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INTRODUÇÃO 

  

C;ヴﾗàCﾗﾐI┌ヴゲWｷヴﾗぁàV;ﾏﾗゲà ｷﾐｷIｷ;ヴがà;ケ┌ｷàﾐﾗàEゲデヴ;デYｪｷ;がàﾗàI┌ヴゲﾗàPÓ“àEDITáLàSWàLWｪｷゲﾉ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;à
M┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàaﾗI;SﾗàﾐﾗàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàヮ;ヴ;àﾗàｷﾐｪヴWゲゲﾗàﾐ;àI;ヴヴWｷヴ;àSWàTYIﾐｷIﾗàSWàTWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;àS;àIﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗà
SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 
 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

 

Para aqueles que não me conhecem, meu nome é Wagner Damazio e ocupo o cargo de Auditor-
Fiscal do Município de São Paulo desde o concurso de 2007. Minha formação acadêmica inclui as 
graduações em Direito pela Universidade de São Paulo に USP e em Matemática pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro に UFRJ, bem como Pós-graduação em Gestão Tributária pela Fundação 
Dom Cabral に FDC. 

No Município de São Paulo, eu já atuei como Auditor de Fiscalização externa; em julgamentos no 
Conselho Municipal de Tributos; como membro da unidade responsável pela legislação, normas e 
consultas tributárias; como membro da equipe responsável pela fiscalização de imunidades e 
isenções; e mais recentemente como Diretor do Departamento de Fiscalização, como Subsecretário 
da Receita Municipal e como Coordenador de Controle Interno.  

Cabe dizer também que, antes de lograr êxito no concurso para Auditor-Fiscal em São Paulo, eu 
também fui aprovado para Analista da Receita Federal, concurso de 2006, e alguns concursos para 
a carreira militar. 

Portanto, buscarei alinhar minha formação em Direito (raciocínio hermenêutico natural dessa 
ciência humana) com a formação em Matemática (raciocínio lógico e estruturado natural dessa 
ciência exata) e com a disciplina própria dos Militares para auxiliá-lo na busca do seu objetivo.  
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METODOLOGIA DO CURSO 

 

Para cumprir a missão de ofertar a você um material robusto e qualificado, prepararei esse curso 
para o concurso de ingresso à carreira de Técnico de Tecnologia da Informação do Município de 
Manaus com a seguinte estrutura metodológica: 

 

Desta forma, você terá um curso multifacetado que contemplará aquilo que realmente o concurseiro 
necessita para lograr êxito em sua aprovação: teoria (com doutrina e jurisprudência), muitos 
exercícios, inclusive resolvidos e comentados, bem como alguns simulados para você se colocar à 
prova.  

Isso tudo em um único local - sem necessidade de aquisição de inúmeros materiais e apostilas 
resumo. 

 

 

exploraremos o que há de mais importante na TEORIA da Legislação Tributária

resolveremos e comentaremos muitas QUESTÕES inéditas ou de concursos recentes

demonstaremos as posições da JURISPRUDÊNCIA atualizadas, em especial do STF e do 
STJ

produziremos alguns SIMULADOS
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CRONOGRAMA DE AULAS 

 

Para que você tenha um curso completo e chegue no dia da prova na さヮﾗﾐデ;àSﾗゲàI;ゲIﾗゲざがàヮヴWヮ;ヴWｷà
o cronograma a seguir cujas aulas serão todas postadas tempestivamente, de modo que você tenha 
tempo para se dedicar aos estudos antes do dia da prova. 

NWゲゲ;àﾉｷﾐｴ;àﾏﾗﾐデWｷàﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWàIヴﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;àSWà;┌ﾉ;ゲàヮﾙゲどWSｷデ;ﾉぎ 
 

Aula 0 

Introdução. Direito Constitucional Tributário. Princípios Constitucionais Tributários. 
Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Tributos Municipais previstos na 
Constituição. Repartição Constitucional de Receitas com os Municípios. Atribuições da 
Lei Complementar no Direito Tributário. Introdução ao Código Tributário do Município 
de Manaus. Histórico do IPTU no Brasil. IPTU no Município de Manaus. Regra Matriz de 
Incidência: critério material (o quê?), espacial (onde?), temporal (quando?), pessoal 
(quem?) e quantitativo (quanto?). Exercícios Resolvidos e Comentados. Arrecadação e 
Lançamento. Isenções. Obrigações Acessórias. Infrações e Penalidade. 

Aula 1 Simulado com questões inéditas acerca do IPTU no Município de Manaus 

METODOLOGIA

Teoria com linguagem 
direta e objetiva, citando 

e aclarando os 
dispositivos legais

Referência às doutrinas 
existentes sobre o tema

Citação de súmulas e 
jurisprudência, com 
análise tempestiva

Resolução e Comentários 
em questões de 

concursos anteriores

Resolução e comentários 
de exercícios inéditos

Simulados

Aprovação!!! 
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Aula 2 

ISS. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Regra Matriz de Incidência: critério 
material (o quê?), espacial (onde?), temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo 
(quanto?). Regras Gerais. Regime Especial. Autônomos. Sociedades Uniprofissionais. 
Lançamento e Arrecadação. Exercícios Resolvidos e Comentados. 

Aula 3 Simulado com questões inéditas acerca do ISS no Município de Manaus 
 

Aula 4 

Taxas. Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa e Taxas 
Decorrentes de Serviços Públicos: Taxa de Localização, Taxas de Licença de Localização 
(TL) e de Verificação de Funcionamento (TVF). Regra Matriz de Incidência: critério 
material (o quê?), espacial (onde?), temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo 
(quanto?). Arrecadação. Lançamento. Isenções e Descontos. Regras Gerais. Exercícios 
Resolvidos e Comentados. 

Aula 5 Simulado com questões inéditas acerca das Taxas no Município de Manaus 

Aula 6 

Contribuição de Melhoria. Regra Matriz de Incidência: critério material (o quê?), 
espacial (onde?), temporal (quando?), pessoal (quem?) e quantitativo (quanto?). 
Arrecadação. Lançamento. Isenção. Regras Gerais. Demais Normas Gerais Tributárias 
do Município de Manaus. Exercícios Resolvidos e Comentados. 

Aula 7 
Simulado com questões inéditas acerca da Legislação Tributária do Município de 
Manaus. 

 

 

Cabe enfatizar também um outro diferencial que há aqui nos cursos do Estratégia: é o fórum de 
dúvidas! 

Havendo qualquer dificuldade na compreensão da teoria ou na resolução dos exercícios, você possui 
essa ferramenta à sua disposição para se comunicar com o Professor e solicitar qualquer 
esclarecimento. 

Em nossa disciplina, eu estarei sempre atento ao fórum de dúvidas para, de forma célere, buscar 
uma maneira de reescrever o conteúdo ou aclarar a explicação anteriormente oferecida para que 
você alcance a sua meta de aprendizagem. 

Outra forma de contato com o professor é por meio do site do Estratégia, lá você também poderá 
enviar mensagem direta ao docente. 

Frise-se que o objetivo precípuo desse curso é a sua aprovação e para isso me dedicarei ao máximo 
para atendê-lo e auxiliá-lo neste período. 
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Além disso, para ficar por dentro das notícias do mundo dos concursos públicos, recomendo que 
você siga o perfil do Estratégia Concursos nas mídias sociais! Você também poderá seguir meu perfil 
no Instagram. Por meio dele eu busco não só transmitir notícias de eventos do Estratégia e de fatos 
relativos aos concursos em geral, mas também compartilhar questões comentadas de concursos 
específicos que o ajudará em sua preparação! 

Tudo isso para que você esteja cada dia mais próximo de vencer esse desafio e ver seu nome no 
Diário Oficial 

 

 

 

 

Conte comigo como um parceiro em sua caminhada!!! 

Todos nós que passamos pelo caminho do concurso público sabemos o quão árduo é esse período. 
É um estágio de abdicação de muitas coisas (familiares, amigos, hobbies, viagens, shows, academia, 
entre tantos outros), mas tenha certeza que vale à pena. 

Estudando com dedicação e afinco, você alcançará a sua aprovação. 

 

Que Deus o abençoe com muita saúde e paz, de modo que você consiga se manter focado nos 
estudos! 

Sem mais delongas, vamos à nossa aula de hoje! 
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1. DIREITO CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO 

 
 

Base do ordenamento jurídico brasileiro, a atual Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 に CRFB dedicou um dos seus dez Títulos exclusivamente para tratar da Tributação e do 
Orçamento.  

O Capítulo I do Título VI trata do Sistema Tributário Nacional e se subdivide em seis seções que vão 
do artigo 149 ao 162 e são a seguir descritas:  
 

TÍTULOàVIàにàDáàTRIBUTáÇÃOàEàDOàORÇáMENTOàふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヶΓぶ 
 

CáPÍTULOàI どàDOà“I“TEMáàTRIBUTÁRIOàNáCIONáLàふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヶヲぶ 
 

“WN?ﾗàI どàDO“àPRINCÍPIO“àGERáI“àふ;ヴデくàヱヴヵà;ﾗà;ヴデくàヱヴΓどáぶ 

“WN?ﾗàII どàDá“àLIMITáÇÕE“àDOàPODERàDEàTRIBUTáRàふ;ヴデくàヱヵヰà;ﾗà;ヴデくàヱヵヲぶ 

“WN?ﾗàIII どàDO“àIMPO“TO“àDáàUNIÃOàふ;ヴデくàヱヵンàWà;ヴデくàヱヵヴぶ 

“WN?ﾗàIV どàDO“àIMPO“TO“àDO“àE“TáDO“àEàDOàDI“TRITOàFEDERáLàふ;ヴデくàヱヵヵぶ 

“WN?ﾗàV どàDO“àIMPO“TO“àDO“àMUNICÍPIO“àふ;ヴデくàヱヵヶぶ 

“WN?ﾗàVI どàDáàREPáRTIÇÃOàDá“àRECEITá“àTRIBUTÁRIá“àふ;ヴデくàヱヵΑà;ﾗà;ヴデくàヱヶヲぶ 
 

 

Contudo, cabe frisar desde já que as disposições acerca do Regime Jurídico Tributário brasileiro não 
se resumem aos temas especificamente abordados no Capítulo do Sistema Tributário Nacional.  

Com efeito, há disposições esparsas por outros Títulos que tratam de princípios e regras que afetam 
a Legislação Tributária Municipal.  

São exemplos dessas normas e que refletem na Legislação Tributária Municipal: 
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ヱぶà;àaｷ┝;N?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;àﾏｹﾐｷﾏ;àSWàヲХàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗà“ﾗHヴWà“Wヴ┗ｷNﾗゲàSWàQ┌;ﾉケ┌WヴàN;デ┌ヴW┣;àどàI““がà
W┝IWデﾗàヮ;ヴ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗàIｷ┗ｷﾉがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗà;ヴデくàΒΒがàｷﾐIｷゲﾗàIがàSﾗàáデﾗàS;ゲàDｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲà
Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàTヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;ゲàにàáDCTがàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàﾐ;àC‘FBàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àンΑがàSWà
ヱヲàSWàﾃ┌ﾐｴﾗàSWàヲヰヰヲがàWàケ┌WàゲWàﾏ;ﾐデW┗WàヮヴﾗS┌┣ｷﾐSﾗàWaWｷデﾗゲà;デYàンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱΑがàS;デ;àWﾏà
ケ┌Wàヮ;ゲゲﾗ┌à;àゲWヴàWaｷI;┣à;àｷﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàSWゲデ;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àﾏｹﾐｷﾏ;àSWàヲХàﾐﾗà;ヴデくàΒ┨どáàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨à
ヱヱヶがà SWà ヲヰヰンがà ヮWﾉ;à LWｷà CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà ﾐ┨à ヱヵΑがà SWà ヲΓà SWà SW┣WﾏHヴﾗà SWà ヲヰヱヶくà Oヮﾗヴデ┌ﾐ;ﾏWﾐデWà
;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴWﾏﾗゲàSWàaﾗヴﾏ;àSWデ;ﾉｴ;S;àI;S;à┌ﾏàSﾗゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヵΑがàSWàヲヰヱヶがà
ケ┌Wà;ﾉデWヴﾗ┌àゲ┌Hゲデ;ﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWà;àLWｷàSWàNﾗヴﾏ;ゲàGWヴ;ｷゲàSﾗàI““àふLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンぶき 
 

ヲぶà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àIﾗﾐIﾗヴヴWﾐデWàS;àUﾐｷ?ﾗがàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàヮ;ヴ;àﾉWｪｷゲﾉ;ヴàゲﾗHヴWàSｷヴWｷデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗàふ;ヴデくàヲヴがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBぶàWà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àﾉWｪｷゲﾉ;ヴàゲﾗHヴWà;ゲゲ┌ﾐデﾗゲàSWà
ｷﾐデWヴWゲゲWàﾉﾗI;ﾉがàゲ┌ヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàaWSWヴ;ﾉàWàWゲデ;S┌;ﾉàﾐﾗàケ┌WàIﾗ┌HWヴàWàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàWà;ヴヴWI;S;ヴàﾗゲà
デヴｷH┌デﾗゲàSWàゲ┌;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àふ;ヴデくàンヰがàｷﾐIｷゲﾗゲàIがàIIàWàIIIがàS;àC‘FBぶàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾏà;àヮヴﾗS┌N?ﾗàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗;à
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮ;ヴ;àﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàWﾏàｪWヴ;ﾉき 
 

ンぶà;à a;I┌ﾉS;SWà IﾗﾐIWSｷS;àﾐﾗà;ヴデくà ヱΒヲがàよヴ┨がà S;àCRFBがà;ﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàヮ;ヴ;à ;ヮﾉｷI;ヴàﾗà
IﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàPヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;àにàIPTUàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàﾐﾗàデWﾏヮﾗàふYàa;I┌ﾉデ;Sﾗà
;ﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàﾏWSｷ;ﾐデWàﾉWｷàWゲヮWIｹaｷI;àヮ;ヴ;à=ヴW;àｷﾐIﾉ┌ｹS;àﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗàSｷヴWデﾗヴがàW┝ｷｪｷヴがàﾐﾗゲà
デWヴﾏﾗゲàS;àﾉWｷàaWSWヴ;ﾉがàSﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàゲﾗﾉﾗà┌ヴH;ﾐﾗàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗがàゲ┌H┌デｷﾉｷ┣;Sﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣;Sﾗがàケ┌Wà
ヮヴﾗﾏﾗ┗;à ゲW┌à ;SWケ┌;Sﾗà ;ヮヴﾗ┗Wｷデ;ﾏWﾐデﾗがà ゲﾗHà ヮWﾐ;がà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWがà SWぎà Ià どà ヮ;ヴIWﾉ;ﾏWﾐデﾗà ﾗ┌à
WSｷaｷI;N?ﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗゲきàIIàどàｷﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàﾐﾗà
デWﾏヮﾗきà IIIà どà SWゲ;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗà Iﾗﾏà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà ﾏWSｷ;ﾐデWà デｹデ┌ﾉﾗゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à SWà Wﾏｷゲゲ?ﾗà
ヮヴW┗ｷ;ﾏWﾐデWà;ヮヴﾗ┗;S;àヮWﾉﾗà“Wﾐ;SﾗàFWSWヴ;ﾉがà Iﾗﾏàヮヴ;┣ﾗàSWà ヴWゲｪ;デWàSWà;デYàSW┣à;ﾐﾗゲがà Wﾏàヮ;ヴIWﾉ;ゲà
;ﾐ┌;ｷゲがàｷｪ┌;ｷゲàWàゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲがà;ゲゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲàﾗà┗;ﾉﾗヴàヴW;ﾉàS;àｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàWàﾗゲàﾃ┌ヴﾗゲàﾉWｪ;ｷゲぶき 
à 
ヴぶàﾗ┌デヴ;ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がà;ﾉYﾏàS;ゲàｷﾏ┌ﾐｷS;SWゲàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲà
ﾐﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがàWàヱヵヶがàよヲ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBがàデ;ｷゲàIﾗﾏﾗàﾗ┌デヴ;àSﾗàITBIどIVàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàよヵ┨àSﾗà
;ヴデくàヱΒヴàふゲ?ﾗàｷゲWﾐデ;ゲàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàaWSWヴ;ｷゲがàWゲデ;S┌;ｷゲàWàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲà;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàSWàデヴ;ﾐゲaWヴZﾐIｷ;àSWà
ｷﾏﾙ┗WｷゲàSWゲ;ヮヴﾗヮヴｷ;Sﾗゲàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSWàヴWaﾗヴﾏ;à;ｪヴ=ヴｷ;ぶàﾗ┌à;àSﾗàｷﾐIｷゲﾗàXXXIVàSﾗà;ヴデくàヵ┨àふゲ?ﾗà;àデﾗSﾗゲà
;ゲゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲがà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWà Sﾗà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà SWà デ;┝;ゲぎà ;ぶà ﾗà SｷヴWｷデﾗà SWà ヮWデｷN?ﾗà ;ﾗゲà PﾗSWヴWゲà
P┎HﾉｷIﾗゲàWﾏàSWaWゲ;àSWàSｷヴWｷデﾗゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;àｷﾉWｪ;ﾉｷS;SWàﾗ┌à;H┌ゲﾗàSWàヮﾗSWヴきàHぶà;àﾗHデWﾐN?ﾗàSWàIWヴデｷSﾛWゲà
WﾏàヴWヮ;ヴデｷNﾛWゲàヮ┎HﾉｷI;ゲがàヮ;ヴ;àSWaWゲ;àSWàSｷヴWｷデﾗゲàWàWゲIﾉ;ヴWIｷﾏWﾐデﾗàSWàゲｷデ┌;NﾛWゲàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàヮWゲゲﾗ;ﾉぶき 

ヵぶàSｷヴWｷデﾗゲàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲがàデ;ﾉàケ┌;ﾉàﾗàSｷヴWｷデﾗà<àｷﾐデｷﾏｷS;SWàｷﾐゲI┌ﾉヮｷSﾗàﾐﾗàｷﾐIｷゲﾗàXàSﾗà;ヴデくàヵ┨àS;àC‘FBàふゲ?ﾗà
ｷﾐ┗ｷﾗﾉ=┗Wｷゲà;à ｷﾐデｷﾏｷS;SWがà;à┗ｷS;àヮヴｷ┗;S;がà;àｴﾗﾐヴ;àWà;à ｷﾏ;ｪWﾏàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲがà;ゲゲWｪ┌ヴ;SﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗà;à
ｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàヮWﾉﾗàS;ﾐﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàﾗ┌àﾏﾗヴ;ﾉàSWIﾗヴヴWﾐデWàSWàゲ┌;à┗ｷﾗﾉ;N?ﾗぶàケ┌WàﾐﾗヴデWｷ;à;àｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗàWà
;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗàSWﾐﾗﾏｷﾐ;Sﾗà“ｷｪｷﾉﾗàFｷゲI;ﾉàふﾗàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗàｪWヴ;ﾉàケ┌Wàデヴ;デ;àSﾗà“ｷｪｷﾉﾗàFｷゲI;ﾉàゲWàWﾐIﾗﾐデヴ;àﾐﾗà
I;ヮ┌デàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱΓΒàSﾗàCTNàIﾗﾏà;àゲWｪ┌ｷﾐデWàヴWS;N?ﾗぎàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗàﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàIヴｷﾏｷﾐ;ﾉがà
Yà┗WS;S;à;àSｷ┗┌ﾉｪ;N?ﾗがàヮﾗヴàヮ;ヴデWàS;àF;┣WﾐS;àP┎HﾉｷI;àﾗ┌àSWàゲW┌ゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲがàSWàｷﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗàﾗHデｷS;àWﾏà
ヴ;┣?ﾗàSﾗàﾗaｹIｷﾗàゲﾗHヴWà;àゲｷデ┌;N?ﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àﾗ┌àaｷﾐ;ﾐIWｷヴ;àSﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàﾗ┌àSWàデWヴIWｷヴﾗゲàWàゲﾗHヴWà;à
ﾐ;デ┌ヴW┣;àWàﾗàWゲデ;SﾗàSWàゲW┌ゲàﾐWｪﾙIｷﾗゲàﾗ┌à;デｷ┗ｷS;SWゲぶく 
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1.1. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS 

 
 

áàC‘FBà;ヮヴWゲWﾐデ;à┌ﾏàW┝デWﾐゲﾗàヴﾗﾉàSWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàW┝ヮヴWゲゲﾗゲàﾗ┌àｷﾏヮﾉｹIｷデﾗゲくà 

Éà ｷﾏヮヴWゲIｷﾐSｹ┗Wﾉà Wà ゲWヴ=à ┌ﾏà WﾉWﾏWﾐデﾗà SｷaWヴWﾐIｷ;Sﾗヴà ヮ;ヴ;à ;à ゲ┌;à aﾗヴﾏ;N?ﾗà ;ヮヴWゲWﾐデ;ヴﾏﾗゲà Wà
W┝ヮﾉｷI;ヴﾏﾗゲàﾗゲàﾏ;ｷゲàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWゲàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがà;デYàヮﾗヴケ┌WàWﾏàﾏ┌ｷデﾗゲàIWヴデ;ﾏWゲàWﾉWゲàWゲデ?ﾗà
ヮヴWゲWﾐデWゲくàà 

ISWﾐデｷaｷI;ヴà Wà IﾗﾐｴWIWヴà ;à ;ヮﾉｷI;N?ﾗà Sﾗゲà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲà a;Iｷﾉｷデ;ヴ=à ;à ゲ┌;à IﾗﾏヮヴWWﾐゲ?ﾗà S;ゲà
WゲヮWIｷaｷIｷS;SWゲàS;àLWｪｷゲﾉ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 

V;ﾏﾗゲà;àWﾉWゲぁ 

 

1.1.1. Princípio da Capacidade Contributiva 

O princípio da capacidade contributiva, previsto expressamente no art. 145, §1º, da CRFB, orienta 
tanto o legislador quanto o intérprete e aplicador da Legislação Tributária Municipal.  

CﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;がàデWﾏどゲWàケ┌WがàゲWﾏヮヴWàケ┌Wàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉがàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲà
SW┗Wヴ?ﾗàデWヴàI;ヴ=デWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàゲWヴWﾏàｪヴ;S┌;SﾗゲàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà
a;I┌ﾉデ;S;à<à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàヮ;ヴ;à IﾗﾐaWヴｷヴàWaWデｷ┗ｷS;SWà;àWゲゲWゲàﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲがà
ｷSWﾐデｷaｷI;ヴがàヴWゲヮWｷデ;SﾗゲàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲàWàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàS;àﾉWｷがàﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàWà
;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWく 
EゲゲWàYà┌ﾏàSﾗゲàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàケ┌WàﾐﾗヴデWｷ;à;àヮヴWヴヴﾗｪ;デｷ┗;àSWàﾗà;ｪWﾐデWàS;àFｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗàヮﾗSWヴàW┝ｷｪｷヴàSﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à ﾉWｷがà ;à ;ヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗà SWà ﾉｷ┗ヴﾗゲà SWà WゲIヴｷデ┌ヴ;N?ﾗà aｷゲI;ﾉà Wà IﾗﾏWヴIｷ;ﾉがà
SﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲがà;ヴケ┌ｷ┗ﾗゲがàWﾏàヮ;ヮWﾉàﾗ┌àWﾏàﾏWｷﾗàWﾉWデヴﾚﾐｷIﾗがàヮ;ヴ;à;àIﾗﾐゲWI┌N?ﾗàSWàゲ┌;à;デｷ┗ｷS;SWく 

NWゲゲWàゲWﾐデｷSﾗがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WがàYàﾗà;ヴデくàヱΓヵàSﾗàCTNàケ┌WàヮヴW┗Zぎ 

 

Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 
de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. (grifos não constantes no original) 

 

1.1.2. Princípio da Legalidade Tributária 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWがàゲﾗHà;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàデWﾏàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àCRFBà
Wà┗WS;àケ┌Wàケ┌;ﾉケ┌WヴàWﾐデWàヮﾗﾉｹデｷIﾗà┗Wﾐｴ;à;àW┝ｷｪｷヴàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデ;ヴàデヴｷH┌デﾗàゲWﾏàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗく 
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OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWàｪWヴ;ﾉàYà;ケ┌WﾉWàIﾗﾐゲ┌Hゲデ;ﾐIｷ;SﾗàﾐﾗàｷﾐIｷゲﾗàIIàSﾗà;ヴデくàヵ┨àS;àC‘FBàWàケ┌WàヮヴW┗Zà
ﾗàSｷヴWｷデﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉàﾐｷﾐｪ┌YﾏàゲWヴ=àﾗHヴｷｪ;Sﾗà;àa;┣Wヴàﾗ┌àSWｷ┝;ヴàSWàa;┣Wヴà;ﾉｪ┌ﾏ;àIﾗｷゲ;àゲWﾐ?ﾗà
Wﾏà┗ｷヴデ┌SWàSWàﾉWｷく 

áゲゲｷﾏがà ヮWﾐゲ;ﾐSﾗà ﾐﾗゲà ﾏﾗS;ｷゲà SWﾚﾐデｷIﾗゲà ヮWﾉﾗゲà ケ┌;ｷゲà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ﾐﾗヴﾏ;à aｷ┝;à ┌ﾏà Iﾗﾏヮﾗヴデ;ﾏWﾐデﾗà
ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷﾗがà ヮヴﾗｷHｷSﾗà ﾗ┌à ヮWヴﾏｷデｷSﾗがà ;ﾗà ヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà Yà ;┌デﾗヴｷ┣;Sﾗà ヴW;ﾉｷ┣;ヴà デ┌Sﾗà ;ケ┌ｷﾉﾗà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ゲWﾃ;à
ヮヴﾗｷHｷSﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàふﾉｷ┗ヴWà;N?ﾗàヮWﾉﾗゲàﾏﾗS;ｷゲàSWﾚﾐデｷIﾗゲàﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷﾗàﾗ┌àヮWヴﾏｷデｷSﾗぶくà 

J=àﾗà;ｪWﾐデWàヮ┎HﾉｷIﾗがàWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàﾗàヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;がàゲﾙàSW┗WがàWﾏàヴWｪヴ;がà
a;┣Wヴà ;ケ┌ｷﾉﾗà ケ┌Wà aﾗヴà ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷﾗà ヮWﾉﾗà ﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗà ふ;N?ﾗがà Wﾏà ヴWｪヴ;がà ﾉｷﾏｷデ;S;à ;ﾗàﾏﾗS;ﾉà SWﾚﾐデｷIﾗà
ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷﾗぶくà 

D;ｹàゲWàSｷ┣àケ┌Wà;à;N?ﾗàSﾗà;ｪWﾐデWàヮ┎HﾉｷIﾗàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àYàヮヴWヮﾗﾐSWヴ;ﾐデWﾏWﾐデWà┗ｷﾐI┌ﾉ;S;à<à
ﾉWｷくà 

áゲà ﾏ;ヴｪWﾐゲà SWà SｷゲIヴｷIｷﾗﾐ;ヴｷWS;SWà ゲ?ﾗà ﾏｹﾐｷﾏ;ゲà Wà ケ┌;ﾐSﾗà W┝ｷゲデWﾏà SW┗Wﾏà Wゲデ;ヴà ヮ;ヴ;ﾏWデヴｷ┣;S;ゲà
ふﾉｷﾏｷデWゲàﾏ=┝ｷﾏﾗゲàWàﾏｹﾐｷﾏﾗゲàSWà;N?ﾗぶàヮWﾉﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗく 

Cabe dizer que a legalidade é, também, um instrumento de defesa do indivíduo frente ao Estado, 
obstando ações de eventuais déspotas que queiram agir sem a legitimação dos representantes do 
Povo (integrantes do Poder Legislativo に art. 2º da CRFB).  

Nessa linha, a origem da legalidade remonta ao Estado Moderno, em especial como fruto de lutas 
históricas tais quais a Revolução Francesa ou a Revolução Americana, neste último, por exemplo, 
alcunhou-se a expressão さno taxation without representationざ que ilustra a impossibilidade de 
cobrança tributária sem lei aprovada por representantes legitimamente eleitos pelo povo. 

Antes de prosseguirmos com outros princípios, é importante que fique clara a diferença, até porque 
é difícil um concurso que não explore as consequências dessa diferenciação, entre: 

 

 

ヱぶàLWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗà ふﾉWｷàゲデヴｷIデﾗàゲWﾐゲ┌ぶà ヴWﾏWデWà aﾗヴﾏ;ﾉﾏWﾐデWà;à┌ﾏ;àS;ゲàWゲヮYIｷWゲàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗà

ﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;ゲàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;がàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾗ┌àﾉWｷàSWﾉWｪ;S;くà 

Oà ;ヴデくà ヵΓà S;à CRFBがà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà ;ヮヴWゲWﾐデ;à ﾗà Iﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗà SWà ;デﾗゲà ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗゲà ヮヴｷﾏ=ヴｷﾗゲがà ｪWヴ;ｷゲà Wà
;Hゲデヴ;デﾗゲàケ┌WàヮﾗSWﾏàゲWヴàWﾉ;Hﾗヴ;S;ゲàヮWﾉﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗくà“?ﾗàWﾉWゲぎàWﾏWﾐS;ゲà<àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがàﾉWｷゲà
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IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲがà ﾉWｷゲà ﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;ゲがà ﾉWｷゲà SWﾉWｪ;S;ゲがà ﾏWSｷS;ゲà ヮヴﾗ┗ｷゲﾙヴｷ;ゲがà SWIヴWデﾗゲà ﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗゲà Wà
ヴWゲﾗﾉ┌NﾛWゲく 

C┌ﾏヮヴWàWゲIﾉ;ヴWIWヴàケ┌Wぎ 

  

DWゲゲ;àaWｷデ;がà;àヴWaWヴZﾐIｷ;がàケ┌;ﾐSﾗàゲWàSｷ┣àﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗàふﾉWｷàゲデヴｷIデﾗàゲWﾐゲ┌ぶがàYàaﾗヴﾏ;ﾉﾏWﾐデWà<àﾉWｷà
ﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;がà <à ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾗ┌à<à ﾉWｷàSWﾉWｪ;S;がàケ┌Wà デWﾐｴ;ﾏàゲWｪ┌ｷSﾗàﾗà ヴｷデﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWà
ヮヴW┗ｷゲデﾗàヮ;ヴ;àゲ┌;àIヴｷ;N?ﾗàWàWﾐデヴ;S;àﾐﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗく 

Pﾗヴàﾗヮﾗヴデ┌ﾐﾗがàﾃ=àYàHﾗﾏàaｷ┝;ヴàケ┌Wà;àヴWｪヴ;àﾐﾗàDｷヴWｷデﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàYà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWàﾉWｷゲàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;ゲàヮ;ヴ;à
;àWaWデｷ┗;N?ﾗàS;ゲàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàヮWﾉﾗゲàWﾐデWゲàヮﾗﾉｹデｷIﾗゲくà 

áà ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà ;ヮWﾐ;ゲà SW┗Wà ゲWヴà ┌デｷﾉｷ┣;S;à ケ┌;ﾐSﾗà ゲWﾃ;à W┝ヮヴWゲゲﾗà ﾐ;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà ;à ゲ┌;à
ﾐWIWゲゲｷS;SWà ふWﾏà a┌ﾐN?ﾗà S;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà SWà ┌ﾏàケ┌ﾗヴ┌ﾏà ケ┌;ﾉｷaｷI;Sﾗàヮ;ヴ;à ゲ┌;à ;ヮヴﾗ┗;N?ﾗà にàﾏ;ｷﾗヴｷ;à
;Hゲﾗﾉ┌デ;àﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヶΓàS;àC‘FBぶくà 

J=à;àﾉWｷàSWﾉWｪ;S;がàWゲヮYIｷWàヴ;ヴ;àﾐﾗàDｷヴWｷデﾗàBヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗ1がàSW┗WàゲWヴà┌デｷﾉｷ┣;S;àケ┌;ﾐSﾗàﾗàPﾗSWヴàLWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗà
SWﾉWｪ;à;ﾗàCｴWaWàSﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗà;àヮヴﾗS┌N?ﾗàSWàSWデWヴﾏｷﾐ;S;àﾉWｷàSWﾐデヴﾗàSﾗゲàﾉｷﾏｷデWゲàS;àSWﾉWｪ;N?ﾗà
WàヴWゲヮWｷデ;S;ゲà;ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàゲﾗHヴWàﾗàデWﾏ;く 

UﾏàW┝WﾏヮﾉﾗàSWàヴWゲWヴ┗;àﾉWｪ;ﾉàヮ;ヴ;àﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗàWゲデ=àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàΓΑàSﾗàCTNà;ﾗàケ┌;ﾉàaｷ┝;àケ┌Wà
ゲﾗﾏWﾐデWàﾉWｷàヮﾗSWàWゲデ;HWﾉWIWヴぎ 
 

➢ ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàﾗ┌à;àゲ┌;àW┝デｷﾐN?ﾗき 

                                                   
ヲ N;àWゲaWヴ;àaWSWヴ;ﾉàゲ?ﾗàヱンà;ゲàﾉWｷゲàSWﾉWｪ;S;ゲàW┝ｷゲデWﾐデWゲがàゲWﾐSﾗàヱヱàSWﾉ;ゲàW┝ヮWSｷS;ゲàWﾏàヱΓヶヲàWàヰヲàWﾏàヱΓΓヲくàDｷゲヮﾗﾐｹ┗WﾉàWﾏà
ｴデデヮぎっっ┘┘┘ヴくヮﾉ;ﾐ;ﾉデﾗくｪﾗ┗くHヴっﾉWｪｷゲﾉ;I;ﾗっヮﾗヴデ;ﾉどﾉWｪｷゲっﾉWｪｷゲﾉ;I;ﾗどヱっﾉWｷゲどSWﾉWｪ;S;ゲどヱく 

A
to

s 
N

o
rm

at
iv

o
s

Primários
são aqueles que podem inovar na ordem jurídica, criando direitos e 

obrigações

Gerais são aqueles direcionados a destinatários indeterminados

Abstratos

são aqueles que não visam subsumir-se a um único caso concreto, 
mas, ao contrário, buscam regular de forma ampla o dever-ser social, 
imputando consequências quando da ocorrência de sua previsão no 

plano fático 
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➢ ;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàﾗ┌àゲ┌;àヴWS┌N?ﾗがàWケ┌ｷヮ;ヴ;ﾐSﾗどゲWà<àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSﾗàデヴｷH┌デﾗà;àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗà
SWàゲ┌;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàケ┌Wà ｷﾏヮﾗヴデWàWﾏàデﾗヴﾐ=どﾉﾗàﾏ;ｷゲàﾗﾐWヴﾗゲﾗがàWà;ｹàﾐ?ﾗàゲWà ｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗà;àﾏWヴ;à
;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗàゲW┌à┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗき 

➢ ;àSWaｷﾐｷN?ﾗàSﾗàa;デﾗàｪWヴ;SﾗヴàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉàWàSﾗàゲW┌àゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗき 

➢ ;à aｷ┝;N?ﾗà SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;à Sﾗà デヴｷH┌デﾗà Wà S;à ゲ┌;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗがà ヴWゲゲ;ﾉ┗;S;ゲà ;ゲà SｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàWàﾉWｪ;ｷゲàケ┌Wà;┌デﾗヴｷ┣;ﾏàﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗà;à;ﾉデWヴ;ヴà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲがàSWﾐデヴﾗàSﾗゲàﾉｷﾏｷデWゲà
ﾉWｪ;ｷゲがàSﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàSWàヴWｪ┌ﾉ;N?ﾗàS;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;àふデ;ｷゲàIﾗﾏﾗがàIIがàIEがàIPIàWàIOFàにàデヴｷH┌デﾗゲàW┝デヴ;aｷゲI;ｷゲぶき 

➢ ;àIﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàSWàヮWﾐ;ﾉｷS;SWゲàヮ;ヴ;à;ゲà;NﾛWゲàﾗ┌àﾗﾏｷゲゲﾛWゲàIﾗﾐデヴ=ヴｷ;ゲà;àゲW┌ゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲがàﾗ┌àヮ;ヴ;à
ﾗ┌デヴ;ゲàｷﾐaヴ;NﾛWゲàﾐWﾉ;àSWaｷﾐｷS;ゲきàW 

➢ ;ゲà ｴｷヮﾙデWゲWゲà SWà W┝Iﾉ┌ゲ?ﾗがà ゲ┌ゲヮWﾐゲ?ﾗà Wà W┝デｷﾐN?ﾗà SWà IヴYSｷデﾗゲà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがà ﾗ┌à SWà SｷゲヮWﾐゲ;à ﾗ┌à
ヴWS┌N?ﾗàSWàヮWﾐ;ﾉｷS;SWゲく 

 

 セaｷI;SｷI; 

N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà;àﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;àS;à
ヴWゲヮWIデｷ┗;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà SWﾐデヴﾗà Sﾗゲà ﾉｷﾏｷデWゲà S;à ｷﾐaﾉ;N?ﾗà ﾗaｷIｷ;ﾉがà
ヮﾗSWﾐSﾗがà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà ゲWヴà ヴW;ﾉｷ┣;S;à ヮﾗヴà ;デﾗà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴà Sﾗà PﾗSWヴà

E┝WI┌デｷ┗ﾗàWàﾐ?ﾗàヮﾗヴàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗく 

 

ヲぶàPﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;Sﾗがà;àヴWaWヴZﾐIｷ;がàケ┌;ﾐSﾗàゲWàSｷ┣àﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà;ﾏヮﾉﾗàふﾉWｷàﾉ;デﾗàゲWﾐゲ┌ぶがàYà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴà;デﾗà
ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàヮヴｷﾏ=ヴｷﾗàｪWヴ;ﾉàWà;Hゲデヴ;デﾗがàｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗà;àヮヴﾙヮヴｷ;àCRFBがà;ﾉYﾏàS;ケ┌WﾉWゲàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗゲàIｷデ;Sﾗゲà
WàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗà;ヴデくàヵΓく 

O┌àゲWﾃ;がà ﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà;ﾏヮﾉﾗàヮﾗSWàゲWヴàケ┌;ﾉケ┌WヴàSﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗゲàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗゲぎà;àC‘FBà
ふｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗàﾗàáDCTàWàﾗゲàデヴ;デ;SﾗゲàWàIﾗﾐ┗WﾐNﾛWゲàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàゲﾗHヴWàSｷヴWｷデﾗゲàｴ┌ﾏ;ﾐﾗゲà;ヮヴﾗ┗;Sﾗゲàﾐﾗゲà
デWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヵ┨がàよン┨ぶがàWﾏWﾐS;ゲà<àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがàﾉWｷゲàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲがàﾉWｷゲàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;ゲがàﾉWｷゲàSWﾉWｪ;S;ゲがà
ﾏWSｷS;ゲàヮヴﾗ┗ｷゲﾙヴｷ;ゲがàSWIヴWデﾗゲàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗゲàﾗ┌àヴWゲﾗﾉ┌NﾛWゲく 
  

ンぶàPﾗヴàaｷﾏがàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヴWﾏWデWà;à┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗàWﾏàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàケ┌Wà;H;ヴI;àﾉWｷゲがàデヴ;デ;Sﾗゲà
WàIﾗﾐ┗WﾐNﾛWゲàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲがàSWIヴWデﾗゲàWàﾐﾗヴﾏ;ゲàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲàケ┌Wà┗WヴゲWﾏがàﾐﾗàデﾗSﾗàﾗ┌àWﾏàヮ;ヴデWがà
ゲﾗHヴWàデヴｷH┌デﾗゲàWàヴWﾉ;NﾛWゲàﾃ┌ヴｹSｷI;ゲà;àWﾉWゲàヮWヴデｷﾐWﾐデWゲàふ;ヴデくàΓヶàSﾗàCTNぶく 

O┌àゲWﾃ;がà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àYà;ﾏヮﾉｹゲゲｷﾏ;àWàｷﾐIﾉ┌ｷがà;ﾉYﾏàSﾗゲà;デﾗゲàｷﾐゲWヴデﾗゲàﾐﾗàIﾗﾐIWｷデﾗà
SWàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà;ﾏヮﾉﾗがàﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲà;デﾗゲぎ 
 

a) SWIヴWデﾗがàI┌ﾃﾗàIﾗﾐデW┎SﾗàWà;ﾉI;ﾐIWàSW┗WàゲWàヴWゲデヴｷﾐｪｷヴà;ﾗàS;àﾉWｷàケ┌Wàa┌ﾐSﾗ┌à;àゲ┌;àW┝ヮWSｷN?ﾗàふ;ヴデくàΓΓà
SﾗàCTNぶき 

b) デヴ;デ;Sﾗゲà Wà Iﾗﾐ┗WﾐNﾛWゲà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲがà ケ┌Wà ゲ?ﾗà WゲヮYIｷWà SWà ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗà Iﾗﾏà
ヴWｪヴ;ﾏWﾐデﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàヮWﾉﾗàDｷヴWｷデﾗàIﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàP┎HﾉｷIﾗきàW 

c) ﾐﾗヴﾏ;ゲàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲがàケ┌Wà;H;ヴI;ﾏàふ;ヴデｷｪﾗゲàヱヰヰàWàヱヰンàSﾗàCTNぶぎ 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   15 
202 

 

➢ ;デﾗゲàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗゲàW┝ヮWSｷSﾗゲàヮWﾉ;ゲà;┌デﾗヴｷS;SWゲà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲがàデ;ｷゲàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌N?ﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗;がà
ヮ;ヴWIWヴàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàWàヮﾗヴデ;ヴｷ;がàケ┌Wがàゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàWﾏàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗがàWﾐデヴ;ﾏàWﾏà┗ｷｪﾗヴàﾐ;àS;デ;àS;à
ゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗき 

 

➢ ;ゲàSWIｷゲﾛWゲàSﾗゲàﾙヴｪ?ﾗゲàゲｷﾐｪ┌ﾉ;ヴWゲàﾗ┌àIﾗﾉWデｷ┗ﾗゲàSWàﾃ┌ヴｷゲSｷN?ﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;がà;àケ┌Wà;àﾉWｷà;デヴｷH┌;à
WaｷI=Iｷ;àﾐﾗヴﾏ;デｷ┗;がà デ;ｷゲàIﾗﾏﾗàゲ┎ﾏ┌ﾉ;ゲà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲがàケ┌Wがà ゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàWﾏàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗがà
Wﾐデヴ;ﾏàWﾏà┗ｷｪﾗヴがàケ┌;ﾐデﾗà;àゲW┌ゲàWaWｷデﾗゲàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗゲがàンヰàSｷ;ゲà;ヮﾙゲà;àS;デ;àS;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗき 

 

➢ ;ゲàヮヴ=デｷI;ゲàヴWｷデWヴ;S;ﾏWﾐデWàﾗHゲWヴ┗;S;ゲàヮWﾉ;ゲà;┌デﾗヴｷS;SWゲà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲきàW 

 

➢ ﾗゲàIﾗﾐ┗Zﾐｷﾗゲàケ┌WàWﾐデヴWàゲｷàIWﾉWHヴWﾏà;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがà
ケ┌Wがà ゲ;ﾉ┗ﾗà SｷゲヮﾗゲｷN?ﾗà Wﾏà Iﾗﾐデヴ=ヴｷﾗがà Wﾐデヴ;ﾏà Wﾏà ┗ｷｪﾗヴà ﾐ;à S;デ;à ﾐWﾉWゲà ヮヴW┗ｷゲデ;がà Wがà Wﾏà ｪWヴ;ﾉがà
ヮﾗゲゲ┌Wﾏà ヮﾗヴà ﾗHﾃWデﾗà ;à ;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;à ﾏ┎デ┌;à ヮ;ヴ;à ;à aｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗà SWà デヴｷH┌デﾗゲà Wà ヮWヴﾏ┌デ;à SWà
ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲàふ;ヴデくàヱΓΓàSﾗàCTNぶく 

 

1.1.3. Princípio da Igualdade Tributária ou Isonomia 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à ｷｪ┌;ﾉS;SWàﾗ┌à ｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;がàゲﾗHà;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà デWﾏàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàﾐﾗà ;ヴデくàヱヵヰがà
ｷﾐIｷゲﾗà IIがà S;à CRFBà Wà ┗WS;à ケ┌Wà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà WﾐデWà ヮﾗﾉｹデｷIﾗà ┗Wﾐｴ;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWゲｷｪ┌;ﾉà WﾐデヴWà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲàケ┌WàゲWàWﾐIﾗﾐデヴWﾏàWﾏàゲｷデ┌;N?ﾗàWケ┌ｷ┗;ﾉWﾐデWがàヮヴﾗｷHｷﾐSﾗàケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷゲデｷﾐN?ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWà
ﾗI┌ヮ;N?ﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àa┌ﾐN?ﾗàヮﾗヴàWﾉWゲàW┝WヴIｷS;がà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàS;àSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷI;がà
ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲがàデｹデ┌ﾉﾗゲàﾗ┌àSｷヴWｷデﾗゲく 

FヴｷゲWどゲWàケ┌WàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàｪWヴ;ﾉàYà;ケ┌WﾉWàIﾗﾐゲ┌Hゲデ;ﾐIｷ;SﾗàﾐﾗàI;ヮ┌デàWàﾐﾗàｷﾐIｷゲﾗàIàSﾗà;ヴデくàヵ┨à
S;àC‘FBà;ﾗゲàケ┌;ｷゲàヮヴW┗WWﾏàケ┌WàデﾗSﾗゲàゲ?ﾗàｷｪ┌;ｷゲàヮWヴ;ﾐデWà;àﾉWｷがàゲWﾏàSｷゲデｷﾐN?ﾗàSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;がà
ｪ;ヴ;ﾐデｷﾐSﾗどゲWà;àｷﾐ┗ｷﾗﾉ;HｷﾉｷS;SWàSﾗàSｷヴWｷデﾗà<àｷｪ┌;ﾉS;SWàふI;ヮ┌デぶàWàケ┌WàｴﾗﾏWﾐゲàWàﾏ┌ﾉｴWヴWゲàゲ?ﾗàｷｪ┌;ｷゲà
WﾏàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàふｷﾐIｷゲﾗàIぶく 

N;ゲàヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲàSWà‘┌ｷàB;ヴHﾗゲ;2àﾐ;àOヴ;N?ﾗà;ﾗゲàMﾗNﾗゲがàWﾏàSｷゲI┌ヴゲﾗàWゲIヴｷデﾗàヮ;ヴ;à;àデ┌ヴﾏ;àSWàヱΓヲヰàS;à
F;I┌ﾉS;SWàSWàDｷヴWｷデﾗàS;àUﾐｷ┗WヴゲｷS;SWàSWà“?ﾗàP;┌ﾉﾗがàデWﾏどゲWàケ┌Wぎ 
 

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam. Nesta 
desigualdade social, proporcionada à desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são 
desvarios da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade, seria 
desigualdade flagrante, e não igualdade real. Os apetites humanos conceberam inverter a norma universal da criação, 
pretendendo, não dar a cada um, na razão do que vale, mas atribuir o mesmo a todos, como se todos se equivalessem. 
(grifos não constantes no original) 

 

                                                   
ンààOヴ;N?ﾗà;ﾗàMﾗNﾗゲàaﾗｷà┌ﾏàSｷゲI┌ヴゲﾗàWゲIヴｷデﾗàヮﾗヴà‘┌ｷàB;ヴHﾗゲ;àヮ;ヴ;à;àデ┌ヴﾏ;àSWàヱΓヲヰàS;àF;I┌ﾉS;SWàSWàDｷヴWｷデﾗàSWàUﾐｷ┗WヴゲｷS;SWàSWà“?ﾗà
P;┌ﾉﾗà Wà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ヮﾚSWà ゲWヴà ヮヴﾗaWヴｷSﾗà ヮWゲゲﾗ;ﾉﾏWﾐデWà ヮﾗヴà ﾏﾗデｷ┗ﾗà SWà ゲ;┎SWくà Dｷゲヮﾗﾐｹ┗Wﾉà Wﾏà
ｴデデヮぎっっ┘┘┘くI;ゲ;ヴ┌ｷH;ヴHﾗゲ;くｪﾗ┗くHヴっS;SﾗゲっDOCっ;ヴデｷｪﾗゲっヴ┌ｷぱH;ヴHﾗゲ;っFC‘Bぱ‘┌ｷB;ヴHﾗゲ;ぱOヴ;I;ﾗぱ;ﾗゲぱﾏﾗIﾗゲくヮSaくà 
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Pﾗヴà IﾗﾐゲWｪ┌ｷﾐデWがà ゲﾗHà ;à ヮWヴゲヮWIデｷ┗;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà H┌ゲI;どゲWà S;ヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà ﾐ?ﾗà SｷゲIヴｷﾏｷﾐ;デﾙヴｷﾗà ヮ;ヴ;à
ゲ┌ﾃWｷデﾗゲàヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲàケ┌WàゲWàWﾐIﾗﾐデヴWﾏàWﾏàゲｷデ┌;NﾛWゲàゲWﾏWﾉｴ;ﾐデWゲàﾗ┌がàヮﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;SﾗがàS;ヴàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà
SｷaWヴWﾐIｷ;Sﾗàﾐ;àﾏWSｷS;àW┝;デ;àSﾗàSｷゲIヴｷﾏｷﾐWﾏàケ┌WàW┝ｷゲデ;àWﾐデヴWàﾗゲàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴWゲく 

1.1.4. Princípio da Irretroatividade 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWがàSWヴｷ┗;SﾗàS;àゲWｪ┌ヴ;ﾐN;àﾃ┌ヴｹSｷI;がàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくà
ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさ;ざがàS;àC‘FBàWà┗WS;àケ┌WàﾗゲàWﾐデWゲàヮﾗﾉｹデｷIﾗゲàIﾗHヴWﾏàデヴｷH┌デﾗゲàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àa;デﾗゲà
ｪWヴ;SﾗヴWゲ3àﾗIﾗヴヴｷSﾗゲà;ﾐデWゲàSﾗàｷﾐｹIｷﾗàS;à┗ｷｪZﾐIｷ;àS;àﾉWｷàケ┌Wàﾗゲàｴﾗ┌┗Wヴàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデ;Sﾗく 

DWゲゲ;àaWｷデ;がàI;ゲﾗàSWデWヴﾏｷﾐ;S;àﾉWｷàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àケ┌Wàｷﾐゲデｷデ┌;àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデWàデヴｷH┌デﾗàデWﾐｴ;àWﾐデヴ;S;àWﾏà┗ｷｪﾗヴà
ｴﾗﾃWがàﾗゲàa;デﾗゲàIﾗﾐIヴWデﾗゲàﾗIﾗヴヴｷSﾗゲà;デYàﾗﾐデWﾏがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàゲWàゲ┌Hゲ┌ﾏ;ﾏà;ﾗàゲW┌àデW┝デﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴà
;ﾉI;ﾐN;SﾗゲàヮWﾉ;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデWàヮWﾉﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWく 
 

1.1.5. Princípio da Anterioridade 

O princípio da anterioridade - também denominado de anterioridade comum ou de exercício - está 
previsto expressamente no ;ヴデくàヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà ;ﾉｹﾐW;à さHざがàS;àC‘FB e veda que os entes políticos 
cobrem tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou.  
  

 

De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, não se submetem ao princípio da anterioridade os 
seguintes tributos: 
 

a) empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência (tributo de competência da União); 
 

                                                   
ヴ Eﾏàケ┌WàヮWゲWà ゲWヴà┌ﾏ;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàﾏ┌ｷデﾗà┌デｷﾉｷ┣;S;àﾐﾗàﾏ┌ﾐSﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗがà ;àSﾗ┌デヴｷﾐ;àYàH;ゲデ;ﾐデWà IヴｹデｷI;à Iﾗﾏà;à
W┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴざàふa;ｷデàｪYﾐYヴ;デW┌ヴàWﾏàaヴ;ﾐIZゲきàa;デデｷゲヮWIｷWàWﾏàｷデ;ﾉｷ;ﾐﾗきàｴWIｴﾗàｷﾏヮﾗﾐｷHﾉWàWﾏàWゲヮ;ﾐｴﾗﾉぶがàﾃ=àケ┌Wà;à┌ﾏàﾏWゲﾏﾗà
ゲｷｪﾐｷaｷI;ﾐデWàふa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴぶàゲ?ﾗàWﾏヮヴWｪ;SﾗゲàSﾗｷゲàゲｷｪﾐｷaｷI;Sﾗゲàデ?ﾗàSｹゲヮ;ヴWゲàﾐ;àaWﾐﾗﾏWﾐﾗﾉﾗｪｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àふSWà┌ﾏàﾉ;Sﾗà;àヮヴWゲIヴｷN?ﾗà
ﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗;àｪWヴ;ﾉàWà;Hゲデヴ;デ;àWàSWàﾗ┌デヴﾗàﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàa;デﾗàIﾗﾐIヴWデﾗàﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾐﾗàﾏ┌ﾐSﾗàaWﾐﾗﾏZﾐｷIﾗぶくàPﾗヴàｷゲゲﾗがà;àｪヴ;ﾐSWàﾏ;ｷﾗヴｷ;àS;ゲàﾗHヴ;ゲà
Sﾗ┌デヴｷﾐ=ヴｷ;ゲàSｷaWヴWﾐIｷ;àWゲゲWゲàゲｷｪﾐｷaｷI;Sﾗゲà;ﾗàゲWà┌デｷﾉｷ┣;ヴàSWàゲｷｪﾐｷaｷI;ﾐデWゲàSｷaWヴWﾐデWゲくàNﾗàSｷヴWｷデﾗà;ﾉWﾏ?ﾗàゲWà┌デｷﾉｷ┣;àT;デHWゲデ;ﾐSàヮ;ヴ;à;à
ヮWヴゲヮWIデｷ┗;àｪWヴ;ﾉàWà;Hゲデヴ;デ;àWà“;Iｴ┗Wヴｴ;ﾉデàヮ;ヴ;àﾗàa;デﾗàIﾗﾐIヴWデﾗくàCﾗﾏﾗàﾐﾗゲゲﾗàaﾗIﾗàYà;àゲ┌;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàﾐﾗàIﾗﾐI┌ヴゲﾗがàﾏ;ﾐデWヴWﾏﾗゲà
WゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデWàﾐWゲデWàデヴ;H;ﾉｴﾗà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴざàﾃ=àデ?ﾗàｷﾐゲWヴｷS;àﾐﾗàIﾗﾐデW┝デﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàWがàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉﾏWﾐデWがàヮﾗヴàIﾗﾐゲデ;ヴà
W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàWﾏà ｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲがà ゲWﾃ;à Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがà ﾉWｪ;ﾉà ﾗ┌à ｷﾐaヴ;ﾉWｪ;ﾉくà P;ヴ;à ┌ﾏà;ヮヴﾗa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàケ┌;ﾐデﾗà;à IヴｷデｷI;S;à
W┝ヮヴWゲゲ?ﾗàa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴà┌デｷﾉｷ┣;S;àヮヴWﾉｷﾏｷﾐ;ヴﾏWﾐデWàヮWﾉﾗàヮ┌HﾉｷIｷゲデ;àaヴ;ﾐIZゲàG;ゲデﾗﾐàJX┣Wà┗Wﾃ;àCá‘VáLHOがàP;┌ﾉﾗàSWàB;ヴヴﾗゲくàC┌ヴゲﾗàSWà
DｷヴWｷデﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗくàヲンくàWSくà“?ﾗàP;┌ﾉﾗぎà“;ヴ;ｷ┗;がàヲヰヱヱくàヮヮàンヱヱà;àンヱヴきàCá‘VáLHOがàP;┌ﾉﾗàSWàB;ヴヴﾗゲくàTWﾗヴｷ;àS;àNﾗヴﾏ;àTヴｷH┌デ=ヴｷ;くàヵくàWSくà
“?ﾗàP;┌ﾉﾗぎàQ┌;ヴデｷWヴàL;デｷﾐがàヲヰヰΓくàヮヮàヱヱΑà;àヱヲンきàáTáLIBáがàGWヴ;ﾉSﾗくàHｷヮﾙデWゲWàSWàIﾐIｷSZﾐIｷ;àTヴｷH┌デ=ヴｷ;くàヶくàWSくà“?ﾗàP;┌ﾉﾗぎàM;ﾉｴWｷヴﾗゲà
ESｷデﾗヴWゲがàヲヰヱヱくàPヮàヵンà;àヵΒきàWà“CHOUE‘IがàL┌ｹゲàES┌;ヴSﾗくàDｷヴWｷデﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗくàヲくàWSくà“?ﾗàP;┌ﾉﾗぎà“;ヴ;ｷ┗;がàヲヰヱヲくàヮヮàヴヵヱà;àヴヶヱく 
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b) Imposto de Importação に II, Imposto de Exportação に IE, Imposto sobre Produtos Industrializados 
に IPI e Imposto sobre Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários に IOF (impostos de competência da União); 
 

c) Imposto Extraordinário de Guerra に IEG (imposto de competênca da União). 

 

Éà┌ﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàケ┌Wがà;ﾉYﾏàSWàヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ヴà;àゲWｪ┌ヴ;ﾐN;àﾃ┌ヴｹSｷI;がàｪ;ヴ;ﾐデWà;àﾐ?ﾗàゲ┌ヴヮヴWゲ;àヮ;ヴ;àﾗゲàゲ┌ﾃWｷデﾗゲà
ヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲがàﾃ=àケ┌WàWゲゲWゲàデWヴ?ﾗàﾗàヮヴ;┣ﾗàケ┌Wà┗;ｷàS;àS;デ;àSWàヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷà;デYàﾗàｷﾐｹIｷﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗà
Iｷ┗ｷﾉà ゲWｪ┌ｷﾐデWàヮ;ヴ;à ヴWヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ヴà ゲ┌;ゲà aｷﾐ;ﾐN;ゲàSWàﾏﾗSﾗà;à ｷﾐIﾉ┌ｷヴà ﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàS;à I;ヴｪ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;à
ｷﾐゲWヴｷS;àヮWﾉ;àﾐﾗ┗WﾉàﾉWｷく 
OIﾗヴヴWàケ┌WàﾗゲàWﾐデヴWゲàS;àaWSWヴ;N?ﾗàWゲデ;┗;ﾏàｷﾐデヴﾗS┌┣ｷﾐSﾗàﾉWｷゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲà;ﾗàaｷﾐ;ﾉàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàﾃ=àIﾗﾏà
Wﾐデヴ;S;à Wﾏà ┗ｷｪﾗヴà ;ヮﾙゲà ;à ┗ｷヴ;S;à Sﾗà ;ﾐﾗくà Iゲゲﾗà aﾉ;ｪヴ;ﾐデWﾏWﾐデWà ;aヴﾗﾐデ;à ;ﾗà Wゲヮｹヴｷデﾗà Sﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàケ┌WàYàヮヴﾗ┗WヴàﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàIﾗﾏà┌ﾏàヮヴ;┣ﾗàヴ;┣ﾗ=┗Wﾉàヮ;ヴ;àヮヴWヮ;ヴ;ヴàゲ┌;ゲàaｷﾐ;ﾐN;ゲàヮ;ヴ;à
┌ﾏàWﾐI;ヴｪﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàﾏ;ｷﾗヴくà 

CﾗﾏﾗàIﾗﾐデヴ;ﾏWSｷS;à;àWゲゲ;ゲàヮヴ=デｷI;ゲàSWàヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàSWàﾉWｷゲàIﾗﾏà;┌ﾏWﾐデﾗàS;àI;ヴｪ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗàaｷﾏà
Sﾗà;ﾐﾗàI;ﾉWﾐS=ヴｷﾗàふンヱàSWàSW┣WﾏHヴﾗがàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗぶがàIﾗﾏàヮヴW┗ｷゲ?ﾗàSWàWﾐデヴ;S;àWﾏà┗ｷｪﾗヴàﾃ=à;àヮ;ヴデｷヴàSﾗà
ヮヴｷﾏWｷヴﾗàSｷ;àSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWàふヰヱàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗぶがàゲﾗHヴW┗Wｷﾗà;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヴヲがàSWàヱΓà
SWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰンがàケ┌WàｷﾐIﾉ┌ｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉく 

O┌àゲWﾃ;がàヮ;ヴ;àW┗ｷデ;ヴà;àWaｷI=Iｷ;àﾐﾗàI┌ヴデｹゲゲｷﾏﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàﾉWｷゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàﾏ;ﾃﾗヴ;Sﾗヴ;ゲàﾗ┌àｷﾐゲデｷデ┌ｷSﾗヴ;ゲàSWà
ﾐﾗ┗ﾗゲà デヴｷH┌デﾗゲがà ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;à ケ┌Wà ┗ｷﾐｴ;à ゲWﾐSﾗà ヮヴﾗﾉｷaWヴ;S;à ﾐﾗà Bヴ;ゲｷﾉがà ﾗà PﾗSWヴà Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデWà DWヴｷ┗;Sﾗà
‘Waﾗヴﾏ;Sﾗヴà ;ヮヴWゲWﾐデﾗ┌à Iﾗﾏﾗà ゲﾗﾉ┌N?ﾗà ;à ｷﾐIﾉ┌ゲ?ﾗà ﾐﾗà デW┝デﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Sﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくà 

 

 

Contudo, antes de iniciarmos um tópico específico acerca da anterioridade nonagesimal, cumpre 
alertar para a Súmula Vinculante 50 do STF.  

 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎà 
Nﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à
;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗàS;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヶヶΓàSﾗà“TFàIﾗﾏàﾗàﾏWゲﾏﾗàデWﾗヴぶく 

ゎOà ヮﾗゲデ┌ﾉ;Sﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà Wﾏàﾏ;デYヴｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà ;ﾉYﾏà SWà デヴ;S┌┣ｷヴà ｷﾐゲ┌ヮWヴ=┗Wﾉà
ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà ﾃ┌ヴｹSｷI;à;ﾗàヮﾗSWヴàSWà デヴｷH┌デ;ヴàSﾗàEゲデ;Sﾗがà ヴWヮヴWゲWﾐデ;àW┝ヮヴWゲゲｷ┗;àｪ;ヴ;ﾐデｷ;àSWà
I;ヴ=デWヴàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàケ┌WàIﾗﾏヮﾛWàﾗàWゲデ;デ┌デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふ‘TJàヱヵヱっΑヵヵど
Αヵヶぶがàケ┌;ﾉｷaｷI;ﾐSﾗどゲWがàヮﾗヴàｷゲゲﾗàﾏWゲﾏﾗàどàIﾗﾐゲﾗ;ﾐデWà;S┗WヴデWàﾗàﾏ;ｪｷゲデYヴｷﾗàﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SWﾐIｷ;ﾉà

SWゲデ;à“┌ヮヴWﾏ;àCﾗヴデWàふ‘TJàΒンっヵヰヱぶàどがàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàSWゲデｷﾐ;Sﾗà;àｷﾏヮWSｷヴàケ┌Wàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗà
S;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàaｷゲI;ﾉà┗Wﾐｴ;à;àゲWヴàゲ┌ヴヮヴWWﾐSｷSﾗàヮWﾉ;àｷﾏWSｷ;デ;à;ヮﾉｷI;HｷﾉｷS;SWàWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàﾉWｷゲàケ┌Wà
デWﾐｴ;ﾏàふ;ぶàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàデヴｷH┌デﾗゲàﾐﾗ┗ﾗゲàﾗ┌àふHぶàﾏ;ﾃﾗヴ;SﾗàWゲヮYIｷWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàﾃ=àW┝ｷゲデWﾐデWゲくàÉàヮﾗヴàWゲゲ;à
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ヴ;┣?ﾗàケ┌Wàﾗàヮﾗゲデ┌ﾉ;SﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàSWｷ┝;àSWàｷﾐIｷSｷヴがàケ┌;ﾐSﾗàﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗがàWﾏà┗W┣àSWàIヴｷ;ヴà
デヴｷH┌デﾗà ﾐﾗ┗ﾗà ﾗ┌à SWà ﾏ;ﾃﾗヴ;ヴà デヴｷH┌デﾗゲà ﾃ=à W┝ｷゲデWﾐデWゲがà WSｷデ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà SWゲデｷﾐ;S;à ;à デﾗヴﾐ;ヴà ﾏWﾐﾗゲà
ﾗﾐWヴﾗゲﾗがàヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàﾗàｪヴ;┗;ﾏWàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàSWIｷSｷ┌àﾗà“┌ヮヴWﾏﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàFWSWヴ;ﾉがà
ﾐﾗàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà‘Eàﾐ┨àヶΑくヰヴヶがà‘WﾉくàMｷﾐくàX;┗ｷWヴàSWàáﾉH┌ケ┌Wヴケ┌Wàふ‘TàヴヵΓっヲンヴぶくゎàふ‘Eàヲヴヰヲヶヶがà‘Wﾉ;デﾗヴà
MｷﾐｷゲデヴﾗàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがà‘WS;デﾗヴàヮ;ヴ;à;IﾙヴS?ﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàM;┌ヴｹIｷﾗàCﾗヴヴZ;がàVﾗデﾗàSﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàCWﾉゲﾗàSWà
MWﾉﾉﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲヲくΓくヱΓΓΓがàDJàSWàンくンくヲヰヰヰぶ 

 

Ou seja, a alteração da data prevista para pagamento do tributo não se sujeita ao princípio da 
anterioridade. Isso porque a anterioridade só se aplica a casos de instituição ou aumento de tributo 
(visa garantir a não surpresa do maior encargo tributário pelo contribuinte), não podendo 
equiparar essas ocorrências com a modificação do prazo para pagamento, seja antecipando ou 
postergando. 
 

1.1.6. Princípio da Anterioridade Nonagesimal 

O princípio da anterioridade nonagesimal に também denominado de anterioridade qualificada, 
privilegiada, mínima ou, conforme denominação do professor José Afonso da Silva, de princípio da 
carência - passou a constar expressamente no art. 150, inciso III, alíﾐW;àさIざがàS;àC‘FB, após a Emenda 
Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, e veda a eficácia de lei tributária que tenha 
instituído ou aumentado tributo antes de decorridos 90 dias da data de sua publicação, além de 
observado o princípio da anterioridade geral. 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà;ヮﾙゲà;àECàﾐ┨àヴヲがàSWàヲヰヰンがàI;ゲﾗàSWデWヴﾏｷﾐ;S;àﾉWｷàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àケ┌Wàｷﾐゲデｷデ┌;àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデWàデヴｷH┌デﾗà
ゲWﾃ;à ヮ┌HﾉｷI;S;à SWﾐデヴﾗà Sﾗゲà ┎ﾉデｷﾏﾗゲà Γヰà Sｷ;ゲà Sﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà Iｷ┗ｷﾉがà Wﾉ;à ゲﾙà デWヴ=à WaｷI=Iｷ;à Wà ;┌デﾗヴｷ┣;ヴ=à ;à
ｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWàWàSWゲSWàケ┌Wàヮ;ゲゲ;Sﾗà┌ﾏàﾉ;ヮゲﾗàデWﾏヮﾗヴ;ﾉàSWàΓヰàSｷ;ゲàSWゲSWà
;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗく 

“W┌àﾗHﾃWデｷ┗ﾗàWヴ;àaヴW;ヴà;àWﾐデヴ;S;àWﾏà┗ｷｪﾗヴàSWàﾉWｷゲàﾏ;ﾃﾗヴ;ﾐデWゲàﾗ┌àｷﾐゲデｷデ┌ｷSﾗヴ;ゲàSWàデヴｷH┌デﾗゲàケ┌WàWヴ;ﾏà
ヮ┌HﾉｷI;S;ゲàﾐﾗàaｷﾏàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàIｷ┗ｷﾉàWàケ┌WàヮヴW┗ｷ;ﾏàゲ┌;àWaｷI=Iｷ;àﾃ=à;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàｷﾐｹIｷﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàIｷ┗ｷﾉà
ゲWｪ┌ｷﾐデWく 
 

 

De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, não se submetem ao princípio da anterioridade 
nonagesimal: 
 

a) o empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública, de guerra externa ou sua iminência (tributo de competência da União); 
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b) o Imposto de Importação に II,  o Imposto de Exportação に IE, o Imposto sobre Renda e proventos 
de qualquer natureza に IR e o Imposto sobre Operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários に IOF (impostos de competência da União); 
 

c) o Imposto Extraordinário de Guerra に IEG (imposto de competênca da União);  
 

d) a fixação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU 
por expressa exceção constitucional (§1º, art. 150, CRFB). 
 

  

Portanto, fique atento! A fixação da base de cálculo do IPTU não se submete à anterioridade 
nonagesimal, mas se submete à anterioridade geral. 

 

 

N?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;àさaｷ┝;ヴざàIﾗﾏàさｷﾐゲデｷデ┌ｷヴざく 

No momento da criação do IPTU em um Município (publicação da primeira lei que cria a incidência 
deste imposto no Município), estamos tratando de momento de instituição e deve ser respeitada a 

anterioridade geral e a nonagesimal. 

Por outro lado, caso o IPTU já tenha sido instituído no Município e apenas se está estabelecendo a 
base de cálculo para o exercício subsequente, nesses casos trata-se de fixação da base de cálculo e, 

portanto, há autorização constitucional para não observância do princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

 

セaｷI;SｷI; 

N?ﾗà Iﾗﾐa┌ﾐS;à ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà Iﾗﾏà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐ┌;ﾉｷS;SWがà W┝デｷﾐデﾗà ヮWﾉ;à EﾏWﾐS;à Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐ┨à ヱがà SWà ヱΓヶΓがà Wà
デ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàﾐ;àC‘FBく 
 

ヱぶàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWがàIﾗﾏﾗà┗ｷﾏﾗゲがàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくà
ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;ゲàさHざàWàさIざがàS;àCRFBàWà┗WS;àケ┌WàﾗゲàWﾐデWゲàヮﾗﾉｹデｷIﾗゲàIﾗHヴWﾏàデヴｷH┌デﾗゲàﾐﾗàﾏWゲﾏﾗà
W┝WヴIｹIｷﾗà aｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗà ふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ｪWヴ;ﾉぶà ﾗ┌à ;ﾐデWゲà SWà SWIﾗヴヴｷSﾗゲà Γヰà Sｷ;ゲà ふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà
ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶàS;àS;デ;àWﾏàケ┌Wàｴ;ﾃ;àゲｷSﾗàヮ┌HﾉｷI;S;à;àﾉWｷàケ┌Wàﾗゲàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗ┌き 
 

ヲぶàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓヴヶàふ;ヴデくàヱヴヱがàよンヴぶàWà┗WS;┗;à;à
IﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàWﾏàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWﾏàヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;くà 
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áàCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヶΑàデ;ﾏHYﾏàデヴ;デﾗ┌àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàよヲΓくà 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがàﾃ=à;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓがàW┝Iﾉ┌ｷ┌àSﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàWゲゲWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗくà
E┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓΒΒくàà 

 

1.1.7. Princípio do Não Confisco 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIVがàS;àC‘FBàWà┗WS;àケ┌Wà
ﾗゲà WﾐデWゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲà ┌デｷﾉｷ┣Wﾏà ｷﾐ;SWケ┌;S;ﾏWﾐデWà ;à デヴｷH┌デ;N?ﾗà IﾗﾏﾗàﾏWｷﾗà ヮ;ヴ;à ;à デﾗﾏ;S;à aﾗヴN;S;à Wà
ｷﾏﾗSWヴ;S;àSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴくàN;ゲàヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲàSﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがà┗WS;àヮヴWデWﾐゲ?ﾗàS;à
PWゲゲﾗ;à J┌ヴｹSｷI;à SWà DｷヴWｷデﾗà P┎HﾉｷIﾗà ｷﾐデWヴﾐﾗà ケ┌Wà ヮﾗゲゲ;à IﾗﾐS┌┣ｷヴがà ﾐ;à ゲW;ヴ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà <à ｷﾐﾃ┌ゲデ;à
;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗàWゲデ;デ;ﾉàSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàﾗ┌àSﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàSﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲがàIﾗﾏヮヴﾗﾏWデWﾐSﾗどﾉｴWゲがàヮWﾉ;à
ｷﾐゲ┌ヮﾗヴデ;HｷﾉｷS;SWàS;à I;ヴｪ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà ﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà SﾗàSｷヴWｷデﾗà;à ┌ﾏ;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSｷｪﾐ;がà ;à ヮヴ=デｷI;àSWà
;デｷ┗ｷS;SWàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾉｹIｷデ;àﾗ┌à;àヴWｪ┌ﾉ;ヴàゲ;デｷゲa;N?ﾗàSWàゲ┌;ゲàﾐWIWゲゲｷS;SWゲà┗ｷデ;ｷゲàH=ゲｷI;ゲく 

CﾗﾏﾗàゲWàヮﾗSWà┗WヴがàヮWﾉ;àﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSﾗà“TFàゲWﾉWIｷﾗﾐ;S;àWàIﾗﾉ;Iｷﾗﾐ;S;à;H;ｷ┝ﾗがàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗà
IﾗﾐaｷゲIﾗàYà┌ﾏ;àIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;à;HWヴデ;àWàｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;S;àケ┌WàﾐWIWゲゲｷデ;S;àS;à;ﾐ=ﾉｷゲWàSWàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàSﾗàI;ゲﾗà
IﾗﾐIヴWデﾗàヮ;ヴ;àゲ┌;àﾏWﾐゲ┌ヴ;N?ﾗàWàヮﾗﾐSWヴ;N?ﾗく 

áゲゲｷﾏがà ;ゲà ヮWI┌ﾉｷ;ヴｷS;SWゲà Sﾗà I;ゲﾗà aﾗヴﾐWIWヴ?ﾗà ;ﾗà ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗヴà ﾗゲà WﾉWﾏWﾐデﾗゲà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗゲà ヮ;ヴ;à ;ﾐ=ﾉｷゲWà
ケ┌;ﾐデﾗà<àﾃ┌ゲデ;àﾏWSｷS;がàゲWﾃ;àヴWﾉ;デｷ┗;à<àデヴｷH┌デ;N?ﾗàﾗ┌à<à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àヮWﾐ;ﾉｷS;SWくà 

N?ﾗàｴ=がàSWàaﾗヴﾏ;à;ヮヴｷﾗヴｹゲデｷI;がà┗;ﾉﾗヴàﾗ┌àヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàﾉｷﾏｷデWゲàaｷ┝;SﾗゲàヮWﾉ;àﾉWｷくà 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがàﾗàケ┌;ﾐデ┌ﾏàﾐ?ﾗàヮﾗSWàIﾗﾐS┌┣ｷヴà<à;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗàSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàヮWﾉﾗàEゲデ;SﾗàSWà
aﾗヴﾏ;àSWゲ;ヴヴ;┣ﾗ;S;く 

 

OàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSWゲデ;àCﾗヴデWàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲà
ゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗà
デヴｷH┌デﾗくàふáIàΒヵヱくヰンΒàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐくà‘ﾗHWヴデﾗàB;ヴヴﾗゲﾗがàﾃくàヱヰどヲどヲヰヱヵがàヱ┧àTがàDJEàSWàヱヲどンどヲヰヱヵぶ 

áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà
┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくàTヴ;デ;どゲWàS;àゲ;ﾐN?ﾗà
ヮヴW┗ｷゲデ;à ヮ;ヴ;à IﾗｷHｷヴà ;à ヮヴ=デｷI;à SWà ｷﾉｹIｷデﾗゲà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくàNWゲゲ;ゲà IｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがà IﾗﾐaWヴｷﾐSﾗà
WゲヮWIｷ;ﾉàヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗà

S;à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà SW┗Wà ゲWヴà ヴWIﾗﾐｴWIｷS;à ;à ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWà SWà ;ヮﾉｷI;N?ﾗà S;à ﾏ┌ﾉデ;à Wﾏà
ヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくàNWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;à
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉくàふ‘EàヶヰヲくヶΒヶàáｪ‘どゲWｪ┌ﾐSﾗがàヴWﾉくàﾏｷﾐくà‘ﾗHWヴデﾗàB;ヴヴﾗゲﾗがàﾃくàΓどヱヲどヲヰヱヴがàヱ┧àTがàDJEàSWà
ヵどヲどヲヰヱヵぶ 

ふくくくぶà ;à ﾐﾗヴﾏ;à ｷﾐゲIヴｷデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà IVがà S;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà WﾐIWヴヴ;à ┌ﾏ;à Iﾉ=┌ゲ┌ﾉ;à ;HWヴデ;がà
┗WｷI┌ﾉ;Sﾗヴ;àSWàIﾗﾐIWｷデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗがàヴWIﾉ;ﾏ;ﾐSﾗがàWﾏàIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;がàケ┌Wàﾗゲà
TヴｷH┌ﾐ;ｷゲà ふくくくぶà にà Wà デWﾐSﾗà Wﾏà IﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗà ;ゲà ﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà ケ┌Wà SWヴｷ┗;ﾏàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàにがàヮヴﾗIWS;ﾏà<à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗゲàW┝IWゲゲﾗゲàW┗Wﾐデ┌;ﾉﾏWﾐデWàヮヴ;デｷI;SﾗゲàヮWﾉﾗà
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Eゲデ;Sﾗくàふくくくぶàﾐ?ﾗàｴ=à┌ﾏ;àSWaｷﾐｷN?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàIﾗﾐaｷゲIﾗàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;くàTヴ;デ;どゲWがàﾐ;à
ヴW;ﾉｷS;SWがàSWà┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗà;HWヴデﾗがà ;à ゲWヴà┌デｷﾉｷ┣;SﾗàヮWﾉﾗà ﾃ┌ｷ┣がà Iﾗﾏà;ヮﾗｷﾗàWﾏàゲW┌àヮヴ┌SWﾐデWà IヴｷデYヴｷﾗがà
ケ┌;ﾐSﾗàIｴ;ﾏ;Sﾗà;àヴWゲﾗﾉ┗WヴàﾗゲàIﾗﾐaﾉｷデﾗゲàWﾐデヴWàﾗàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗàWàﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲくàふá‘EàΑヱヲくヲΒヵàáｪ‘がà
┗ﾗデﾗàSﾗàヴWﾉくàﾏｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃくàヲンどヴどヲヰヱンがàヲ┧àTがàDJESWàヲΒどヶどヲヰヱンぶ 

Oà PﾉWﾐ=ヴｷﾗà Sﾗà “TFがà ;ヮﾙゲà ヴWIﾗﾐｴWIWヴà ;à ヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗà ｪWヴ;ﾉà S;àﾏ;デYヴｷ;がà ;ﾗà ﾃ┌ﾉｪ;ヴà ﾗà ‘Eà
ヵΒヲくヴヶヱがàS;àヴWﾉ;デﾗヴｷ;àSﾗàﾏｷﾐｷゲデヴﾗàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàSWIｷSｷ┌àヮWﾉ;àﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWàS;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
S;àデ;┝;à“WﾉｷIàIﾗﾏﾗàｹﾐSｷIWàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàSYHｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗàヮWﾉﾗàI;ヴ=デWヴà
ﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;くàふáIàΑΓΒくヰΒΓàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐくàá┞ヴWゲàBヴｷデデﾗがàﾃくàヱンどンど

ヲヰヱヲがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲΒどンどヲヰヱヲぶ 

àáà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;à デWﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWàゲ;ﾐIｷﾗﾐ;ヴàﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàケ┌Wàﾐ?ﾗà
I┌ﾏヮヴWàゲ┌;ゲàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲがàヮヴWゲデｷｪｷ;ﾐSﾗà;àIﾗﾐS┌デ;àS;ケ┌WﾉWゲàケ┌Wàヮ;ｪ;ﾏàWﾏàSｷ;à
ゲW┌ゲàデヴｷH┌デﾗゲà;ﾗゲàIﾗaヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲくàáゲゲｷﾏがàヮ;ヴ;àケ┌Wà;àﾏ┌ﾉデ;àﾏﾗヴ;デﾙヴｷ;àI┌ﾏヮヴ;àゲ┌;àa┌ﾐN?ﾗà
SWàSWゲWﾐIﾗヴ;ﾃ;ヴà;àWﾉｷゲ?ﾗàaｷゲI;ﾉがàSWà┌ﾏàﾉ;Sﾗàﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàヮｹaｷ;がàﾏ;ゲがàSWàﾗ┌デヴﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWà

デWヴà┌ﾏàｷﾏヮﾗヴデWàケ┌WàﾉｴWàIﾗﾐaｷヴ;àI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;àIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷ;がàｷﾐ┗ｷ;Hｷﾉｷ┣;ﾐSﾗàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàﾗàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà
SWàa┌デ┌ヴﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲくàふ‘EàヵΒヲくヴヶヱがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàﾃくàヱΒどヵどヲヰヱヱがàPがàDJEàSWàヱΒどΒどヲヰヱヱがàIﾗﾏà
ヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぶ 

ふくくくぶàáàI;ヴ;IデWヴｷ┣;N?ﾗàSﾗàWaWｷデﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗàヮヴWゲゲ┌ヮﾛWà;à;ﾐ=ﾉｷゲWàSWàS;SﾗゲàIﾗﾐIヴWデﾗゲàWàSWà
ヮWI┌ﾉｷ;ヴｷS;SWゲà SWà I;S;à ﾗヮWヴ;N?ﾗà ﾗ┌à ゲｷデ┌;N?ﾗがà デﾗﾏ;ﾐSﾗどゲWà Wﾏà Iﾗﾐデ;à I┌ゲデﾗゲがà I;ヴｪ;à
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àｪﾉﾗH;ﾉがàﾏ;ヴｪWﾐゲàSWàﾉ┌IヴﾗàWàIﾗﾐSｷNﾛWゲàヮﾗﾐデ┌;ｷゲàSﾗàﾏWヴI;SﾗàWàSWàIﾗﾐﾃ┌ﾐデ┌ヴ;à
ゲﾗIｷ;ﾉàWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àふくくくぶくàOàｷゲﾗﾉ;Sﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàS;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàYàｷﾐゲ┌aｷIｷWﾐデWàヮ;ヴ;à

Iﾗﾏヮヴﾗ┗;ヴà;à;HゲﾗヴN?ﾗàデﾗデ;ﾉàﾗ┌àSWﾏ;ゲｷ;S;àSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàS;à;デｷ┗ｷS;SWàヮヴｷ┗;S;がàSWàﾏﾗSﾗà
;àデﾗヴﾐ=どﾉ;àｷﾐ┗ｷ=┗Wﾉàﾗ┌àW┝IWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWàﾗﾐWヴﾗゲ;く 
ふ‘EàヴヴΒくヴンヲàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐくàJﾗ;ケ┌ｷﾏàB;ヴHﾗゲ;がàﾃくàヲヰどヴどヲヰヱヰがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲΒどヵどヲヰヱヰぶ 

CﾗﾐaﾗヴﾏWà ﾗヴｷWﾐデ;N?ﾗà aｷ┝;S;à ヮWﾉﾗà “TFがà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ┗WS;N?ﾗà ;ﾗà WaWｷデﾗà SWà IﾗﾐaｷゲIﾗà
;ヮﾉｷI;どゲWà<ゲàﾏ┌ﾉデ;ゲくàEゲデ;àCﾗヴデWàﾃ=àデW┗Wà;àﾗヮﾗヴデ┌ﾐｷS;SWàSWàIﾗﾐゲｷSWヴ;ヴàﾏ┌ﾉデ;ゲàSWàヲヰХà;à
ンヰХàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàSYHｷデﾗàIﾗﾏﾗà;SWケ┌;S;ゲà<àﾉ┌┣àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗくàC;ゲﾗà
Wﾏàケ┌WàﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàﾗヴｷｪWﾏàヴWS┌┣ｷ┌à;àﾏ┌ﾉデ;àSWàヶヰХàヮ;ヴ;àンヰХくàáàﾏWヴ;à;ﾉ┌ゲ?ﾗà<àﾏﾗヴ;がà

ヮﾗﾐデ┌;ﾉà Wà ｷゲﾗﾉ;S;ﾏWﾐデWà IﾗﾐゲｷSWヴ;S;がà Yà ｷﾐゲ┌aｷIｷWﾐデWàヮ;ヴ;à Wゲデ;HWﾉWIWヴà ;à ヴWﾉ;N?ﾗàSWà I;ﾉｷHヴ;N?ﾗà Wà
ヮﾗﾐSWヴ;N?ﾗà ﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲà WﾐデヴWà ;à ｪヴ;┗ｷS;SWà S;à IﾗﾐS┌デ;à Wà ﾗà ヮWゲﾗà S;à ヮ┌ﾐｷN?ﾗくà Éà ﾚﾐ┌ゲà S;à ヮ;ヴデWà
ｷﾐデWヴWゲゲ;S;à ;ヮﾗﾐデ;ヴà ヮWI┌ﾉｷ;ヴｷS;SWゲà Wà ｷSｷﾗゲゲｷﾐIヴ;ゲｷ;ゲà Sﾗà ケ┌;Sヴﾗà ケ┌Wà ヮWヴﾏｷデｷヴｷ;ﾏà ゲ┌ゲデWﾐデ;ヴà ;à
ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàS;àヮWﾐ;à;ﾉﾏWﾃ;S;く 

ふ‘EàヵヲンくヴΑヱàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐくàJﾗ;ケ┌ｷﾏàB;ヴHﾗゲ;がàﾃくàヶどヴどヲヰヱヰがàヲ┧àTがàDJEàSWàヲンどヴどヲヰヱヰぶ 

ààふくくくぶàOà“TFがàWﾏàI;ゲﾗゲà;ﾐ=ﾉﾗｪﾗゲがàSWIｷSｷ┌àケ┌Wà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàヮ;ヴ;à
;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮヴW┗ｷSWﾐIｷ=ヴｷ;àSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàﾗaWﾐSWàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗà
SWà┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàIﾗﾏàWaWｷデﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾙヴｷﾗがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヵヰがàIVがà
S;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;く 

ふáIàΑヰヱくヱΓヲàáｪ‘がà┗ﾗデﾗàS;àﾏｷﾐくàC=ヴﾏWﾐàL┎Iｷ;がàﾃくàヱΓどヵどヲヰヰΓがヱ┧àTがàDJEàSWàヲヶどヶどヲヰヰΓぶ 
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àÉà I;Hｹ┗Wﾉがà Wﾏà ゲWSWà SWà IﾗﾐデヴﾗﾉWà ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗà ;Hゲデヴ;デﾗがà ;à ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWà SWà ﾗà “┌ヮヴWﾏﾗà
TヴｷH┌ﾐ;ﾉà FWSWヴ;ﾉà W┝;ﾏｷﾐ;ヴà ゲWà SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà デヴｷH┌デﾗà ﾗaWﾐSWがà ﾗ┌à ﾐ?ﾗがà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàS;àﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲI;デﾗヴｷWS;SWàIﾗﾐゲ;ｪヴ;Sﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàIVがàS;àCFくàHｷヮﾙデWゲWàケ┌Wà
┗Wヴゲ;àﾗàW┝;ﾏWàSWàSｷヮﾉﾗﾏ;àﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗàふLWｷàΒくΒヴヶっヱΓΓヴがà;ヴデくàン┨àWàゲW┌àヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぶàケ┌Wà

ｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌à ﾏ┌ﾉデ;à aｷゲI;ﾉà SWà ンヰヰХà ふデヴW┣Wﾐデﾗゲà ヮﾗヴà IWﾐデﾗぶくà áà ヮヴﾗｷHｷN?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Sﾗà IﾗﾐaｷゲIﾗà Wﾏà
ﾏ;デYヴｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;à にà ;ｷﾐS;à ケ┌Wà ゲWà デヴ;デWà SWà ﾏ┌ﾉデ;à aｷゲI;ﾉà ヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWà Sﾗà ｷﾐ;SｷﾏヮﾉWﾏWﾐデﾗがà ヮWﾉﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàSWàゲ┌;ゲàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàにàﾐ;S;àﾏ;ｷゲàヴWヮヴWゲWﾐデ;àゲWﾐ?ﾗà;àｷﾐデWヴSｷN?ﾗがàヮWﾉ;àC;ヴデ;à
PﾗﾉｹデｷI;がà SWà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ヮヴWデWﾐゲ?ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ケ┌Wà ヮﾗゲゲ;à IﾗﾐS┌┣ｷヴがà ﾐﾗà I;ﾏヮﾗà S;à aｷゲI;ﾉｷS;SWがà <à
ｷﾐﾃ┌ゲデ;à ;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗà Wゲデ;デ;ﾉがà ﾐﾗà デﾗSﾗà ﾗ┌à Wﾏà ヮ;ヴデWがà Sﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗà ﾗ┌à Sﾗゲà ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲà Sﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲがàIﾗﾏヮヴﾗﾏWデWﾐSﾗどﾉｴWゲがàヮWﾉ;àｷﾐゲ┌ヮﾗヴデ;HｷﾉｷS;SWàS;àI;ヴｪ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗà
;à┌ﾏ;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSｷｪﾐ;がàﾗ┌à;àヮヴ=デｷI;àSWà;デｷ┗ｷS;SWàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾉｹIｷデ;àﾗ┌がà;ｷﾐS;がà;àヴWｪ┌ﾉ;ヴàゲ;デｷゲa;N?ﾗàSWà
ゲ┌;ゲàﾐWIWゲゲｷS;SWゲà┗ｷデ;ｷゲàH=ゲｷI;ゲくàOàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗがàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàWﾏàゲWSWàSWà デヴｷH┌デ;N?ﾗàふﾏWゲﾏﾗà
デヴ;デ;ﾐSﾗどゲWà S;à SWaｷﾐｷN?ﾗà Sﾗà ケ┌;ﾐデ┌ﾏà ヮWヴデｷﾐWﾐデWà ;ﾗà ┗;ﾉﾗヴà S;ゲà ﾏ┌ﾉデ;ゲà aｷゲI;ｷゲぶがà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ;ｪｷヴà
ｷﾏﾗSWヴ;S;ﾏWﾐデWがà ヮﾗｷゲà ;à ;デｷ┗ｷS;SWà ｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉà ;Iｴ;どゲWà WゲゲWﾐIｷ;ﾉﾏWﾐデWà IﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à ヮWﾉﾗà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWà ケ┌Wà ゲWà ケ┌;ﾉｷaｷI;à Iﾗﾏﾗà ┗WヴS;SWｷヴﾗà ヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗà SWà ;aWヴｷN?ﾗà S;à
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗゲà;デﾗゲàWゲデ;デ;ｷゲく 

ふáDIàヱくヰΑヵàMCがàヴWﾉくàﾏｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃくàヱΑどヶどヱΓΓΒがàPがàDJàSWàヲヴどヱヱどヲヰヰヶぶ 

Iﾏヮﾗヴデ;N?ﾗà にà ‘Wｪ┌ﾉ;ヴｷ┣;N?ﾗà aｷゲI;ﾉà にà CﾗﾐaｷゲIﾗくà LﾗﾐｪWà aｷI;à SWà Iﾗﾐaｷｪ┌ヴ;ヴà IﾗﾐIWゲゲ?ﾗがà ;à
デヴｷH┌デﾗがàSWàWaWｷデﾗàケ┌Wàｷﾏヮﾉｷケ┌WàIﾗﾐaｷゲIﾗàSWIｷゲ?ﾗàケ┌Wがà;àヮ;ヴデｷヴàSWàﾐﾗヴﾏ;ゲàWゲデヴｷデ;ﾏWﾐデWà
ﾉWｪ;ｷゲがà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲà;àWゲヮYIｷWがàヴWゲ┌ﾉデﾗ┌àﾐ;àヮWヴS;àSWàHWﾏàﾏﾙ┗Wﾉàｷﾏヮﾗヴデ;Sﾗく 

ふáIàヱΑンくヶΒΓàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐくàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがàﾃくàヱヲどンどヱΓΓヶがàヲ┧àTがàDJàSWàヲヶどヴどヱΓΓヶぶ 

 

1.1.8. Princípio da Segurança Jurídica 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à“Wｪ┌ヴ;ﾐN;àJ┌ヴｹSｷI;àヮ;ゲゲﾗ┌à;àIﾗﾐゲデ;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àW┝ヮヴWゲゲ;àﾐ;àC‘FBà;ヮﾙゲà;àECàﾐ┨àヴヵがàSWà
ンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヴがàケ┌WàｷﾐIﾉ┌ｷ┌àﾗà;ヴデくàヱヰンどáがàよヱ┨à 
 

§1º a súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica 
e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 

 

Busca-se com a segurança jurídica prover a estabilidade das relações jurídicas para a vida em 
sociedade, conferir força jurídica à legítima expectativa e interromper ou mitigar a incerteza no 
direito.  

São exemplos de aplicação da segurança jurídica: 
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Exemplos de aplicação da segurança jurídica no ordenamento: 

o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada  

(art. 5º, XXXVI, CRFB) 

a prescrição e a decadência  

(art. 37, §5º; art. 53, §5º; art. 146, III, b, CRFB) 

a usucapião  

(arts. 183 e 191 da CRFB) 

a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade  

(art. 27 da Lei nº 9.868, de 1999)  

a modulação dos efeitos na alteração de jurisprudência dominante do STF e dos tribunais 
superiores  

(§3º do art. 927 do NCPC) 

 

De igual modo, veda a modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão 
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 
exercício do lançamento, que somente poderão ser efetivados, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução (art. 146 do CTN). 
 

1.1.9. Princípio da Não Cumulatividade 

áàﾐ?ﾗàI┌ﾏ┌ﾉ;デｷ┗ｷS;SWがàケ┌WàヮﾗSWàゲWヴàIﾗﾏヮヴWWﾐSｷS;àデ;ﾐデﾗàIﾗﾏﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàケ┌;ﾐデﾗàIﾗﾏﾗàデYIﾐｷI;àSWà
デヴｷH┌デ;N?ﾗがàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデ;àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàPヴﾗS┌デﾗゲàIﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;Sﾗゲààどà
IPIàふ;ヴデくàヱヵンがàよン┨がàｷﾐIｷゲﾗàIIぶàWàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàヴWゲｷS┌;ﾉàふ;ヴデくàヱヵヴがàｷﾐIｷゲﾗàIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲàS;àUﾐｷ?ﾗがàHWﾏà
Iﾗﾏﾗàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàOヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àCｷヴI┌ﾉ;N?ﾗàSWàMWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàゲﾗHヴWàPヴWゲデ;NﾛWゲàSWà
“Wヴ┗ｷNﾗゲàSWàTヴ;ﾐゲヮﾗヴデWàIﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàWàIﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàSWàCﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗがà;ｷﾐS;àケ┌Wà;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲà
Wà;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàゲWàｷﾐｷIｷWﾏàﾐﾗàW┝デWヴｷﾗヴàにàICM“àふ;ヴデくàヱヵヵがàよヲ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àEゲデ;S┌;ﾉàWàSﾗà
DｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉく 

á┌デﾗヴｷ┣;à;àIﾗﾏヮWﾐゲ;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗàSW┗ｷSﾗàWﾏàI;S;àﾗヮWヴ;N?ﾗàIﾗﾏàﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSﾗà┗;ﾉﾗヴà
IﾗHヴ;Sﾗàﾐ;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲàヮWﾉﾗàﾏWゲﾏﾗàWﾐデWàEゲデ;デ;ﾉくàB┌ゲI;àW┗ｷデ;ヴàﾗàWaWｷデﾗàさI;ゲI;デ;ざàﾐ;àI;SWｷ;à
SWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWà┌ﾏàﾏWゲﾏﾗàデヴｷH┌デﾗく 

Q┌;ﾐデﾗà<àゲ┌;àｷﾏヮﾉｷI;N?ﾗàヮ;ヴ;à;àLWｪｷゲﾉ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàaｷI;à;àﾏ;ヴI;àSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデﾗà
ﾐﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;àﾐ?ﾗàI┌ﾏ┌ﾉ;デｷ┗ｷS;SWàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà“Wヴ┗ｷNﾗゲàSWàQ┌;ﾉケ┌WヴàN;デ┌ヴW┣;àにà
I““がàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 
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O┌à ゲWﾃ;がà ケ┌;ﾐデﾗà ;ﾗゲà ゲWヴ┗ｷNﾗゲがà ;à ﾐ?ﾗà I┌ﾏ┌ﾉ;デｷ┗ｷS;SWà ゲﾙà ゲWà ;ヮﾉｷI;ヴ=がà Iﾗﾏﾗà ヴWｪヴ;4がà ヮ;ヴ;à ;ケ┌WﾉWゲà
Wﾐケ┌;Sヴ;SﾗゲàﾐﾗàI;ﾏヮﾗàSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàICM“がàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏがàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàデヴ;ﾐゲヮﾗヴデWàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàWà
ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗく 
 

1.1.10. Princípio da Progressividade 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàWゲデ=àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àCRFBàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;à‘WﾐS;à
WàPヴﾗ┗WﾐデﾗゲàSWàQ┌;ﾉケ┌WヴàN;デ┌ヴW┣;àにàIRàふ;ヴデくàヱヵンがàよヲ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIぶàWàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWà
TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà‘┌ヴ;ﾉàにàITRàふ;ヴデくàヱヵンがàよヴ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲàS;àUﾐｷ?ﾗがàHWﾏàIﾗﾏﾗàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗà
ゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàPヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;àにàIPTUàふ;ヴデくàヱヵヶがàよヱ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 

áàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWà;S┌┣àﾗàｷﾐIヴWﾏWﾐデﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;à;àSWヮWﾐSWヴàS;à┌ﾐｷS;SWà┌デｷﾉｷ┣;S;àIﾗﾏﾗàヴWaWヴZﾐIｷ;くà
CﾗﾏàH;ゲWàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàﾗàIPTUàヮﾗSWàゲWヴàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàデWﾐSﾗàヮﾗヴàH;ゲWàデ;ﾐデﾗàﾗàデWﾏヮﾗàケ┌;ﾐデﾗàﾗà┗;ﾉﾗヴà
Sﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉく 

“Wヴ=à Iﾗﾏà IﾗHヴ;ﾐN;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWà ﾏ;ｷﾗヴà Wﾏà a┌ﾐN?ﾗà Sﾗà デWﾏヮﾗà ヮ;ヴ;à ﾗゲà I;ゲﾗゲà SWà ﾐ?ﾗà
I┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗàS;àa┌ﾐN?ﾗàゲﾗIｷ;ﾉàS;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWà┌ヴH;ﾐ;àふI;ヴ=デWヴàW┝デヴ;aｷゲI;ﾉぶàSWàケ┌Wàデヴ;デ;àデ;ﾐデﾗàﾗà;ヴデくà
ヱΒヲàS;àC‘FBàケ┌;ﾐデﾗàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨àS;àLWｷàヱヰくヲヵΑがàSWàヱヰàWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヲヰヰヱàふEゲデ;デ┌デﾗàS;ゲàCｷS;SWゲぶくà 

IゲデﾗàYがàI;ゲﾗàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉがàSW┗ｷS;ﾏWﾐデWàﾐﾗデｷaｷI;Sﾗàヮ;ヴ;àヴW;ﾉｷ┣;ヴàﾗàヮ;ヴIWﾉ;ﾏWﾐデﾗがà
;àWSｷaｷI;N?ﾗàﾗ┌à;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗゲàSﾗàゲﾗﾉﾗà┌ヴH;ﾐﾗàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗがàゲ┌H┌デｷﾉｷ┣;Sﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣;Sﾗがà
ﾐ?ﾗàﾗàa;N;àﾐﾗàヮヴ;┣ﾗàﾉWｪ;ﾉがàゲW┌àIPTUàデWヴ=à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;がàSWàﾐﾗàﾏ=┝ｷﾏﾗàﾗàSﾗHヴﾗàSﾗà;ﾐﾗà;ﾐデWヴｷﾗヴがà
ヮWﾉﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヵà;ﾐﾗゲがà;デYàﾗàﾉｷﾏｷデWàSWàヱヵХく 

J=à;àIﾗHヴ;ﾐN;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;àﾏ;ｷﾗヴàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàYà;ケ┌Wﾉ;àケ┌WàゲWàa┌ﾐS;àﾐﾗàヴWゲヮWｷデﾗà
<àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;àWàﾐ;àH┌ゲI;àS;àｷｪ┌;ﾉS;SWく 
 

1.1.11. Princípio da Seletividade 

O princípio da seletividade está relacionado à variação das alíquotas de forma inversamente 
proporcional à essencialidade do produto, da mercadoria ou do serviço e está expressamente 
previsto na CRFB para o Imposto sobre Produtos Industrializados に IPI (art. 153, inciso IV), de 
competências da União,  e para o Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 
que as operações e as prestações se iniciem no exterior に ICMS (art. 155, inciso II), de competências 
dos Estados e do DF. 

Ou seja, para produtos, mercadorias ou serviços essenciais, menor devem ser as alíquotas, de modo 
a facilitar o acesso aos bens ou serviços essenciais a todos.  

Por outro lado, para produtos, mercadorias ou serviços supérfluos, poderão ser aplicadas alíquotas 
maiores, tendo em vista não se tratar de bens ou serviços essenciais.  

                                                   
5  Em casos excepcionais poderá existir a não cumulatividade no ISS, como nas deduções de subempreitadas já tributas pelo 
ISS em serviços de construção civil. 
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Frise-se que, para o IPI, a CRFB fixa que ele será seletivo, em função da essencialidade do produto 
(§3º, inciso I, do art. 153 da CRFB).  

Já para o ICMS, a CRFB estabelece que ele poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços (§2º, inciso III, do art. 155). 

Não há, no plano Constitucional, mandamento acerca do princípio da seletividade para os impostos 
de competência dos Municípios, mas a razão de existir deste princípio deve nortear uma política de 
justiça fiscal. 
 

1.1.12. Princípio da Vedação à Isenção Heterônoma 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;àWゲデ=àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àCRFBàWﾏàゲW┌à;ヴデくà
ヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉàゲWàヮヴﾗｹHWà;àケ┌;ﾉケ┌WヴàWﾐデWàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà
ケ┌WàゲWﾃ;àS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àSWàﾗ┌デヴﾗàWﾐデWく 

Eﾏà ケ┌Wà ヮWゲWà ﾗà Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗà Iｷデ;ヴà ;ヮWﾐ;ゲà ;à ┗WS;N?ﾗà SWà ;à Uﾐｷ?ﾗà IﾗﾐIWSWヴà ｷゲWﾐN?ﾗà SWà デヴｷH┌デﾗゲà S;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàWゲゲ;àSｷヴWデｷ┗;àデ;ﾏHYﾏàゲWà;ヮﾉｷI;à;ﾗゲà
SWﾏ;ｷゲàWﾐデWゲàS;àaWSWヴ;N?ﾗがàSWàﾏﾗSﾗàケ┌Wà;ゲàPWゲゲﾗ;ゲàJ┌ヴｹSｷI;ゲàSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàIﾐデWヴﾐﾗàゲﾙàヮﾗSWﾏà
IﾗﾐIWSWヴàHWﾐWaｹIｷﾗàﾗ┌àｷﾐIWﾐデｷ┗ﾗàaｷゲI;ﾉàケ┌;ﾐデﾗà<àデヴｷH┌デﾗàケ┌WàゲWﾃ;àSWàゲ┌;àヮヴﾙヮヴｷ;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;く 
C;HWàSｷ┣Wヴàケ┌WàﾗàCTNがàWﾏàゲW┌à;ヴデくàヱンがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàヮヴW┗ｷ;à;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗà
ｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;ぎ 

 

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9º não se aplica aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento 
tributário é estabelecido pelo poder concedente, no que se refere aos tributos de sua competência, ressalvado o que dispõe 
o parágrafo único. 

Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o interesse comum, a União pode instituir isenção de tributos 
federais, estaduais e municipais para os serviços públicos que conceder, observado o disposto no § 1º do artigo 9º. 

 

áàヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗà“TF5àYàSWàケ┌Wàﾗà;ヴデくàヱンàSﾗàCTNàﾐ?ﾗàaﾗヴ;àヴWIWヮIｷﾗﾐ;SﾗàヮWﾉ;àC‘FBがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àﾐﾗ┗;à
ヴWS;N?ﾗàSﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIIく 

C;HWàWﾐa;デｷ┣;ヴがàWﾐデヴWデ;ﾐデﾗがàケ┌Wà;àﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSﾗà“┌ヮヴWﾏﾗàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wàﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗà
IIIがàヮヴﾗｷHｷ┌à;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗàWﾐケ┌;ﾐデﾗàPWゲゲﾗ;àJ┌ヴｹSｷI;àSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàIﾐデWヴﾐﾗがà
ﾏ;ゲàﾐ?ﾗàﾐ;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàﾐ;àケ┌;ﾉà;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉàゲWàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;àIﾗﾏà;ゲà
PWゲゲﾗ;ゲà J┌ヴｹSｷI;ゲà SWà DｷヴWｷデﾗà P┎HﾉｷIﾗà E┝デWヴﾐﾗà ふヮ;ｹゲWゲà Wゲデヴ;ﾐｪWｷヴﾗゲà Wà SWﾏ;ｷゲà ヮWゲゲﾗ;ゲà ヴWｪｷS;ゲà ヮWﾉﾗà
DｷヴWｷデﾗàIﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàP┎HﾉｷIﾗ6ぶく 

 

                                                   
6  RE 543.943-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-11-2010, Segunda Turma, DJE de 15-2-2011. 
7  Vide arts. 41 e 42 do CC. Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: I - a União; II - os Estados, o Distrito Federal e 
os Territórios; III - os Municípios; IV - as autarquias; IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; V - as demais entidades 
de caráter público criadas por lei. Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se 
tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código. Art. 
42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito 
internacional público. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   26 
202 

 

 

Portanto, com base na jurisprudência do STF é possível que o Estado Brasileiro, no pleno exercício 
de sua soberania, ao firmar tratado internacional, possa estabelecer isenção de quaisquer tributos, 

sejam federais, estaduais ou municipais. 

 

áàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;àSWà┗WS;N?ﾗàｷﾐゲIヴｷデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàにàケ┌WàヮヴﾗｹHWà;à
IﾗﾐIWゲゲ?ﾗà SWà ｷゲWﾐNﾛWゲà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲà ｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;ゲà にà Yà ｷﾐﾗヮﾗﾐｹ┗Wﾉà ;ﾗà Eゲデ;Sﾗà FWSWヴ;ﾉà
Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàふ┗;ﾉWàSｷ┣Wヴがà<à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉぶがàｷﾐIｷSｷﾐSﾗがà┌ﾐｷI;ﾏWﾐデWがàﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗà
S;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲàSﾗﾏYゲデｷI;ゲàケ┌WàゲWàWゲデ;HWﾉWIWﾏàWﾐデヴWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲà

SWàSｷヴWｷデﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàｷﾐデWヴﾐﾗà ふくくくぶくàN;S;à ｷﾏヮWSWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàFWSWヴ;ﾉàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàIWﾉWHヴWà
デヴ;デ;SﾗゲàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàケ┌Wà┗WｷI┌ﾉWﾏàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;ゲàSWàW┝ﾗﾐWヴ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàデヴｷH┌デﾗゲà
ﾉﾗI;ｷゲàふIﾗﾏﾗàﾗàI““がàヮくàW┝くぶがàヮﾗｷゲà;àRWヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがà;ﾗàW┝WヴIWヴàﾗàゲW┌àデヴW;デ┞どﾏ;ﾆｷﾐｪà
ヮﾗ┘WヴがàWゲデ;ヴ=àヮヴ;デｷI;ﾐSﾗà;デﾗàﾉWｪｹデｷﾏﾗàケ┌WàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷàﾐ;àWゲaWヴ;àSWàゲ┌;ゲàヮヴWヴヴﾗｪ;デｷ┗;ゲàIﾗﾏﾗàヮWゲゲﾗ;à
ﾃ┌ヴｹSｷI;à SWà SｷヴWｷデﾗà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮ┎HﾉｷIﾗがà ケ┌Wà SWデYﾏà にà Wﾏà a;IWà S;ゲà ┌ﾐｷS;SWゲà ﾏWヴ;ﾏWﾐデWà
aWSWヴ;S;ゲàにàﾗàﾏﾗﾐﾗヮﾙﾉｷﾗàS;àゲﾗHWヴ;ﾐｷ;àWàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉくàふ‘EàヵヴンくΓヴンどáｪ‘がà‘Wﾉくà
MｷﾐくàCWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàンヰどヱヱどヲヰヱヰがà“Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がàDJEàSWàヱヵどヲどヲヰヱヱぶ 

áàｷゲWﾐN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWゲデ;S┌;ｷゲàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗàáIﾗヴSﾗàGWヴ;ﾉàSWàT;ヴｷa;ゲàWàCﾗﾏYヴIｷﾗàヮ;ヴ;à;ゲà
ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲà ｷﾏヮﾗヴデ;S;ゲà Sﾗゲà ヮ;ｹゲWゲà ゲｷｪﾐ;デ=ヴｷﾗゲがà ケ┌;ﾐSﾗà ﾗà ゲｷﾏｷﾉ;ヴà ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà デｷ┗Wヴà ﾗà
ﾏWゲﾏﾗàHWﾐWaｹIｷﾗがàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;S;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓΒΒくàOà;ヴデくàΓΒà
SﾗàCﾙSｷｪﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉà けヮﾗゲゲ┌ｷàI;ヴ=デWヴàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉがàIﾗﾏàWaｷI=Iｷ;àヮ;ヴ;à;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲà

Eゲデ;Sﾗゲà Wà ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲげà ふ┗ﾗデﾗà Sﾗà WﾏｷﾐWﾐデWà Mｷﾐｷゲデヴﾗà Iﾉﾏ;ヴà G;ﾉ┗?ﾗぶくàNﾗà SｷヴWｷデﾗà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà
;ヮWﾐ;ゲà ;à RWヮ┎HﾉｷI;à FWSWヴ;デｷ┗;à Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉà デWﾏà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à aｷヴﾏ;ヴà デヴ;デ;Sﾗゲがà SWﾉ;à ﾐ?ﾗà
SｷゲヮﾗﾐSﾗà ;à Uﾐｷ?ﾗがà ﾗゲà Eゲデ;SﾗゲどﾏWﾏHヴﾗゲà ﾗ┌à ﾗゲà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくà Oà PヴWゲｷSWﾐデWà S;à ‘Wヮ┎HﾉｷI;à ﾐ?ﾗà
ゲ┌HゲIヴW┗Wàデヴ;デ;SﾗゲàIﾗﾏﾗàIｴWaWàSWàGﾗ┗Wヴﾐﾗがàﾏ;ゲàIﾗﾏﾗàIｴWaWàSWàEゲデ;Sﾗがàﾗàケ┌WàSWゲI;ヴ;IデWヴｷ┣;à;à
W┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWà┌ﾏ;àｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;がà┗WS;S;àヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヱが IIIがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗくàふ‘EàヲヲΓくヰΓヶがà‘Wﾉくà
ヮっàﾗà;IくàMｷﾐくàC=ヴﾏWﾐàL┎Iｷ;がà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヱヶどΒどヲヰヰΑが PﾉWﾐ=ヴｷﾗがàDJEàSWàヱヱどヴどヲヰヰΒぶくàNﾗàﾏWゲﾏﾗà
ゲWﾐデｷSﾗぎàáIàヲンヵくΑヰΒどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàGｷﾉﾏ;ヴàMWﾐSWゲがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲヴどΒどヲヰヱヰがà“Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がàDJEà
SWàヱΑどΓどヲヰヱヰきà‘Eàヲヵヴくヴヰヶどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàEﾉﾉWﾐàGヴ;IｷWがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヲどンどヲヰヱヰが “Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がà
DJEàSWàヱΓどンどヲヰヱヰきà‘Eàヲンヴくヶヶヲどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐく á┞ヴWゲàBヴｷデデﾗがà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàWﾏàヱンどヱヰどヲヰヰΓが PヴｷﾏWｷヴ;à
T┌ヴﾏ;がà DJEà SWà ヲヰどヱヱどヲヰヰΓきà áIà ヲヲンくンンヶどáｪ‘がà ‘Wﾉくà Jﾗ;ケ┌ｷﾏà B;ヴHﾗゲ;がà ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Wﾏà ヲヱどヱヰど
ヲヰヰΒが “Wｪ┌ﾐS;àT┌ヴﾏ;がà DJEàSWàヲΒどヱヱどヲヰヰΒきà‘EàンΒヵくンヱヱどáｪ‘がà‘WﾉくàMｷﾐくàM;ヴIﾗàá┌ヴYﾉｷﾗがàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà
WﾏàヱヲどΒどヲヰヰΒが PヴｷﾏWｷヴ;àT┌ヴﾏ;がàDJEàSWàヲヶどΓどヲヰヰΒ 

 

Isso aconteceu, por exemplo, quando a República Federativa do Brasil, por meio do Decreto nº 
61.078, de 26 de julho de 1967, retificado pelo Decreto nº 95.711, de 10 de fevereiro de 1988, 
promulgou a Convenção de Viena sobre Relações Consulares. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   27 
202 

A referida Convenção entrou em vigor para o Brasil, trinta dias após o depósito do instrumento 
brasileiro de ratificação junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas realizado em 11 de maio de 
1967. 

O artigo 32 da Convenção de Viena dispõe acerca da isenção fiscal dos locais consulares que 
abarca, por exemplo, o IPTU e o ITBI-IV: 

 

Isenção fiscal dos locais consulares 

1. Os locais consulares e a residência do chefe da repartição consular de carreira de que for proprietário ou locatário o 
Estado que envia ou pessoa que atue em seu nome estarão isentos de quaisquer impostos e taxas nacionais, regionais e 
municipais, excetuadas as taxas cobradas em pagamento de serviço específicos prestados. 

2. A isenção fiscal prevista no parágrafo 1º do presente artigo não se aplica aos impostos e taxas que, de acordo com as leis 
e regulamentos do Estado receptor, devam ser pagos pela pessoa que contratou com o Estado que envia ou com a pessoa 
que atue em seu nome. 

 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàWゲデ;ヴ=àﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàｷゲWﾐデﾗàSﾗàIPTUàWàSﾗàITBIどIVàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàSWà
ヮヴﾗS┌N?ﾗàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗;àヮヴﾙヮヴｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがàSWゲSWàケ┌Wぎà 
 

 
 

1.1.13. Princípio da Não Afetação 

 

 

O princípio da não afetação, intimamente ligado ao estudo dos Orçamentos Públicos, também é 
importante para a Legislação Tributária. 

comprovada a finalidade do imóvel para fins consulares ou para
residência do chefe da repartição

haja reciprocidade pelo país signatário

cumpridas eventuais formalidades como o pedido realizado no
prazo regulamenta
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Segundo este princípio, a regra geral é impossibilidade de vinculação de receitas a qualquer despesa 
específica. Ou seja, as receitas devem ordinariamente serem destinadas ao Tesouro do ente da 
federação que fará frente, de modo geral, a todas as despesas necessárias à manutenção das 
atividades da respectiva pessoa jurídica de direito público interno.  

Contudo, há inúmeras exceções ao princípio da não afetação. 

Do ponto de vista tributário, o principal dispositivo acerca do tema é o inciso IV, do art. 167, da CRFB: 
 

Art. 167. São vedados: (...) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação 
dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para 
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

 

Ou seja, o texto constitucional veda a vinculação de receita de IMPOSTOS a órgão, fundo ou despesa, 
mas apresenta um rol de exceção já no próprio dispositivo. 

Seguem algumas dessas exceções: 

a) artigos 158 e 159 - repartição de receitas com os Municípios; 
 

b) artigo 198, §2º - serviços de saúde; 
 

c) artigo 212 - serviços de educação; 
 

d) artigo 37, XXII - atividades do Fisco; 
 

e) artigo 165, §8º - garantias em operações de crédito; 
 

f) artigo 167, §4º - garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos a esta. 
 

Nesta seara, insere-se também as desvinculações de receitas de que trata o art. 76-A e 76-B do 
ADCT.  
 

Mas cuidado. O próprio art. 76-B do ADCT fixa casos de exceção. 
 

Ou seja, a desvinculação de recursos não se aplica a todos os casos, permanecendo a vinculação 
para: 
 

➢ recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 
manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III 
do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;       
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➢ receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;  
 

➢ transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 
especificada em lei;   

 

➢ a┌ﾐSﾗゲàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàヮWﾉﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàCﾗﾐデ;ゲàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗく à à  
 

1.2. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR 

áゲàヮヴｷﾐIｷヮ;ｷゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàS;àUﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàWゲデ?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰà;àヱヵヲàS;àC‘FBく 

áàC‘FBがà;ﾗàﾏWゲﾏﾗàデWﾏヮﾗàWﾏàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIW┌à;ゲàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲàヮ;ヴ;àデヴｷH┌デ;ヴà;ﾗゲàWﾐデWゲàS;àaWSWヴ;N?ﾗがà
デ;ﾏHYﾏàSWaｷﾐｷ┌à;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWゲゲ;ゲàヴWゲヮWIデｷ┗;ゲàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲく 

Eﾐa;デｷ┣WどゲWàケ┌Wàｴ=àｷﾐ┎ﾏWヴ;ゲàﾗ┌デヴ;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲがàaﾗヴ;àSﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰà;àヱヵヲがà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàSﾗゲà
WﾐデWゲàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲがàWﾐデヴWàWﾉ;ゲàWゲデ?ﾗàﾗゲàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàWà;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲàﾉﾗI;ﾉｷ┣;S;ゲàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヵ┨àS;àC‘FBく 

T;ﾐデﾗàYà;ゲゲｷﾏがàケ┌WàﾗàI;ヮ┌デàSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBàSｷゲヮﾛWà┗WS;NﾛWゲà<àUﾐｷ?ﾗがà;ﾗゲàEゲデ;Sﾗゲがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗà
FWSWヴ;ﾉàWà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàｷﾐｷIｷ;ﾐSﾗàゲW┌àデW┝デﾗàIﾗﾏà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗぎàさ“WﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà
;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàふくくくぶざく 
àEﾐデヴWà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàW┝ヮヴWゲゲ;ゲà<àUﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰがàデWﾏﾗゲぎ 

 

1) ﾉWｪ;ﾉｷS;SWき 
2) ｷｪ┌;ﾉS;SWàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;き 

3) ｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWàS;àﾉWｷき 
4) ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWき 
5) ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉき 

6) ﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗき 

7) Wゲデ;HWﾉWIWヴàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàヮWゲゲﾗ;ゲàﾗ┌àHWﾐゲがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ｷゲàﾗ┌à
ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲがàヴWゲゲ;ﾉ┗;S;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàヮWS=ｪｷﾗàヮWﾉ;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWà┗ｷ;ゲàIﾗﾐゲWヴ┗;S;ゲàヮWﾉﾗà
PﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗき 

8) ｷﾏ┌ﾐｷS;SWゲàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàゲﾗHヴWぎ 
 

a) ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàヴWﾐS;àﾗ┌àゲWヴ┗ｷNﾗゲがà┌ﾐゲàSﾗゲàﾗ┌デヴﾗゲàふｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;ぶき 
 

b) デWﾏヮﾉﾗゲàSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàI┌ﾉデﾗàふｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWﾉｷｪｷﾗゲ;ぶき 
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c) ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ヴWﾐS;à ﾗ┌à ゲWヴ┗ｷNﾗゲà Sﾗゲà ヮ;ヴデｷSﾗゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲがà ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà ゲ┌;ゲà a┌ﾐS;NﾛWゲがà S;ゲà
WﾐデｷS;SWゲàゲｷﾐSｷI;ｷゲàSﾗゲàデヴ;H;ﾉｴ;SﾗヴWゲがàS;ゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàSWàWS┌I;N?ﾗàWàSWà;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;à
ゲﾗIｷ;ﾉがàゲWﾏàaｷﾐゲàﾉ┌Iヴ;デｷ┗ﾗゲがà;デWﾐSｷSﾗゲàﾗゲàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàS;àﾉWｷきà 

 

áTENÇÃOぎàWゲデ?ﾗàｷﾐIﾉ┌ｹS;ゲà;ゲàWﾐデｷS;SWゲ ゲｷﾐSｷI;ｷゲ Sﾗゲ デヴ;H;ﾉｴ;SﾗヴWゲ W ﾐ?ﾗ 

Sﾗ ヮ;デヴﾗﾐ;デﾗきà;ﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàﾗゲàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàS;àﾉWｷàヴWIﾉ;ﾏ;SﾗゲàヮWﾉﾗàIｷデ;Sﾗà;ヴデくà

ヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCRFBがàゲ?ﾗà;ケ┌WﾉWゲàンàヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐﾗà;ヴデくàヱヴàSﾗàCTNぎà 

Iàどàﾐ?ﾗàSｷゲデヴｷH┌ｹヴWﾏàケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴIWﾉ;àSWàゲW┌àヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàﾗ┌àSWàゲ┌;ゲàヴWﾐS;ゲがà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗき à 

IIà どà ;ヮﾉｷI;ヴWﾏà ｷﾐデWｪヴ;ﾉﾏWﾐデWがà ﾐﾗà P;ｹゲがà ﾗゲà ゲW┌ゲà ヴWI┌ヴゲﾗゲà ﾐ;à ﾏ;ﾐ┌デWﾐN?ﾗà Sﾗゲà ゲW┌ゲà ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲà

ｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲきà 

IIIàどàﾏ;ﾐデWヴWﾏàWゲIヴｷデ┌ヴ;N?ﾗàSWàゲ┌;ゲàヴWIWｷデ;ゲàWàSWゲヮWゲ;ゲàWﾏàﾉｷ┗ヴﾗゲàヴW┗WゲデｷSﾗゲàSWàaﾗヴﾏ;ﾉｷS;SWゲàI;ヮ;┣Wゲà

SWà;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴàゲ┌;àW┝;デｷS?ﾗく 

 

d) ﾉｷ┗ヴﾗゲが ﾃﾗヴﾐ;ｷゲが ヮWヴｷﾙSｷIﾗゲ W ﾗ ヮ;ヮWﾉ SWゲデｷﾐ;Sﾗ ; ゲ┌; ｷﾏヮヴWゲゲ?ﾗき 
 

e) aﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;ゲàWà┗ｷSWﾗaﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ;ゲàﾏ┌ゲｷI;ｷゲàヮヴﾗS┌┣ｷSﾗゲàﾐﾗàBヴ;ゲｷﾉàIﾗﾐデWﾐSﾗàﾗHヴ;ゲàﾏ┌ゲｷI;ｷゲàﾗ┌à
ﾉｷデWヴﾗﾏ┌ゲｷI;ｷゲà SWà ;┌デﾗヴWゲà Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲà Wっﾗ┌à ﾗHヴ;ゲà Wﾏà ｪWヴ;ﾉà ｷﾐデWヴヮヴWデ;S;ゲà ヮﾗヴà ;ヴデｷゲデ;ゲà
Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗàﾗゲàゲ┌ヮﾗヴデWゲàﾏ;デWヴｷ;ｷゲàﾗ┌à;ヴケ┌ｷ┗ﾗゲàSｷｪｷデ;ｷゲàケ┌WàﾗゲàIﾗﾐデWﾐｴ;ﾏがà
ゲ;ﾉ┗ﾗàﾐ;àWデ;ヮ;àSWàヴWヮﾉｷI;N?ﾗàｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉàSWàﾏｹSｷ;ゲàﾙヮデｷI;ゲàSWàﾉWｷデ┌ヴ;à;àﾉ;ゲWヴく 

 

J=àﾗà;ヴデくàヱヵヱàデヴ;デ;àSWàﾗ┌デヴ;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàW┝ヮヴWゲゲ;ゲà<àUﾐｷ?ﾗがàWﾐデヴWà;ゲàケ┌;ｷゲがà;à┗WS;N?ﾗàSWぎ 
 

a) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴ デヴｷH┌デﾗ ケ┌W ﾐ?ﾗ ゲWﾃ; ┌ﾐｷaﾗヴﾏW Wﾏ デﾗSﾗ ﾗ デWヴヴｷデﾙヴｷﾗ ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àケ┌Wà ｷﾏヮﾉｷケ┌Wà
SｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲき 
 

b) デヴｷH┌デ;ヴà Wﾏà ﾐｹ┗Wﾉà ゲ┌ヮWヴｷﾗヴà ;ゲà ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à Sﾗゲà SWﾏ;ｷゲà WﾐデWゲà ﾗ┌ ; 
ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗ Sﾗゲ ;ｪWﾐデWゲ ヮ┎HﾉｷIﾗゲ SWﾉWゲ Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾗゲ ゲW┌ゲ ;ｪWﾐデWゲ W ゲ┌;ゲ ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲき 
 

c) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;く 
 

Pﾗヴàaｷﾏがàﾗà;ヴデくàヱヵヲàデヴ;デ;àSWàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗàWゲヮWIｹaｷI;à;ﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;ﾗà┗WS;ヴà;àSｷaWヴWﾐN;à
デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàゲ┌;àヮヴﾗIWSZﾐIｷ;àﾗ┌àSWゲデｷﾐﾗがàSWàHWﾐゲàWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;く 
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2. TRIBUTOS MUNICIPAIS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO 

 

 
 

áàC‘FBà;デヴｷH┌ｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;à;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWぎ 
 

➢ ｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàデ;┝;ゲàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàﾏWﾉｴﾗヴｷ;àふ;ヴデくàヱヴヵがàｷﾐIｷゲﾗゲàIがàIIàWàIIIぶき 
 

➢ IﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗà IﾗHヴ;S;à SWà ゲW┌ゲà ゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲà ヮ;ヴ;à ﾗà I┌ゲデWｷﾗà Wﾏà HWﾐWaｹIｷﾗà SWゲデWゲà Sﾗà ヴWｪｷﾏWà
ヮヴW┗ｷSWﾐIｷ=ヴｷﾗがàI┌ﾃ;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàｷﾐaWヴｷﾗヴà;ﾗàS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàデｷデ┌ﾉ;ヴWゲà
SWàI;ヴｪﾗゲàWaWデｷ┗ﾗゲàS;àUﾐｷ?ﾗàふ;ヴデくàヱヴΓがàよヱ┨がàIﾗﾏàヴWS;N?ﾗàS;àECàﾐ┨àヴヱがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWà
ヲヰヰンぶきàW 

 

➢ IﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗàI┌ゲデWｷﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àふ;ヴデくàヱヴΓどáがàIﾗﾏàヴWS;N?ﾗàS;àECà
ﾐ┨àンΓがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヲぶく 

 

Q┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàIﾗ┌HWà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗàIPTUがàﾗàITBIどIVàWàﾗàI““à
ふ;ヴデくàヱヵヶàS;àC‘FBぶく 

OàヴWｪヴ;ﾏWﾐデﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSWゲゲWゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàﾐﾗヴデWｷ;à;àゲ┌;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗぎ 
 

➢ ヮ;ヴ;àﾗàIPTUがà;ﾉYﾏàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàﾐﾗàデWﾏヮﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱΒヲがàよヴ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBがà
デ;ﾏHYﾏà ゲWà ヮヴW┗ｷ┌がà ;ヮﾙゲà ;à ECà ﾐ┨à ヲΓがà SWà ヲヰヰヰà ケ┌Wà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾗà よヱ┨à Sﾗà ;ヴデくà ヱヵヶà S;à C‘FBがà ;à
;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàヮ;ヴ;àゲWヴàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWàヮ;ヴ;àデWヴà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàSｷaWヴWﾐデWゲà
Wﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗàWàSﾗà┌ゲﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉ; 

 

➢ para o ITBI-IV, além de fixar sua competência para o Município onde localizado o bem, 
estabeleceu-se também, nos termos do art. 156, §2º, da CRFB, a possibilidade de imunidade 
na transmissão imobiliária de integralização de capital social com bem imóvel e nas 
transmissões imobiliárias em algumas alterações societárias (fusão, incorporação, cisão e 
extinção), desde que a atividade preponderante do adquirente não seja oriunda de 
transação imobiliária (compra e venda, locação ou arrendamento mercantil); 

 

➢ para o ISS, foi autorizado que a lei complementar fixasse suas alíquotas máximas e mínimas, 
excluísse da sua incidência exportações de serviços para o exterior e regulasse a forma e 
condições para a concessão e revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais. 
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Q┌;ﾐデﾗà<àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;àCO“IPàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàWﾉ;àﾐ?ﾗàYàSﾗàデW┝デﾗàﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗàWà
ゲｷﾏàaヴ┌デﾗàS;àECàﾐ┨àンΓがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヲがàケ┌WàｷﾐゲWヴｷ┌àﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàﾐ;àC‘FBく 

Oà a;デﾗヴà ﾏﾗデｷ┗;Sﾗヴà ヮ;ヴ;à Wゲゲ;à ;ﾉデWヴ;N?ﾗà ﾐﾗà デW┝デﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮﾗヴà ヮ;ヴデWà Sﾗà PﾗSWヴà Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデWà
DWヴｷ┗;Sﾗà‘Waﾗヴﾏ;Sﾗヴàaﾗｷà;àSWIｷゲ?ﾗàSﾗà“TFàSWàIﾗﾐゲｷSWヴ;ヴà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàT;┝;àSWà
Iﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 
“?ﾗàｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàﾗゲàヮヴWIWSWﾐデWゲàSﾗà“TFàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàS;àｷﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWàヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデ;┝;がàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàWゲゲWàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàゲWヴぎ 
 

 
 

P;ヴ;àﾏWﾉｴﾗヴà IﾗﾏヮヴWWﾐSWヴà ﾗà ケ┌Wà ┗Wﾏà;à ゲWヴà ゲWヴ┗ｷNﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà WゲヮWIｹaｷIﾗà Wà Sｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがà ;à Sﾗ┌デヴｷﾐ;à Wà ;à
ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àIﾗゲデ┌ﾏ;ﾏà┌デｷﾉｷ┣;ヴà;ゲàW┝ヮヴWゲゲﾛWゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲà┌デｷàゲｷﾐｪ┌ﾉｷàWà┌デｷà┌ﾐｷ┗WヴゲｷくàEがàYàIﾉ;ヴﾗがà
;ゲàH;ﾐI;ゲà;Sﾗヴ;ﾏàWゲゲWゲàデWヴﾏﾗゲがàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉﾏWﾐデWàWﾏàﾉ;デｷﾏく 

“Wヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗà┌デｷàゲｷﾐｪ┌ﾉｷàゲｷｪﾐｷaｷI;à;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗàI┌ﾃﾗà┌ゲﾗàゲWﾃ;àSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉﾏWﾐデWくà 

J=àゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗà┌デｷà┌ﾐｷ┗WヴゲｷàゲｷｪﾐｷaｷI;à;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗàI┌ﾃﾗà┌ゲﾗàゲWﾃ;àIﾗﾉWデｷ┗ﾗく 

Eﾏàﾗ┌デヴ;ゲàヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲがàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗WﾉàヮﾗSWàゲWヴàWﾐデWﾐSｷSﾗàIﾗﾏﾗà;ケ┌WﾉWàゲWヴ┗ｷNﾗà
ヮ┎HﾉｷIﾗàWﾏàケ┌WàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗどデﾗﾏ;SﾗヴàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;SﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗがà
HWﾏàIﾗﾏﾗàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗどデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àﾗàゲW┌à
ヮヴﾗ┗Wｷデﾗくà 

 

E┝WﾏヮﾉﾗàヱぎàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉいà 

P;ヴ;àヴWゲヮﾗﾐSWヴà;àWゲゲ;àヮWヴｪ┌ﾐデ;がàa;Iｷﾉｷデ;àﾗàヴ;IｷﾗIｹﾐｷﾗàケ┌;ﾐSﾗàゲWàヮWﾐゲ;àﾐ;àヴWﾉ;N?ﾗà
ヮヴWゲデ;Sﾗヴっデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくà 

N;à┗ｷゲ?ﾗàSﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWゲヮWIｷaｷI;ヴàﾗàデﾗﾏ;Sﾗヴがàﾗ┌à
ゲWﾃ;がàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àケ┌;ﾉàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàS;àIﾗﾉWデ;いàáàヴWゲヮﾗゲデ;àﾐWゲゲWàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà
aｷI;àa;Iｷﾉｷデ;S;がà;aｷﾐ;ﾉàYàゲｷﾏàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;ﾗàヮヴWゲデ;SﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàI;S;à┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;àHWﾐWaｷIｷ=ヴｷ;à

prestado uti universi e não uti singuli

inespecífico e indivisível

insuscetível de ter mensurado o custo por determinado
contribuinte
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Sﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗくà O┌à ゲWﾃ;がà I;S;à ┌ﾐｷS;SWà ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;à ｪWヴ;Sﾗヴ;à SWà ﾉｷ┝ﾗà ヴWヮヴWゲWﾐデ;à ┌ﾏà HWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗà
WゲヮWIｹaｷIﾗくà 

Eàﾐ;à┗ｷゲ?ﾗàSﾗàデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWà ﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWﾉWàSｷ┗ｷSｷヴàWàﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà
ゲWヮ;ヴ;S;ﾏWﾐデWà;àゲ┌;àaヴ┌ｷN?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮヴWゲデ;SﾗいàT;ﾏHYﾏàﾐWゲゲWàI;ゲﾗがàaｷI;àa;Iｷﾉｷデ;S;à;à
;ﾐ=ﾉｷゲWがàﾃ=àケ┌WàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàヮﾗSWàゲｷﾏàケ┌;ﾐデｷaｷI;ヴàSWàﾏ;ﾐWｷヴ;àゲWヮ;ヴ;S;àWàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àﾗàケ┌;ﾐデﾗà
WﾉWàWゲデ=à┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗàS;àIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗくàáaｷﾐ;ﾉàYà;àｪWヴ;N?ﾗàSﾗàゲW┌àﾉｷ┝ﾗàSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷ┣;Sﾗàヮ;ヴ;à;àIﾗﾉWデ;くà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴàYà┌デｷàゲｷﾐｪ┌ﾉｷがàｷゲデﾗàYがàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉく 

 

E┝WﾏヮﾉﾗàヲぎàWàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉいà 

Nﾗ┗;ﾏWﾐデWがà┗;ﾏﾗゲà;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴàWゲゲ;àケ┌Wゲデ?ﾗàゲﾗHà;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àヮヴWゲデ;Sﾗヴっデﾗﾏ;SﾗヴàSﾗà
ゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗく 

OàヮヴWゲデ;SﾗヴàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àIﾗﾐゲWｪ┌WàWゲヮWIｷaｷI;ヴàﾗàデﾗﾏ;Sﾗヴがàﾗ┌àゲWﾃ;がàYàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà
;àWﾉWàｷSWﾐデｷaｷI;ヴàSWàaﾗヴﾏ;àｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àケ┌;ﾉàﾗàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàS;ケ┌Wﾉ;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;いàPWヴIWH;à
ケ┌Wà;àヴWゲヮﾗゲデ;àYàSｷヴWデ;àﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàS;àｷﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWがà;aｷﾐ;ﾉàﾐ?ﾗàﾐWIWゲゲ;ヴｷ;ﾏWﾐデWàゲﾙà;ケ┌WﾉWゲàケ┌Wà
Wゲデｷ┗WヴWﾏàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗゲàSﾗàﾉﾗI;ﾉàﾗﾐSWàｷﾐゲデ;ﾉ;S;à;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àゲWヴ?ﾗàHWﾐWaｷIｷ;Sﾗゲà
ヮWﾉﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗくà Q┌;ﾉケ┌Wヴà ﾗ┌デヴ;à ヮWゲゲﾗ;à ケ┌Wà ヮﾗヴà ;ﾉｷà ヮ;ゲゲWà Wゲデ;ヴ=à ゲWà HWﾐWaｷIｷ;ﾐSﾗà SWゲゲWà ゲWヴ┗ｷNﾗくà
áSWﾏ;ｷゲがàﾏWゲﾏﾗà;ケ┌WﾉWàﾏﾗヴ;Sﾗヴàﾗ┌àIﾗﾏWヴIｷ;ﾐデWàケ┌WàヴWゲｷS;àﾗ┌àWゲデWﾃ;àｷﾐゲデ;ﾉ;Sﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàSﾗàﾉﾗI;ﾉà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;Sﾗàヮ┌HﾉｷI;ﾏWﾐデWàヮﾗSWàﾐ?ﾗàゲWヴàHWﾐWaｷIｷ;SﾗàSｷヴWデ;ﾏWﾐデWがàヮﾗヴà;ﾉｷàﾐ?ﾗàヮ;ゲゲ;ヴà<àﾐﾗｷデWがàヮﾗヴà
W┝Wﾏヮﾉﾗくà“WﾏàS┎┗ｷS;がàヮﾗSWヴ=àｴ;┗Wヴà┌ﾏàHWﾐWaｹIｷﾗàｷﾐSｷヴWデﾗがàIﾗﾏà;àヮWヴIWヮN?ﾗàSWàﾏ;ｷﾗヴàゲWｪ┌ヴ;ﾐN;à
Wﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐﾗàﾉﾗI;ﾉくàM;ゲがàWﾏà┌ﾏàI;ゲﾗàﾗ┌àﾗ┌デヴﾗがàﾐ?ﾗàYàヮﾗゲゲｹ┗WﾉàWゲヮWIｷaｷI;ヴà
ケ┌Wﾏàゲ?ﾗàﾗゲàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗゲàWàケ┌;ｷゲàゲ?ﾗàSWàaﾗヴﾏ;àデ;ﾐｪｹ┗WﾉàWゲゲWゲàHWﾐWaｹIｷﾗゲく 

Eà ﾐ;à ┗ｷゲ?ﾗà Sﾗà デﾗﾏ;Sﾗヴà Sﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗà SWà ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;à Yà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà WﾉWà Sｷ┗ｷSｷヴà Wà ﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà
ゲWヮ;ヴ;S;ﾏWﾐデWà;àゲ┌;àaヴ┌ｷN?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮヴWゲデ;SﾗいàOàHWﾐWaｷIｷ=ヴｷﾗàデ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲWｪ┌Wà
ケ┌;ﾐデｷaｷI;ヴà SWàﾏ;ﾐWｷヴ;à ゲWヮ;ヴ;S;à Wà ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;à ﾗà ケ┌;ﾐデﾗà WﾉWà Wゲデ=à ┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗà S;à ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà
ヮ┎HﾉｷI;くàN?ﾗàYàヮﾗヴケ┌WàWﾉWàﾐ?ﾗàWゲデ=àヮ;ゲゲ;ﾐSﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàS;à=ヴW;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;S;àケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=à┌ゲ┌aヴ┌ｷﾐSﾗà
SﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàDﾗàﾏWゲﾏﾗàﾏﾗSﾗがàﾐ?ﾗàゲWàﾏWSWàﾗàHWﾐWaｹIｷﾗàヮWﾉﾗàデWﾏヮﾗàWﾏàケ┌WàゲWàWゲデ=àﾐ;à=ヴW;àゲﾗHà
ｷﾐaﾉ┌ZﾐIｷ;àS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;く 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àYà┌デｷà┌ﾐｷ┗WヴゲｷがàｷゲデﾗàYがàSWà┌ゲﾗàI┌ﾃ;àaヴ┌ｷN?ﾗàYàヮWヴIWヮデｹ┗Wﾉà
ヮWﾉ;àIﾗﾉWデｷ┗ｷS;SWがàﾏ;ゲàﾐ?ﾗàﾏWﾐゲ┌ヴ=┗WﾉàSWàaﾗヴﾏ;àWゲヮWIｹaｷI;àWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉく 

 

 

Nesse ponto, é importante já visualizarmos alguns posicionamentos da jurisprudência do STF e do 
STJ sobre as taxas. 
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“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヴヱぎà 
OàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàヴWﾏ┌ﾐWヴ;SﾗàﾏWSｷ;ﾐデWàデ;┝;àふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗà
Wﾏàゲ┎ﾏ┌ﾉ;à┗ｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàS;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヶΑヰàIﾗﾏàデW┝デﾗàｷSZﾐデｷIﾗぶく 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàIﾗﾐaﾗヴﾏWà┗ｷﾏﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àﾐ?ﾗàYàWゲヮWIｹaｷIﾗàWà
Sｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがàﾐ?ﾗàデWﾐSﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàﾐ;àC‘FBがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮ;ヴ;àWﾐゲWﾃ;ヴà;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàデ;┝;àSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;くà Eﾏà a┌ﾐN?ﾗà SWゲゲ;à ヮﾗゲｷN?ﾗà Sﾗà “TFがà aﾗｷà ;ヮヴﾗ┗;S;à ヮWﾉﾗà CﾗﾐｪヴWゲゲﾗà N;Iｷﾗﾐ;ﾉà ;à
EﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àンΓがàSWàヲヰヰヲがàケ┌WàｷﾐIﾉ┌ｷàﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;à;┌デﾗヴｷ┣;ヴàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà
WàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà;à ｷﾐゲデｷデ┌ｹヴWﾏàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲà;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗàI┌ゲデWｷﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàSWà
ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;くàEゲゲWàﾏﾗ┗ｷﾏWﾐデﾗàaﾗｷàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàヮﾗヴàヮヴWゲゲ?ﾗàSﾗゲàヮヴWaWｷデﾗゲàWàヮ;ヴ;àa;┣WヴàaヴWﾐデWà;ﾗà
I┌ゲデﾗàS;àｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;àケ┌WがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàデWIﾐｷI;ﾏWﾐデWàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴàゲWヴàヴWﾏ┌ﾐWヴ;S;àヮﾗヴàデ;┝;がà
;ヮヴWゲWﾐデ;à┌ﾏàｪヴ;ﾐSWàI┌ゲデﾗàヮ;ヴ;àﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàDWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がàﾗàI┌ゲデﾗàSWゲゲ;à;デｷ┗ｷS;SWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà
ヮ┎HﾉｷI;àヮﾗSWàゲWヴàWケ┌ｷﾉｷHヴ;SﾗàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàIﾗﾏàヴWI┌ヴゲﾗゲàS;àCO“IPくà 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヱΓぎà 
áàデ;┝;àIﾗHヴ;S;àW┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàSWà IﾗﾉWデ;がà ヴWﾏﾗN?ﾗàWà
デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲデｷﾐ;N?ﾗàSWàﾉｷ┝ﾗàﾗ┌àヴWゲｹS┌ﾗゲàヮヴﾗ┗WﾐｷWﾐデWゲàSWàｷﾏﾙ┗Wｷゲがàﾐ?ﾗà┗ｷﾗﾉ;àﾗà;ヴデくà

ヱヴヵがàIIがàS;àCF 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàWﾏàﾉｷﾐｴ;àIﾗﾏàﾗàケ┌Wàﾃ=à;HﾗヴS;ﾏﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWがà;àデ;┝;àSWàﾉｷ┝ﾗàふIﾗﾉWデ;がàヴWﾏﾗN?ﾗàWà
デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àSWゲデｷﾐ;N?ﾗàSWàﾉｷ┝ﾗàﾗ┌àヴWゲｹS┌ﾗゲぶàYàWゲヮWIｹaｷI;àWàSｷ┗ｷゲｹ┗WﾉàWがàSWゲSWàケ┌WàヮヴWゲデ;Sﾗゲà;ﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲàﾗ┌àヮﾗゲデﾗゲà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗがàデWﾏàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàヮﾗSWﾐSﾗàゲWヴà
ｷﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲàヮ;ヴ;àa;┣WヴàaヴWﾐデWà;àWゲゲ;àSWゲヮWゲ;àヮWﾉﾗàWﾐデWàヮ┎HﾉｷIﾗく 

“┎ﾏ┌ﾉ;àヵヴヵぎà 
PヴWNﾗゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàWàデ;┝;ゲàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWﾏがàヮﾗヴケ┌WàWゲデ;ゲがàSｷaWヴWﾐデWﾏWﾐデWà
S;ケ┌WﾉWゲがà ゲ?ﾗà Iﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷ;ゲà Wà デZﾏà ゲ┌;à IﾗHヴ;ﾐN;à IﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à <à ヮヴY┗ｷ;à ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà

ﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;がàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<àﾉWｷàケ┌Wà;ゲàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌く 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàﾐ?ﾗàゲWàヮﾗSWàIﾗﾐa┌ﾐSｷヴà;àﾐ;デ┌ヴW┣;àﾃ┌ヴｹSｷI;àS;àデ;┝;àIﾗﾏà;àﾐ;デ┌ヴW┣;àﾃ┌ヴｹSｷI;àSﾗàヮヴWNﾗà
ヮ┎HﾉｷIﾗくà 

áàデ;┝;àYà┌ﾏàデヴｷH┌デﾗàWがàSWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がàSW┗WヴàヴWゲヮWｷデ;ヴàﾗàヴWｪｷﾏWàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàｷゲデﾗàYがàﾗゲà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà Wà ヴWｪヴ;ゲà ケ┌Wà SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ﾏàWゲゲWà ヴ;ﾏﾗàSﾗà SｷヴWｷデﾗくà T;ﾐデﾗà ;ケ┌WﾉWゲà Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲà ﾐﾗà ヮﾉ;ﾐﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàケ┌;ﾐデﾗà;ケ┌WﾉWゲàaｷ┝;SﾗゲàWﾏàﾉWｷゲàデヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲàSWàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàﾗ┌àWゲヮWIｹaｷI;ゲくàà 

Pﾗヴà ゲW┌à デ┌ヴﾐﾗがà ﾗà ヮヴWNﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà ﾐ?ﾗà Yà ┌ﾏà デヴｷH┌デﾗがà SW┗WﾐSﾗà ゲWｪ┌ｷヴà ﾗà ヴWｪｷﾏWà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà Sﾗà SｷヴWｷデﾗà
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗく 

áàデ;┝;がàヮﾗヴàIﾗﾐゲWｪ┌ｷﾐデWがàYàｷﾐゲデｷデ┌ｹS;àヮﾗヴàﾉWｷàWàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷ;がàﾐ?ﾗàSｷゲヮﾗﾐSﾗàﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàS;àヮヴWヴヴﾗｪ;デｷ┗;à
SWà ;à Wﾉ;à ﾐ?ﾗà ゲWà ゲ┌HﾏWデWヴくà áà デ;┝;à ｷﾐIｷSWがà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà ;à ヮ;ヴデｷヴà SﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗà ケ┌Wà WaWデｷ┗;ﾏWﾐデWà
ヮヴWゲデ;SﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàﾗ┌àIﾗﾉﾗI;Sﾗà<àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWくàáゲゲｷﾏがàﾏWゲﾏﾗàケ┌Wàﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà
ﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣WàWaWデｷ┗;ﾏWﾐデWàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àS;àデ;┝;がàWﾉ;àｷﾐIｷSｷヴ=àWàゲWヴ=àSW┗ｷS;く 
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OàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàYàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗàWﾏàヴWｪヴ;àヮﾗヴà┌ﾏàIﾗﾐデヴ;デﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗくàEﾏà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàｴｷヮﾙデWゲWゲがà
デ;ﾏHYﾏàヮﾗSWﾏàデWヴà ゲW┌à a┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàWﾏà┌ﾏàSWIヴWデﾗàSﾗàWﾐデWàS;à aWSWヴ;N?ﾗàケ┌Wà aｷ┝;à
ヮヴWNﾗà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà ヮ;ヴ;à a;┣Wヴà aヴWﾐデWà ;ﾗゲà I┌ゲデﾗゲà SWà SWデWヴﾏｷﾐ;S;à ;N?ﾗà Wゲデ;デ;ﾉがàﾏ;ゲà ﾐ?ﾗà ヮﾗヴà ﾉWｷà SWà
I;ヴ=デWヴà ┗ｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWくàNﾗà I;ゲﾗàSWàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがàﾗà┌ゲ┌=ヴｷﾗàSﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗàヮﾗSWàﾗヮデ;ヴàヮﾗヴà;àWﾉWàﾐ?ﾗà ゲWà
ゲ┌HﾏWデWヴがàSWゲSWàケ┌Wàデ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗà┌デｷﾉｷ┣WàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàO┌àゲWﾃ;がàﾐWゲデWàI;ゲﾗがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàWゲデWﾃ;à
IﾗﾉﾗI;Sﾗà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗがàWﾉWàヮﾗSWヴ=àﾐ?ﾗàヮ;ｪ;ヴàﾗàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàI;ゲﾗàﾐ?ﾗàゲWà┌デｷﾉｷ┣WàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗくàN?ﾗà
ｴ=àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàヮヴWNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàデWヴàゲｷSﾗàIﾗﾉﾗI;Sﾗà<àゲ┌;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗくàÉà
ヮヴWIｷゲﾗàﾗàWaWデｷ┗ﾗà┌ゲﾗàヮ;ヴ;à;àゲ┌;àIﾗHヴ;ﾐN;くàPﾗヴàIﾗﾐゲWｪ┌ｷﾐデWがàｴ=à┌ﾏ;àヴWﾉ;N?ﾗàSWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWà
WﾐデヴWà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗàWà;àIﾗHヴ;ﾐN;く 
 

áデWﾐN?ﾗぎàIﾗﾏヮWデWàWゲIﾉ;ヴWIWヴàケ┌Wà;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヵヴヵàSﾗà“TFàYàSWàヱΓヶΓàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;ﾗà┌デｷﾉｷ┣;ヴà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗà
さふくくくぶàデZﾏàゲ┌;àIﾗHヴ;ﾐN;àIﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;S;à<àヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;がàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<à ﾉWｷàケ┌Wà;ゲà
ｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌ざàWゲデ=àゲWàヴWaWヴｷﾐSﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=àﾏ;ｷゲàｷﾐゲWヴｷSﾗàﾐﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗà
ﾃ┌ヴｹSｷIﾗくà 
OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;àRWヮ┎HﾉｷI;àSWàヱΓヴヶàふ;ヴデくàヱヴヱがàよンヴぶàWà┗WS;┗;à;à
IﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàデヴｷH┌デﾗàWﾏàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWﾏàヮヴY┗ｷ;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàﾗヴN;ﾏWﾐデ=ヴｷ;くà 
áàCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヶΑàデ;ﾏHYﾏàデヴ;デﾗ┌àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐ┌;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàよヲΓくà 
Cﾗﾐデ┌Sﾗがàﾃ=à;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓがàW┝Iﾉ┌ｷ┌àSﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàWゲゲWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗくà
E┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓΒΒくàà 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヲΓぎà 
ÉàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;à;SﾗN?ﾗがàﾐﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSWàデ;┝;がàSWà┌ﾏàﾗ┌àﾏ;ｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàS;àH;ゲWà
SWà I=ﾉI┌ﾉﾗàヮヴﾙヮヴｷ;àSWàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗがàSWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;à ｷﾐデWｪヴ;ﾉà ｷSWﾐデｷS;SWà

WﾐデヴWà┌ﾏ;àH;ゲWàWàﾗ┌デヴ;く 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàデ;ﾐデﾗàﾗàよヲ┨àSﾗà;ヴデくàヱヴヵàS;àC‘FBàケ┌;ﾐデﾗàﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàΑΑàSﾗàCTNàデヴ;デ;ﾏà
SﾗàデWﾏ;くàPWヴIWH;がàIﾗﾐデ┌Sﾗがàケ┌Wà;àヴWS;N?ﾗàSﾗàCTNàYàﾏ;ｷゲàWゲヮWIｹaｷI;àケ┌Wà;àS;àC‘FBくà 

OàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàSｷゲヮﾛWàケ┌Wàさ;ゲàデ;┝;ゲàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴ?ﾗàデWヴàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàヮヴﾙヮヴｷ;àSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲざがà
Wﾐケ┌;ﾐデﾗàﾗàデW┝デﾗàSﾗàCTNàSWIﾉ;ヴ;àケ┌Wàさ;àデ;┝;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàデWヴàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàﾗ┌àa;デﾗàｪWヴ;SﾗヴàｷSZﾐデｷIﾗゲà
;ﾗゲàケ┌WàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐS;ﾏà;àｷﾏヮﾗゲデﾗàﾐWﾏàゲWヴàI;ﾉI┌ﾉ;S;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSﾗàI;ヮｷデ;ﾉàS;ゲàWﾏヮヴWゲ;ゲざくà 

áゲゲｷﾏがàﾗàヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wà;à┗WS;N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲﾙàゲWà;ヮﾉｷI;àケ┌;ﾐSﾗà
ｴﾗ┌┗WヴàｷﾐデWｪヴ;ﾉàｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àWà;àSWà┌ﾏàｷﾏヮﾗゲデﾗくàC;ゲﾗàｴ;ﾃ;à;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
SWà┌ﾏàﾗ┌àﾏ;ｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àケ┌WàIﾗﾏヮﾗﾐｴ;ﾏà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSWà┌ﾏàｷﾏヮﾗゲデﾗがà
SWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;àｷﾐデWｪヴ;ﾉàｷSWﾐデｷS;SWがàﾐ?ﾗàｴ=àﾗaWﾐゲ;à<àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗく 

Dﾗà ‘Eà ヵΑヶくンヲヱがà Iﾗﾏà ヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗà ｪWヴ;ﾉがà ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗà ﾐﾗà “TFà ヮﾗSWﾏﾗゲà W┝WﾏヮﾉｷaｷI;ヴà ;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà S;à
ﾏWデヴ;ｪWﾏàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàWﾉWﾏWﾐデﾗàaｷ┝;SﾗヴàSﾗàケ┌;ﾐデﾗàSW┗ｷSﾗàSWàデ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗくà
Eﾏàケ┌Wà ヮWゲWà ;àﾏWデヴ;ｪWﾏà Iﾗﾐゲデヴ┌ｹS;à SWà ┌ﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉà Iﾗﾏヮﾗヴà ;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUがà ﾐ?ﾗà ｴ=à
ｷﾏヮWSｷﾏWﾐデﾗàヮ;ヴ;àケ┌Wà;àデ;┝;àデ;ﾏHYﾏà┌デｷﾉｷ┣WàWゲゲWàWﾉWﾏWﾐデﾗàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàIゲゲﾗàヮﾗヴケ┌Wà;à
IﾗﾏヮﾗゲｷN?ﾗàS;àH;ゲWàSWà I=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUà ﾉW┗;àWﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗà ｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàﾗ┌デヴﾗゲà WﾉWﾏWﾐデﾗゲがà ﾐ?ﾗà
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ｴ;┗WﾐSﾗがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àデ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗàﾐWゲゲWàI;ゲﾗàWà;àSﾗà
IPTUく 

Éàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾏWデヴ;ｪWﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àS;à
デ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗがàヮﾗｷゲàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWàIﾗﾏà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàケ┌WàゲWà┌デｷﾉｷ┣;àヮ;ヴ;à
ﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUく 

àCﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎàWゲゲ;àデWゲWàSﾗà“TJàIﾗヴヴﾗHﾗヴ;àIﾗﾏàﾗàヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWàW┝ヮﾉｷIｷデ;Sﾗくà
O┌àゲWﾃ;がàﾐ?ﾗàｴ=à┗WS;N?ﾗà<à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾏWデヴ;ｪWﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSWàデ;┝;がàﾃ=àケ┌Wà
WゲゲWàa;デﾗàヮﾗヴàゲｷàゲﾙàﾐ?ﾗàa;ヴ=àIﾗﾏàケ┌Wàｴ;ﾃ;àデﾗデ;ﾉà ｷSWﾐデｷS;SWàWﾐデヴWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàWàS;à
;ﾉ┌SｷS;à デ;┝;àWﾏàIﾗﾏWﾐデﾗくàáàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUàYがàWﾏàヴWｪヴ;がàH;ゲデ;ﾐデWàIﾗﾏヮﾉW┝;àWà ﾉW┗;àWﾏà
IﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗàｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàケ┌;ﾐデｷaｷI=┗WｷゲàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàデYIﾐｷI;ゲàWàﾏWデﾗSﾗﾉﾗｪｷ;ゲàaｷ┝;S;ゲàWﾏà
ﾉWｷàケ┌Wàデヴ;デ;ﾏàS;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲく 

 

PﾗヴàaｷﾏがàI;HWàaヴｷゲ;ヴàケ┌WがàヮﾗヴàゲWヴà┌ﾏ;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàﾐ?ﾗàｴ=àヮ;ヴ;à;àCO“IPà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàケ┌Wàｴ;┗ｷ;ﾏà
ゲｷSﾗàW┝ヮﾗゲデ;ゲàヮWﾉﾗà“TFàヮ;ヴ;à;àデ;┝;àSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;くà 
Iゲゲﾗàヮﾗヴケ┌WàﾐﾗàヴWｪヴ;ﾏWﾐデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàﾐ?ﾗàｴ=à;à ﾉｷﾏｷデ;ﾐデWàSWà;àゲ┌;àヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗàゲWヴà
ﾗヴｷ┌ﾐS;àSWàゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWゲヮWIｹaｷIﾗàWàSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉàデ;ﾉàケ┌;ﾉàﾐ;àT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàふ;ヴデくàヱヴヵがà ｷﾐIｷゲﾗà IIがàS;à
C‘FBぶく 
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3. REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DE RECEITA COM OS MUNICÍPIOS 

  

A repartição de receitas tributárias está prevista nos artigos 157 a 162 da CRFB.  
 

 

RWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàRWIWｷデ;ゲàケ┌WàIﾗﾏヮWデWﾏà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぎ 

ヱヰヰХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;à‘WﾐS;àWàヮヴﾗ┗WﾐデﾗゲàSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àにàI‘àふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗぶがà
ｷﾐIｷSWﾐデWàﾐ;àaﾗﾐデWがàゲﾗHヴWàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàヮ;ｪﾗゲがà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗがàヮﾗヴàWﾉWゲがàゲ┌;ゲà;┌デ;ヴケ┌ｷ;ゲàWàヮWﾉ;ゲà
a┌ﾐS;NﾛWゲàケ┌Wàｷﾐゲデｷデ┌ｹヴWﾏàWàﾏ;ﾐデｷ┗WヴWﾏ 

ヵヰХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà‘┌ヴ;ﾉàにàIT‘àふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗぶがàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà
;ﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàﾐWﾉWゲàゲｷデ┌;SﾗゲきàOU 

ヱヰヰХàSﾗà IT‘がà ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà ;ﾗゲà ｷﾏﾙ┗Wｷゲà ﾐWﾉWゲà ゲｷデ┌;Sﾗゲがà ゲWà aｷゲI;ﾉｷ┣;Sﾗà Wà IﾗHヴ;Sﾗà ヮWﾉﾗà ヮヴﾙヮヴｷﾗà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗàケ┌Wがàﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;àﾉWｷがàデWﾐｴ;àﾗヮデ;Sﾗàヮﾗヴà;ゲゲｷﾏàヮヴﾗIWSWヴがàSWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàｷﾏヮﾉｷケ┌WàヴWS┌N?ﾗà
Sﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾗ┌デヴ;àaﾗヴﾏ;àSWàヴWﾐ┎ﾐIｷ;àaｷゲI;ﾉ 

ヵヰХàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWàSWàVWｹI┌ﾉﾗゲàá┌デﾗﾏﾗデﾗヴWゲàにàIPVáàふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWà
SﾗàDFぶàﾉｷIWﾐIｷ;SﾗゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲ 

ヲヵХà Sﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWàﾗヮWヴ;NﾛWゲà ヴWﾉ;デｷ┗;ゲà <àCｷヴI┌ﾉ;N?ﾗàSWàMWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWà ゲﾗHヴWàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWà
“Wヴ┗ｷNﾗゲàSWàデヴ;ﾐゲヮﾗヴデWàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàWàｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàにàICM“àふIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲà
Eゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDFぶ 
 

Eゲゲ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàヲヵХàSﾗàICM“àSﾗàEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;àﾗゲàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàﾉﾗI;ﾉｷ┣;SﾗゲàWﾏàゲW┌àデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàゲWヴ=à
ヴW;ﾉｷ┣;S;àIﾗﾏàﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;àSﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぎ 
 

;ぶàデヴZゲàケ┌;ヴデﾗゲがàﾐﾗàﾏｹﾐｷﾏﾗがàﾐ;àヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗàﾐ;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àIｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà
SWàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàﾐ;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲき 
 

Hぶà;デYà┌ﾏàケ┌;ヴデﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàケ┌WàSｷゲヮ┌ゲWヴàﾉWｷàWゲデ;S┌;ﾉàﾗ┌がàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗゲàTWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲがàﾉWｷàaWSWヴ;ﾉく 
 

EゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà;àaﾗヴﾏ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗがàゲ?ﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà
FWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶンがàSWàヱΓΓヰく 

ヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヴWIWHWヴàSWàヴWヮ;ゲゲWàS;àUﾐｷ?ﾗàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗàIPIà ふ;àUﾐｷ?ﾗà
ヴWヮ;ゲゲ;àヱヰХàSﾗàケ┌Wà;ヴヴWI;S;àIﾗﾏàﾗàIPIàヮ;ヴ;àﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉがàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWà;ﾗà
┗;ﾉﾗヴàS;ゲàW┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲàSWàヮヴﾗS┌デﾗゲàｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;Sﾗゲぶ 
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Eゲゲ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàSWàヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヴWIWHWヴàSWàIPIàS;àUﾐｷ?ﾗàゲWヴ=àヴW;ﾉｷ┣;S;àIﾗﾏàﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;à
SﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぎ 
 

;ぶàデヴZゲàケ┌;ヴデﾗゲがàﾐﾗàﾏｹﾐｷﾏﾗがàﾐ;àヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗàﾐ;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà<àIｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà
SWàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàﾐ;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲàWﾏàゲW┌ゲàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲき 
 

Hぶà;デYà┌ﾏàケ┌;ヴデﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàケ┌WàSｷゲヮ┌ゲWヴàﾉWｷàWゲデ;S┌;ﾉàﾗ┌がàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗゲàTWヴヴｷデﾙヴｷﾗゲがàﾉWｷàaWSWヴ;ﾉく 
 

EゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà;àaﾗヴﾏ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗがàゲ?ﾗàﾗHﾃWデﾗàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà
FWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶンがàSWàヱΓΓヰく 

ヲヵХàSﾗàケ┌WàﾗàEゲデ;SﾗàヴWIWHWヴàSWàヴWヮ;ゲゲWàS;àUﾐｷ?ﾗàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàS;àCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWà
IﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗà ﾐﾗà Dﾗﾏｹﾐｷﾗà EIﾗﾐﾚﾏｷIﾗà にà CIDEà ヴWﾉ;デｷ┗;à <ゲà ;デｷ┗ｷS;SWゲà SWà ｷﾏヮﾗヴデ;N?ﾗà ﾗ┌à
IﾗﾏWヴIｷ;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàヮWデヴﾙﾉWﾗàWàゲW┌ゲàSWヴｷ┗;Sﾗゲがàｪ=ゲàﾐ;デ┌ヴ;ﾉàWàゲW┌ゲàSWヴｷ┗;SﾗゲàWà=ﾉIﾗﾗﾉàIﾗﾏH┌ゲデｹ┗Wﾉà
ふ;àUﾐｷ?ﾗàヴWヮ;ゲゲ;àヲΓХàSﾗàケ┌Wà;ヴヴWI;S;àIﾗﾏà;àCIDEàヮ;ヴ;àﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉがàSｷゲデヴｷH┌ｹSﾗゲà
ﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;àﾉWｷぶ 
 

EゲゲWà ヴWヮ;ゲゲWà SW┗Wà ゲWヴà SWゲデｷﾐ;Sﾗà ;ﾗà aｷﾐ;ﾐIｷ;ﾏWﾐデﾗà SWà ヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲà SWà ｷﾐaヴ;Wゲデヴ┌デ┌ヴ;à SWà
デヴ;ﾐゲヮﾗヴデWゲく 

 

T;ﾏHYﾏàIﾗﾏヮWデWà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàﾗàヴ;デWｷﾗàSﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 

áàUﾐｷ?ﾗàSW┗WàWﾐデヴWｪ;ヴàヴΓХàSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàRWﾐS;àWàヮヴﾗ┗WﾐデﾗゲàSWà
ケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àどàI‘àWàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàPヴﾗS┌デﾗゲàIﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;SﾗゲàどàIPIがàﾐ;àゲWｪ┌ｷﾐデWàヮヴﾗヮﾗヴN?ﾗぎ 
 

DｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗàSﾗゲàヴΓХà;ヴヴWI;S;SﾗゲàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗàIﾗﾏàIRàWàIPI 

ヲヲがヵХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲ 

ヱХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàケ┌WàゲWヴ=àWﾐデヴWｪ┌WàﾐﾗàヮヴｷﾏWｷヴﾗàSWIZﾐSｷﾗàSﾗàﾏZゲà
SWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàI;S;à;ﾐﾗàふa┌ﾐIｷﾗﾐ;àIﾗﾏﾗà┌ﾏà;┌┝ｹﾉｷﾗà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàS;àゲWｪ┌ﾐS;à
ヮ;ヴIWﾉ;àSﾗàヱン┨àゲ;ﾉ=ヴｷﾗàSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲぶàにàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàヮWﾉ;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヵヵがàSWà
ヲヰヰΑ 

ヱХàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàケ┌WàゲWヴ=àWﾐデヴWｪ┌WàﾐﾗàヮヴｷﾏWｷヴﾗàSWIZﾐSｷﾗàSﾗàﾏZゲà
SWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàI;S;à;ﾐﾗàふa┌ﾐIｷﾗﾐ;àIﾗﾏﾗà┌ﾏà;┌┝ｹﾉｷﾗà;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàS;àヮヴｷﾏWｷヴ;à
ヮ;ヴIWﾉ;àSﾗàヱン┨àゲ;ﾉ=ヴｷﾗàSﾗゲàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲぶàにàｷﾐIﾉ┌ｹSﾗàヮWﾉ;àEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àΒヴがàSWà
ヲヰヱヴ 
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SﾗゲàヲヴがヵХàヴWゲデ;ﾐデWゲがàヲヱがヵХàYàヮ;ヴ;àﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàンХà
Yàヮ;ヴ;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàWﾏàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲàSWàaｷﾐ;ﾐIｷ;ﾏWﾐデﾗàS;ゲà‘WｪｷﾛWゲàNﾗヴデWがàNﾗヴSWゲデWàWàCWﾐデヴﾗどOWゲデWがà
ゲWﾐSﾗàﾏWデ;SWàSﾗàSWゲデｷﾐ;Sﾗà<à‘Wｪｷ?ﾗàNﾗヴSWゲデWàSWゲデｷﾐ;S;à;ﾗàゲWﾏｷど=ヴｷSﾗ 

 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàSﾗゲàヴΓХà;ヴヴWI;S;SﾗゲàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗà Iﾗﾏà IRàWà IPIがà ;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàﾏWデ;SWà ふヲヴがヵХぶà┗;ｷàヮ;ヴ;àﾗà
F┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗく 

OàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉà SｷゲデヴｷH┌ｹSﾗàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗà ゲ┌Hｷ┌àSWàヴΑХがàヮ;ヴ;à ヴΒХがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;à ECàﾐ┨àヵヵがà SWàヲヰヰΑがà Wà
;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàヮ;ヴ;àヴΓХがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àECàﾐ┨àΒヴがàSWàヲヰヱヴく 

EゲゲWゲàヲХàaﾗヴ;ﾏà;SｷIｷﾗﾐ;Sﾗゲà;ﾗàF┌ﾐSﾗàSWàP;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàゲWﾐSﾗàヱХàヮ;ｪﾗàﾐﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗゲà
ヱヰàSｷ;ゲàSWàSW┣WﾏHヴﾗàWàﾗàﾗ┌デヴﾗàヱХàﾐﾗゲàヮヴｷﾏWｷヴﾗゲàヱヰàSｷ;ゲàSﾗàﾏZゲàSWàﾃ┌ﾉｴﾗくà 

áﾐデWゲàSWàヮ;ゲゲ;ヴﾏﾗゲà;ﾗàヮヴﾙ┝ｷﾏﾗàデﾙヮｷIﾗがàI;HWàIｷデ;ヴàケ┌Wぎ 
 

➢ ﾗàよヵ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵンàS;àCRFBàヮヴW┗Zàケ┌WàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSW┗WàヴWIWHWヴàデ;ﾏHYﾏà;àデヴ;ﾐゲaWヴZﾐIｷ;àSWàΑヰХà
Sﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWà;ヴヴWI;S;SﾗàヮWﾉ;àUﾐｷ?ﾗàIﾗﾏàﾗàIOFàｷﾐIｷSWﾐデWàゲﾗHヴWàﾗàﾗ┌ヴﾗがàケ┌;ﾐSﾗàWゲデWàaﾗヴàSWaｷﾐｷSﾗà
WﾏàﾉWｷàIﾗﾏﾗà;デｷ┗ﾗàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗàﾗ┌àｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàI;ﾏHｷ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wà;àﾗヴｷｪWﾏàゲWﾃ;àﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗく 
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4. ATRIBUIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR EM DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 
 

DﾗàヮﾗﾐデﾗàSWà┗ｷゲデ;àｴｷゲデﾙヴｷIﾗがà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴざàゲ┌ヴｪｷ┌àﾐﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗàヮ=デヴｷﾗà;ｷﾐS;àﾐ;à
YｪｷSWàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàヱΓヴヶàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;ゲàEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヰヴがàSWàヰヲàSWàゲWデWﾏHヴﾗàSWà
ヱΓヶヱがàEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱΑがàSWàヲヶàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶヵがàWàEﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヱΒがàSWà
ヱ┨àSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶヵく 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがà;àW┝ｷｪZﾐIｷ;àSWàケ┌ﾗヴ┌ﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàヮ;ヴ;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàゲﾙàaﾗｷàWゲデ;HWﾉWIｷS;àヮWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWà
ヱΓヶΑàWàﾏ;ﾐデｷS;àヮWﾉ;àECàﾐ┨àヱがàSWàヱΓヶΓく 

áàC‘FBàﾏ;ﾐデW┗Wà;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàIﾗﾏﾗà┌ﾏ;àS;ゲàWゲヮYIｷWゲàSﾗàヮヴﾗIWゲゲﾗàﾉWｪｷゲﾉ;デｷ┗ﾗàふ;ヴデくàヵΓがàｷﾐIｷゲﾗà
IIぶà Wﾏà ゲW┌à デW┝デﾗà ﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗà Wがà ｷﾐｷIｷ;ﾉﾏWﾐデWがà IﾗﾐIWSｷ;à ;à Wﾉ;à ンà デヴ;SｷIｷﾗﾐ;ｷゲà ;デヴｷH┌ｷNﾛWゲà ﾐﾗà I;ﾏヮﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗぎ 
 

1) Sｷゲヮﾗヴà ゲﾗHヴWà Iﾗﾐaﾉｷデﾗゲà SWà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à WﾐデヴWà ;àUﾐｷ?ﾗがà ﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà ﾗàDｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà ﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲき 

2) ヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴきàW 

3) Wゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàゲﾗHヴWぎ 
 

;ぶà SWaｷﾐｷN?ﾗà SWà デヴｷH┌デﾗゲà Wà SWà ゲ┌;ゲà WゲヮYIｷWゲがà HWﾏà Iﾗﾏﾗがà Wﾏà ヴWﾉ;N?ﾗà ;ﾗゲà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà
SｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲà ﾐWゲデ;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà ;à Sﾗゲà ヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲà a;デﾗゲà ｪWヴ;SﾗヴWゲがà H;ゲWゲà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Wà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲき 

HぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲき 

Iぶà ;SWケ┌;Sﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ;ﾗà ;デﾗà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗà ヮヴ;デｷI;Sﾗà ヮWﾉ;ゲà ゲﾗIｷWS;SWゲà
IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲく 

 

Cﾗﾏà;àECàﾐ┨àヴヲがàSWàヲヰヰンがàヲàﾐﾗ┗;ゲà;デヴｷH┌ｷNﾛWゲàaﾗヴ;ﾏà;SｷIｷﾗﾐ;S;ゲがàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏぎ 
 

4) ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà ┌ﾏà ヴWｪｷﾏWà ┎ﾐｷIﾗà SWà ;ヴヴWI;S;N?ﾗà Sﾗゲà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà Wà IﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲà S;à Uﾐｷ?ﾗがà Sﾗゲà
Eゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàW 

5) Wゲデ;HWﾉWIWヴàIヴｷデYヴｷﾗゲàWゲヮWIｷ;ｷゲàSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗがàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàSWàヮヴW┗WﾐｷヴàSWゲWケ┌ｷﾉｹHヴｷﾗゲàS;à
IﾗﾐIﾗヴヴZﾐIｷ;がàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSWà;àUﾐｷ?ﾗがàヮﾗヴàﾉWｷがàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàSWàｷｪ┌;ﾉà
ﾗHﾃWデｷ┗ﾗく 
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DWàデﾗS;ゲà;ゲàヱヶンàﾉWｷゲàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲàaﾗヴﾏ;ｷゲàW┝ヮWSｷS;ゲà;デYàｴﾗﾃWがà;ゲàﾏ;ｷゲàヴWﾉW┗;ﾐデWゲがàゲﾗHàﾗà;ゲヮWIデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàヮ;ヴ;àﾗàﾐﾗゲゲﾗàI┌ヴゲﾗàゲ?ﾗぎ 

 

;ぶàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàンヱàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヲヰヰンがàケ┌WàSｷゲヮﾛWà;IWヴI;àSﾗàI““くà‘W┗ﾗｪﾗ┌àWﾏàｪヴ;ﾐSWà
ヮ;ヴデWàﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヴヰヶがàSWàンヱàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶΒがàWà;ヮヴWゲWﾐデ;àデﾗSﾗàﾗà;ヴケ┌YデｷヮﾗàｪWヴ;ﾉàSﾗàI““à
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮ;ヴ;à;àゲ┌;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàヮﾗヴàﾉWｷàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWがàヮﾗゲデWヴｷﾗヴがàaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗがà;ヴヴWI;S;N?ﾗàWàIﾗHヴ;ﾐN;く 

áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰヲがàaﾗｷà;ﾉデWヴ;S;àSWàaﾗヴﾏ;àゲ┌Hゲデ;ﾐIｷ;ﾉàヮWﾉ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨à
ヱヵΑがàSWàヲΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱヶくàEゲデ;àヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàヮﾉWﾐ;àWaｷI=Iｷ;à;àヮ;ヴデｷヴàSWàンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWà
ヲヰヱΑがàﾃ=àケ┌Wàｴﾗ┌┗Wà┌ﾏ;à┗;I;デｷﾗ ﾉWｪｷゲàSWàヱà;ﾐﾗàWﾐデヴWà;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàWàヮヴﾗS┌N?ﾗàSWàゲW┌ゲàWaWｷデﾗゲがà
ヮ;ヴ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲく 
Oà I““à Yがà ﾐﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがà ﾗà デヴｷH┌デﾗà SWàﾏ;ｷﾗヴà ;ヴヴWI;S;N?ﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Wà ヴWケ┌Wヴà ┌ﾏàｪヴ;ﾐSWà
ケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSWàゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲàヮ;ヴ;à;àaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗく 

 

Hぶà à LWｷà CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヱヴàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰヶがà ケ┌Wà ｷﾐゲデｷデ┌ｷà ﾗà Eゲデ;デ┌デﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉà S;à
MｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;àWàS;àEﾏヮヴWゲ;àSWàPWケ┌WﾐﾗàPﾗヴデWぎàYàﾗàﾏ;ﾐ┌;ﾉàSﾗà“ｷﾏヮﾉWゲàN;Iｷﾗﾐ;ﾉ7くà 

áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヲヰヰヶがàI┌ﾏヮヴｷﾐSﾗàSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヴヶがà
ｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさSざがàWàﾐﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàﾏWゲﾏﾗà;ヴデｷｪﾗがàｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌ぎ 

 

➢ デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWàa;┗ﾗヴWIｷSﾗàヮ;ヴ;àﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲàWàWﾏヮヴWゲ;ゲàSWàヮWケ┌WﾐﾗàヮﾗヴデWき 
➢ ヴWｪｷﾏWà┎ﾐｷIﾗàSWà;ヴヴWI;S;N?ﾗàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàS;àUﾐｷ?ﾗがàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗà

FWSWヴ;ﾉà Wà Sﾗゲà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがà ｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗà IRPJがà C“LLがà PI“っP;ゲWヮがà Cﾗaｷﾐゲがà IPIがà ICM“がà I““à Wà ;à
CﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;à;à“Wｪ┌ヴｷS;SWà“ﾗIｷ;ﾉき 

➢ ｷﾐｪヴWゲゲﾗàﾗヮIｷﾗﾐ;ﾉàヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWき 

➢ ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà ┌ﾐｷaｷI;Sﾗがà IWﾐデヴ;ﾉｷ┣;Sﾗà Wà Iﾗﾏà SｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗà S;à ヮ;ヴIWﾉ;à SWà ヴWI┌ヴゲﾗゲà
ヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà ;ﾗゲà ヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲà WﾐデWゲà aWSWヴ;Sﾗゲà SWà aﾗヴﾏ;à ｷﾏWSｷ;デ;がà ┗WS;S;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà
ヴWデWﾐN?ﾗàﾗ┌àIﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗきà 

➢ ;ヴヴWI;S;N?ﾗがàaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗàWàIﾗHヴ;ﾐN;àIﾗﾏヮ;ヴデｷﾉｴ;S;ゲàヮWﾉﾗゲàWﾐデWゲàaWSWヴ;Sﾗゲく 
 

IぶààC;HWàﾏWﾐN?ﾗàデ;ﾏHYﾏà<àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヰヵがàSWàヱヰàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàヲヰヰヱがàケ┌Wàデヴ;デ;àSﾗàゲｷｪｷﾉﾗà
S;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàSWàｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàaｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲがàWゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデWàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàゲW┌ゲà;ヴデｷｪﾗゲàヵ┨àWàヶ┨ぎ 

 

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais 
as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos 
usuários de seus serviços. (...) 

                                                   
Βà áàLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヲンがàSWàヲヰヰヶがàﾃ=àaﾗｷà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉ;ゲàLWｷゲàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴWゲàﾐﾗゲàヱヲΑがàSWàヱヴàSWà;ｪﾗゲデﾗàSWàヲヰヰΑがàヱヲΒがà
SWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰΒがàヱンンがàSWàヲΒàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰΓがàヱンΓがàSWàヱヰàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱヱがàヱヴΑがàSWàヰΑàSWà;ｪﾗゲデﾗàSWàヲヰヱヴがà
ヱヵヴがàSWàヱΒàSWà;HヴｷﾉàSWàヲヰヱヶがàWàヱヵヵがàSWàヲΑàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヲヰヱヶく 
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§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de 
cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, 
bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente 

poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos 

e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais 

exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. (grifos não constantes no 

original)     

 

Iゲゲﾗàヮﾗヴケ┌Wàﾗà“TFàWﾏàﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗàヴW;ﾉｷ┣;SﾗàﾐﾗàSｷ;àヲヴàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヲヰヱヶがàヮ┌HﾉｷI;Sﾗàﾐﾗà
Sｷ;àヲヱàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヲヰヱヶがà;ﾐ;ﾉｷゲﾗ┌àWﾏàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗàﾗà‘Eàヶヰヱくンヱヴっ“PがàIﾗﾏàヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉà
ヴWIﾗﾐｴWIｷS;がàWà;ゲàáNﾛWゲàDｷヴWデ;ゲàSWàIﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWゲàﾐﾗゲàヲくンΓヰがàヲくンΒヶがàヲくンΓΑàWàヲくΒヵΓがà
aｷ┝;ﾐSﾗà;àデWゲWàSWàケ┌WàさO ;ヴデく ヶ┨ S; LWｷ CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴ ヱヰヵっヰヱ ﾐ?ﾗ ﾗaWﾐSW ﾗ SｷヴWｷデﾗ ;ﾗ 
ゲｷｪｷﾉﾗ H;ﾐI=ヴｷﾗが ヮﾗｷゲ ヴW;ﾉｷ┣; ; ｷｪ┌;ﾉS;SW Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾗゲ IｷS;S?ﾗゲが ヮﾗヴ ﾏWｷﾗ Sﾗ ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗ 
S; I;ヮ;IｷS;SW IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;が HWﾏ Iﾗﾏﾗ Wゲデ;HWﾉWIW ヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲ W ﾗ デヴ;ﾐゲﾉ;Sﾗ Sﾗ 
SW┗Wヴ SW ゲｷｪｷﾉﾗ S; WゲaWヴ; H;ﾐI=ヴｷ; ヮ;ヴ; ; aｷゲI;ﾉざàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàaｷゲIﾗàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà
ヮﾗSWがà SWゲSWà ケ┌Wà ｴ;ﾃ;à ヮヴﾗIWゲゲﾗà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗà ｷﾐゲデ;┌ヴ;Sﾗà Wà I┌ﾏヮヴｷSﾗゲà ﾗゲà SWﾏ;ｷゲà
ヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàSWaｷﾐｷSﾗゲàヮWﾉﾗà “TFがà ヴWケ┌ｷゲｷデ;ヴà ﾗà aﾗヴﾐWIｷﾏWﾐデﾗàSWà ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲà aｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲàSWà
ゲ┌ﾃWｷデﾗゲà ヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲà SｷヴWデ;ﾏWﾐデWà ;ﾗà áｪWﾐデWà B;ﾐI=ヴｷﾗà ゲWﾏà ﾐWIWゲゲｷS;SWà SWà ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà
ﾃ┌SｷIｷ;ﾉく 
 

 

Vejam as ementas dos julgados: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Julgamento conjunto das ADI nº 2.390, 2.386, 
2.397 e 2.859. Normas federais relativas ao sigilo das operações de instituições 
financeiras. Decreto nº 4.545/2002. Exaurimento da eficácia. Perda parcial do objeto 
da ação SｷヴWデ;àﾐ┨àヲくΒヵΓくàE┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさSﾗàｷﾐケ┌Yヴｷデﾗàﾗ┌ざがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàﾐﾗàよàヴ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨がàS;à

Lei Complementar nº 105/2001. Acesso ao sigilo bancário nos autos do inquérito policial. 
Possibilidade. Precedentes. Art. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001 e seus decretos 
regulamentadores. Ausência de quebra de sigilo e de ofensa a direito fundamental. Confluência 
entre os deveres do contribuinte (o dever fundamental de pagar tributos) e os deveres do Fisco 
(o dever de bem tributar e fiscalizar). Compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 
matéria de compartilhamento de informações bancárias. Art. 1º da Lei Complementar nº 
104/2001. Ausência de quebra de sigilo. Art. 3º, § 3º, da LC 105/2001. Informações necessárias à 
defesa judicial da atuação do Fisco. Constitucionalidade dos preceitos impugnados. ADI nº 2.859. 
Ação que se conhece em parte e, na parte conhecida, é julgada improcedente. ADI nº 2.390, 2.386, 
2.397. Ações conhecidas e julgadas improcedentes. 1. Julgamento conjunto das ADI nº 2.390, 
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2.386, 2.397 e 2.859, que têm como núcleo comum de impugnação normas relativas ao 
fornecimento, pelas instituições financeiras, de informações bancárias de contribuintes à 
administração tributária. 2. Encontra-se exaurida a eficácia jurídico-normativa do Decreto nº 
4.545/2002, visto que a Lei n º 9.311, de 24 de outubro de 1996, de que trata este decreto e que 
instituiu a CPMF, não está mais em vigência desde janeiro de 2008, conforme se depreende do 
art. 90, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT. Por essa razão, houve 
parcial perda de objeto da ADI nº 2.859/DF, restando o pedido desta ação parcialmente 
ヮヴWﾃ┌SｷI;SﾗくàPヴWIWSWﾐデWゲくàンくàáàW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさSﾗàｷﾐケ┌Yヴｷデﾗàﾗ┌ざがàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàSﾗàよàヴ┨àSﾗà;ヴデくàヱ┨àS;àLWi 
Complementar nº 105/2001, refere-se à investigação criminal levada a efeito no inquérito policial, 
em cujo âmbito esta Suprema Corte admite o acesso ao sigilo bancário do investigado, quando 
presentes indícios de prática criminosa. Precedentes: AC 3.872/DF-AgR, Relator o Ministro Teori 
Zavascki, Tribunal Pleno, DJe de 13/11/15; HC 125.585/PE-AgR, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, 
Segunda Turma, DJe de 19/12/14; Inq 897-AgR, Relator o Ministro Francisco Rezek, Tribunal Pleno, 
DJ de 24/3/95. 4. Os artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001 e seus decretos 
regulamentares (Decretos nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e nº 4.489, de 28 de novembro de 
2009) consagram, de modo expresso, a permanência do sigilo das informações bancárias obtidas 
com espeque em seus comandos, não havendo neles autorização para a exposição ou circulação 
daqueles dados. Trata-se de uma transferência de dados sigilosos de um determinado portador, 
que tem o dever de sigilo, para outro, que mantém a obrigação de sigilo, permanecendo 
resguardadas a intimidade e a vida privada do correntista, exatamente como determina o art. 
145, § 1º, da Constituição Federal. 5. A ordem constitucional instaurada em 1988 estabeleceu, 
dentre os objetivos da República Federativa do Brasil, a construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária, a erradicação da pobreza e a marginalização e a redução das desigualdades sociais e 
regionais. Para tanto, a Carta foi generosa na previsão de direitos individuais, sociais, econômicos 
e culturais para o cidadão. Ocorre que, correlatos a esses direitos, existem também deveres, cujo 
atendimento é, também, condição sine qua non para a realização do projeto de sociedade 
esculpido na Carta Federal. Dentre esses deveres, consta o dever fundamental de pagar tributos, 
visto que são eles que, majoritariamente, financiam as ações estatais voltadas à concretização 
dos direitos do cidadão. Nesse quadro, é preciso que se adotem mecanismos efetivos de 
combate à sonegação fiscal, sendo o instrumento fiscalizatório instituído nos arts. 5º e 6º da Lei 
Complementar nº 105/ 2001 de extrema significância nessa tarefa. 6. O Brasil se comprometeu, 
perante o G20 e o Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins 
Tributários (Global Forum on Transparency and Exchange of Information for Tax Purposes), a 
cumprir os padrões internacionais de transparência e de troca de informações bancárias, 
estabelecidos com o fito de evitar o descumprimento de normas tributárias, assim como combater 
práticas criminosas. Não deve o Estado brasileiro prescindir do acesso automático aos dados 
bancários dos contribuintes por sua administração tributária, sob pena de descumprimento de 
seus compromissos internacionais. 7. O art. 1º da Lei Complementar 104/2001, no ponto em que 
insere o § 1º, inciso II, e o § 2º ao art. 198 do CTN, não determina quebra de sigilo, mas 
transferência de informações sigilosas no âmbito da Administração Pública. Outrossim, a 
previsão vai ao encontro de outros comandos legais já amplamente consolidados em nosso 
ordenamento jurídico que permitem o acesso da Administração Pública à relação de bens, renda 
e patrimônio de determinados indivíduos. 8. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão da 
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Advocacia-Geral da União, caberá a defesa da atuação do Fisco em âmbito judicial, sendo, para 
tanto, necessário o conhecimento dos dados e informações embasadores do ato por ela 
defendido. Resulta, portanto, legítima a previsão constante do art. 3º, § 3º, da LC 105/2001. 9. 
Ação direta de inconstitucionalidade nº 2.859/DF conhecida parcialmente e, na parte conhecida, 
julgada improcedente. Ações diretas de inconstitucionalidade nº 2390, 2397, e 2386 conhecidas e 
julgadas improcedentes. Ressalva em relação aos Estados e Municípios, que somente poderão 
obter as informações de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001 quando a matéria 
estiver devidamente regulamentada, de maneira análoga ao Decreto federal nº 3.724/2001, de 
modo a resguardar as garantias processuais do contribuinte, na forma preconizada pela Lei nº 
9.784/99, e o sigilo dos seus dados bancários. (ADI 2859 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI. Julgamento:  24/02/2016. Órgão 
Julgador:  Tribunal Pleno. Publicação DJe-225, DIVULG 20-10-2016, PUBLIC 21-10-2016) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO 
SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA 
RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 
105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A 

TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 
10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo 
bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter 
constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação 
de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno 
coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do 
direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de 
ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive 
do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano 
do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade 
contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a 
satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não 
desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação 
da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de 
informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o 
sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um 
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica 
promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis 
tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à 
Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. 
Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação 
;ﾗàｷデWﾏàさ;ざàSﾗàTWﾏ;àヲヲヵàS;àゲｷゲデWﾏ=デｷI;àS;àヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぎàさOà;ヴデくàヶ┨àS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà
105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, 
por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o 
デヴ;ﾐゲﾉ;SﾗàSﾗàSW┗WヴàSWàゲｷｪｷﾉﾗàS;àWゲaWヴ;àH;ﾐI=ヴｷ;àヮ;ヴ;à;àaｷゲI;ﾉざくàΑくàFｷ┝;N?ﾗàSWàデWゲWàWﾏàヴelação ao item 
さHざàSﾗàTWﾏ;àヲヲヵàS;àゲｷゲデWﾏ=デｷI;àS;àヴWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗàｪWヴ;ﾉぎàさáàLWｷàヱヰくヱΑヴっヰヱàﾐ?ﾗà;デヴ;ｷà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗà
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princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, 
ﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヴヴがàよヱ┨がàSﾗàCTNざくàΒくà‘WIurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 
601314 / SP - SÃO PAULO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: Min. EDSON FACHIN. Julgamento: 
24/02/2016. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-
09-2016) 

  

áｷﾐS;àSWﾐデヴﾗàS;ゲàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàﾐﾗàI;ﾏヮﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗがà;àLWｷàﾐ┨àヵくヱΑヲがàSWàヲヵàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΓヶヶàにà
CTNがàWﾏHﾗヴ;àデWﾐｴ;àゲｷSﾗàW┝ヮWSｷS;àゲﾗHà;àaﾗヴﾏ;àSWàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;がàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;S;àヮWﾉ;àﾐﾗ┗;àﾗヴSWﾏà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Iﾗﾏà ゲデ;デ┌ゲà SWà ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà Wがà ゲWﾏà S┎┗ｷS;がà Yà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà ;aｷヴﾏ;ヴà ゲWヴà ﾗà ﾏ;ｷゲà
ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàWﾏà┗ｷｪﾗヴàｴﾗﾃWàﾐﾗàヮ;ｹゲくà 

áàヴWIWヮN?ﾗàヮWﾉ;àC‘FBàIﾗﾏàゲデ;デ┌ゲàSWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾗIﾗヴヴW┌àヮﾗヴケ┌Wàヮ;ヴ;à;àﾏ;デYヴｷ;à;àケ┌;ﾉàﾗàCTNà
ヴWｪ┌ﾉ;àふﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàSWàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗぶàaﾗｷàW┝ｷｪｷS;àヮWﾉﾗàﾐﾗ┗ﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà;àaﾗヴﾏ;àSWàﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴく 

TﾗSﾗゲà ﾗゲà ヮﾗﾐデﾗゲà ヴWﾉW┗;ﾐデWゲà Sﾗà CTNà ヮ;ヴ;à ﾗà ﾐﾗゲゲﾗà I┌ヴゲﾗà ゲWヴ?ﾗà ;HﾗヴS;Sﾗゲà Iﾗﾐﾃ┌ﾐデ;ﾏWﾐデWà
ﾗヮﾗヴデ┌ﾐ;ﾏWﾐデWく 

O┌デヴﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàYàﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヴヰヶがàSWàンヱàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓヶΒがàケ┌Wがà
SWàaﾗヴﾏ;à;ﾐ=ﾉﾗｪ;à;ﾗàCTNがàaﾗｷàヴWIWヮIｷﾗﾐ;SﾗàIﾗﾏàゲデ;デ┌ゲàSWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàWがàﾏWゲﾏﾗà;ヮﾙゲà;àWSｷN?ﾗà
S;àLCàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンがàヮWヴﾏ;ﾐWIWàIﾗﾏà;ﾉｪ┌ﾐゲàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWゲà;ヴデｷｪﾗゲàWﾏà┗ｷｪﾗヴがàデ;ﾉàケ┌;ﾉがàﾗàよン┨àSﾗà;ヴデくà
Γ┨à ケ┌Wà デヴ;デ;à Sﾗà ‘WｪｷﾏWà EゲヮWIｷ;ﾉà SWà ‘WIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà Sﾗà I““à ヮWﾉ;ゲà “ﾗIｷWS;SWゲà Uﾐｷヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲがà
SWﾐﾗﾏｷﾐ;S;ゲà“UPくà 

 

PヴW┣;SﾗぁàáàゲWｪ┌ｷヴà┗ﾗIZàデWヴ=à┌ﾏ;àH;デWヴｷ;àSWàケ┌WゲデﾛWゲàSWàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲà;IWヴI;àSﾗゲàデWﾏ;ゲà;デYà
;ケ┌ｷà;HﾗヴS;Sﾗゲくà 

PヴｷﾏWｷヴﾗà ┗ﾗIZà デWヴ=à ゲﾗﾏWﾐデWà ;ゲà ケ┌WゲデﾛWゲがà ゲWﾏà ヴWゲﾗﾉ┌N?ﾗà ﾗ┌à IﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà ヮ;ヴ;à デWゲデ;ヴà ゲW┌à
;ヮヴWﾐSｷ┣;Sﾗくà 

EﾏàゲWｪ┌ｷS;がà┗ﾗIZàデWヴ=àﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàゲWﾏàIﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲくà 

Eがàヮﾗヴàaｷﾏがà┗ﾗIZàデWヴ=àﾐﾗ┗;ﾏWﾐデWà;àﾉｷゲデ;àSWàケ┌WゲデﾛWゲàヴWゲﾗﾉ┗ｷS;àWàIﾗﾏWﾐデ;S;く 
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5. LISTA DE QUESTÕES DA CONCURSOS ANTERIORES 

 

 

1.    (2018/FCC/SABESP/Advogado)  

Com relação às limitações ao Poder de Tributar,  

a) subsídios, isenções e redução de base de cálculo relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
poderão, em regra, ser concedidos mediante lei genérica, não sendo exigível lei específica que 
regule exclusivamente tais matérias.  

b) a vedação à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de instituir impostos 
sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros é extensiva às autarquias.   

c)  é lícito à União tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

d) é lícito à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

e) é lícito à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, vedada 
a concessão de incentivos fiscais de qualquer natureza.  

 

2.   (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Secretaria de Finanças de determinado Município brasileiro, necessitando de dar publicidade 
às normas complementares das leis e dos decretos emanados das autoridades municipais 
competentes, edita as referidas normas, denominadas Portarias, que são expedidas pelas 
autoridades administrativas dessa Secretaria. De acordo com o Código Tributário Nacional, 
essas Portarias entram em vigor: 

a) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota do IPTU. 

b) quarenta e cinco dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei orgânica 
municipal em contrário. 

c) na data de sua publicação, salvo disposição em contrário. 

d) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota de tributo, e desde que observado o interregno de 90 dias entre a data da publicação 
do ato e o primeiro dia do exercício subsequente. 

e) trinta dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei em contrário. 
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3.  (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Constituição Federal, em diversos de seus dispositivos, determina expressamente que o 
legislador federal edite normas jurídicas por meio de lei complementar, o que acontece, 
inclusive, em relação às normas de natureza tributária. De acordo com o texto constitucional, 
é necessário lei complementar federal para: 

a) fixar as alíquotas mínimas do ISS. 

b) instituir, no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não na 
competência tributária dos Municípios. 

c) definir os fatos geradores das contribuições de melhoria. 

d) definir a base de cálculo das taxas. 

e) instituir o ISS, bem como definir os serviços sujeitos a esse imposto. 

 

4. (2016/FCC/PGE-MT)  

O princípio da não cumulatividade é 

a) um atributo exclusivo do ICMS e do IPI. 

b) princípio de tributação por meio do qual se pretende evitar a assｷﾏàIｴ;ﾏ;S;àさデヴｷH┌デ;N?ﾗàWﾏà
I;ゲI;デ;ざà ケ┌Wà ﾗﾐWヴ;à ;ゲà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà Wà ヮヴWゲデ;NﾛWゲà Iﾗﾏà HWﾐゲà Wà ゲWヴ┗ｷNﾗゲà ゲ┌ﾃWｷデﾗゲà ;à
determinado tributo.   

c) técnica de tributação aplicável também aos impostos reais, tais como o ITR e o IPTU. 

d) suscetível apenas de interpretação restritiva e literal, à medida que institui um benefício 
fiscal ao contribuinte. 

e) um instrumento de transferência de riqueza indireta entre as Unidades da Federação 
inserido no pacto federativo, à medida que o crédito de ICMS a ser suportado pela Unidade da 
Federação de destino dos bens e serviços está limitado ao valor do imposto efetivamente 
recolhido em favor do Estado de origem. 

 

5. (2016/FCC/PGE-MT)  

Um determinado Estado brasileiro, famoso pelas lindas paisagens que ornamentam muitas de 
suas cidades, estava passando por severa crise econômica. Decidiu, em razão disso, investir 
fortemente no turismo destas cidades, com a finalidade de atrair pessoas com alto poder 
aquisitivo e que Wゲデｷ┗WゲゲWﾏàヮヴWSｷゲヮﾗゲデ;ゲà;àｪ;ゲデ;ヴàﾐWゲデWàさEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;Sｷゲｹ;IﾗざくàP;ヴ;ﾉWﾉamente, 
com o intuito de evitar a afluência e o tráfego de turistas provenientes de unidades federadas 
Iﾗﾏà H;ｷ┝ﾗà ﾗ┌à ﾐWﾐｴ┌ﾏà ヮﾗSWヴà ;ケ┌ｷゲｷデｷ┗ﾗがà ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐﾗà SWゲデWà さEゲデ;Sﾗà ヮ;ヴ;Sｷゲｹ;Iﾗざà Iヴｷﾗ┌à ┌ﾏ;à
W┝;N?ﾗàケ┌WàSWﾐﾗﾏｷﾐﾗ┌àSWàさT;┝;à IﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàSWàCﾗﾏヮWﾐゲ;N?ﾗàFｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ざがàWàケ┌Wà デｷﾐｴ;àﾗà
intuito específico de impedir, ou, pelo menos, de reduzir o tráfego de pessoas provenientes de 
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outros Estados sem poder aquisitivo naquelas cidades turísticas do Estado. De acordo com a 
Constituição Federal, essa taxa: 

a) poderia ser cobrada, desde que obedecido o princípio da anterioridade. 

b) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da anterioridade 
nonagesimal (noventena). 

c) não poderia ser cobrada. 

d) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da 
irretroatividade. 

e) não poderia ser cobrada pelo Estado em que se localizam essas cidades, pois a competência 
para instituir essa taxa é do Estado de proveniência dos turistas. 

 

6. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Advogado)  

A câmara municipal de um Município brasileiro aprovou lei aumentando a alíquota do ISS. 
Sancionada pelo prefeito daquele Município, o texto dessa lei foi publicado em 12 de novembro 
de 2014, uma quarta-feira. O último artigo dessa lei estabeleceu que ela entraria em vigor na 
data de sua publicação. Com fundamento no que disciplina a Constituição Federal a respeito 
dessa matéria, essa alíquota majorada poderia ser aplicada a fatos geradores ocorridos a partir 
de 

a) 2 de novembro de 2014. 

b) 1o de janeiro de 2014. 

c) 1o de janeiro de 2015. 

d) 13 de novembro de 2014 

e) 11 de fevereiro de 2015. 

 

7. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

Por meio de sorteio internacional, realizado em 2015, um determinado Município brasileiro foi 
escolhido para sediar, em 2016, evento político-ecológico relevante no cenário mundial, o qual, 
pela sua magnitude, acabou exigindo que o Brasil promovesse gastos enormes com segurança, 
principalmente com a segurança das autoridades estrangeiras. Não obstante o fato de a União 
e o Estado terem feito grandes investimentos nessa área, não houve meio de o Município sede 
do evento escapar da realização de enormes despesas nessa área. Com base nessas 
informações e nas disposições da Constituição Federal nesse sentido, o referido Município 
poderá: 

a) aumentar, para fazer face a essas despesas extraordinárias, a alíquota dos impostos 
municipais, respeitadas as regras constitucionais atinentes às limitações do poder de tributar 
e à desvinculação das receitas tributárias, bem como as limitações impostas por leis 
complementares. 
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b) instituir contribuição de interesse nacional, de caráter excepcional e transitório, mediante 
delegação expressa e específica da União, por meio de resolução do Senado Federal. 

c) fixar a alíquota do ISS, por meio de lei ordinária, em percentual superior ao do teto 
estabelecido em lei complementar federal, em caráter excepcional e transitório. 

d) ser autorizado pela União, por meio de lei complementar específica, a tributar a exportação 
de serviços para o exterior, em caráter excepcional e transitório, não superior a seis meses. 

e) instituir empréstimo compulsório via edição de lei ordinária, mediante delegação expressa 
e específica da União, feita por meio de decreto legislativo, pois a realização desse evento 
constitui investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. 

 

8. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

O dispositivo constitucional previsto no art. 151, I, da Carta Magna, que veda à União ao 
instituir tributo a distinção em relação a um Estado, ao Distrito Federal ou a um Município, em 
prejuízo dos demais, adota o princípio da 

a) vinculabilidade da tributação. 

b) indelegabilidade da competência tributária. 

c) uniformidade geográfica. 

d) tipologia tributária. 

e) anterioridade vinculada. 

 

9. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

A respeito dos Princípios Gerais Tributários, 

a) a instituição de tributo através de Decreto não fere o princípio da legalidade. 

b) a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro sem que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou fere especificamente o princípio da competência. 

c) a instituição de tributo fora da matéria que foi destinada constitucionalmente à entidade 
tributante fere especificamente o princípio da anterioridade. 

d) a graduação dos tributos fora da capacidade econômica de contribuir não fere o princípio 
da capacidade contributiva. 

e) o imposto progressivo não fere o princípio da igualdade. 

 

10. (2016/FCC/SEGEP-MA)  

A Constituição Federal atribuiu às leis complementares federais várias funções, dentre as quais, 
a de: 
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a) estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre a 
definição de tributos e de suas espécies. 

b) estabelecer normas gerais sobre obrigação, lançamento e prescrição tributários, bem como 
fixar a alíquota dos impostos federais. 

c) reduzir ou ampliar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

d) dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária, exceto quando se tratar do 
ICMS, cujos conflitos se resolvem por meio de convênios entre os Estados e o Distrito Federal. 

e) estabelecer normas atinentes à definição dos fatos geradores, das bases de cálculo e dos 
contribuintes dos tributos discriminados na Constituição Federal. 

 

11. (2018/FGV/MPE-AL/Analista Jurídico)  

Leia a afirmativa a seguir. 

さDｷ┣à ヴWゲヮWｷデﾗà <à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;à SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ﾐ;à ヴ;┣?ﾗà ｷﾐ┗Wヴゲ;à S;à WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWà S;à
mercadori;àﾗ┌àSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗざく 

A afirmativa diz respeito ao princípio da 

a) razoabilidade. 

b) proporcionalidade. 

c) seletividade. 

d) não-cumulatividade. 

e) capacidade contributiva. 

 

12.  (2018/VUNESP/Câmara de Campo Limpo Paulista/Procurador Jurídico)  

O princípio da legalidade em direito tributário é central, assegurando a proteção do direito dos 
cidadãos à propriedade. A esse respeito, é correto afirmar que a Constituição Federal reserva 
à lei complementar 

a) o estabelecimento de normas gerais sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários. 

b) a instituição dos impostos de competência da União e do Distrito Federal. 

c) a especificação do fato gerador das contribuições sociais, profissionais e de intervenção no 
domínio econômico. 

d) definição de tratamento isonômico e equitativo para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte. 

e) a instituição de empréstimos compulsórios pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal. 
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13.   (2018/CESPE/EMAP/Analista)  

Julgue o próximo item, relativo ao Sistema Tributário Nacional. 
 

O princípio da carência tributária proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
de cobrar tributos antes de transcorridos noventa dias da data da publicação da lei que os 
instituir ou aumentar. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO 

 

14.  (2018/TRF-3ª Região/TRF-3ª Região/Juiz Federal)  

Considerando que dentre as limitações constitucionais ao poder de tributar insere-se a 
vedação ao uso do tributo com efeito de confisco, indique qual a afirmação CORRETA: 

a) O Poder Executivo pode criar multas em percentuais que excedam o valor do tributo 
cobrado, visto que a imposição de multa tem o duplo objetivo de educar o contribuinte e de 
ressarcir o Poder Público. 

b) A multa correspondente a 90% do valor do tributo devido não tem caráter confiscatório. 

c) A falta de atualização monetária da tabela de incidência do imposto de renda na fonte sobre 
os salários tem natureza de confisco. 

d) É possível a cobrança de multa confiscatória desde que observado o princípio da praticidade 
da arrecadação e da prevalência do interesse público sobre o privado.  

 

15.   (2018/FUMARC/COPASA/Advogado)  

NÃO se submetem ao princípio da anterioridade todos os impostos listados em:  

a) Impostos sobre operações de crédito, câmbio e seguro; imposto extraordinário de guerra, 
imposto de renda para fins de majoração. 

b) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; operações de crédito. 

c) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos. 

d) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos e rurais.  
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16.  (2018/CESGRANRIO/LIQUIGÁS/Profissional Júnior - Auditoria)  

A Constituição Federal estabelece a vedação de instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 
 

Nesse caso, está sendo aplicado na tributação o valor 

a) Arrecadação 

b) Segurança 

c) Justiça 

d) Tipicidade 

e) Imunidade  

 

17.   (2018/FUNDEP/MPE-MG/Promotor de Justiça Substituto)  

Consoante o artigo 150 da CR/88, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, EXCETO:  
 

a) estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

c) exigir, aumentar ou diminuir tributo sem lei que o estabeleça. 

d) utilizar tributo com efeito de confisco.  

 

18.     (2018/CESPE/STJ/Analista)  

À luz da jurisprudência majoritária e atual dos tribunais superiores e da doutrina acerca dos 
princípios constitucionais tributários, do indébito tributário, do crédito tributário e do poder 
de tributar, julgue o item seguinte. 
 

De acordo com o Supremo Tribunal Federal, a norma legal que altera o prazo de recolhimento 
da obrigação tributária deve observar o princípio da anterioridade que for aplicável ao 
respectivo tributo. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  
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19.      (2018/CESPE/SEFAZ-RS/Auditor)  

Após regular processo administrativo, determinado auditor tributário aplicou multa a 
contribuinte, em decorrência do não recolhimento de imposto. O valor da multa corresponde 
ao dobro do montante não recolhido com base em previsão legal. 
 

Nessa situação hipotética, 
 

a) não se aplica o princípio do não confisco, porque não se pode confundir multa com tributo. 

b) não se aplicará o princípio do não confisco caso haja previsão legal nesse sentido. 

c) a redução da multa é condicionada à anulação do processo administrativo. 

d) não é possível a redução do valor da multa por decisão judicial. 

e) houve violação do princípio do não confisco, dado o valor da multa aplicada.  

 

20.       (2017/IADES/CREMEB/Advogado)  

Acerca das limitações constitucionais ao poder de tributar estabelecidas pela Constituição 
Federal, assinale a alternativa correta 
 

a) É vedado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou seu destino.   

b) É permitido instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente ou mesmo em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida.  

c) A União pode instituir isenções de tributos da competência dos estados, do Distrito Federal 
ou dos municípios.  

d) Caso sejam alugados a terceiros, os imóveis pertencentes à União, aos estados ou aos 
municípios não permanecem imunes ao IPTU. 

e) É vedado instituir tributo sobre os templos de qualquer culto.  

 

21.        (2017/VUNESP/Prefeitura de São José dos Campos-SP/Procurador)  

Consiste em corolário do princípio da igualdade tributária e aplica-se na ordem jurídica 
tributária, na busca de uma sociedade mais igualitária em termos da exação de tributos. O 
trecho trata do princípio da  

a) seletividade.  

b) uniformidade jurídica da tributação. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   54 
202 

c) vedação do confisco. 

d) capacidade contributiva. 

e) generalidade.  

 

22.         (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

A Constituição Federal confere poder de tributar à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, mas estabelece limitações ao exercício desse mesmo poder. Nesse sentido, é 
correto afirmar que a tarefa de regular as limitações constitucionais ao poder de tributar é 
matéria que a Constituição Federal confere 
 

a) à lei complementar. 

b) à lei ordinária no âmbito da competência de cada ente tributante. 

c) a qualquer espécie normativa, desde que no âmbito territorial de cada ente tributante. 

d) à lei ordinária específica de cada tipo de tributo. 

e) somente às Constituições Estaduais e às Leis Orgânicas.  

 

23.  (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

áà ｴｷヮﾗデYデｷI;à LWｷà さáざがà ヮ┌HﾉｷI;S;à Wﾏà ヱヰくヰヱくヲヰヱΑがà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾗà ヮヴ;┣ﾗà ヮ;ヴ;à ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗà SWà
determinada obrigação tributária, sendo certo que suas determinações passaram a ser exigidas 
a partir da data de sua ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくàáàLWｷàさáざàY 

a) inconstitucional, porque afronta o princípio da anterioridade. 

b) constitucional, porque não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

c) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 90 dias de sua publicação. 

d) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 45 dias de sua publicação. 

e) iIegal, porque contraria disposições do Código Tributário Nacional acerca da vigência das 
normas tributárias.  

 

24.  (2017/CESPE/Prefeitura de Fortaleza/Procurador Municipal)  

A respeito das limitações constitucionais ao poder de tributar, julgue o item que se segue, de 
acordo com a interpretação do STF. 
 

O princípio da progressividade exige a graduação positiva do ônus tributário em relação à 
capacidade contributiva do sujeito passivo, não se aplicando, todavia, aos impostos reais, uma 
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vez que, em se tratando desses tributos, é impossível a aferição dos elementos pessoais do 
contribuinte. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

25.  (2016/CESPE/PGE-AM)  

Considerando os limites ao exercício do poder de tributar, julgue o item seguinte. 

As limitações ao poder de tributar são normas de restrição da competência tributária 
taxativamente previstas na CF.  
 

CERTO (   )       ERRADO  (   ). 

 

26.  (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade - GO: Procurador Municipal)  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

 

27. (2017/IBFC/EBSERH: Advogado/HUGG-UNIRIO)  

Assinale a alternativa correta sobre a previsão constitucional que corresponde ao princípio da 
anterioridade. 

a) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos em 
relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado 

b) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

c) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 
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d) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito 
de confisco 

e) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações 
ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público 

 

28. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP: Procurador Jurídico)  

A jurisprudência tem se posicionado pela inconstitucionalidade das multas moratórias quando 
superiores a certos percentuais relativos ao valor do tributo, 100%, por exemplo. O 
fundamento de tal posicionamento assenta-se no princípio constitucional da 

a) não seletividade. 

b) não cumulatividade. 

c) transparência dos atos administrativos. 

d) vedação ao confisco. 

e) uniformidade jurídica da tributação. 

 

29. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Um dos aspectos da soberania do Estado é o do seu poder especial de penetrar nos patrimônios 
dos particulares, exigindo-lhes contribuições derivadas e compulsórias. Este poder é 
representado pelo poder de criar tributos, de estabelecer proibições tributárias, isto é, de 
emanar normas jurídicas tributárias. O poder fiscal é inerente ao próprio Estado, que advém 
de sua soberania política, consistente na faculdade do estabelecer tributos, de exigir 
contribuições compulsórias, a fim de poder atender ás necessidades públicas. Vulgarmente 
expressa-se como "Fisco" o poder de exigir tributos do Estado. O Direito Tributário regula 
principalmente as relações jurídicas entre o "Fisco", como sujeito ativo, e o Contribuinte, ou 
terceiros, como sujeitos passivos; regula a cobrança e a fiscalização dos tributos. Sobre os 
princípios basilares do Direito Tributário, marque o item INCORRETO:  

a) O Princípio da Anterioridade diz que nenhum tributo será cobrado em cada exercício 
financeiro, sem que a lei que o instituiu ou aumentou tenha sido publicada; a Constituição 
Federal veda expressamente a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou (art. 150, III, b) 

b) O Princípio da irretroatividade versa que a lei tributária só vale em relação a fatos geradores 
ocorridos depois do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

c) O Princípio da Capacidade Contributiva diz que o tributo deve ser razoável, não podendo ser 
tão oneroso que chegue a representar um verdadeiro confisco. 

d) O Princípio da legalidade garante que nenhum tributo será instituído, nem aumentado, a 
não ser através de lei.  
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30.  (2016/INSTITUTO AOCP/EBSERH: Advogado)  

De acordo com o texto constitucional, em relação às limitações do poder de tributar, é vedado 
à União, aos Estados e aos Municípios: 

a) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições sobre patrimônio, renda ou serviços uns dos 
outros. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
autorizada, no entanto, institui a distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida. 

c) instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos, assim como o papel e o prédio destinados 
à sua impressão. 

d) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições, sobre templos de qualquer culto. 

e) utilizar tributos com efeito de confisco. 

 

31. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Com base nas normas gerais e constitucionais de direito tributário, julgue o item que se segue. 

O princípio da legalidade tributária impede tanto o aumento como a criação de qualquer 
tributo, senão por meio de lei.  
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

32. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Em relação às limitações constitucionais ao poder de tributar e à atual jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, julgue o item seguinte. 

Qualificado como garantia individual do contribuinte e, por conseguinte, como cláusula pétrea 
da Constituição Federal de 1988, o princípio da anterioridade não se aplica à norma jurídica 
que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária.  
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

33. (2016/Serctam/Prefeitura de Quixadá に CE)  

Julgue os itens abaixo e depois marque a alternativa correta. 

I- O princípio da legalidade tributária comporta atenuação ou mitigações. 

II- Não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. No caso do IPTU, por exemplo, a base de cálculo pode ser atualizada mediante Decreto 
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do Prefeito, ainda, que o índice da atualização seja um pouco superior ao da inflação oficial do 
governo. 

III- A atualização monetária do tributo, quando obedecer aos índices oficiais de correção de 
dado período, devida e publicamente revelados, caracteriza-se inequívoca atualização e não 
aumento disfarçado de tributo. 

IV- Divulgado o índice oficial da inflação no ano de 2015, em 15% (quinze por cento). O Prefeito 
do Município da Cidade X corrigiu, em 31/12/2015, mediante Decreto, a base de cálculo do 
IPTU em 10% (dez por cento). A nova base de cálculo passou a vigorar em 1º/1/2016. Esta 
medida é inconstitucional, pois fere o princípio da legalidade estrita e o da anterioridade 
tributária. 

V- Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em 
torná-lo mais oneroso. 

a) Os itens I, III e V estão corretos. 

b) Apenas os itens II e III estão corretos. 

c) Os itens I, II, III e V estão errados. 

d) Os itens I, II, III, IV e V estão corretos. 

e) O item V está errado. 

 

34. (2017/Quadrix/SEDF)  

Considerando os conceitos gerais sobre tributos e a legislação tributária, julgue o item a seguir. 

A União não pode instituir isenções de tributos de sua competência cuja arrecadação seja 
compartilhada com estados e municípios. 

 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

 

35. (2016/FAEPESUL/Prefeitura de Grão Pará に SC: Fiscal da Fazenda)  

Marque a alternativa que não se trata de característica da COSIP, segundo o Sistema Tributário 
Brasileiro: 

a) É uma taxa que visa custear os serviços de iluminação pública. 

b) Pode ser instituída e cobrada pelos Municípios.  

c) É uma contribuição que tem por escopo custear o serviço de iluminação pública. 

d) É recurso que financia um serviço público de natureza uti universi, geral, portanto indivisível 
e insuscetível de referibilidade a um indivíduo ou a um grupo de indivíduos determinável. 

e) Pode ser instituída e cobrada pelo Distrito Federal.  
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6. GABARITO SEM COMENTÁRIOS 

 

 

1. B 
2. C 
3. A 
4. B 
5. C 
6. E 
7. A 
8. C 
9. E 
10. A 
11. C 

12. A 
13. CERTO 
14. B 
15. B 
16. C 
17. C 
18. ERRADO 
19. E 
20. A 
21. D 
22. A 
23. B 

24. ERRADO 
25. ERRADO 
26. C 
27. B 
28. D 
29. C 
30. E 
31. ERRADO 
32. CERTO 
33. A 
34. ERRADO 
35. A
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7. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES RESOLVIDAS E COMENTADAS 

  

1.    (2018/FCC/SABESP/Advogado)  

Com relação às limitações ao Poder de Tributar,  

a) subsídios, isenções e redução de base de cálculo relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
poderão, em regra, ser concedidos mediante lei genérica, não sendo exigível lei específica que 
regule exclusivamente tais matérias.  

b) a vedação à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de instituir impostos 
sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros é extensiva às autarquias.   

c)  é lícito à União tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

d) é lícito à União instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

e) é lícito à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, vedada 
a concessão de incentivos fiscais de qualquer natureza.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàよヲ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがà;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;à
ヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがàさ;ざがàYàW┝デWﾐゲｷ┗;à<ゲà;┌デ;ヴケ┌ｷ;ゲàWà<ゲàa┌ﾐS;NﾛWゲàｷﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲàWàﾏ;ﾐデｷS;ゲà
ヮWﾉﾗà PﾗSWヴà P┎HﾉｷIﾗがà ﾐﾗà ケ┌Wà ゲWà ヴWaWヴWà ;ﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà <à ヴWﾐS;à Wà ;ﾗゲà ゲWヴ┗ｷNﾗゲがà ┗ｷﾐI┌ﾉ;Sﾗゲà ;à ゲ┌;ゲà
aｷﾐ;ﾉｷS;SWゲàWゲゲWﾐIｷ;ｷゲàﾗ┌à<ゲàSWﾉ;ゲàSWIﾗヴヴWﾐデWゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà
よヶ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàケ┌;ﾉケ┌Wヴàゲ┌HゲｹSｷﾗàﾗ┌àｷゲWﾐN?ﾗがàヴWS┌N?ﾗàSWàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà
IヴYSｷデﾗàヮヴWゲ┌ﾏｷSﾗがà;ﾐｷゲデｷ;àﾗ┌àヴWﾏｷゲゲ?ﾗがàヴWﾉ;デｷ┗ﾗゲà;àｷﾏヮﾗゲデﾗゲがàデ;┝;ゲàﾗ┌àIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲがàゲﾙàヮﾗSWヴ=àゲWヴà
IﾗﾐIWSｷSﾗàﾏWSｷ;ﾐデWà ﾉWｷà WゲヮWIｹaｷI;がà aWSWヴ;ﾉがà Wゲデ;S┌;ﾉà ﾗ┌àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà ケ┌Wà ヴWｪ┌ﾉWà W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWà ;ゲà
ﾏ;デYヴｷ;ゲà;Iｷﾏ;àWﾐ┌ﾏWヴ;S;ゲàﾗ┌àﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWàデヴｷH┌デﾗàﾗ┌àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗà
ﾐﾗà;ヴデくàヱヵヵがàよàヲく┨がàXIIがàｪàふヴWﾉ;デｷ┗ﾗà;ﾗàICM“àWàﾐWIWゲゲｷS;SWàSWà;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàヮWﾉﾗàCONFá)ぶくà IﾐIﾗヴヴWデ;à;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗàデヴｷH┌デ;ヴà;àヴWﾐS;à
S;ゲà ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà Sﾗà Dｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà SﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さSざàヮﾗヴケ┌Wがà SWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏàﾗà ;ヴデくà ヱヵヱがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà S;àC‘FBがà Yà ┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà
ｷゲWﾐNﾛWゲàSWàデヴｷH┌デﾗゲàS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàデヴｷH┌デﾗà
ケ┌Wàﾐ?ﾗàゲWﾃ;à┌ﾐｷaﾗヴﾏWàWﾏàデﾗSﾗàﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àケ┌Wàｷﾏヮﾉｷケ┌WàSｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏà
ヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;Sﾗがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌à;àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがàWﾏàSWデヴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗ┌デヴﾗがà;SﾏｷデｷS;à;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗà
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SWàｷﾐIWﾐデｷ┗ﾗゲàaｷゲI;ｷゲàSWゲデｷﾐ;Sﾗゲà;àヮヴﾗﾏﾗ┗WヴàﾗàWケ┌ｷﾉｹHヴｷﾗàSﾗàSWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷﾏWﾐデﾗàゲﾗIｷﾗWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàWﾐデヴWà
;ゲàSｷaWヴWﾐデWゲàヴWｪｷﾛWゲàSﾗàP;ｹゲくàààà 

Gabarito: さHざ.  

2.   (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Secretaria de Finanças de determinado Município brasileiro, necessitando de dar publicidade 
às normas complementares das leis e dos decretos emanados das autoridades municipais 
competentes, edita as referidas normas, denominadas Portarias, que são expedidas pelas 
autoridades administrativas dessa Secretaria. De acordo com o Código Tributário Nacional, 
essas Portarias entram em vigor: 

a) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota do IPTU. 

b) quarenta e cinco dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei orgânica 
municipal em contrário. 

c) na data de sua publicação, salvo disposição em contrário. 

d) no primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação, quando estiverem aumentando 
alíquota de tributo, e desde que observado o interregno de 90 dias entre a data da publicação 
do ato e o primeiro dia do exercício subsequente. 

e) trinta dias após a data da sua publicação, salvo disposição de lei em contrário. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà ┗ｷゲデﾗà ケ┌;ﾐSﾗà ;HﾗヴS;ﾏﾗゲà ;à W┝ヮヴWゲゲ?ﾗà さﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ざがà ﾗゲà ;デﾗゲà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗゲがà デ;ｷゲà
Iﾗﾏﾗがà Iﾐゲデヴ┌N?ﾗà Nﾗヴﾏ;デｷ┗;がà Pﾗヴデ;ヴｷ;à Wà P;ヴWIWヴà Nﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗがà W┝ヮWSｷSﾗゲà ヮﾗヴà ;┌デﾗヴｷS;SWゲà
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ゲがàWﾐデヴ;ﾏàWﾏà┗ｷｪﾗヴàﾐ;àS;デ;àS;àゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗがàゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàWﾏàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗく 

Gabarito: さIざくà 

3.  (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

A Constituição Federal, em diversos de seus dispositivos, determina expressamente que o 
legislador federal edite normas jurídicas por meio de lei complementar, o que acontece, 
inclusive, em relação às normas de natureza tributária. De acordo com o texto constitucional, 
é necessário lei complementar federal para: 

a) fixar as alíquotas mínimas do ISS. 

b) instituir, no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não na 
competência tributária dos Municípios. 

c) definir os fatos geradores das contribuições de melhoria. 

d) definir a base de cálculo das taxas. 

e) instituir o ISS, bem como definir os serviços sujeitos a esse imposto. 

 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   62 
202 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヵヶがàよン┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBがàI;HWà<àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàaｷ┝;ヴà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàﾏ=┝ｷﾏ;ゲà
Wà ﾏｹﾐｷﾏ;ゲà Sﾗà I““くà áà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;à ﾏ=┝ｷﾏ;à SWà ヵХà ﾃ=à Wゲデ;┗;à ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà Β┨がà ｷﾐIｷゲﾗà IIがà S;à LWｷà
CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンくàáàﾏｹﾐｷﾏ;àSWàヲХがàケ┌WàWヴ;à aｷ┝;S;àヮWﾉﾗà;ヴデくàΒΒàSﾗàáDCTがà デ;ﾏHYﾏà
ヮ;ゲゲﾗ┌à;àIﾗﾐゲデ;ヴàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàΒ┨どáàS;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヱヶがàSWàヲヰヰンがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à
ｷﾐゲWヴN?ﾗàヮヴﾗS┌┣ｷS;àヮWﾉ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐ┨àヱヵΑがàSWàヲヰヱヶがàケ┌Wàヮ;ゲゲﾗ┌à;àヮヴﾗS┌┣ｷヴàWaWｷデﾗゲàケ┌;ﾐデﾗà;à
WゲデWàヮﾗﾐデﾗàWﾏàンヰàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヱΑく 

Gabarito: さ;ざくà 

4. (2016/FCC/PGE-MT)  

O princípio da não cumulatividade é 

a) um atributo exclusivo do ICMS e do IPI. 

b) princípio de tributação por meio do qual se preteﾐSWàW┗ｷデ;ヴà;à;ゲゲｷﾏàIｴ;ﾏ;S;àさデヴｷH┌デ;N?ﾗàWﾏà
I;ゲI;デ;ざà ケ┌e onera as sucessivas operações e prestações com bens e serviços sujeitos a 
determinado tributo.   

c) técnica de tributação aplicável também aos impostos reais, tais como o ITR e o IPTU. 

d) suscetível apenas de interpretação restritiva e literal, à medida que institui um benefício 
fiscal ao contribuinte. 

e) um instrumento de transferência de riqueza indireta entre as Unidades da Federação 
inserido no pacto federativo, à medida que o crédito de ICMS a ser suportado pela Unidade da 
Federação de destino dos bens e serviços está limitado ao valor do imposto efetivamente 
recolhido em favor do Estado de origem. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗがàヮﾗSWàゲWヴàｷﾐデWヴヮヴWデ;SﾗàIﾗﾏﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàﾗ┌àデYIﾐｷI;àSWàデヴｷH┌デ;N?ﾗàﾐ;àケ┌;ﾉàゲWàIﾗﾏヮWﾐゲ;àﾗà
┗;ﾉﾗヴà Sﾗà デヴｷH┌デﾗà SW┗ｷSﾗà Wﾏà I;S;à ﾗヮWヴ;N?ﾗà Iﾗﾏà ﾗà ﾏﾗﾐデ;ﾐデWà Sﾗà ┗;ﾉﾗヴà IﾗHヴ;Sﾗà ﾐ;ゲà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà
;ﾐデWヴｷﾗヴWゲàヮWﾉﾗàﾏWゲﾏﾗàWﾐデWàEゲデ;デ;ﾉくàB┌ゲI;àW┗ｷデ;ヴàﾗàWaWｷデﾗàさI;ゲI;デ;ざàﾐ;àI;SWｷ;àSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;くà
Q┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾐ?ﾗàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;àﾗàI““がàﾏ;ゲà;ヮWﾐ;ゲàヮ;ヴ;à;ケ┌WﾉWゲà
ケ┌Wà ｷﾐデWｪヴ;ﾏà ﾗà I;ﾏヮﾗà SWà ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Sﾗà ICM“がà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà ゲWヴ┗ｷNﾗゲà SWà デヴ;ﾐゲヮﾗヴデWà ｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉà Wà
ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗく 

Gabarito: さHざくà 

5. (2016/FCC/PGE-MT)  

Um determinado Estado brasileiro, famoso pelas lindas paisagens que ornamentam muitas de 
suas cidades, estava passando por severa crise econômica. Decidiu, em razão disso, investir 
fortemente no turismo destas cidades, com a finalidade de atrair pessoas com alto poder 
;ケ┌ｷゲｷデｷ┗ﾗàWàケ┌WàWゲデｷ┗WゲゲWﾏàヮヴWSｷゲヮﾗゲデ;ゲà;àｪ;ゲデ;ヴàﾐWゲデWàさEゲデ;Sﾗàヮ;ヴ;Sｷゲｹ;IﾗざくàP;ヴ;ﾉWﾉ;ﾏWﾐte, 
com o intuito de evitar a afluência e o tráfego de turistas provenientes de unidades federadas 
Iﾗﾏà H;ｷ┝ﾗà ﾗ┌à ﾐWﾐｴ┌ﾏà ヮﾗSWヴà ;ケ┌ｷゲｷデｷ┗ﾗがà ﾗà ｪﾗ┗Wヴﾐﾗà SWゲデWà さEゲデ;Sﾗà ヮ;ヴ;Sｷゲｹ;Iﾗざà Iヴｷﾗ┌à ┌ﾏ;à
W┝;N?ﾗàケ┌WàSWﾐﾗﾏｷﾐﾗ┌àSWàさT;┝;à IﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉàSWàCﾗﾏヮWﾐゲ;N?ﾗàFｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ざがà e que tinha o 
intuito específico de impedir, ou, pelo menos, de reduzir o tráfego de pessoas provenientes de 
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outros Estados sem poder aquisitivo naquelas cidades turísticas do Estado. De acordo com a 
Constituição Federal, essa taxa: 

a) poderia ser cobrada, desde que obedecido o princípio da anterioridade. 

b) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da anterioridade 
nonagesimal (noventena). 

c) não poderia ser cobrada. 

d) poderia ser cobrada, desde que obedecidos os princípios da anterioridade e da 
irretroatividade. 

e) não poderia ser cobrada pelo Estado em que se localizam essas cidades, pois a competência 
para instituir essa taxa é do Estado de proveniência dos turistas. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲàﾗàデWﾏ;àﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがàYà┗WS;Sﾗà<à
Uﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàヮWゲゲﾗ;ゲàﾗ┌àHWﾐゲがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWà
デヴｷH┌デﾗゲàｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ｷゲàﾗ┌àｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲがàヴWゲゲ;ﾉ┗;S;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSWàヮWS=ｪｷﾗàヮWﾉ;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWà┗ｷ;ゲà
IﾗﾐゲWヴ┗;S;ゲàヮWﾉﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàふ;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVがàC‘FBぶく 

Gabarito: さIざくà 

6. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Advogado)  

A câmara municipal de um Município brasileiro aprovou lei aumentando a alíquota do ISS. 
Sancionada pelo prefeito daquele Município, o texto dessa lei foi publicado em 12 de novembro 
de 2014, uma quarta-feira. O último artigo dessa lei estabeleceu que ela entraria em vigor na 
data de sua publicação. Com fundamento no que disciplina a Constituição Federal a respeito 
dessa matéria, essa alíquota majorada poderia ser aplicada a fatos geradores ocorridos a partir 
de 

a) 2 de novembro de 2014. 

b) 1o de janeiro de 2014. 

c) 1o de janeiro de 2015. 

d) 13 de novembro de 2014 

e) 11 de fevereiro de 2015. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà ﾐﾗ┗;à ﾉWｷà ケ┌Wàﾏ;ﾃﾗヴﾗ┌à ﾗà I““à SW┗Wà ヴWゲヮWｷデ;ヴà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ｪWヴ;ﾉà Wà ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくàáゲゲｷﾏがà;àﾐﾗ┗;à ﾉWｷà ゲﾙà デWヴ=àWaｷI=Iｷ;à;ヮﾙゲà Iﾗﾐﾃ┌ｪ;Sﾗàﾗà ;デWﾐSｷﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗà
ヮﾗSWヴàゲWヴàIﾗHヴ;SﾗàﾐﾗàﾏWゲﾏﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàaｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗàふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉぶàWà;ヮﾙゲàﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàΓヰàSｷ;ゲà
ふ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàΓヰàSｷ;ゲàS;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàS;à ヴWaWヴｷS;à ﾉWｷがàヱヲàSWàﾐﾗ┗WﾏHヴﾗàSWà
ヲヰヱヴがàゲWヴ=àヱヱàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヲヰヱヵく 

 

Gabarito: さWざくà 
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7. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina - PI: Auditor Fiscal)  

Por meio de sorteio internacional, realizado em 2015, um determinado Município brasileiro foi 
escolhido para sediar, em 2016, evento político-ecológico relevante no cenário mundial, o qual, 
pela sua magnitude, acabou exigindo que o Brasil promovesse gastos enormes com segurança, 
principalmente com a segurança das autoridades estrangeiras. Não obstante o fato de a União 
e o Estado terem feito grandes investimentos nessa área, não houve meio de o Município sede 
do evento escapar da realização de enormes despesas nessa área. Com base nessas 
informações e nas disposições da Constituição Federal nesse sentido, o referido Município 
poderá: 

a) aumentar, para fazer face a essas despesas extraordinárias, a alíquota dos impostos 
municipais, respeitadas as regras constitucionais atinentes às limitações do poder de tributar 
e à desvinculação das receitas tributárias, bem como as limitações impostas por leis 
complementares. 

b) instituir contribuição de interesse nacional, de caráter excepcional e transitório, mediante 
delegação expressa e específica da União, por meio de resolução do Senado Federal. 

c) fixar a alíquota do ISS, por meio de lei ordinária, em percentual superior ao do teto 
estabelecido em lei complementar federal, em caráter excepcional e transitório. 

d) ser autorizado pela União, por meio de lei complementar específica, a tributar a exportação 
de serviços para o exterior, em caráter excepcional e transitório, não superior a seis meses. 

e) instituir empréstimo compulsório via edição de lei ordinária, mediante delegação expressa 
e específica da União, feita por meio de decreto legislativo, pois a realização desse evento 
constitui investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áàC‘FBàﾐ?ﾗà;デヴｷH┌ｷ┌àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à;ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌à
WﾏヮヴYゲデｷﾏﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗくàDWàｷｪ┌;ﾉàﾏﾗSﾗがà;àC‘FBàWゲデ;HWﾉWIW┌àケ┌WàI;HWà<àﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴぎàaｷ┝;ヴà;ゲà
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ﾏ=┝ｷﾏ;ゲà Wà ﾏｹﾐｷﾏ;ゲà Sﾗà I““きà Wà W┝Iﾉ┌ｷヴà W┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲà SWà ゲWヴ┗ｷNﾗゲà ヮ;ヴ;à ﾗà W┝デWヴｷﾗヴà S;à ゲ┌;à
ｷﾐIｷSZﾐIｷ;àふ;ヴデくàヱヵヶがàよン┨がàｷﾐIｷゲﾗゲàIàWàIIぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàﾐ?ﾗàヮﾗSWàSWゲヴWゲヮWｷデ;ヴàLWｷà
CﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàケ┌Wàaｷ┝WàﾉｷﾏｷデWゲàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàI““àWàﾐ?ﾗàヮﾗSWàa;┣WヴàｷﾐIｷSｷヴàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾐ;ゲàW┝ヮﾗヴデ;NﾛWゲà
SWàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ;ヴ;àﾗàW┝デWヴｷﾗヴく 

Gabarito: さ;ざくà 

8. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

O dispositivo constitucional previsto no art. 151, I, da Carta Magna, que veda à União ao 
instituir tributo a distinção em relação a um Estado, ao Distrito Federal ou a um Município, em 
prejuízo dos demais, adota o princípio da 

a) vinculabilidade da tributação. 

b) indelegabilidade da competência tributária. 

c) uniformidade geográfica. 
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d) tipologia tributária. 

e) anterioridade vinculada. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áﾗàデヴ;デ;ヴﾏﾗゲàS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがà┗WヴｷaｷI;ﾏﾗゲàケ┌Wàﾗà;ヴデくàヱヵヱàS;àC‘FBà
┗WS;à ケ┌Wà ;à Uﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌;à デヴｷH┌デﾗà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ゲWﾃ;à ┌ﾐｷaﾗヴﾏWà Wﾏà デﾗSﾗà ﾗà デWヴヴｷデﾙヴｷﾗà ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾗ┌à ケ┌Wà
ｷﾏヮﾉｷケ┌WàSｷゲデｷﾐN?ﾗàﾗ┌àヮヴWaWヴZﾐIｷ;àWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àEゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàT;ﾉàSｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗàデヴ;デ;àSﾗà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┌ﾐｷaﾗヴﾏｷS;SWàｪWﾗｪヴ=aｷI;く 

Gabarito: さIざくà 

9. (2016/FCC/Prefeitura de Teresina に PI)  

A respeito dos Princípios Gerais Tributários, 

a) a instituição de tributo através de Decreto não fere o princípio da legalidade. 

b) a cobrança de tributos no mesmo exercício financeiro sem que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou fere especificamente o princípio da competência. 

c) a instituição de tributo fora da matéria que foi destinada constitucionalmente à entidade 
tributante fere especificamente o princípio da anterioridade. 

d) a graduação dos tributos fora da capacidade econômica de contribuir não fere o princípio 
da capacidade contributiva. 

e) o imposto progressivo não fere o princípio da igualdade. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
DWàa;デﾗがà;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àH┌ゲI;àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ヴàﾗゲàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;àWàS;à
ｷｪ┌;ﾉS;SWàﾐ;àﾏWSｷS;àWﾏàケ┌WàデヴｷH┌デ;àSWàaﾗヴﾏ;àSｷaWヴWﾐデWàWàIﾗﾏà;┌ﾏWﾐデﾗàｪヴ;S;デｷ┗ﾗà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WàゲWà
WﾐIﾗﾐデヴ;ﾏà Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà WIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲà SｷaWヴWﾐデWゲくà Cﾗﾏﾗà ┗ｷﾏﾗゲがà ;à H┌ゲI;à ヮWﾉ;à ｷｪ┌;ﾉS;SWがà ゲﾗHà ;à
ヮWヴゲヮWIデｷ┗;à デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà IﾗﾐゲｷゲデWà Wﾏà デヴｷH┌デ;ヴà SWゲｷｪ┌;ﾉﾏWﾐデWà ﾗゲà SWゲｷｪ┌;ｷゲがà ﾐ;à ﾏWSｷS;à Wﾏà ケ┌Wà ゲWà
SWゲｷｪ┌;ﾉ;ﾏく 

Gabarito: さWざくà 

10. (2016/FCC/SEGEP-MA)  

A Constituição Federal atribuiu às leis complementares federais várias funções, dentre as quais, 
a de: 

a) estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre a 
definição de tributos e de suas espécies. 

b) estabelecer normas gerais sobre obrigação, lançamento e prescrição tributários, bem como 
fixar a alíquota dos impostos federais. 

c) reduzir ou ampliar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

d) dispor sobre conflitos de competência em matéria tributária, exceto quando se tratar do 
ICMS, cujos conflitos se resolvem por meio de convênios entre os Estados e o Distrito Federal. 
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e) estabelecer normas atinentes à definição dos fatos geradores, das bases de cálculo e dos 
contribuintes dos tributos discriminados na Constituição Federal. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áゲàデヴZゲà;デヴｷH┌ｷNﾛWゲàデヴ;SｷIｷﾗﾐ;ｷゲàヮ;ヴ;à;à ﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàﾐﾗàI;ﾏヮﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàゲ?ﾗぎàヱぶàSｷゲヮﾗヴàゲﾗHヴWà
IﾗﾐaﾉｷデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àWﾐデヴWà;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàヲぶàヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲà
ﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà ;ﾗà ヮﾗSWヴà SWà デヴｷH┌デ;ヴきà Wà ンぶà Wゲデ;HWﾉWIWヴà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ｪWヴ;ｷゲà Wﾏà ﾏ;デYヴｷ;à SWà
ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàゲﾗHヴWぎà;ぶàSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWàSWàゲ┌;ゲàWゲヮYIｷWゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗがàWﾏà
ヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;SﾗゲàﾐWゲデ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà;àSﾗゲàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲàa;デﾗゲàｪWヴ;SﾗヴWゲがàH;ゲWゲàSWà
I=ﾉI┌ﾉﾗàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲきàHぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲきà Iぶà
;SWケ┌;Sﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗà;ﾗà;デﾗàIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗàヮヴ;デｷI;SﾗàヮWﾉ;ゲàゲﾗIｷWS;SWゲàIﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲく 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさHざàWゲデ=àWヴヴ;S;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàｷﾐIﾉ┌ｷヴà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさaｷ┝;ヴà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲà
aWSWヴ;ｷゲざくà áà ;ゲゲWヴデｷ┗;à さIざà ｷﾐIﾗヴヴWà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴà デヴﾗI;ヴà ﾗà ┗WヴHﾗà IﾗヴヴWデﾗà さヴWｪ┌ﾉ;ヴざà ヮ;ヴ;à さヴWS┌┣ｷヴà ﾗ┌à
;ﾏヮﾉｷ;ヴざくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àさSざàｷﾐIﾉ┌ｷàW┝IWN?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàICM“àケ┌Wàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデ;àSWﾐデヴWà<ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà<àﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴくàPﾗヴàaｷﾏがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさWざà;ヮヴWゲWﾐデ;àWヴヴﾗàﾐ;àデヴﾗI;àS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさｷﾏヮﾗゲデﾗざàヮﾗヴàさデヴｷH┌デﾗざà
ふｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲàﾐ;àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàWàﾐ?ﾗàデヴｷH┌デﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;Sﾗゲàﾐ;àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗぶがàHWﾏàIﾗﾏﾗà
ヮWﾉ;àゲ┌ヮヴWゲゲ?ﾗàS;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさｪWヴ;ｷゲざàふﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲぶく 

Gabarito: さ;ざくà 

11. (2018/FGV/MPE-AL/Analista Jurídico)  

Leia a afirmativa a seguir. 

さDｷ┣à ヴWゲヮWｷデﾗà <à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;à SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ﾐ;à ヴ;┣?ﾗà ｷﾐ┗Wヴゲ;à S;à WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWà S;à
ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;àﾗ┌àSﾗàゲWヴ┗ｷNﾗざく 

A afirmativa diz respeito ao princípio da 

a) razoabilidade. 

b) proporcionalidade. 

c) seletividade. 

d) não-cumulatividade. 

e) capacidade contributiva. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ゲWﾉWデｷ┗ｷS;SWà Wゲデ=à ｷﾐデｷﾏ;ﾏWﾐデWà ヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗà <à ┗;ヴｷ;N?ﾗà S;ゲà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà SWà ﾏﾗSﾗà
ｷﾐ┗Wヴゲ;ﾏWﾐデWà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉà <à WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWà Sﾗà ヮヴﾗS┌デﾗがà ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;à ﾗ┌à ゲWヴ┗ｷNﾗくà EﾉWà Wゲデ=à
W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àC‘FBàヮ;ヴ;àﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàPヴﾗS┌デﾗゲàIﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉｷ┣;SﾗゲàにàIPIàふ;ヴデくàヱヵンがàｷﾐIｷゲﾗà
IVぶがà SWà IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲà S;à Uﾐｷ?ﾗがà à Wà ヮ;ヴ;à ﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWà ﾗヮWヴ;NﾛWゲà ヴWﾉ;デｷ┗;ゲà <à CｷヴI┌ﾉ;N?ﾗà SWà
MWヴI;Sﾗヴｷ;ゲà Wà ゲﾗHヴWà ヮヴWゲデ;NﾛWゲà SWà “Wヴ┗ｷNﾗゲà SWà デヴ;ﾐゲヮﾗヴデWà ｷﾐデWヴWゲデ;S┌;ﾉà Wà ｷﾐデWヴﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Wà SWà
Iﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗがà;ｷﾐS;àケ┌Wà;ゲàﾗヮWヴ;NﾛWゲàWà;ゲàヮヴWゲデ;NﾛWゲàゲWàｷﾐｷIｷWﾏàﾐﾗàW┝デWヴｷﾗヴàにàICM“àふ;ヴデくàヱヵヵがàｷﾐIｷゲﾗà
IIぶがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;ゲàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàWàSﾗàDFくàP;ヴ;àﾗàIPIがà;àC‘FBàaｷ┝;àケ┌WàWﾉWàゲWヴ=àゲWﾉWデｷ┗ﾗがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à
WゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWàSﾗàヮヴﾗS┌デﾗàふよン┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàSﾗà;ヴデくàヱヵンàS;àC‘FBぶくàP;ヴ;àﾗàICM“がà;àC‘FBàWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wà
WﾉWàヮﾗSWヴ=àゲWヴàゲWﾉWデｷ┗ﾗがàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWゲゲWﾐIｷ;ﾉｷS;SWàS;ゲàﾏWヴI;Sﾗヴｷ;ゲàWàSﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàふよヲ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   67 
202 

Sﾗà;ヴデくàヱヵヵぶくààN?ﾗàｴ=がàﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗàCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉがàﾏ;ﾐS;ﾏWﾐデﾗà;IWヴI;àSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àゲWﾉWデｷ┗ｷS;SWàヮ;ヴ;à
ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàﾏ;ゲà;àヴ;┣?ﾗàSWàW┝ｷゲデｷヴàSWゲデWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSW┗WàﾐﾗヴデW;ヴがà┌ﾏ;à
ヮﾗﾉｹデｷI;àSWàﾃ┌ゲデｷN;àaｷゲI;ﾉくà 

Gabarito: さIざ.  

12.  (2018/VUNESP/Câmara de Campo Limpo Paulista/Procurador Jurídico)  

O princípio da legalidade em direito tributário é central, assegurando a proteção do direito dos 
cidadãos à propriedade. A esse respeito, é correto afirmar que a Constituição Federal reserva 
à lei complementar 

a) o estabelecimento de normas gerais sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários. 

b) a instituição dos impostos de competência da União e do Distrito Federal. 

c) a especificação do fato gerador das contribuições sociais, profissionais e de intervenção no 
domínio econômico. 

d) definição de tratamento isonômico e equitativo para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte. 

e) a instituição de empréstimos compulsórios pela União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさHざがàS;àC‘FBがàI;HWà<àﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗがà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがà IヴYSｷデﾗがà ヮヴWゲIヴｷN?ﾗà Wà SWI;SZﾐIｷ;à デヴｷH┌デ=ヴｷﾗくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さHざà
ヮﾗヴケ┌Wがàﾐ?ﾗàｴ=àヮヴW┗ｷゲ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàケ┌WàW┝ｷﾃ;àケ┌WàデﾗSﾗゲàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗà
ふ;ヴデくàヱヵンぶàWàSﾗàDFàふ;ヴデくàヱヴΑがàIﾗﾏHｷﾐ;SﾗàIﾗﾏà;ヴデくàヱヵヵàWàヱヵヶぶàゲWﾃ;ﾏàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàヮﾗヴàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴくà
áàヴWｪヴ;àﾐﾗàSｷヴWｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàYà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàヮﾗヴàﾉWｷàﾗヴSｷﾐ=ヴｷ;àSﾗàWﾐデWàS;àaWSWヴ;N?ﾗàケ┌Wà
ヮﾗゲゲ┌;à IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à ヮ;ヴ;à ゲ┌;à ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗくà “ﾙà ｴ;┗Wヴ=à ﾐWIWゲゲｷS;SWà SWà ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà ケ┌;ﾐSﾗà ;à
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉà;ゲゲｷﾏàW┝ｷｪｷヴがàIﾗﾏﾗàYàﾗàI;ゲﾗがàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗがàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWàGヴ;ﾐSWゲàFﾗヴデ┌ﾐ;ゲà
にàIGFがàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗがàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵンがàｷﾐIｷゲﾗàVIIくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌Wàﾗà
;ヴデくàヱヴΓàS;àC‘FBàﾐ?ﾗàW┝ｷｪWàﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàゲﾗIｷ;ｷゲがàSWàｷﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗà
ﾐﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗàWàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàS;ゲàI;デWｪﾗヴｷ;ゲàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲàﾗ┌àWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲがàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà
SWàゲ┌;à;デ┌;N?ﾗàﾐ;ゲàヴWゲヮWIデｷ┗;ゲà=ヴW;ゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがà
ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà;ﾉｹﾐW;à さSざがàS;àC‘FBがàI;HWà<à ﾉWｷà IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàSWà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWà
a;┗ﾗヴWIｷSﾗà ヮ;ヴ;à ;ゲà ﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲà Wà ヮ;ヴ;ゲà ;ゲà WﾏヮヴWゲ;ゲà SWà ヮWケ┌Wﾐﾗà ヮﾗヴデWがà ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wà ヴWｪｷﾏWゲà
WゲヮWIｷ;ｷゲà ﾗ┌à ゲｷﾏヮﾉｷaｷI;Sﾗゲがà Wà ﾐ?ﾗà ｷゲﾗﾐﾚﾏｷIﾗà Wà Wケ┌ｷデ;デｷ┗ﾗà Iﾗﾏﾗà ;ﾉ┌SWà ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;くà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à
;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヴΒàS;àC‘FBがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàｴ;┗Wヴà;àﾐWIWゲゲｷS;SWàSWà ﾉWｷà
IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàWﾏヮヴYゲデｷﾏﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗがà;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àYàW┝Iﾉ┌ゲｷ┗;àS;àUﾐｷ?ﾗく 

 

Gabarito: さ;ざ.  
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13.   (2018/CESPE/EMAP/Analista)  

Julgue o próximo item, relativo ao Sistema Tributário Nacional. 
 

O princípio da carência tributária proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
de cobrar tributos antes de transcorridos noventa dias da data da publicação da lei que os 
instituir ou aumentar. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉà デ;ﾏHYﾏà Yà SWﾐﾗﾏｷﾐ;Sﾗà SWà ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ケ┌;ﾉｷaｷI;S;がà
ヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;S;がàﾏｹﾐｷﾏ;àﾗ┌がàIﾗﾐaﾗヴﾏWàSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàSﾗàヮヴﾗaWゲゲﾗヴàJﾗゲYàáaﾗﾐゲﾗàS;à“ｷﾉ┗;がàSWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à
I;ヴZﾐIｷ;くà EゲデWà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà ﾐ?ﾗà Yà Sﾗà デW┝デﾗà ﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗà S;à C‘FBがà デWﾐSﾗà ヮ;ゲゲ;Sﾗà ;à Iﾗﾐゲデ;ヴà ﾐﾗà デW┝デﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà ;ﾉｹﾐW;à さIざがà ;ヮﾙゲà ;à EﾏWﾐS;à Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ﾐ┨à ヴヲがà SWà ヱΓà SWà
SW┣WﾏHヴﾗàSWàヲヰヰンくàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàﾗ┌àS;àI;ヴZﾐIｷ;à┗WS;à;àWaｷI=Iｷ;àSWàﾉWｷà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àケ┌WàデWﾐｴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデ;SﾗàデヴｷH┌デﾗà;ﾐデWゲàSWàSWIﾗヴヴｷSﾗゲàΓヰàSｷ;ゲàS;àS;デ;àSWàゲ┌;à
ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗがà;ﾉYﾏàSWàﾗHゲWヴ┗;SﾗàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉく 

Gabarito: さIWヴデﾗざ.  

14.  (2018/TRF-3ª Região/TRF-3ª Região/Juiz Federal)  

Considerando que dentre as limitações constitucionais ao poder de tributar insere-se a 
vedação ao uso do tributo com efeito de confisco, indique qual a afirmação CORRETA: 

a) O Poder Executivo pode criar multas em percentuais que excedam o valor do tributo 
cobrado, visto que a imposição de multa tem o duplo objetivo de educar o contribuinte e de 
ressarcir o Poder Público. 

b) A multa correspondente a 90% do valor do tributo devido não tem caráter confiscatório. 

c) A falta de atualização monetária da tabela de incidência do imposto de renda na fonte sobre 
os salários tem natureza de confisco. 

d) É possível a cobrança de multa confiscatória desde que observado o princípio da praticidade 
da arrecadação e da prevalência do interesse público sobre o privado.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà“TFàふáIàΒヵヱくヰンΓàáｪ‘ぶがà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà
;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗくàN;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àaﾗｷàﾗà
ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà ‘Eà ヶヰヲくヶΒヶぎà áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà
SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくàTヴ;デ;どゲWàS;à
ゲ;ﾐN?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àヮ;ヴ;àIﾗｷHｷヴà;àヮヴ=デｷI;àSWàｷﾉｹIｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくàNWゲゲ;ゲàIｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがàIﾗﾐaWヴｷﾐSﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà
ヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàSW┗WàゲWヴàヴWIﾗﾐｴWIｷS;à;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくà
NWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà
ｷﾐIﾗヴヴWデ;ゲà;ゲà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ゲàさ;ざàWàさSざàWàIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざくàQ┌;ﾐデﾗà=à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざがàWﾉ;àデ;ﾏHYﾏà
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ｷﾐIﾗヴヴWà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴケ┌Wがà IﾗﾐaﾗヴﾏWà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà Sﾗà “TFà ふ‘Eà ンΒΒくンヱヲぶぎà à a;ﾉデ;à SWà ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
ﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;à S;à デ;HWﾉ;à Sﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗà SWà ヴWﾐS;à ﾐ;à aﾗﾐデWà ゲﾗHヴWà ﾗゲà ゲ;ﾉ=ヴｷﾗゲà ヮﾗヴà ゲｷà ゲﾙà ﾐ?ﾗà I;ヴ;IデWヴｷ┣;ﾏà
IﾗﾐaｷゲIﾗがàﾃ=àケ┌WàSW┗WàゲWヴà;ﾐ;ﾉｷゲ;SﾗàWﾏàIﾗﾐIヴWデﾗàaヴWﾐデWà;ﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふI;ヮ;IｷS;SWà
IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;ぶく 

Gabarito: さHざ.  

15.   (2018/FUMARC/COPASA/Advogado)  

NÃO se submetem ao princípio da anterioridade todos os impostos listados em:  

a) Impostos sobre operações de crédito, câmbio e seguro; imposto extraordinário de guerra, 
imposto de renda para fins de majoração. 

b) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; operações de crédito. 

c) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos. 

d) Impostos sobre: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de 
produtos nacionais ou nacionalizados; produtos industrializados; propriedade de imóveis 
urbanos e rurais.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗﾐaﾗヴﾏWàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;ﾏà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾗàIIがàﾗàIEがàﾗàIPIàWàﾗà
IOFがàデ;ﾉàケ┌;ﾉàｷﾐSｷI;Sﾗàﾐ;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàｷﾐIﾗヴヴWàWﾏàWヴヴﾗàヮﾗヴケ┌WàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàSWàヴWﾐS;à
ﾐ?ﾗàYàW┝IWN?ﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàWàゲｷﾏàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヵヰぶくààáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à
さIざàWゲデ=à ｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮﾗヴケ┌Wà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàYàW┝IWN?ﾗà;ヮWﾐ;ゲà<à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà
ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wàデ;ﾐデﾗàﾗàIPTUàケ┌;ﾐデﾗàﾗàIT‘àﾐ?ﾗà
ゲ?ﾗàW┝IWNﾛWゲà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰぶくàà 

Gabarito: さHざ.  

16.  (2018/CESGRANRIO/LIQUIGÁS/Profissional Júnior - Auditoria)  

A Constituição Federal estabelece a vedação de instituir tratamento desigual entre 
contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 
 

Nesse caso, está sendo aplicado na tributação o valor 

a) Arrecadação 

b) Segurança 

c) Justiça 

d) Tipicidade 
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e) Imunidade  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Tヴ;デ;どゲWàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàS;àC‘FBぎàゲWﾏà
ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗがà;ﾗゲàEゲデ;Sﾗゲがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗà
FWSWヴ;ﾉà Wà ;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWゲｷｪ┌;ﾉà WﾐデヴWà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲà ケ┌Wà ゲWà WﾐIﾗﾐデヴWﾏà Wﾏà
ゲｷデ┌;N?ﾗàWケ┌ｷ┗;ﾉWﾐデWがàヮヴﾗｷHｷS;àケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷゲデｷﾐN?ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàﾗI┌ヮ;N?ﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àa┌ﾐN?ﾗàヮﾗヴà
WﾉWゲàW┝WヴIｷS;がàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàS;àSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷI;àSﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲがàデｹデ┌ﾉﾗゲàﾗ┌àSｷヴWｷデﾗゲくà“ﾗHà
;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàH┌ゲI;どゲWàS;ヴàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;デﾙヴｷﾗàヮ;ヴ;àゲ┌ﾃWｷデﾗゲàヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲàケ┌WàゲWà
WﾐIﾗﾐデヴWﾏàWﾏàゲｷデ┌;NﾛWゲà ゲWﾏWﾉｴ;ﾐデWゲà Wがàヮﾗヴàﾗ┌デヴﾗà ﾉ;SﾗがàS;ヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;Sﾗàﾐ;àﾏWSｷS;à
W┝;デ;àS;àSｷaWヴWﾐN;àケ┌WàW┝ｷゲデ;àWﾐデヴWàﾗゲàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴWゲくà“WﾐSﾗà;ゲゲｷﾏがà;àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;àﾗà
┗;ﾉﾗヴàﾃ┌ゲデｷN;がàゲﾗHヴWデ┌Sﾗàﾐ;àヮWヴゲヮWIデｷ┗;àaｷゲI;ﾉく 

Gabarito: さIざ.  

17.   (2018/FUNDEP/MPE-MG/Promotor de Justiça Substituto)  

Consoante o artigo 150 da CR/88, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, EXCETO:  
 

a) estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

c) exigir, aumentar ou diminuir tributo sem lei que o estabeleça. 

d) utilizar tributo com efeito de confisco.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Oàｪ;H;ヴｷデﾗàYà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàｷﾐIｷゲﾗàIàSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWà
ﾗ┌デヴ;ゲàｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàYà┗WS;Sﾗà<àUﾐｷ?ﾗがà;ﾗゲàEゲデ;Sﾗゲがà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWà
;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà W┝ｷｪｷヴà ﾗ┌à ;┌ﾏWﾐデ;ヴà デヴｷH┌デﾗà ゲWﾏà ﾉWｷà ケ┌Wà ﾗà Wゲデ;HWﾉWN;くà Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà ﾐ?ﾗà ｴ=à ┗WS;N?ﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮ;ヴ;àSｷﾏｷﾐ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàゲWﾏàﾉWｷくàFｷケ┌Wà;デWﾐデﾗà;ケ┌ｷàヮﾗヴケ┌Wà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àゲWàﾉｷﾏｷデﾗ┌à
;ﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉくà“Wà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àaﾗゲゲWàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗàCTNがàｴ=àﾐﾗà;ヴデくàΓΑがàｷﾐIｷゲﾗàIIがà;àW┝ｷｪZﾐIｷ;àSWà
ﾉWｷàヮ;ヴ;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàﾗ┌àヴWS┌N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲがàIﾗﾏà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàW┝IWNﾛWゲàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSWàヴWｪ┌ﾉ;N?ﾗà
S;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;くàDWàデﾗSﾗàﾏﾗSﾗがàヮ;ヴ;àWゲデ;àケ┌Wゲデ?ﾗがà;àヮWヴｪ┌ﾐデ;àaｷ┝ﾗ┌àIﾗﾏﾗàヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗàﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàデW┝デﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà;ヮヴWゲWﾐデ;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàVàSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBàふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾐ?ﾗà
ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàデヴ=aWｪﾗàSWàHWﾐゲàﾗ┌àヮWゲゲﾗ;ゲぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà;ヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗà;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàIIàSﾗà
;ヴデくàヱヵヰàS;àC‘FBàふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;ぶくàEà;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà;ヮヴWゲWﾐデ;à;à┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàIVàSﾗà;ヴデくà
ヱヵヰàふヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗぶくà 

 

Gabarito: さIざ.  
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18.     (2018/CESPE/STJ/Analista)  

À luz da jurisprudência majoritária e atual dos tribunais superiores e da doutrina acerca dos 
princípios constitucionais tributários, do indébito tributário, do crédito tributário e do poder 
de tributar, julgue o item seguinte. 
 

De acordo com o Supremo Tribunal Federal, a norma legal que altera o prazo de recolhimento 
da obrigação tributária deve observar o princípio da anterioridade que for aplicável ao 
respectivo tributo. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎàNﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくàààà 

Gabarito: さWヴヴ;Sﾗざ.  

19.      (2018/CESPE/SEFAZ-RS/Auditor)  

Após regular processo administrativo, determinado auditor tributário aplicou multa a 
contribuinte, em decorrência do não recolhimento de imposto. O valor da multa corresponde 
ao dobro do montante não recolhido com base em previsão legal. 
 

Nessa situação hipotética, 
 

a) não se aplica o princípio do não confisco, porque não se pode confundir multa com tributo. 

b) não se aplicará o princípio do não confisco caso haja previsão legal nesse sentido. 

c) a redução da multa é condicionada à anulação do processo administrativo. 

d) não é possível a redução do valor da multa por decisão judicial. 

e) houve violação do princípio do não confisco, dado o valor da multa aplicada.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà“TFàふáIàΒヵヱくヰンΓàáｪ‘ぶがà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWàヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà
;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗくàN;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àaﾗｷàﾗà
ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà ‘Eà ヶヰヲくヶΒヶぎà áà ﾏ┌ﾉデ;à ヮ┌ﾐｷデｷ┗;à Yà ;ヮﾉｷI;S;à Wﾏà ゲｷデ┌;NﾛWゲà ﾐ;ゲà ケ┌;ｷゲà ゲWà ┗WヴｷaｷI;à ﾗà
SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà ┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;àヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàヮWヴデｷﾐWﾐデWくà Tヴ;デ;どゲWàS;à
ゲ;ﾐN?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àヮ;ヴ;àIﾗｷHｷヴà;àヮヴ=デｷI;àSWàｷﾉｹIｷデﾗゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲくàNWゲゲ;ゲàIｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲがàIﾗﾐaWヴｷﾐSﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà
ヴWﾉW┗ﾗà;ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWS;ｪﾙｪｷIﾗàS;àゲ;ﾐN?ﾗがàケ┌Wà┗ｷゲ;àSWゲWゲデｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àH┌ヴﾉ;à<à;デ┌;N?ﾗàS;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;がàSW┗WàゲWヴàヴWIﾗﾐｴWIｷS;à;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾏ┌ﾉデ;àWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ｷゲàﾏ;ｷゲàヴｷｪﾗヴﾗゲﾗゲくà
NWゲゲWゲàI;ゲﾗゲがà;àCﾗヴデWà┗Wﾏà;Sﾗデ;ﾐSﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSW┗ｷSﾗàヮWﾉ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà
IﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さWざà Wà ｷﾐIﾗヴヴWデ;ゲà ;ゲà SWﾏ;ｷゲà ヮﾗヴà ;ヮヴWゲWﾐデ;ヴWﾏà ヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗà Iﾗﾐデヴ=ヴｷﾗà ;ﾗà
WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSﾗà“TFくàààà 
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Gabarito: さWざ.  

20.       (2017/IADES/CREMEB/Advogado)  

Acerca das limitações constitucionais ao poder de tributar estabelecidas pela Constituição 
Federal, assinale a alternativa correta 
 

a) É vedado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou seu destino.   

b) É permitido instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente ou mesmo em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida.  

c) A União pode instituir isenções de tributos da competência dos estados, do Distrito Federal 
ou dos municípios.  

d) Caso sejam alugados a terceiros, os imóveis pertencentes à União, aos estados ou aos 
municípios não permanecem imunes ao IPTU. 

e) É vedado instituir tributo sobre os templos de qualquer culto.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

CﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;àﾗàデWﾗヴàSﾗà;ヴデくàヱヵヲàS;àC‘FBくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌Wà
;aヴﾗﾐデ;à ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;à ヮヴW┗ｷゲデﾗà ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà IIがà S;à C‘FBà ふ“Wﾏà ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗà SWà ﾗ┌デヴ;ゲà
ｪ;ヴ;ﾐデｷ;ゲà ;ゲゲWｪ┌ヴ;S;ゲà ;ﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà Yà ┗WS;Sﾗà <à Uﾐｷ?ﾗがà ;ﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲがà ;ﾗà Dｷゲデヴｷデﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà ;ﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWゲｷｪ┌;ﾉà WﾐデヴWà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲà ケ┌Wà ゲWà WﾐIﾗﾐデヴWﾏà Wﾏà ゲｷデ┌;N?ﾗà
Wケ┌ｷ┗;ﾉWﾐデWがà ヮヴﾗｷHｷS;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà SｷゲデｷﾐN?ﾗà Wﾏà ヴ;┣?ﾗà SWà ﾗI┌ヮ;N?ﾗà ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉà ﾗ┌à a┌ﾐN?ﾗà ヮﾗヴà WﾉWゲà
W┝WヴIｷS;がà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWà S;à SWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗà ﾃ┌ヴｹSｷI;à Sﾗゲà ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲがà デｹデ┌ﾉﾗゲà ﾗ┌à SｷヴWｷデﾗゲぶくà
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴà;aヴﾗﾐデ;ヴàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;à
ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヱがà ｷﾐIｷゲﾗà IIIがà S;à C‘FBà ふYà ┗WS;Sﾗà <à Uﾐｷ?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà ｷゲWﾐNﾛWゲà SWà デヴｷH┌デﾗゲà S;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàヮﾗヴケ┌Wがà
Wﾏà ヴWｪヴ;がà ;ｷﾐS;à ケ┌;ﾐSﾗà ;ﾉ┌ｪ;Sﾗゲà ;à デWヴIWｷヴﾗゲがà ﾗゲà ｷﾏﾙ┗Wｷゲà ヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà <à áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà P┎HﾉｷI;à
Iﾗﾐデｷﾐ┌;ﾏàｷﾏ┌ﾐWゲàふ;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさ;ざàIﾗﾏHｷﾐ;SﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲぶくàFｷケ┌Wà;デWﾐデﾗがàIﾗﾐデ┌Sﾗがà
ケ┌Wàﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà;àヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗﾉｹデｷI;ゲがàケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗゲà;à;ｪWﾐデWゲàヮヴｷ┗;Sﾗゲàケ┌Wà;デ┌Wﾏàﾐﾗà
ﾏWヴI;SﾗàIﾗﾏàaｷﾐ;ﾉｷS;SWàﾉ┌Iヴ;デｷ┗;がàヮﾗSWヴ=àﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàIﾗHヴ;ヴàﾗàIPTUàふ“TFà‘EゲàヵΓヴヰヱヵっ“PがàヶヰヱΑヲヰっ‘Jà
Wàヴンヴヲヵヱっ‘JàSWàヲヰヱΑぶくààIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWà;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがà
さHざàS;àC‘FBàゲWàﾉｷﾏｷデ;ヴà;ヮWﾐ;ゲà;àｷﾏヮﾗゲデﾗゲàWàﾐ?ﾗà;ﾗàｪZﾐWヴﾗàデヴｷH┌デﾗくàO┌àゲWﾃ;がàﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà
<àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àｪﾗ┣;ﾏàS;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;くàÉàIWヴデﾗがàIﾗﾐデ┌Sﾗがàケ┌Wàﾗàﾐﾗ┗ﾗàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà
Sﾗà“TFがà;àヮ;ヴデｷヴàSWàヲヰヱΑàふ“TFà‘EゲàヵΓヴヰヱヵっ“PがàヶヰヱΑヲヰっ‘JàWàヴンヴヲヵヱっ‘JàSWàヲヰヱΑぶがà;┌デﾗヴｷ┣ﾗ┌à;àIﾗHヴ;ﾐN;à
SﾗàIPTUàケ┌;ﾐSﾗàﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàaﾗヴà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;ﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàケ┌Wà;デ┌WàﾐﾗàﾏWヴI;SﾗàIﾗﾏàaｷﾐ;ﾉｷS;SWàﾉ┌Iヴ;デｷ┗;くà
O┌àゲWﾃ;がà;ｷﾐS;àケ┌WàIﾗﾏàWゲゲWàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗがàﾐ?ﾗàS=àヮ;ヴ;à;aｷヴﾏ;ヴàケ┌WàデﾗSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàS;àUﾐｷ?ﾗがàSﾗàEゲデ;Sﾗà
ﾗ┌àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàケ┌WàaﾗヴWﾏà;ﾉ┌ｪ;Sﾗゲà;àデWヴIWｷヴﾗゲàヮWヴSWヴ?ﾗà;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàSﾗàIPTUく 

Pﾗヴàaｷﾏがàﾐﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲがàI;HWàSｷ┣Wヴàケ┌WàWﾉ;àゲWà;ヮﾉｷI;à<àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;à
ヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàゎIゎがàS;àC‘FBàWàﾐ?ﾗà<àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヴWIｹヮヴﾗI;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàゎ;ゎく 

Gabarito: さ;ざ.  
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21.        (2017/VUNESP/Prefeitura de São José dos Campos-SP/Procurador)  

Consiste em corolário do princípio da igualdade tributária e aplica-se na ordem jurídica 
tributária, na busca de uma sociedade mais igualitária em termos da exação de tributos. O 
trecho trata do princípio da  

a) seletividade.  

b) uniformidade jurídica da tributação. 

c) vedação do confisco. 

d) capacidade contributiva. 

e) generalidade.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;がàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヴヵがàよヱ┨がàS;àC‘FBがàヮヴW┗Zàケ┌Wぎà“WﾏヮヴWàケ┌Wà
ヮﾗゲゲｹ┗WﾉがàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàデWヴ?ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàゲWヴ?ﾗàｪヴ;S┌;SﾗゲàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àSﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがàa;I┌ﾉデ;Sﾗà<à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàヮ;ヴ;àIﾗﾐaWヴｷヴàWaWデｷ┗ｷS;SWà;àWゲゲWゲà
ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲがà ｷSWﾐデｷaｷI;ヴがà ヴWゲヮWｷデ;Sﾗゲà ﾗゲà SｷヴWｷデﾗゲà ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲà Wà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à ﾉWｷがà ﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ﾗゲà
ヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàWà;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWくàáゲゲｷﾏがà;ﾗàｪヴ;S┌;ヴà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàIﾗﾐaﾗヴﾏWà;à
I;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;がàﾗàFｷゲIﾗàWゲデ;ヴ=àヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ﾐSﾗà;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾏ;デWヴｷ;ﾉàﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾏà
WaWデｷ┗;àヮﾗﾉｹデｷI;àSWàﾃ┌ゲデｷN;àaｷゲI;ﾉくàLWﾏHヴWどゲWàケ┌WàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàﾐ?ﾗàゲｷｪﾐｷaｷI;àデヴ;デ;ヴà;àデﾗSﾗゲà
SWàaﾗヴﾏ;àｷｪ┌;ﾉàｷﾐSｷゲデｷﾐデ;ﾏWﾐデWがàﾏ;ゲàゲｷﾏàデヴ;デ;ヴàSWàaﾗヴﾏ;ヴàSｷaWヴWﾐIｷ;S;àﾐ;àﾏWSｷS;àS;àSｷaWヴWﾐIｷ;N?ﾗà
WﾐデヴWàﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲく 

Gabarito: さSざ.  

22.         (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

A Constituição Federal confere poder de tributar à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, mas estabelece limitações ao exercício desse mesmo poder. Nesse sentido, é 
correto afirmar que a tarefa de regular as limitações constitucionais ao poder de tributar é 
matéria que a Constituição Federal confere 
 

a) à lei complementar. 

b) à lei ordinária no âmbito da competência de cada ente tributante. 

c) a qualquer espécie normativa, desde que no âmbito territorial de cada ente tributante. 

d) à lei ordinária específica de cada tipo de tributo. 

e) somente às Constituições Estaduais e às Leis Orgânicas.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヱヴヶがàｷﾐIｷゲﾗàIがàS;àC‘FBぎàC;HWà<àﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴぎàIàどàSｷゲヮﾗヴàゲﾗHヴWàIﾗﾐaﾉｷデﾗゲàSWà
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;がàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWﾐデヴWà;àUﾐｷ?ﾗがàﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉàWàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲきàIIàどà
ヴWｪ┌ﾉ;ヴà;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴきàIIIàどàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWﾏàﾏ;デYヴｷ;à
SWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàWゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWぎà;ぶàSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗゲàWàSWàゲ┌;ゲàWゲヮYIｷWゲがàHWﾏàIﾗﾏﾗがà
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WﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàSｷゲIヴｷﾏｷﾐ;SﾗゲàﾐWゲデ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがà;àSﾗゲàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗゲàa;デﾗゲàｪWヴ;SﾗヴWゲがàH;ゲWゲà
SWàI=ﾉI┌ﾉﾗàWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲきàHぶàﾗHヴｷｪ;N?ﾗがàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàIヴYSｷデﾗがàヮヴWゲIヴｷN?ﾗàWàSWI;SZﾐIｷ;àデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲきàIぶà
;SWケ┌;Sﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ;ﾗà ;デﾗà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗ﾗà ヮヴ;デｷI;Sﾗà ヮWﾉ;ゲà ゲﾗIｷWS;SWゲà IﾗﾗヮWヴ;デｷ┗;ゲくà Sぶà
SWaｷﾐｷN?ﾗàSWàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;SﾗàWàa;┗ﾗヴWIｷSﾗàヮ;ヴ;à;ゲàﾏｷIヴﾗWﾏヮヴWゲ;ゲàWàヮ;ヴ;à;ゲàWﾏヮヴWゲ;ゲàSWà
ヮWケ┌WﾐﾗàヮﾗヴデWがàｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗WàヴWｪｷﾏWゲàWゲヮWIｷ;ｷゲàﾗ┌àゲｷﾏヮﾉｷaｷI;SﾗゲàﾐﾗàI;ゲﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヵがà
IIがàS;ゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷNﾛWゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐﾗà;ヴデくàヱΓヵがàIàWàよよàヱヲàWàヱンがàWàS;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗà;àケ┌WàゲWàヴWaWヴWàﾗà;ヴデくàヲンΓく 

Gabarito: さ;ざ.  

23.  (2017/VUNESP/Prefeitura de Porto Ferreira-SP/Procurador Jurídico)  

áà ｴｷヮﾗデYデｷI;à LWｷà さáざがà ヮ┌HﾉｷI;S;à Wﾏà ヱヰくヰヱくヲヰヱΑがà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾗà prazo para recolhimento de 
determinada obrigação tributária, sendo certo que suas determinações passaram a ser exigidas 
;àヮ;ヴデｷヴàS;àS;デ;àSWàゲ┌;àヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくàáàLWｷàさáざàY 

a) inconstitucional, porque afronta o princípio da anterioridade. 

b) constitucional, porque não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

c) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 90 dias de sua publicação. 

d) válida, mas somente poderia entrar em vigor após 45 dias de sua publicação. 

e) iIegal, porque contraria disposições do Código Tributário Nacional acerca da vigência das 
normas tributárias.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFぎàNﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWà
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくàààà 

Gabarito: さHざ.  

24.  (2017/CESPE/Prefeitura de Fortaleza/Procurador Municipal)  

A respeito das limitações constitucionais ao poder de tributar, julgue o item que se segue, de 
acordo com a interpretação do STF. 
 

O princípio da progressividade exige a graduação positiva do ônus tributário em relação à 
capacidade contributiva do sujeito passivo, não se aplicando, todavia, aos impostos reais, uma 
vez que, em se tratando desses tributos, é impossível a aferição dos elementos pessoais do 
contribuinte. 
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

áàヮ;ヴデWàｷﾐｷIｷ;ﾉàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;à┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàWゲデ=àIﾗヴヴWデﾗくàCﾗﾐデ┌Sﾗがà;à
ヮ;ヴデWà aｷﾐ;ﾉà;ﾗà;aｷヴﾏ;ヴàケ┌WàYà ｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;à;aWヴｷN?ﾗàSﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàヮWゲゲﾗ;ｷゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàWﾏàゲWà
デヴ;デ;ﾐSﾗà SWà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà ヴW;ｷゲà ｷﾐIﾗヴヴWà Wﾏà WヴヴﾗくàOà IPTUがà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗがà Yà ┌ﾏà ｷﾏヮﾗゲデﾗà ヴW;ﾉà Wがà ;ヮﾙゲà ;à
EﾏWﾐS;àCﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾐ┨àヲΓがàSWàヲヰヰヰがàヮヴW┗ｷ┌どゲWà;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà
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HWﾏà Iﾗﾏﾗà ;à SｷaWヴWﾐIｷ;N?ﾗà S;ゲà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà Wﾏà a┌ﾐN?ﾗà S;à ﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗà Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà Wà ゲW┌à ┌ゲﾗくà áゲゲｷﾏがà
;ﾉｪ┌ﾏ;ゲà┗;ヴｷ=┗Wｷゲà;IWヴI;àSﾗゲàHWﾐゲàSﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàゲ?ﾗàｷﾐSｷI;デｷ┗ﾗゲàSWàゲ┌;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;くàààà 

Gabarito: さWヴヴ;Sﾗざ.  

25.  (2016/CESPE/PGE-AM)  

Considerando os limites ao exercício do poder de tributar, julgue o item seguinte. 

As limitações ao poder de tributar são normas de restrição da competência tributária 
taxativamente previstas na CF.  
 

CERTO (   )       ERRADO  (   ). 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗàa;ﾉ;ﾏﾗゲàSﾗàPヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à┗WS;N?ﾗà<àｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;がà;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;à
SﾗàBヴ;ゲｷﾉàﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWàゲ┌;àゲﾗHWヴ;ﾐｷ;àヮﾗSWà;ゲゲｷﾐ;ヴàデヴ;デ;Sﾗゲà ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàヮヴW┗WﾐSﾗàｷゲWﾐN?ﾗàSWà
デヴｷH┌デﾗゲàSﾗゲàWﾐデWゲàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàふUﾐｷ?ﾗがàEゲデ;SﾗゲがàDFàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàｴ=àI;ゲﾗàSWàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗà
ヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデ=àデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐ;àC‘FBがàIﾗﾏﾗàﾗàW┝WﾏヮﾉﾗàS;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗàSWà
VｷWﾐ;àゲﾗHヴWà‘Wﾉ;NﾛWゲàCﾗﾐゲ┌ﾉ;ヴWゲàふDWIヴWデﾗàﾐ┨àヶヱくヰΑΒがàSWàヲヶàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヱΓヶΑがàヴWデｷaｷI;SﾗàヮWﾉﾗàDWIヴWデﾗà
ﾐ┨àΓヵくΑヱヱがàSWàヱヰàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヱΓΒΒぶàケ┌WàIﾗﾐIWSWàｷゲWﾐN?ﾗàSﾗàIPTUàWàSﾗàITBIどIVくàN?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;à;à
Uﾐｷ?ﾗがàPWゲゲﾗ;àJ┌ヴｹSｷI;àSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàIﾐデWヴﾐﾗàふWﾐデWàゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉぶがàIﾗﾏà;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗà
Bヴ;ゲｷﾉàふケ┌WàゲWàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;àIﾗﾏà;ゲàPWゲゲﾗ;ゲàJ┌ヴｹSｷI;ゲàSWàDｷヴWｷデﾗàP┎HﾉｷIﾗàE┝デWヴﾐﾗàﾐﾗàヮﾉWﾐﾗàｪﾗ┣ﾗàS;àゲ┌;à
ゲﾗHWヴ;ﾐｷ;à Wゲデ;デ;ﾉぶくà P;ヴ;à ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ヮ;ｷヴWà S┎┗ｷS;がà ｷゲWﾐN?ﾗà IﾗﾐIWSｷS;à ヮWﾉﾗà WﾐデWà ゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉà ふUﾐｷ?ﾗがà
Eゲデ;SﾗゲがàDFàﾗ┌àM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶàﾐ?ﾗàYàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴがàﾏ;ゲàゲｷﾏàI;ゲﾗàSWàW┝Iﾉ┌ゲ?ﾗàSﾗàIヴYSｷデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ふ;ヴデくà ヱΑヵà Sﾗà CTNぶくà “ﾗﾏWﾐデWà ;à IﾗﾐIWSｷS;à ヮWﾉﾗà Eゲデ;Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗà ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà Tヴ;デ;Sﾗゲà
IﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲà a┌ﾉﾏｷﾐ;à ﾗà ヮﾗSWヴà SWà デヴｷH┌デ;ヴà Sﾗà WﾐデWà ゲ┌Hﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉくà T;ﾏHYﾏà ｷﾐ┗;ﾉｷS;à ;à ;ゲゲWヴデｷ┗;à ;à
ヮ;ﾉ;┗ヴ;àさデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWざくàCﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗがà;ﾗàa;ﾉ;ヴﾏﾗゲàS;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐ;à
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗがàｴ=àｷﾐ┎ﾏWヴ;ゲàﾗ┌デヴ;ゲàﾉｷﾏｷデ;NﾛWゲàaﾗヴ;àSﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヵヰà;àヱヵヲがàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗがàﾐﾗà;ヴデくàヵ┨àS;à
C‘FBくà EﾐデヴWà Wﾉ;ゲがà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà ｷﾏヮﾉｹIｷデﾗゲà ふヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWà Wà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà WﾐデヴWà ﾗ┌デヴﾗゲぶà ケ┌Wがà
ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾐ?ﾗàWゲデ?ﾗàデ;┝;デｷ┗;ﾏWﾐデWàﾐ;àC‘FBく 

Gabarito: さerradoざくà 

26.  (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade - GO: Procurador Municipal)  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 
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e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗざがàﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNàSｷaWヴWﾐIｷ;à;à
ﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗàSWàﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗàS;àH;ゲWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàO┌àゲWﾃ;がà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
Sﾗà ┗;ﾉﾗヴà ﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗà S;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà ﾉｷﾏｷデ;S;à ;ﾗゲà ｹﾐSｷIWゲà ﾗaｷIｷ;ｷゲà SWà ｷﾐaﾉ;N?ﾗà
Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàヮWﾉﾗàｪﾗ┗WヴﾐﾗàふWﾏàヴWｪヴ;がàﾗàIPCáぶがàﾐWﾏàヮヴWIｷゲ;à;デWﾐSWヴà<àヴWゲWヴ┗;àﾉWｪ;ﾉàふﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà
WゲデヴｷデﾗぶくàPﾗSWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàゲWヴàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮﾗヴàDWIヴWデﾗàSﾗàIｴWaWàSﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗく 

Gabarito: さIざ. 

27. (2017/IBFC/EBSERH: Advogado/HUGG-UNIRIO)  

Assinale a alternativa correta sobre a previsão constitucional que corresponde ao princípio da 
anterioridade. 

a) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos em 
relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado 

b) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

c) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios cobrar tributos antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

d) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito 
de confisco 

e) É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer limitações 
ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

DｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàﾉｷデWヴ;ﾉàSﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIIがà;ﾉｹﾐW;àさHざがàS;àC‘FBくàÉà┌ﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàケ┌Wがà;ﾉYﾏàSWàヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ヴà;à
ゲWｪ┌ヴ;ﾐN;àﾃ┌ヴｹSｷI;がàｪ;ヴ;ﾐデWà;àﾐ?ﾗàゲ┌ヴヮヴWゲ;àヮ;ヴ;àﾗゲàゲ┌ﾃWｷデﾗゲàヮ;ゲゲｷ┗ﾗゲがàﾃ=àケ┌WàWゲゲWゲàデWヴ?ﾗàﾗàヮヴ;┣ﾗàケ┌Wà
┗;ｷàS;àS;デ;àSWàヮ┌HﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷà;デYがàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲがàﾗàｷﾐｹIｷﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàIｷ┗ｷﾉàゲWｪ┌ｷﾐデWàヮ;ヴ;àヴWヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ヴà
ゲ┌;ゲàaｷﾐ;ﾐN;ゲàSWàﾏﾗSﾗà;àｷﾐIﾉ┌ｷヴàﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàS;àI;ヴｪ;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;く 

Gabarito: さHざくà 

28. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP: Procurador Jurídico)  

A jurisprudência tem se posicionado pela inconstitucionalidade das multas moratórias quando 
superiores a certos percentuais relativos ao valor do tributo, 100%, por exemplo. O 
fundamento de tal posicionamento assenta-se no princípio constitucional da 

a) não seletividade. 

b) não cumulatividade. 
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c) transparência dos atos administrativos. 

d) vedação ao confisco. 

e) uniformidade jurídica da tributação. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
OàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIVがàS;àC‘FBàWà┗WS;àケ┌Wà
ﾗゲàWﾐデWゲàヮﾗﾉｹデｷIﾗゲà┌デｷﾉｷ┣Wﾏà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàIﾗﾏﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàｷﾐ;SWケ┌;SﾗàWàSWゲ;ヴヴ;┣ﾗ;Sﾗàヮ;ヴ;àヴWデｷヴ;ヴàﾗà
HWﾏàﾗ┌àﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàS;àデｷデ┌ﾉ;ヴｷS;SWàSﾗàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴàWàa;┣ZどﾉﾗàｷﾐｪヴWゲゲ;ヴà;ﾗàWヴ=ヴｷﾗくàáàﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSﾗà
“TFàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌WàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàIﾉ=┌ゲ┌ﾉ;à;HWヴデ;àWà ｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ;S;àケ┌Wà
ﾐWIWゲゲｷデ;à S;à ;ﾐ=ﾉｷゲWà a=デｷI;à ヮ;ヴ;àﾏWﾐゲ┌ヴ;ヴà Wà ヮﾗﾐSWヴ;ヴà ;à ゲ┌;àﾏWSｷS;くà VｷSWà SWIｷゲ?ﾗà Sﾗà “TFà ﾐﾗà áIà
ΒヵヱくヰンΒぎàﾗàWﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSWゲデ;àCﾗヴデWàYàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌Wà;à;H┌ゲｷ┗ｷS;SWàS;àﾏ┌ﾉデ;àヮ┌ﾐｷデｷ┗;à;ヮWﾐ;ゲàゲWà
ヴW┗Wﾉ;àﾐ;ケ┌Wﾉ;ゲà;ヴHｷデヴ;S;ゲà;Iｷﾏ;àSﾗàﾏﾗﾐデ;ﾐデWàSWàヱヰヰХàふIWﾏàヮﾗヴàIWﾐデﾗぶàSﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàデヴｷH┌デﾗく 

Gabarito: さSざくà 

29. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Um dos aspectos da soberania do Estado é o do seu poder especial de penetrar nos patrimônios 
dos particulares, exigindo-lhes contribuições derivadas e compulsórias. Este poder é 
representado pelo poder de criar tributos, de estabelecer proibições tributárias, isto é, de 
emanar normas jurídicas tributárias. O poder fiscal é inerente ao próprio Estado, que advém 
de sua soberania política, consistente na faculdade do estabelecer tributos, de exigir 
contribuições compulsórias, a fim de poder atender ás necessidades públicas. Vulgarmente 
expressa-se como "Fisco" o poder de exigir tributos do Estado. O Direito Tributário regula 
principalmente as relações jurídicas entre o "Fisco", como sujeito ativo, e o Contribuinte, ou 
terceiros, como sujeitos passivos; regula a cobrança e a fiscalização dos tributos. Sobre os 
princípios basilares do Direito Tributário, marque o item INCORRETO:  

a) O Princípio da Anterioridade diz que nenhum tributo será cobrado em cada exercício 
financeiro, sem que a lei que o instituiu ou aumentou tenha sido publicada; a Constituição 
Federal veda expressamente a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou (art. 150, III, b) 

b) O Princípio da irretroatividade versa que a lei tributária só vale em relação a fatos geradores 
ocorridos depois do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

c) O Princípio da Capacidade Contributiva diz que o tributo deve ser razoável, não podendo ser 
tão oneroso que chegue a representar um verdadeiro confisco. 

d) O Princípio da legalidade garante que nenhum tributo será instituído, nem aumentado, a 
não ser através de lei.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà;ゲゲWヴデｷ┗;àS;àﾗヮN?ﾗàさIざàIﾗﾐa┌ﾐSWàﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàIﾗﾏàﾗàS;àI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;くàOà
ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à I;ヮ;IｷS;SWà IﾗﾐデヴｷH┌デｷ┗;à ヮヴW┗Zà ふよヱ┨à Sﾗà ;ヴデくà ヱヴヵà S;à C‘FBぶぎà さゲWﾏヮヴWà ケ┌Wà ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉがà ﾗゲà
ｷﾏヮﾗゲデﾗゲàデWヴ?ﾗàI;ヴ=デWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉàWàゲWヴ?ﾗàｪヴ;S┌;SﾗゲàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàWIﾗﾐﾚﾏｷI;àSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà
a;I┌ﾉデ;Sﾗà <à ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;がà WゲヮWIｷ;ﾉﾏWﾐデWà ヮ;ヴ;à IﾗﾐaWヴｷヴà WaWデｷ┗ｷS;SWà ;à WゲゲWゲà ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲがà
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ｷSWﾐデｷaｷI;ヴがàヴWゲヮWｷデ;SﾗゲàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲàWàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàS;àﾉWｷがàﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàﾗゲàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗゲàWà;ゲà
;デｷ┗ｷS;SWゲàWIﾗﾐﾚﾏｷI;ゲàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWざくà J=àﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàWゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがà
ｷﾐIｷゲﾗà IVがà S;à C‘FBがà ヮヴW┗WﾐSﾗà ;à ┗WS;N?ﾗà SWà ケ┌Wà ﾗゲà WﾐデWゲà ヮﾗﾉｹデｷIﾗゲがà ゲﾗHà ﾗà ヮヴWデW┝デﾗà S;à デヴｷH┌デ;N?ﾗがà
SWゲヴWゲヮWｷデWﾏà;àヴ;┣ﾗ;HｷﾉｷS;SWàWàヴWデｷヴWﾏàｷﾐ;SWケ┌;S;ﾏWﾐデWàﾗàHWﾏàﾗ┌àﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàSﾗàヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗà
ヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴく 

Gabarito: さIざくà 

30.  (2016/INSTITUTO AOCP/EBSERH: Advogado)  

De acordo com o texto constitucional, em relação às limitações do poder de tributar, é vedado 
à União, aos Estados e aos Municípios: 

a) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições sobre patrimônio, renda ou serviços uns dos 
outros. 

b) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
autorizada, no entanto, institui a distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida. 

c) instituir impostos sobre livros, jornais, periódicos, assim como o papel e o prédio destinados 
à sua impressão. 

d) instituir tributos, inclusive taxas e contribuições, sobre templos de qualquer culto. 

e) utilizar tributos com efeito de confisco. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà┗WS;N?ﾗà;ﾗàIﾗﾐaｷゲIﾗàヮ;ヴ;àケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIVがàS;àC‘FBくàáゲà;ゲゲWヴデｷ┗;ゲàさ;ざà
Wà さSざà ｷﾐIﾗヴヴWﾏà Wﾏà Wヴヴﾗà ヮﾗヴà Iｷデ;ヴWﾏà さデヴｷH┌デﾗゲざà Wà ﾐ?ﾗà ;ヮWﾐ;ゲà さｷﾏヮﾗゲデﾗゲざà デ;ﾉà ケ┌;ﾉà ヮヴW┗ｷゲデﾗà
W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIくàOàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷｪ┌;ﾉS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾗ┌àｷゲﾗﾐﾗﾏｷ;がàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくà
ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàIIがàヮヴﾗｹHWàケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷゲデｷﾐN?ﾗàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàﾗI┌ヮ;N?ﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àa┌ﾐN?ﾗàW┝WヴIｷS;àヮWﾉﾗゲà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲくàEヴヴ;S;がàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさHざくàáàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà;ﾗàヮﾗSWヴàSWàデヴｷH┌デ;ヴàケ┌WàI;ヴ;IデWヴｷ┣;à;à
ｷﾏ┌ﾐｷS;SWà ゲﾗHヴWà ﾉｷ┗ヴﾗゲがà ﾃﾗヴﾐ;ｷゲがà ヮWヴｷﾙSｷIﾗゲà Wà ﾗà ヮ;ヮWﾉà SWゲデｷﾐ;Sﾗà ;à ゲ┌;à ｷﾏヮヴWゲゲ?ﾗà ﾐ?ﾗà IﾗﾐデWﾏヮﾉ;à
ケ┌;ﾉケ┌WヴàさヮヴYSｷﾗざà;àWﾉWゲàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲàふ;ヴデくàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがà;ﾉｹﾐW;àさSざぶく 

Gabarito: さWゎくà 

31. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Com base nas normas gerais e constitucionais de direito tributário, julgue o item que se segue. 

O princípio da legalidade tributária impede tanto o aumento como a criação de qualquer 
tributo, senão por meio de lei.  
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷﾏﾗゲàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàS;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗざがà;àヴWｪヴ;àYàケ┌WàゲWﾃ;àﾐWIWゲゲ=ヴｷ;àﾉWｷà
ゲデヴｷIデﾗàゲWﾐゲ┌àヮ;ヴ;àゲWàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗ┌àﾏ;ﾃﾗヴ;ヴàデヴｷH┌デﾗくàCﾗﾐデ┌Sﾗがàｴ=àI;ゲﾗゲàW┝IWヮIｷﾗﾐ;ｷゲàIﾗﾐデｷSﾗゲàﾐ;àC‘FBàWà
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ﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàケ┌Wà;┌デﾗヴｷ┣;ﾏがàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗがàﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗà;à;ﾉデWヴ;ヴà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàSﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàSWà
ヴWｪ┌ﾉ;N?ﾗàS;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;àふデ;ｷゲàIﾗﾏﾗがàIIがàIEがàIPIàWàIOFàにàデヴｷH┌デﾗゲàW┝デヴ;aｷゲI;ｷゲぶく 

Gabarito: Errado.  

32. (2016/CESPE/TCE-PA: Auditor de Controle Externo)  

Em relação às limitações constitucionais ao poder de tributar e à atual jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, julgue o item seguinte. 

Qualificado como garantia individual do contribuinte e, por conseguinte, como cláusula pétrea 
da Constituição Federal de 1988, o princípio da anterioridade não se aplica à norma jurídica 
que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária.  
 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉがà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヰàSﾗà“TFà
SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;àケ┌Wàﾐﾗヴﾏ;àﾉWｪ;ﾉàケ┌Wà;ﾉデWヴ;àﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSWàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàゲWàゲ┌ﾃWｷデ;à
;ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくà áｷﾐS;à Wﾏà ;デWﾐN?ﾗà ;ﾗà ヮﾗゲｷIｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗà ﾗà “TFがà デWﾏどゲWà ケ┌Wà ;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàゲﾙàゲWà;ヮﾉｷI;à;àI;ゲﾗゲàSWàｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗàSWàデヴｷH┌デﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾐSﾗàWケ┌ｷヮ;ヴ;ヴàWゲゲ;ゲà
ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;ゲàIﾗﾏà;àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗàSﾗàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàふヮﾗゲデWヴｪ;デﾙヴｷﾗàﾗ┌àﾏWゲﾏﾗà;ﾐデWIｷヮ;デﾙヴｷﾗぶく 

Gabarito: Certo.  

33. (2016/Serctam/Prefeitura de Quixadá に CE)  

Julgue os itens abaixo e depois marque a alternativa correta. 

I- O princípio da legalidade tributária comporta atenuação ou mitigações. 

II- Não constitui majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva base de 
cálculo. No caso do IPTU, por exemplo, a base de cálculo pode ser atualizada mediante Decreto 
do Prefeito, ainda, que o índice da atualização seja um pouco superior ao da inflação oficial do 
governo. 

III- A atualização monetária do tributo, quando obedecer aos índices oficiais de correção de 
dado período, devida e publicamente revelados, caracteriza-se inequívoca atualização e não 
aumento disfarçado de tributo. 

IV- Divulgado o índice oficial da inflação no ano de 2015, em 15% (quinze por cento). O Prefeito 
do Município da Cidade X corrigiu, em 31/12/2015, mediante Decreto, a base de cálculo do 
IPTU em 10% (dez por cento). A nova base de cálculo passou a vigorar em 1º/1/2016. Esta 
medida é inconstitucional, pois fere o princípio da legalidade estrita e o da anterioridade 
tributária. 

V- Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em 
torná-lo mais oneroso. 

a) Os itens I, III e V estão corretos. 

b) Apenas os itens II e III estão corretos. 
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c) Os itens I, II, III e V estão errados. 

d) Os itens I, II, III, IV e V estão corretos. 

e) O item V está errado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áà;ゲゲWヴデｷ┗;àIàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàaﾗｷàﾗàケ┌Wà┗ｷﾏﾗゲàケ┌;ﾐSﾗàデヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;くà
T;ﾐデﾗà ケ┌Wà ;HﾗヴS;ﾏﾗゲà デヴZゲà ヮWヴゲヮWIデｷ┗;ゲà SｷaWヴWﾐデWゲà ヮ;ヴ;à ;à ﾉWｪ;ﾉｷS;SWぎà ﾉWｪ;ﾉｷS;SWà ゲデヴｷIデﾗà ゲWﾐゲ┌きà
ﾉWｪ;ﾉｷS;SWàﾉ;デﾗàゲWﾐゲ┌きàWàﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;くàáﾉYﾏàSｷゲゲﾗがà;ﾗàWゲヮWIｷaｷI;ヴﾏﾗゲà;àﾉWｪ;ﾉｷS;SWàWﾏàゲWﾐデｷSﾗà
Wゲデヴｷデﾗがàデヴ;デ;ﾏﾗゲàS;àヴWゲWヴ┗;àﾉWｪ;ﾉàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIIàWゲデ=àｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮﾗヴケ┌Wàﾗà
ｹﾐSｷIWàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲ┌ヮWヴ;ヴàﾗàｹﾐSｷIWàSWàｷﾐaﾉ;N?ﾗàｪﾗ┗Wヴﾐ;ﾏWﾐデ;ﾉくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIIIà
ゲWｪ┌Wà ;à ｷﾐデWﾉｷｪZﾐIｷ;à Sﾗà よヲ┨à Sﾗà ;ヴデくà ΓΑà Sﾗà CTNがà ヮWﾉﾗà ケ┌;ﾉà ;à ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà Sﾗà ┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗà ﾐ?ﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àIVàｷﾐIﾗヴヴWàWﾏàWヴヴﾗàヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;à;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWà
SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUà Iﾗﾏﾗà W┝IWN?ﾗà ;ﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉがà ;aｷヴﾏ;ﾐSﾗà ゲWヴà ;à
IﾗHヴ;ﾐN;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲWàヴW;ﾉｷ┣;S;àﾃ=à;àヮ;ヴデｷヴàSWàヱ┨っヱっヲヰヱヶくàLWﾏHヴWどゲWàケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗàよヱ┨がà
Sﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà S;à C‘FBがà ;à aｷ┝;N?ﾗà S;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUà ﾐ?ﾗà Wゲデ=à ゲ┌ﾃWｷデ;à <à ;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà
ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくàáà;ゲゲWヴデｷ┗;àVàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàYàヴWヮヴﾗS┌N?ﾗàSﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNく 

Gabaritoぎàさ;ざくà 

34. (2017/Quadrix/SEDF)  

Considerando os conceitos gerais sobre tributos e a legislação tributária, julgue o item a seguir. 

A União não pode instituir isenções de tributos de sua competência cuja arrecadação seja 
compartilhada com estados e municípios. 

 

(     ) CERTO          (     ) ERRADO  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
N?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐSｷヴàIﾗﾏàｷゲWﾐN?ﾗàｴWデWヴﾚﾐﾗﾏ;くàO┌àゲWﾃ;がà;àUﾐｷ?ﾗàWゲデ=à┗WS;S;がàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヵヱがàｷﾐIｷゲﾗà
IIIがà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàｷゲWﾐNﾛWゲàSWàデヴｷH┌デﾗゲàSﾗゲàSWﾏ;ｷゲàWﾐデWゲàS;àaWSWヴ;N?ﾗがàｷゲデﾗàYがàSﾗゲàEゲデ;SﾗゲがàSﾗàDFàWàSﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲくàPﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;SﾗがàWゲデ=àSWﾐデヴﾗàS;àWゲaWヴ;àSWà;┌デﾗﾐﾗﾏｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗà;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWàｷゲWﾐN?ﾗàSWà
ゲW┌ゲà ヮヴﾙヮヴｷﾗゲà デヴｷH┌デﾗゲがà ;ｷﾐS;à ケ┌Wà ヮ;ヴIWﾉ;à S;à ;ヴヴWI;S;N?ﾗà デWﾐｴ;à Iﾗﾏﾗà SWゲデｷﾐﾗà ﾗ┌デヴﾗà WﾐデWà S;à
aWSWヴ;N?ﾗく 

Gabarito: Errado.  

35. (2016/FAEPESUL/Prefeitura de Grão Pará に SC: Fiscal da Fazenda)  

Marque a alternativa que não se trata de característica da COSIP, segundo o Sistema Tributário 
Brasileiro: 

a) É uma taxa que visa custear os serviços de iluminação pública. 

b) Pode ser instituída e cobrada pelos Municípios.  

c) É uma contribuição que tem por escopo custear o serviço de iluminação pública. 
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d) É recurso que financia um serviço público de natureza uti universi, geral, portanto indivisível 
e insuscetível de referibilidade a um indivíduo ou a um grupo de indivíduos determinável. 

e) Pode ser instituída e cobrada pelo Distrito Federal.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
áàCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàヮ;ヴ;àﾗàI┌ゲデWｷﾗàSﾗà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;àどàCO“IPがàｷﾐデヴﾗS┌┣ｷS;àﾐﾗà;ヴデくàヱヴΓどáàSﾗà
デW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàヮWﾉ;àECàﾐ┨àンΓがàSWàヲヰヰヲがàヮWヴﾏｷデｷ┌à;ﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàWà;ﾗàDｷゲデヴｷデﾗàFWSWヴ;ﾉà;ヴヴWI;S;ヴがà
ヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWゲゲ;àIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗがàWàﾐ?ﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàS;àT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲà
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗゲà ヮ;ヴ;à a;┣Wヴà aヴWﾐデWà ;à Wゲゲ;à SWゲヮWゲ;くà áà ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;à Sﾗà “TFà ﾃ=à デｷﾐｴ;à ヮ;IｷaｷI;Sﾗà
WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮWﾉ;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàSWàIﾗHヴ;ﾐN;àSWàT;┝;àSWà“Wヴ┗ｷNﾗàSWàIﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàヮﾗヴà
ゲWヴà ｷﾐWゲヮWIｹaｷIﾗがà ｷﾐSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがà ┌デｷà ┌ﾐｷ┗Wヴゲｷà Wà ﾐ?ﾗà ┌デｷà ゲｷﾐｪ┌ﾉｷがà ゲWﾐSﾗがà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà SWà ﾏWﾐゲ┌ヴ;N?ﾗà
ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;S;àｷﾐゲ┌ゲIWデｹ┗Wﾉàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàI┌ゲデﾗàヮﾗヴàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗくàOàデW┝デﾗàS;à;デ┌;ﾉà“┎ﾏ┌ﾉ;à
VｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWà ヴヱà Yぎà さﾗà ゲWヴ┗ｷNﾗà SWà ｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗà ヮ┎HﾉｷI;à ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ゲWヴà ヴWﾏ┌ﾐWヴ;Sﾗà ﾏWSｷ;ﾐデWà デ;┝;ざà
ふIﾗﾐ┗Wヴゲ?ﾗàS;à“┎ﾏ┌ﾉ;àヶΑヰぶく 

Gabarito: さ;ざくà 
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8. INTRODUÇÃO AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MANAUS 

 

O Código Tributário de Manaus - CTM é disciplinado pela Lei nº 1.697, de 20 de dezembro de 1983, 
com as alterações posteriores. 
 

 

Por ser bem antigo e anterior à Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 に CRFB, é 
preciso cuidado com o estudo do CTM. 

É preciso ficar atento não só quanto às alterações expressas por leis posteriores de Manaus, mas 
também quanto às revogações tácitas e normas contidas no CTM que não foram recepcionadas pela 
nova ordem constitucional. 

 

Por exemplo, o CTM: 
 

➢ em seu art. 2º cita o imposto imobiliário e disciplina este tema em seu capítulo II (artigos 3º ao 
20), contudo, como sabido, a CRFB em seu artigo 156 atribuiu competência aos Municípios para 
instituição dos seguintes impostos: IPTU, ITBI e ISS (logo, atualmente há dois impostos 
さｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗゲざàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲぶき 

➢ trata do ISS em seu capítulo III (artigos 21 a 40), mas por ser anterior à Lei Complementar nº 
116, de 2003, apresenta disposições incompatíveis com a atual disciplina federal do ISS; e 

➢ trata das Taxas e Serviços Públicos em seu capítulo IV (artigos 41 a 48), contudo, a Lei nº 1.091, 
de 29 de dezembro de 2006, em seu artigo 57, extinguiu as taxas de coleta de lixo, de 
conservação de vias e logradouros públicos e de limpeza pública em Manaus. 

 

Nesse nosso curso, portanto, a avaliação acerca da vigência de cada capítulo/dispositivo do CTM 
será realizada conforme formos avançando no estudo da legislação tributária do Município de 
Manaus. 

Assim, estudaremos a Lei nº 1.628, de 30 de dezembro de 2011, com alterações posteriores, que 
dispõe acerca do IPTU em Manaus. 

Estudaremos, também, a novel Lei nº 2.251, de 02 de outubro de 2017, que dispõe acerca do ISS em 
Manaus e passará a produzir efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018. 

Ainda sobre os impostos municipais, estudaremos o ITBI, que em Manaus é disposto, 
primordialmente, pela Lei nº 459, de 30 de novembro de 1998, com alterações posteriores. 

O CTM de Manaus ainda apresenta algumas regras gerais de tributação naquele município, sendo 
que algumas estão em linha com dispositivos de leis federais (tais como o CTN, a Lei nº 4.320, de 
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1964, e a Lei nº 6830, de 1980), enquanto outras apresentam especificidades locais (Procedimento 
Administrativo Fiscal, Consulta, Infrações e Penalidades, entre outras). 

Vamos estudar esta parte geral após superarmos o estudo dos três impostos municipais. 

A partir de agora, vamos adentrar no estudo do IPTU, abordando-o historicamente, bem como pelas 
disposições acerca deste imposto constantes na CRFB, no CTN e, especialmente, na legislação de 
Manaus.  
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9. HISTÓRICO DA TRIBUTAÇÃO DO IPTU NO BRASIL 

 

DWゲSWà;àC;ヴデ;àRYｪｷ;àSWàヱΓàSWàﾏ;ｷﾗàSWàヱΑΓΓ8àﾃ=àゲWàデｷﾐｴ;àﾐﾗデｹIｷ;àS;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàS;àさSYIｷﾏ;ざà
ﾐ;ゲàC;ゲ;ゲàM;ヴｹデｷﾏ;ゲく 
 

 
 

J=àヮWﾉﾗàáﾉ┗;ヴ=àSWàヲΑàSWàﾃ┌ﾐｴﾗàSWàヱΒヰΒ9がàaﾗｷàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSWàヱヰХàSﾗàヴWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮWﾉﾗゲà
ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗゲàSWàヮヴYSｷﾗゲà┌ヴH;ﾐﾗゲàWﾏàWゲデ;SﾗàSWàゲWヴWﾏàｴ;Hｷデ;SﾗゲàふさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざぶく 

PWﾉﾗàDWIヴWデﾗàﾐ┨àΑヰヵヱ10がà SWàヱΒàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΒΑΒがà ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗ┌どゲWà ;à ;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà
PヴWSｷ;ﾉく 

N;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàUﾐｷSﾗゲàSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヲヴàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヱΒΓヱがàaﾗｷàヮヴW┗ｷゲデﾗà
ﾐﾗà ;ヴデくà Γ┨à ;à IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;à Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà ヮ;ヴ;à SWIヴWデ;ヴà ｷﾏヮﾗゲデﾗゲà ゲﾗHヴWà Iﾏﾙ┗Wｷゲà ‘┌ヴ;ｷゲà Wà
UヴH;ﾐﾗゲく 

PWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àSﾗゲàEゲデ;SﾗゲàUﾐｷSﾗゲàSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヱヶàSWàﾃ┌ﾉｴﾗàSWàヱΓンヴがàﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà
ヮ;ゲゲ;ﾏà;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐﾗゲàふヮWヴIWH;ﾏà;à
Iﾉ;ヴ;àSｷ┗ｷゲ?ﾗàSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲぶぎ 

 

Art 13 - Os Municípios serão organizados de forma que lhes fique assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao seu 
peculiar interesse; e especialmente:  

II - a decretação dos seus impostos e taxas, a arrecadação e aplicação das suas rendas;  

                                                   
8  Disponível em <http://acervo.redememoria.bn.br/redeMemoria/handle/123456789/210006>. 
9  Disponível em < http://www2.camara.leg.br/legin/fed/alvara/anterioresa1824/alvara-40208-27-junho-1808-572254-
publicacaooriginal-95374-pe.html>. 
10  Disponível em http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaTextoIntegral.action?id=54519&norma=70367. 
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§ 2º - Além daqueles de que participam, ex vi dos arts. 8º, § 2º, e 10, parágrafo único, e dos que lhes forem transferidos pelo 
Estado, pertencem aos Municípios:  

II - os impostos predial e territorial urbanos, cobrado o primeiro sob a forma de décima ou de cédula de renda; (grifos 
não constantes no original) 

 

N;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà UﾐｷSﾗゲà Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉがà SWà ヱヰà SWà ﾐﾗ┗WﾏHヴﾗà SWà ヱΓンΑがà ﾏ;ﾐデW┗WどゲWà ;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàヮ;ヴ;àデヴｷH┌デ;ヴàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮヴWSｷ;ﾉàWàﾗàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐﾗく 
 

Art 28 - Além dos atribuídos a eles pelo art. 23, § 2, desta Constituição e dos que lhes forem transferidos Pelo Estado, 
pertencem aos Municípios: 

I - o imposto de licença; 

II - o imposto predial e o territorial urbano; 

III - os impostos sobre diversões públicas; 

IV - as taxas sobre serviços municipais. (grifos não constantes no original) 

 

PWﾉ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà Sﾗゲà Eゲデ;Sﾗゲà UﾐｷSﾗゲà Sﾗà Bヴ;ゲｷﾉがà SWà ヱΒà SWà ゲWデWﾏHヴﾗà SWà ヱΓヴヶがà ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà デｷﾐｴ;à
IﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àｷﾐゲデｷデ┌ｷヴàﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉがà┌ヴH;ﾐﾗざくàDWヮﾗｷゲがàIﾗﾏà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàS;àECà
ﾐ┨àヵがàSWàヱΓヶヱがàヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさ“ﾚHヴWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;àWà
ヴ┌ヴ;ﾉざàWàさヮヴWSｷ;ﾉざくàPﾗヴàaｷﾏがàIﾗﾏà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàS;àECàﾐ┨àヱヰがàSWàヱΓヶヴがàヮ;ゲゲﾗ┌à;àデWヴàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àヮ;ヴ;àﾗゲà
ｷﾏヮﾗゲデﾗゲàさ“ﾚHヴWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;ざàWàさヮヴWSｷ;ﾉざくàO┌àゲWﾃ;がàSWàヱΓヶヱà;デYàヱΓヶヴà;デYàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗà
デWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàヴ┌ヴ;ﾉがà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àS;àUﾐｷ?ﾗがàaﾗｷàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲく 

J=à;àヮ;ヴデｷヴàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;à‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヲヴàSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàヱΓヶΑがàﾏ;ﾐデｷS;àIﾗﾏà
;à ECà ﾐ┨à ヱがà SWà ヱΑà SWà ﾗ┌デ┌Hヴﾗà SWà ヱΓヶΓがàﾏ;ﾐデYﾏどゲWà ﾗà デW┝デﾗà ｷSZﾐデｷIﾗà ;ﾗà S;à ;デ┌;ﾉà Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà S;à
‘Wヮ┎HﾉｷI;àFWSWヴ;デｷ┗;àSﾗàBヴ;ゲｷﾉがàSWàヰヵàSWàﾗ┌デ┌HヴﾗàSWàヱΓΒΒがàﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWàケ┌WàYàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àSﾗゲà
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàゲﾗHヴWàさヮヴﾗヮヴｷWS;SWàヮヴWSｷ;ﾉàWàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;ざくà 
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10. O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - 

IPTU NO MUNICÍPIO DE MANAUS 

 
 

áàゲWケ┌ZﾐIｷ;àヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàデヴｷH┌デﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàYぎ 
 

1) ;àC‘FBàﾗ┌デﾗヴｪ;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à;ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗき 

2) ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴがàケ┌;ﾐSﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗがàWゲデ;HWﾉWIWàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲàWàSWaｷﾐWàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲà
WゲゲWﾐIｷ;ｷゲàSﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàデヴｷH┌デﾗきàW 

3) ;àLWｷàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàｷﾐゲデｷデ┌ｷàﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàデヴｷH┌デﾗàWﾏàゲW┌àデWヴヴｷデﾙヴｷﾗく 
 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàデヴｷH┌デﾗàSWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàゲﾙàヮ;ゲゲ;à;àゲWヴàW┝ｷｪｹ┗Wﾉà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSWàゲ┌;à
ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàﾉWｷàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉくàEゲゲWàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàYàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮ;ヴ;àﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàS;àヮヴWデWﾐゲ?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àSﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗくàN?ﾗàｴ=がàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWàIﾗHヴ;ﾐN;àデヴｷH┌デ=ヴｷ;àゲWﾏàﾉWｷàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà
ﾏWゲﾏﾗàケ┌WàゲﾗHàﾗà;ヴｪ┌ﾏWﾐデﾗàSWàケ┌Wà;àヴWaWヴｷS;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àaﾗｷàﾗ┌デﾗヴｪ;S;àヮWﾉ;àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌àSWà
ケ┌WàW┝ｷゲデ;àﾉWｷàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴàSｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ﾐSﾗàﾗàヴWaWヴｷSﾗàデヴｷH┌デﾗく 

RWゲ┌ﾏｷﾐSﾗぎà ;à ﾉWｷà ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà Yà ケ┌Wà a;┣à ゲ┌ヴｪｷヴà ;à I;ヮ;IｷS;SWà デヴｷH┌デ=ヴｷ;à ヮ;ヴ;à ﾗà ﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà Wà ﾐ?ﾗà ;à
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàﾗ┌àﾗàCTNく 

NﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲがà;à;デ┌;ﾉàﾉWｷàケ┌Wà;ゲゲWｪ┌ヴ;à;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàWàIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàIPTUàYà;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがà
SWàヲヰヱヱくàEゲゲ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàaﾗｷà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヲくヱΓヲがàSWàヲヰヱヶがàケ┌Wàデ;ﾏHYﾏàゲWヴ=àﾗHﾃWデﾗà
SﾗàﾐﾗゲゲﾗàWゲデ┌Sﾗく 

 

 

 

 

 

 

 

 

くヱくà  IPTUàにàRWｪヴ;àM;デヴｷ┣àS 
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10.1. IPTU に REGRA MATRIZ DE INCIDÊNCIA 

 

NWゲゲ;à;┌ﾉ;がà┗WヴWﾏﾗゲà;àRWｪヴ;àM;デヴｷ┣àSWàIﾐIｷSZﾐIｷ;11àSﾗàIPTUàSWàaﾗヴﾏ;àSｷS=デｷI;àWàWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;S;くà 
 

 

Didaticamente, a Regra Matriz de Incidência apresenta 5 critérios cujos objetivos são: 

 

1. CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàﾗ ケ┌ZいàSW┗WàﾗIﾗヴヴWヴàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

2. CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàﾗﾐSWàﾗàa;デﾗàヮヴWIｷゲ;àﾗIﾗヴヴWヴàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

3. CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌;ﾐSﾗàゲWàIﾗﾐゲｷSWヴ;àﾗIﾗヴヴｷSﾗàﾗàa;デﾗàヮ;ヴ;à;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;き 

4. CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌WﾏàSW┗WàIﾗHヴ;ヴàWàSWàケ┌Wﾏき 

5. CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗぎà;ﾃ┌S;ヴà;àヴWゲヮﾗﾐSWヴàケ┌;ﾐデﾗàゲWàSW┗WàIﾗHヴ;ヴく 
 

 

De acordo com Lei nº 1.628, de 30 de dezembro de 2011, com alterações posteriores, tem-se: 

ヱヰくヱくà  IPTUà 

CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

áàヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗ ┎デｷﾉàﾗ┌à;àヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉく 
 

CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

BWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 
 

ヱぶàCﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWà ┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;à;à=ヴW;àSWaｷﾐｷS;àWﾏà ﾉWｷがàSWゲSWàケ┌WàﾗHゲWヴ┗;SﾗゲàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲàSﾗｷゲàSﾗゲà
ゲWｪ┌ｷﾐデWゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲが Iﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗゲ ﾗ┌ ﾏ;ﾐデｷSﾗゲ ヮWﾉﾗ PﾗSWヴ P┎HﾉｷIﾗぎà 

;ぶààﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏ I;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗ SW =ｪ┌;ゲ ヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà 

                                                   
13 A utilização da Regra Matriz de Incidência facilita a visualização e compreensão de cada um dos elementos da tributação. 
É certo, contudo, que o escopo aqui será abordar o tema de modo simples e direto, de modo a que você alcance a sua aprovação, 
e não se prenderá a focos eminentemente doutrinários. 
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Hぶà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗ SW =ｪ┌;きà 

IぶàゲｷゲデWﾏ; SW Wゲｪﾗデﾗゲ ゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきà 

SぶàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏàﾗ┌àゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗ ヮ;ヴ; SｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ SﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴきà 

WぶàWゲIﾗﾉ; SW Wﾐゲｷﾐﾗ a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉàﾗ┌àヮﾗゲデﾗ SW ゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàンàケ┌ｷﾉﾚﾏWデヴﾗゲàSﾗà
ｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗく 
 

ヲぶàOHゲWヴ┗;SﾗàﾗàヴWケ┌ｷゲｷデﾗàSﾗゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàﾏｹﾐｷﾏﾗゲがàデ;ﾏHYﾏàゲ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲà┌ヴH;ﾐ;ゲà;ゲà=ヴW;ゲà
SWàデヴ;ﾐゲｷN?ﾗà┌ヴH;ﾐ;がàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàSWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗゲàSWゲデｷﾐ;Sﾗゲà<àｴ;Hｷデ;N?ﾗがà<àｷﾐS┎ゲデヴｷ;がà;ﾗàIﾗﾏYヴIｷﾗà
Wà;ﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗゲàaﾗヴ;àS;ゲà┣ﾗﾐ;ゲàﾉｷﾏｹデヴﾗaWゲàSWaｷﾐｷS;ゲàIﾗﾏﾗà┌ヴH;ﾐ;ゲàヮWﾉﾗàPﾉ;ﾐﾗà
DｷヴWデﾗヴくà 
 

áデWﾐN?ﾗぎà ﾐ;à ｴｷヮﾙデWゲWà SWà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ゲｷデ┌;ヴどゲWà ;ヮWﾐ;ゲà ヮ;ヴIｷ;ﾉﾏWﾐデWà ﾐﾗà デWヴヴｷデﾙヴｷﾗà SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà SWà
M;ﾐ;┌ゲがàﾗàIPTUàｷﾐIｷSWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWà;à=ヴW;àﾐWﾉWàゲｷデ┌;S;くàà 

 

CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉàSﾗàIPTU 

OIﾗヴヴWàデﾗSﾗ Sｷ; ヱ┨ SW ﾃ;ﾐWｷヴﾗ SW I;S; W┝WヴIｹIｷﾗく 

 

CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉàSﾗàIPTU 

;ぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ;デｷ┗ﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àYàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲきà 
 

Hぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà
┎デｷﾉàﾗ┌àﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗき 
 

Iぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉ ヮﾗヴ ゲ┌IWゲゲ?ﾗぎ àﾗàゲ┌IWゲゲﾗヴàヴWゲヮﾗﾐSWàヮWﾉﾗàIヴYSｷデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌Wàゲ┌IWS;àﾐ;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾐﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àﾐ;àヮﾗゲゲWき 
 

Sぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉ ゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗぎ àﾗゲàデｷデ┌ﾉ;ヴWゲàSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉàゲﾗHヴWàHWﾏà
ｷﾏﾙ┗Wﾉà;ﾉｴWｷﾗがàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;àﾉWｷàIｷ┗ｷﾉがàケ┌;ﾐSﾗàWゲデｷ┗WヴWﾏàﾐ;àヮﾗゲゲWàSｷヴWデ;àSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉがàaｷI;ﾏà
ゲﾗﾉｷS;ヴｷ;ﾏWﾐデWàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗WｷゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
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CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSﾗàIPTU 

ヱぶàáàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàYàﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSWデWヴﾏｷﾐ;S;à;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWがà
IﾗﾐaﾗヴﾏWàPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàにàPGVàヮヴW┗ｷゲデ;àWﾏàﾉWｷàWà;àゲWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;S;àヮWヴｷﾗSｷI;ﾏWﾐデWき 
 

ヲぶà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUàゲWヴ=àSWぎ 
 

 ;ぶàヰがΓХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗき 
 HぶàヱがヵХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;き 
 IぶàヲХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàOUàI;ﾉN;S;き 
 SぶàンХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàNÃOàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàWàI;ﾉN;S;く 
 

áデWﾐN?ﾗぎàﾗゲàｷﾏﾙ┗Wｷゲàﾐ?ﾗàヴWゲｷSWﾐIｷ;ｷゲàIﾗﾏà=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àｷﾐaWヴｷﾗヴà;àヱっΓàS;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗàゲWヴ?ﾗà
デヴｷH┌デ;SﾗゲàIﾗﾏà;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSWàンがヰХくàààà 

  

àV;ﾏﾗゲàWゲI;ﾐSｷヴàWàSWデ;ﾉｴ;ヴàI;S;à┌ﾏàSWゲゲWゲàIヴｷデYヴｷﾗゲぁ 
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10.2. IPTU に CRITÉRIO MATERIAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàM;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

áàヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗ ┎デｷﾉàﾗ┌à;àヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉく 
 

DWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏà ;à ヮヴW┗ｷゲ?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà IﾗﾐデｷS;à ﾐﾗà ;ヴデくà ヱヵヶがà ｷﾐIｷゲﾗà Iがà Wà Iﾗﾏà ;ゲà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ｪWヴ;ｷゲà
Iﾗﾐゲデ;ﾐデWゲà ﾐﾗゲà ;ヴデｷｪﾗゲà ンヲà ;à ンヴà Sﾗà CTNがà ﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà SWàM;ﾐ;┌ゲà aｷ┝ﾗ┌à Iﾗﾏﾗà WﾉWﾏWﾐデﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉà
ふﾗHﾃWデﾗぶàS;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTUà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àヮﾗゲゲWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉく 
 

Oà;ヴデくàヱヵヶàS;àC‘FBà;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾛWぎ 
 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

(...) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I 
poderá:   

I に ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  

II に ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (grifos não constantes no original)  

 

J=àﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàヮヴW┗Zàケ┌Wぎ 
 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador 

a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 
localizado na zona urbana do Município. (grifos não constantes no original) 

 

áàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàSWàHWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà Wﾏàゲ┌;à;IWヮN?ﾗàWゲデヴｷデ;ﾏWﾐデWà ﾃ┌ヴｹSｷI;がà Yà┌ﾏà ｷﾐゲデｷデ┌デﾗà Iﾉ=ゲゲｷIﾗàSﾗà
DｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉàふ;ヴデｷｪﾗゲàヱヲヲΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉぶàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗがà
デWﾏà;àa;I┌ﾉS;SWàSWà┌ゲ;ヴがàｪﾗ┣;ヴàWàSｷゲヮﾗヴàSﾗàHWﾏがàHWﾏàIﾗﾏﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヴW;┗Zどﾉ;àSﾗàヮﾗSWヴàSWàケ┌Wﾏà
ケ┌Wヴàケ┌Wàｷﾐﾃ┌ゲデ;ﾏWﾐデWà;àヮﾗゲゲ┌;àﾗ┌àSWデWﾐｴ;くà 

Cﾗﾐデ┌Sﾗがà;à;IWヮN?ﾗà┌デｷﾉｷ┣;S;àヮWﾉﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàゲ┌ｪWヴWà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさヮヴﾗヮヴｷWS;SWざà
WﾏàゲW┌à ゲWﾐデｷSﾗà┌ゲ┌;ﾉàﾗ┌àIﾗヴヴｷケ┌Wｷヴﾗがàﾗ┌àゲWﾃ;がà Iﾗﾏﾗàゲｷﾐﾗﾐｹﾏｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàHWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ふデWヴヴWﾐﾗがà
ヮヴYSｷﾗがàI;ゲ;がàﾉﾗﾃ;がàIｴ=I;ヴ;がàゲｹデｷﾗがàWﾐデヴWàﾗ┌デヴﾗゲぶく 

Iゲゲﾗà ヮﾗヴケ┌Wà ゲWà ;à ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗà aﾗゲゲWà ヮWﾉﾗà ゲWﾐデｷSﾗà Wゲデヴｷデﾗがà ﾗà IヴｷデYヴｷﾗà ﾏ;デWヴｷ;ﾉà ゲWヴｷ;à ﾉｷﾏｷデ;Sﾗà <à
ヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴｷ;à;ﾉHWヴｪ;ヴàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàWà;àヮﾗゲゲWく 
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Fixe que a posição do STF e do STJ é a segunda, qual seja, aquela pela qual o campo de incidência 
do IPTU inclui o domínio útil e a posse. 

 

Dﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉがàデ;ﾏHYﾏà┌ﾏàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉがàYà┌ﾏàSWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWà
Wﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWくà 
OàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàWヴ;àヴWｪ┌ﾉ;SﾗàヮWﾉﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヶΑΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヱΓヱヶくàPﾗヴàゲW┌àデ┌ヴﾐﾗがàﾗà
CﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヲヰヰヲàヮヴﾗｷHｷ┌àW┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWàﾐﾗ┗;ゲàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲàSWàWﾐaｷデW┌ゲWàﾗ┌àゲ┌HWﾐaｷデW┌ゲWàヮﾗヴà
ﾏWｷﾗà SWà ゲW┌à ;ヴデｷｪﾗà ヲくヰンΒがà ゲ┌HﾗヴSｷﾐ;ﾐSﾗどゲWà ;ゲà W┝ｷゲデWﾐデWゲがà ;デYà ;à ゲ┌;à W┝デｷﾐN?ﾗがà <ゲà SｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲà Sﾗà
CﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWヴｷﾗヴくà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàWﾏàケ┌WàヮWゲWàゲWヴàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàWﾏàW┝デｷﾐN?ﾗがàﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉà;デ┌;ﾉﾏWﾐデWàW┝ｷゲデWﾐデWà;デヴｷH┌ｹSﾗゲà;à
aﾗヴWｷヴﾗàﾗ┌à;àWﾐaｷデW┌デ;àｷﾐデWｪヴ;àﾗàIヴｷデYヴｷﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTUく 

áàヮﾗゲゲW12àSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗ┌デヴﾗàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉàケ┌WàｷﾐデWｪヴ;àﾗàIヴｷデYヴｷﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàSﾗàIPTUがàYà
I;ヴ;IデWヴｷ┣;SﾗàIﾗﾏﾗàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾉWﾐﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗがàSWà;ﾉｪ┌ﾏàSﾗゲàヮﾗSWヴWゲàｷﾐWヴWﾐデWゲà<àヮヴﾗヮヴｷWS;SWくà 
C┌ﾏヮヴWàSWゲデ;I;ヴàケ┌Wàﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàSｷゲヮﾛWà;ｷﾐS;àケ┌WàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàヮﾗSWàゲWヴàヮﾗヴàﾐ;デ┌ヴW┣;àﾗ┌à
;IWゲゲ?ﾗàaｹゲｷI;く  

CﾗﾏàｷゲゲﾗàゲWàケ┌WヴàSｷ┣Wヴàケ┌Wà;àデヴｷH┌デ;N?ﾗàSﾗà IPTUàデ;ﾏHYﾏàヮﾗSWヴ=àデWヴàIﾗﾏﾗàﾗHﾃWデﾗàﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉà
aﾗヴﾏ;Sﾗàﾗ┌à;IヴWゲIｷSﾗàヮﾗヴà;N?ﾗàｴ┌ﾏ;ﾐ;àﾗ┌àS;àﾐ;デ┌ヴW┣;ぎàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗがàヮﾉ;ﾐデ;N?ﾗがà;ﾉ┌┗ｷ?ﾗがà;┗┌ﾉゲ?ﾗがà
;H;ﾐSﾗﾐﾗàSWà=ﾉ┗Wﾗàﾗ┌àヮﾗヴàaﾗヴﾏ;N?ﾗàSWàｷﾉｴ;ゲく 

áｷﾐS;àゲﾗHヴWàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉがàI;HWàSｷ┣Wヴàケ┌Wà;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàaｷ┝ﾗ┌àケ┌Wぎ 
 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;SﾗぎààﾗàWケ┌ｷヮ;ﾏWﾐデﾗがà;àIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗàﾗ┌àWSｷaｷI;N?ﾗàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWゲがàケ┌Wà
ゲｷヴ┗;ﾏàヮ;ヴ;à┌ゲﾗがàｪﾗ┣ﾗàﾗ┌àｴ;Hｷデ;N?ﾗがàゲWﾃ;ﾏàケ┌;ｷゲàaﾗヴWﾏà;ゲàゲ┌;ゲàaﾗヴﾏ;ゲàﾗ┌àSWゲデｷﾐﾗがàHWﾏàIﾗﾏﾗàゲ┌;ゲà
┌ﾐｷS;SWゲàﾗ┌àSWヮWﾐSZﾐIｷ;ゲàIﾗﾏàWIﾗﾐﾗﾏｷ;à;┌デﾚﾐﾗﾏ;がà;ｷﾐS;àケ┌WàﾉﾗI;ﾉｷ┣;S;ゲàWﾏàﾉﾗデWゲàSｷゲデｷﾐデﾗゲく 

 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàHWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàNÃOàWSｷaｷI;Sﾗà;ケ┌WﾉWぎàà 
 

;ぶààWﾏàケ┌Wàｴﾗ┌┗WヴàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗàヮ;ヴ;ﾉｷゲ;S;àﾗ┌àWﾏà;ﾐS;ﾏWﾐデﾗき 
 

HぶàWﾏàケ┌Wàｴﾗ┌┗WヴàWSｷaｷI;NﾛWゲàIﾗﾐSWﾐ;S;ゲがàWﾏàヴ┌ｹﾐ;ゲàﾗ┌àWﾏàSWﾏﾗﾉｷNﾛWゲき 
 

                                                   
14  Para o STF e o STJ, a posse deverá ser aquela com animus domini. Entre outros, ARE 925.247/BA. 
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IぶàI┌ﾃ;ゲàWSｷaｷI;NﾛWゲàゲWﾃ;ﾏàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àヮヴﾗ┗ｷゲﾙヴｷ;àﾗ┌àヮﾗゲゲ;ﾏàゲWヴàヴWﾏﾗ┗ｷS;ゲàゲWﾏàSWゲデヴ┌ｷN?ﾗがà;ﾉデWヴ;N?ﾗà
ﾗ┌àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗき 
 

SぶàWﾏàケ┌Wàｴﾗ┌┗WヴàﾗHヴ;àヮ;ヴ;ﾉｷゲ;S;àﾗ┌àWﾏà;ﾐS;ﾏWﾐデﾗがàWﾏàIﾗﾐSｷNﾛWゲàSWàｷﾐ;Hｷデ;HｷﾉｷS;SWき 
 

Wぶàケ┌Wàヮﾗゲゲ┌;àWSｷaｷI;N?ﾗàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àデWﾏヮﾗヴ=ヴｷ;がà;ゲゲｷﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲà;ゲàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;ゲàﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗà
aｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗàケ┌WàゲWàヴWaWヴｷヴà;ﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàWàケ┌WàゲWﾃ;àSWﾏﾗﾉｹ┗WﾉàヮﾗヴàaﾗヴN;àSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàIﾗﾐデヴ;デ┌;ﾉがàﾗ┌à
ﾗヴSWﾏàﾃ┌SｷIｷ;ﾉき 
 

aぶàWﾏàケ┌Wàｴﾗ┌┗WヴàIﾗﾐゲデヴ┌NﾛWゲàヴ┎ゲデｷI;ゲàﾗ┌àゲｷﾏヮﾉWゲﾏWﾐデWàIﾗHWヴデ;ゲがàゲWﾏàヮｷゲﾗゲàWàゲWﾏàヮ;ヴWSWゲく 

 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàｪﾉWH;ぎààﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàヮ;ヴIWﾉ;SﾗàWàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSWà=ヴW;àｷｪ┌;ﾉàﾗ┌àゲ┌ヮWヴｷﾗヴà;àヱヰくヰヰヰàﾏヲがà
┌ﾐ;àWàｷﾐSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉくààà 
 

áデWﾐN?ﾗぎàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗàIﾗﾐIWｷデﾗàSWàｪﾉWH;がàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏà=ヴW;à
デﾗデ;ﾉàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àｷﾐaWヴｷﾗヴà;àヱっΓàS;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗくààààà 
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10.3. IPTU に CRITÉRIO ESPACIAL 

  

CヴｷデYヴｷﾗàEゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗàIPTU 

BWﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 
 

ヱぶàCﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWà ┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;à;à=ヴW;àSWaｷﾐｷS;àWﾏà ﾉWｷがàSWゲSWàケ┌WàﾗHゲWヴ┗;SﾗゲàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲàSﾗｷゲàSﾗゲà
ゲWｪ┌ｷﾐデWゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲが Iﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗゲ ﾗ┌ ﾏ;ﾐデｷSﾗゲ ヮWﾉﾗ PﾗSWヴ P┎HﾉｷIﾗぎà 
 

;ぶààﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏ I;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗ SW =ｪ┌;ゲ ヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà 

Hぶà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗ SW =ｪ┌;きà 

IぶàゲｷゲデWﾏ; SW Wゲｪﾗデﾗゲ ゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきà 

SぶàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏàﾗ┌àゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗ ヮ;ヴ; SｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ SﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴきà 

WぶàWゲIﾗﾉ; SW Wﾐゲｷﾐﾗ a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉàﾗ┌àヮﾗゲデﾗ SW ゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàンàケ┌ｷﾉﾚﾏWデヴﾗゲàSﾗà
ｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗく 
 

ヲぶàOHゲWヴ┗;SﾗàﾗàヴWケ┌ｷゲｷデﾗàSﾗゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàﾏｹﾐｷﾏﾗゲがàデ;ﾏHYﾏàゲ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲà┌ヴH;ﾐ;ゲà;ゲà=ヴW;ゲà
SWàデヴ;ﾐゲｷN?ﾗà┌ヴH;ﾐ;がàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàSWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗゲàSWゲデｷﾐ;Sﾗゲà<àｴ;Hｷデ;N?ﾗがà<àｷﾐS┎ゲデヴｷ;がà;ﾗàIﾗﾏYヴIｷﾗà
Wà;ﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗゲàaﾗヴ;àS;ゲà┣ﾗﾐ;ゲàﾉｷﾏｹデヴﾗaWゲàSWaｷﾐｷS;ゲàIﾗﾏﾗà┌ヴH;ﾐ;ゲàヮWﾉﾗàPﾉ;ﾐﾗà
DｷヴWデﾗヴくà 
 

áデWﾐN?ﾗぎà ﾐ;à ｴｷヮﾙデWゲWà SWà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ゲｷデ┌;ヴどゲWà ;ヮWﾐ;ゲà ヮ;ヴIｷ;ﾉﾏWﾐデWà ﾐﾗà デWヴヴｷデﾙヴｷﾗà SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà SWà
M;ﾐ;┌ゲがàﾗàIPTUàｷﾐIｷSWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWà;à=ヴW;àﾐWﾉWàゲｷデ┌;S;くàà 

 

OàIヴｷデYヴｷﾗàWゲヮ;Iｷ;ﾉàSﾗàIPTUàYà┌ﾏ;àヴWｪｷ?ﾗàaﾗヴﾏ;S;àヮﾗヴà┌ﾏàゲ┌Hｪヴ┌ヮﾗàSﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWà
M;ﾐ;┌ゲがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;à)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;く 

OàCTNàWﾏàゲW┌àよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲがàSWｷ┝;àIﾉ;ヴﾗàケ┌Wà)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àYà;ケ┌Wﾉ;àSWaｷﾐｷS;àWﾏàLWｷàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà
Iﾗﾐデ┌SﾗàWゲデ;HWﾉWIWàIﾗﾏﾗàヴWｪヴ;àヴWケ┌ｷゲｷデﾗゲàﾏｹﾐｷﾏﾗゲà;àゲWヴWﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;SﾗゲàヮWﾉﾗゲàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲà;ﾗàSWaｷﾐｷヴà
)ﾗﾐ;àUヴH;ﾐ;àヮ;ヴ;àWaWｷデﾗゲàS;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTUく 

áàLWｷàSWàM;ﾐ;┌ゲàaｷ┝ﾗ┌àﾗゲàﾏWゲﾏﾗゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗàCTNがàWﾏàヴWゲヮWｷデﾗà<ゲàﾐﾗヴﾏ;ゲàｪWヴ;ｷゲà
;ﾉｷàIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲ13く 

Assim, é preciso haver pelo menos dois melhoramentos entre os itens abaixo:  

 

                                                   
15  A Lei Municipal de Manaus apenas utilizou o termo escola de ensino fundamental em vez de escola primária, termo 
constante no CTN, em função das alterações de nomenclatura ocorrida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394, de 1996).  
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➢ meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;   

➢ abastecimento de água;   

➢ sistema de esgotos sanitários;  

➢ rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;  

➢ escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 quilômetros do imóvel 
considerado.  

 

Ainda de acordo com o CTN (§2º do art. 32), a lei municipal pode considerar urbanas as áreas 
urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos 
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora da 
zona urbana ou sem os melhoramentos anteriormente citados.  

EﾏàM;ﾐ;┌ゲがàIﾗﾐデ┌Sﾗがà;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàaｷ┝ﾗ┌àケ┌WがàSWゲSWàケ┌WàﾗHゲWヴ┗;SﾗゲàﾗゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲà
ﾏｹﾐｷﾏﾗゲがà ゲ?ﾗà IﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲà デ;ﾏHYﾏà ┌ヴH;ﾐ;ゲà ;ゲà =ヴW;ゲà SWà デヴ;ﾐゲｷN?ﾗà ┌ヴH;ﾐ;がà Iﾗﾐゲデ;ﾐデWゲà SWà
ﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗゲàSWゲデｷﾐ;Sﾗゲà<àｴ;Hｷデ;N?ﾗがà<àｷﾐS┎ゲデヴｷ;がà;ﾗàIﾗﾏYヴIｷﾗàWà;ﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàﾏWゲﾏﾗàケ┌WàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗゲà
aﾗヴ;àS;ゲà┣ﾗﾐ;ゲàﾉｷﾏｹデヴﾗaWゲàSWaｷﾐｷS;ゲàIﾗﾏﾗà┌ヴH;ﾐ;ゲàヮWﾉﾗàPﾉ;ﾐﾗàDｷヴWデﾗヴくà 

 

 

Amparado no art. 182 da CRFB e no Estatuto das Cidades, a lei municipal define a área urbana do 
Município em seu plano diretor ou na lei de zoneamento.   
 

Entenda essa definição como sendo para fins urbanísticos. Afinal, não se esqueça que, sob a 
perspectiva tributária, há, em regra, que se considerar os melhoramentos previstos no CTN para que 
a área municipal seja considerada Zona Urbana hábil à tributação do IPTU.  

 

セaｷI;SｷI; 

“Wà┌ﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàゲWàゲｷデ┌;ヴà;ヮWﾐ;ゲàヮ;ヴIｷ;ﾉﾏWﾐデWàﾐﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWà
M;ﾐ;┌ゲがàﾗàIPTUàｷﾐIｷSｷヴ=àヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWàゲﾗHヴWà;à=ヴW;àﾐWﾉWàゲｷデ┌;S;く 
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Acerca da incidência do Imposto Territorial Rural に ITR, de competência da União, nos termos do 
art. 153, inciso VI, da CRFB, sobre imóvel localizado na área urbana do Município, desde que 
comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, 
veja a posição do STJ abaixo descrita: 

 

PﾗゲｷN?ﾗàSﾗà“TJぎàTRIBUTÁRIO. IMÓVEL NA ÁREA URBANA. DESTINAÇÃO RURAL. IPTU. 
NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 15 DO DL 57/1966. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO 
CPC. 1. Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área urbana do 
Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, 

agrícola, pecuária ou agroindustrial (art. 15 do DL 57/1966).  

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 
do STJ.  

  

10.4.  IPTU に CRITÉRIO TEMPORAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàTWﾏヮﾗヴ;ﾉàSﾗàIPTU 

OIﾗヴヴWàデﾗSﾗ Sｷ; ヱ┨ SW ﾃ;ﾐWｷヴﾗ SW I;S; W┝WヴIｹIｷﾗく 

 

NﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲがà;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTUàﾗIﾗヴヴWàWﾏàデﾗSﾗàSｷ;àヱ┨àSWàﾃ;ﾐWｷヴﾗàSWàI;S;àW┝WヴIｹIｷﾗく 

N?ﾗàIﾗﾐa┌ﾐS;àﾏﾗﾏWﾐデﾗàSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àIﾗﾏàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗくà 

MﾗﾏWﾐデﾗàSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àYàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàデWﾏヮﾗヴ;ﾉàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàWàaｷ┝;àﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàケ┌;ﾉàゲ┌ヴｪWà;à
ヴWﾉ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗどデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWﾐデヴWàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàWàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗくàáàヮ;ヴデｷヴàSWゲゲWàﾏﾗﾏWﾐデﾗàﾐ;ゲIWà;à
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àWàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàYàSW┗ｷSﾗàヮWﾉﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗà;ﾗàFｷゲIﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 

Pﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;Sﾗがàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàYà;ケ┌WﾉWàaｷ┝;SﾗàヮWﾉ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàIﾗﾏﾗàﾉｷﾏｷデWàデWﾏヮﾗヴ;ﾉàヮ;ヴ;à
ケ┌Wàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàケ┌ｷデWàIﾗﾏàゲ┌;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉàゲWﾏàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSWàケ┌;ﾉケ┌WヴàWﾐI;ヴｪﾗàﾉWｪ;ﾉà
;SｷIｷﾗﾐ;ﾉàふﾏ┌ﾉデ;がàﾃ┌ヴﾗゲàWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;ぶく 
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 セaｷI;SｷI; 

áà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàS;Sﾗゲà I;S;ゲデヴ;ｷゲàSWIﾗヴヴWﾐデWゲàSWàﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗà aｹゲｷI;à
ｴ;┗ｷS;àﾐﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàS┌ヴ;ﾐデWàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWヴ=àIﾗﾐゲｷSWヴ;S;がàヮ;ヴ;àWaWｷデﾗàSWà
ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWぎààààààààààààààààààààààààààà 

 

;ぶà;ﾗàS;àIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàS;à┌ﾐｷS;SWàヮヴWSｷ;ﾉがàヴWaﾗヴﾏ;àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àS;àﾗI┌ヮ;N?ﾗàケ┌;ﾐSﾗàWゲデ;àﾗIﾗヴヴWヴà
;ﾐデWゲき 
 

Hぶà;ﾗàS;àﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;àﾗ┌àS;àIﾗﾐゲデ;デ;N?ﾗがàﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲàI;ゲﾗゲくààà 

 

O┌àゲWﾃ;がà;ゲà;ﾉデWヴ;NﾛWゲàﾏ;デWヴｷ;ｷゲàSﾗà ｷﾏﾙ┗WﾉàﾐﾗàI┌ヴゲﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲﾗﾏWﾐデWàデWヴ?ﾗàヴWaﾉW┝ﾗàWﾏàヱ┨àSWà
ﾃ;ﾐWｷヴﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWàWàSWゲSWàケ┌WàIﾗﾐIﾉ┌ｹS;à;àﾗHヴ;がà;àヴWaﾗヴﾏ;àﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗàSWà=ヴW;がàﾗ┌がà;ｷﾐS;がà
ケ┌;ﾐSﾗàｴﾗ┌┗Wヴà;┌ﾏWﾐデﾗàS;àﾗI┌ヮ;N?ﾗàﾐﾗàI;ゲﾗàSWàWゲデ;àﾗIﾗヴヴWヴàﾏWゲﾏﾗà;ﾐデWゲàS;àaｷﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾗHヴ;く 

H;┗WﾐSﾗàIﾗﾐゲデ;デ;N?ﾗàSWà;ﾉデWヴ;N?ﾗàa=デｷI;àﾐﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàヮWﾉ;àaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàデ;ﾏHYﾏàﾗゲàヴWaﾉW┝ﾗゲà
ゲWàS;ヴ?ﾗà;àヮ;ヴデｷヴàSﾗàヱ┨àSｷ;àSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWがàWﾏàヴWｪヴ;く 

IゲデﾗàYがàﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲàﾐ?ﾗàｴ=à;àaｷｪ┌ヴ;àSﾗàIPTUàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉàふｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàヮﾗヴà
┌ﾏ;àaヴ;N?ﾗàSﾗà;ﾐﾗぶく 
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10.5. IPTU に CRITÉRIO PESSOAL 

 

CヴｷデYヴｷﾗàPWゲゲﾗ;ﾉàSﾗàIPTU 

;ぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ;デｷ┗ﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àYàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲきà 
 

Hぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà
┎デｷﾉàﾗ┌àﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗき 
 

Iぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉ ヮﾗヴ ゲ┌IWゲゲ?ﾗぎ àﾗàゲ┌IWゲゲﾗヴàヴWゲヮﾗﾐSWàヮWﾉﾗàIヴYSｷデﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌Wàゲ┌IWS;àﾐ;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾐﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àﾐ;àヮﾗゲゲWき 
 

Sぶàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗ ヮ;ゲゲｷ┗ﾗ ﾐ;àケ┌;ﾉｷS;SW SW ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉ ゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗぎ àﾗゲàデｷデ┌ﾉ;ヴWゲàSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉàゲﾗHヴWàHWﾏà
ｷﾏﾙ┗Wﾉà;ﾉｴWｷﾗがàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;àﾉWｷàIｷ┗ｷﾉがàケ┌;ﾐSﾗàWゲデｷ┗WヴWﾏàﾐ;àヮﾗゲゲWàSｷヴWデ;àSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉがàaｷI;ﾏà
ゲﾗﾉｷS;ヴｷ;ﾏWﾐデWàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗WｷゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
 

áàゲ┌ﾃWｷN?ﾗà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲàaｷI;àI;ヴ;IデWヴｷ┣;S;àヮWﾉ;à ﾉWｷàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà ｷﾐゲデｷデ┌ｷSﾗヴ;àSﾗà
IPTUがàI┌ﾃﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàYà;àC‘FBàふ;ヴデくàヱヵヶがàｷﾐIｷゲﾗàIぶàWàﾗàCTNàふ;ヴデくàヱヱΓく S┌ﾃWｷデﾗ ;デｷ┗ﾗ S; 
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗ Y ; ヮWゲゲﾗ; ﾃ┌ヴｹSｷI; SW SｷヴWｷデﾗ ヮ┎HﾉｷIﾗが デｷデ┌ﾉ;ヴ S; IﾗﾏヮWデZﾐIｷ; ヮ;ヴ; W┝ｷｪｷヴ ﾗ ゲW┌ 
I┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗぶく 

J=à ;à ゲ┌ﾃWｷN?ﾗà ヮ;ゲゲｷ┗;à ケ┌Wがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà Sﾗà ;ヴデくà ヱヲヱà Sﾗà CTNがà ｪWﾐWヴｷI;ﾏWﾐデWà ゲWà ゲ┌HSｷ┗ｷSWà Wﾏà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàふケ┌;ﾐSﾗ デWﾐｴ; ヴWﾉ;N?ﾗ ヮWゲゲﾗ;ﾉ W SｷヴWデ; Iﾗﾏ ; ゲｷデ┌;N?ﾗ ケ┌W Iﾗﾐゲデｷデ┌; ﾗ ヴWゲヮWIデｷ┗ﾗ a;デﾗ 
ｪWヴ;SﾗヴぶàWàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉàふケ┌;ﾐSﾗが ゲWﾏ ヴW┗Wゲデｷヴ ; IﾗﾐSｷN?ﾗ SW IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWが ゲ┌; ﾗHヴｷｪ;N?ﾗ SWIﾗヴヴ; SW 
SｷゲヮﾗゲｷN?ﾗ W┝ヮヴWゲゲ; SW ﾉWｷぶàデW┗Wàﾐﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIPTUàIﾗﾏﾗà
ゲWﾐSﾗぎàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉがàﾗ┌àﾗàゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗく 

áàLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàゲWｪ┌Wà;àﾏWゲﾏ;àﾉｷﾐｴ;àSﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNくà 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàデヴZゲàヮﾗSWﾏàゲWヴà;ゲàaｷｪ┌ヴ;ゲàSﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàﾐ;àIﾗﾐSｷN?ﾗàSWàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWぎ 

 

1) PヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗぎàYà;ケ┌WﾉWàケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヲヲΒàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉがàデWﾏà;àa;I┌ﾉS;SWàSWà
┌ゲ;ヴがà ｪﾗ┣;ヴà Wà Sｷゲヮﾗヴà Sﾗà HWﾏがà HWﾏà Iﾗﾏﾗà ﾗà SｷヴWｷデﾗà SWà ヴW;┗Zどﾉ;à Sﾗà ヮﾗSWヴà SWà ケ┌Wﾏà ケ┌Wヴà ケ┌Wà
ｷﾐﾃ┌ゲデ;ﾏWﾐデWà;àヮﾗゲゲ┌;àﾗ┌àSWデWﾐｴ;くà 

C;HWàaヴｷゲ;ヴàケ┌WがàWﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉがà;à;ケ┌ｷゲｷN?ﾗàSWヴｷ┗;S;àS;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàゲﾙàゲWàWaWデｷ┗;à
ﾏWSｷ;ﾐデWàﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàSﾗàデｹデ┌ﾉﾗàデヴ;ﾐゲﾉ;デｷ┗ﾗàﾃ┌ﾐデﾗà;ﾗàC;ヴデﾙヴｷﾗàSWàRWｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗Wｷゲàふ;ヴデくàヱヲヴヵàSﾗàCCぶくà
T;ﾉàヴWケ┌ｷゲｷデﾗàaﾗヴﾏ;ﾉàSWヴｷ┗;àS;àゲデｷヮ┌ﾉ;デｷﾗàSﾗàDｷヴWｷデﾗà‘ﾗﾏ;ﾐﾗく 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàYà;ケ┌WﾉWàケ┌WàIﾗﾐゲデ;àﾐ;àM;デヴｹI┌ﾉ;àSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàIﾏﾙ┗Wﾉく 
  

2) DWデWﾐデﾗヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉぎàYà;àaｷｪ┌ヴ;àSﾗàWﾐaｷデW┌デ;àﾗ┌àaﾗヴWｷヴﾗがàｷゲデﾗàYがà;ケ┌WﾉWàケ┌WàSWデYﾏà┌ﾏàSﾗゲà
SWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗゲàSﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àWﾐaｷデW┌ゲWがàSWﾐﾗﾏｷﾐ;SﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉくà 
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OàCﾙSｷｪﾗà Cｷ┗ｷﾉà SWà ヲヰヰヲà ヮヴﾗｷHｷ┌à W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWà ﾐﾗ┗;ゲà Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲà SWà SｷヴWｷデﾗà ヴW;ﾉà Wﾏà a┌ﾐN?ﾗà S;à
WﾐaｷデW┌ゲWàﾗ┌àゲ┌HWﾐaｷデW┌ゲWàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàゲW┌à;ヴデｷｪﾗàヲくヰンΒがàゲ┌HﾗヴSｷﾐ;ﾐSﾗどゲWà;ゲàW┝ｷゲデWﾐデWゲがà;デYà;àゲ┌;à
W┝デｷﾐN?ﾗがà<ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWヴｷﾗヴàふ;ヴデｷｪﾗゲàヶΑΒàWàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSWàヱΓヱヶぶくà 

 

3) Pﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴà デｹデ┌ﾉﾗぎàYà デﾗSﾗà;ケ┌WﾉWàケ┌Wà デWﾏàSWà a;デﾗàﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾉWﾐﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗがàSWà
;ﾉｪ┌ﾏàSﾗゲàヮﾗSWヴWゲàｷﾐWヴWﾐデWゲà<àヮヴﾗヮヴｷWS;SWàふ;ヴデくàヱヱΓヶàSﾗàCCぶく 
 

 

Aqui é preciso chamar atenção para a jurisprudência do STF e do STJ, inclusive por ter havido 
recentemente uma provavél superação (overruling) do posicionamento tradicional. 

Tradicionalmente, o STF entendeu, diferentemente da previsão do art. 34 do CTN, que não era posse 
;àさケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗざàque poderia dar azo à tributação pelo IPTU, mas somente posse com animus 
domini.  

Ou seja, somente aquele que exercia a posse com a intenção de ter o domínio sobre o imóvel 
(intenção amparada em obter a condição de futuro proprietário em função do exercício atual da 
posse に posse ad usucapionem). Veja: 

 

‘ECU‘“Oà EXT‘áO‘DINã‘IOà COMà áG‘áVOくà T‘IBUTã‘IOくà EMBá‘GO“à âà EXECUÇÃOà
FI“CáLくà IPTUくà “UJEITOà Pá““IVOくà CONCE““IONã‘Iáà DEà “E‘VIÇOà PÚBLICOくà ã‘Eáà
PO‘TUã‘Iáくà PO““Eà “EMà áNIMU“à DOMINIくà á‘TIGOà ンヴà DOà CTNくà FUNDáMENTOà
INF‘áCON“TITUCIONáLà “UFICIENTEàMáNTIDOくà ÓBICEà Dáà “ÚMULáà N┨à ヲΒンà DOà “TFくà

‘EPE‘CU““ÃOàGE‘áLàNÃOàEXáMINáDáàEMà FáCEàDEàOUT‘O“à FUNDáMENTO“àQUEàOB“TáMàáà
áDMI““ÃOà DOà áPELOà EXT‘EMOくà áG‘áVOà DE“P‘OVIDOくà さáPELáÇÃOà CÍVELくà EMBá‘GO“à âà
EXECUÇÃOà FI“CáLくà IPTUくà ã‘Eáà DEà DOMÍNIOà Dáà UNIÃOくà COMPáNHIáà Dá“à DOCá“à Dáà BáHIáくà
OPE‘áDO‘àPO‘TUã‘IáくàCONCE““IONã‘IáàDEà“E‘VIÇOàPÚBLICOくàPO““Eà“EMàáNIMU“àDOMINIà
NÃOàCONFIGURáàCá“OàDEàTRIBUTáÇÃOàDEàIPTUくàIN“UB“I“TèNCIáàDEàEVENDUáLàLáNÇáMENTOà
T‘IBUTã‘IOàPO‘àFáLTáàDEàELEMENTO“àNECE““ã‘IO“àâàCON“TITUIÇÃOàDOàC‘ÉDITOくàIMUNIDáDEà
T‘IBUTã‘IáàEVIDENTEくàá‘TIGOàヱヵヰがàVIがàáがàDáàCFっΒΒくàP‘ECEDENTE“à“TJくà‘EゲヮàヱヰΓヶヲヲΓっ“Pくà‘Eゲヮà
ヱくヱΓヰくヱΑΑっBáくà‘EゲヮàΒヱヱくヵンΒっ‘“くàáPELOàNÃOàP‘OVIDOがàDECI“UMàMáNTIDOくàヱくàOà“┌ヮWヴｷﾗヴàTヴｷH┌ﾐ;ﾉà
SWàJ┌ゲデｷN;àﾃ=àSWIｷSｷ┌がàWﾏàﾃ┌ﾉｪ;SﾗàSﾗàMｷﾐｷゲデヴﾗàJﾗゲYàDWﾉｪ;SﾗがàゲWヴàﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴàIﾗﾏà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷà
ゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàSﾗàIPTUくàáゲゲｷﾏがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàﾃ┌ﾉｪ;Sﾗがàﾐ?ﾗàYàケ┌;ﾉケ┌WヴàヮﾗゲゲWàケ┌WàIﾗﾐaｷｪ┌ヴWà;à
デヴｷH┌デ;N?ﾗà ヮﾗヴà IPTUがà けｷﾐà ┗WヴHｷゲげぎà けT‘IBUTã‘IOくà CONT‘áTOà DEà CONCE““ÃOà DEà U“Oくà IPTUくà
INEXIGèNCIáくàヱくàOàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗàYàﾐWｪﾙIｷﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗàHｷﾉ;デWヴ;ﾉàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àヮWゲゲﾗ;ﾉくà
ヲくàN?ﾗàｴ=àWﾉWﾏWﾐデﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲàSWデWヴﾏｷﾐ;ﾐSﾗàケ┌Wがàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲがàﾗàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà
┌ゲﾗàゲWﾃ;àWケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗà;ﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàSWàHWﾏくàンくàOàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àPヴﾗヮヴｷWS;SWà
PヴWSｷ;ﾉàWàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐ;àYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàゲW┌àSﾗﾏｹﾐｷﾗà
┎デｷﾉがàﾗ┌àゲW┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴàデｹデ┌ﾉﾗàふ;ヴデくàンヲàSﾗàCTNàぶくàヴくà“ﾙàYàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSﾗàIPTUàケ┌WﾏàデWﾐｴ;à
ﾗà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷゲがàケ┌WàヮﾗSWàゲWヴàW┝ヮヴWゲゲﾗàヮWﾉﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàS;àヮﾗゲゲWàﾗ┌àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗくàヵくàáà
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IﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗàYà┌ﾏàIﾗﾐデヴ;デﾗàHｷﾉ;デWヴ;ﾉàデｹヮｷIﾗàケ┌Wàﾐ?ﾗàI;ヴ;IデWヴｷ┣;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàSWà;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷゲくà
ヶくàáàヮﾗゲゲWàW┝WヴIｷS;àヮWﾉﾗàIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗがàﾐﾗàIﾗﾐデヴ;デﾗàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà┌ゲﾗがàYàW┝ヮヴWゲゲｷ┗;がà;ヮWﾐ;ゲがàﾐﾗà
ﾐWｪﾙIｷﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà ヮWゲゲﾗ;ﾉà IWﾉWHヴ;Sﾗくà N?ﾗà W┝デWヴｷﾗヴｷ┣;à ヮヴﾗヮヴｷWS;SWがà ﾐWﾏà ;HヴWà Wゲヮ;Nﾗà ヮ;ヴ;à ゲWà
IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴàﾗàIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗàIﾗﾏﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴくàΑくà‘WI┌ヴゲﾗàｷﾏヮヴﾗ┗ｷSﾗくげàふ“┌ヮWヴｷﾗヴàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;ぎà‘Eゲヮà
ヶΒヱくヴヰヶっ‘Jがà‘WﾉくàMｷﾐｷゲデヴﾗàJO“ÉàDELGáDOがàP‘IMEI‘áàTU‘Máがàﾃ┌ﾉｪ;SﾗàWﾏàヰΑくヱヲくヲヰヰヴがàDJàヲΒくヰヲくヲヰヰヵà
ヮくàヲヵヲぶくàヲくàOàヮﾙﾉﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàS;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àSﾗàIPTUàYàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴàヮﾗヴàSｷヴWｷデﾗà
ヴW;ﾉàケ┌WàW┝WヴN;à;àヮﾗゲゲWàIﾗﾏàけ;ﾐｷﾏ┌ゲàSﾗﾏｷﾐｷげàふ;ヴデくàンヴàSﾗàCTNぶくàáゲゲｷﾏがà;àヮﾗゲゲWàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗàCTNàIﾗﾏﾗà
デヴｷH┌デ=┗WﾉàYà;àSWàヮWゲゲﾗ;àケ┌Wàﾃ=àYàﾗ┌àヮﾗSWà┗ｷヴà;àゲWヴàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷ;àS;àIﾗｷゲ;がàﾗàケ┌Wàﾐ?ﾗàYàﾗàI;ゲﾗàS;à
CODEBáくàンくà Éà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗàヮ;IｹaｷIﾗàﾐﾗà “┌ヮWヴｷﾗヴà TヴｷH┌ﾐ;ﾉà SWà J┌ゲデｷN;àケ┌Wà ;ゲà IﾗﾐIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷ;ゲàSWà
ゲWヴ┗ｷNﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàどàIﾗﾏﾗà;IﾗﾐデWIWàﾐﾗàI;ゲﾗàふゲWヴ┗ｷNﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàヮﾗヴデ┌=ヴｷﾗぶàどがàケ┌;ﾐSﾗàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴ;ゲàSｷヴWデ;ゲà
SWà SWデWヴﾏｷﾐ;SﾗàHWﾏà ゲWﾏà;ﾐｷﾏ┌ゲà Sﾗﾏｷﾐｷがà ﾐ?ﾗà ゲ?ﾗà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲà ヮWﾉﾗà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà SWà IPTUくà Iゲデﾗà
ヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàンヴàSﾗàCTNがàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàSWàデ;ﾉàW┝;N?ﾗàYがàWﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗがàﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà
Sﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàゲ;ﾉ┗ﾗàﾐﾗゲàI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌Wà;àｷSWﾐデｷaｷI;N?ﾗàSﾗàﾏWゲﾏﾗàYàｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà どàケ┌;ﾐデﾗがàゲﾙàWﾐデ?ﾗがàYà
ヮﾗゲゲｹ┗WﾉàIｴ;ﾏ;ヴàﾗゲàヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴWゲà;à;ヴI;ヴàIﾗﾏàﾗàﾚﾐ┌ゲàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗくàヴくàáPELOàNÃOàP‘OVIDOくàDECI“UMà
MáNTIDOくざàふá‘EàΓヱヶヰヰヶがàMｷﾐｷゲデヴﾗàL┌ｷ┣àF┌┝がàヲΒっヱヰっヲヰヱヵく 

 

 

 

Contudo, em 2017, o STF ao julgar os REs 594015/SP, 601720/RJ e 434251/RJ mudou o seu 

entendimento para afirmar, em linha com o art. 34 do CTN, que a posse a qualquer título configura 
sim a sujeição passiva do IPTU na qualidade de contribuinte. 

 

 

Pela importância da mudança histórica de posicionamento, fiz um resumo sobre esses três julgados 
que apresento a seguir: 

 

a) RE 594015/SP: julgado em 06/04/2017 e publicado em 25/08/2017; 

EMENTA: IMUNIDADE に SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ARRENDATÁRIA DE BEM DA UNIÃO に 
IPTU. Não se HWﾐWaｷIｷ;àS;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àヴWIｹヮヴﾗI;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがà;ﾉｹﾐW;àさ;ざがà
da Constituição Federal a sociedade de economia mista ocupante de bem público. 

TEMA 385: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a sociedade de economia mista 
ocupante de bem público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: A imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da 
Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela 
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exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança 
do IPTU pelo Município. 

PARTES: Município de Santos x PETROBRAS 

VOTAÇÃO: 6 x 3 (Voto vencedor: Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos Ministros 
Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Alexandre de Moraes; Vencidos: 
Ministros Edson Fachin, Celso de Mello e Cármen Lúcia; Ausentes: Ministros Dias Toffoli e Gilmar 
Mendes) 
 

b) RE 601720/RJ: julgado em 06/04/2017 e publicado em 05/09/2017 

EMENTA: IPTU に BEM PÚBLICO に CESSÃO に PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. Incide o imposto 
Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito privado, 
sendo esta a devedora. 

TEMA 437: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a empresa privada ocupante de bem 
público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: Incide o IPTU, considerado imóvel de pessoa jurídica de 
direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. 

PARTES: Município do Rio de Janeiro x Barrafor Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 2 (Voto vencedor: Relator para o Acórdão に Ministro Marco Aurélio, acompanhado 
pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Alexandre de Moraes; Vencidos: Ministros Edson Fachin に Relator - e Celso de Mello; Ausentes: 
Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes) 
 

c) RE 434251/RJ: julgado em 19/04/2017 e publicado em 31/08/2017 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ART. 150, INC. VI, AL. 
A, DA CONSTITUIÇÃO). BEM IMÓVEL DA UNIÃO. CESSÃO A EMPREENDIMENTO PRIVADO 
EXPLORADOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA. INAPLICABILIDADE DA SALVAGUARDA CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Sem Repercussão Geral 

PARTES: Município do Rio de Janeiro x DISBARRA に Distribuidoria Barra de Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 1 (Voto vencedor: Relator に Ministro Joaquim Barbosa, acompanhado pelos Ministros 
Cármen Lúcia, Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso e Alexandre de Moraes; 
Vencido: Ministro Dias Toffoli; Ausentes: Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Ricardo 
Lewandowski) 
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Comentários: os aludidos julgados, em síntese, tratam de dois temas: 

 
1) imunidade recíproca de que traデ;àﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさ;ざがàS;àCRFB: neste ponto, considerando tratar-
se nas espécies julgadas de uma Sociedade de Economia Mista (PETROBRAS) e duas empresas 
privadas que atuam estritamente na atividade econômica, prevaleceu o entendimento de que a elas 
não são extensíveis a imunidade. Fundamenta o não reconhecimento da imunidade nesses casos: o 
§3º do art. 150 da CRFB que fixa não ser aplicável a imunidade recíproca quanto ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços 
ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel; a livre concorrência de que trata o art. 170 da CRFB; o tratamento 
isonômico entre as pessoas que exploram a atividade econômica, em especial a vedação de que 
trata o §2º do art. 173 da CRFB no qual está fixado que as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  
Ademais, as empresas públicas e sociedade de economia mista, nos termos do inciso II, do §1º, do 
art. 173 da CRFB, devem se sujeitar ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. 
Perceba que, até aqui, esses fundamentos se aplicam à analise genérica da imunidade recíproca, 
independentemente do imposto sobre o qual eventualmente recaia. 
 
2) cobrança do IPTU em imóvel da União que foi arrendado da CODESP para a PETROBRAS (RE 
594015/SP), na concessão de uso de imóvel da Infraero para a Barrafor Veículos LTDA (RE 
601720/RJ) e na locação de imóvel da Infraero para a DISBARRA に Distribuidora Barra de Veículos 
LTDA (RE 434251/RJ). E este é o ponto importante quanto à sujeição passiva do IPTU. 
Como já ressaltado, em que pese o teor do art. 34 do CTN, a interpretação clássica do STF e do STJ 
quanto a esse dispositivo exigia a qualificação da posse com animus domini (ad usucapionem) para 
o enquadramento como contribuinte deste imposto. 
Lembre-se que o art. 34 do CTN afirma que: contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.   
Assim, como já externado, tradicionalmente o STJ e o STF consideram que não é qualquer posse que 
é hábil a qualificar o posseiro como contribuinte do IPTU, mas apenas aquela posse exercida com 
o animus domini. 
Por esse motivo, na visão tradicional do STF e do STJ, as aberturas de posse, em posse direta e 
indireta, ocorridas por instrumentos jurídicos convencionais, tais como, locação, comodato, cessão 
de uso e arrendamento, não teria o condão de fazer com que o locatário, o comodatário, o 
cessionário e o arrendatário passassem a figurar na qualidade de contribuinte na relação jurídico-
tributária do IPTU. 
Frise-se que aqui estou utilizando o termo contribuinte em sua acepção técnica, qual seja, a espécie 
do gênero sujeito passivo. 
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Ou seja, a figura do sujeito passivo da obrigação principal, nos termos do art. 121 do CTN, subdivide-
se em contribuinte, que é aquele que possui relação pessoal e direta com a situação que constitua 
o fato gerador do tributo, e responsável, quando, sem se revestir na condição de contribuinte, a 
obrigação decorra de disposição expressa de lei. 
Entretanto, as decisões do STF RE 594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ exigiram uma nova 
avaliação da sujeição passiva do IPTU, a partir do posicionamento firme da maioria dos Ministros do 
STF no sentido de que não se aplica a imunidade recíproca às pessoas jurídicas de direito privado 
que exploram atividade econômica em sentido estrito, ou seja, concorrencialmente. 
Assim, a premissa para analisar a questão da sujeição passiva do IPTU, se contribuinte ou 
responsável, para as pessoas jurídicas de direito privado, passou a ser importante a partir do 
momento em que o posicionamento quanto à não aplicação da imunidade se impôs. 
Isso porque foi necessário responder como será a qualificação dessa pessoa privada no critério 
pessoal da regra matriz de incidência do IPTU já que ela terá que pagar o tributo e não o ente da 
Federação, este sim imune em respeito ao pacto federativo. 
Nessa linha é que os votos vencedores (Ministro Marco Aurélio e Joaquim Barbosa に este foi 
substituído pelo Ministro Edson Fachin, mas já tinha proferido seu voto como relator no RE 434251) 
デｷ┗Wヴ;ﾏà ケ┌Wà ヴWゲゲ;ﾉデ;ヴà ;à ヮ;ヴデｹI┌ﾉ;à さヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà ;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà デｹデ┌ﾉﾗざà ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデくà ンヴà Sﾗà CTNがà
afastando a exigência do animus domini. 
Assim, há aqui uma provável evolução (overruling) no entendimento do STF quanto ao tema. 
E estou dizendo provável porque, a análise do contribuinte do IPTU não foi o ponto principal do 
julgado e sim a questão da imunidade tributária recíproca não poder ser estendida a particulares 
que, explorando a atividade econômica, utilizam imóvel público. 
Além disso, em maio de 2018, ou seja, após os julgamentos do STF acima aludidos, o STJ publicou 
nova súmula, a de número 614, na qual reafirma sua posição tradicional contrária a qualquer 
possuidor ser qualificado como contribuinte do IPTU.  
Então ainda é preciso ter cautela neste tema!!! Continuarei acompanhando e havendo qualquer 
novidade eu aviso! 

 

 

Veja a nova súmula 614 do STJ: 
 

“┎ﾏ┌ﾉ;àヶヱヴàふﾏ;ｷﾗàSWàヲヰヱΒぶぎ 

OàﾉﾗI;デ=ヴｷﾗàﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àSｷゲI┌デｷヴà;àヴWﾉ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗどデヴｷH┌デ=ヴｷ;àSWà
IPTUà Wà SWà デ;┝;ゲà ヴWaWヴWﾐデWゲà ;ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ;ﾉ┌ｪ;Sﾗà ﾐWﾏà ヮ;ヴ;à ヴWヮWデｷヴà ｷﾐSYHｷデﾗà SWゲゲWゲà

デヴｷH┌デﾗゲく 
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Perceba, então, que o STJ manteve a posição de não considerar o locatário de um imóvel como 
legítimo a discutir a relação jurídico-tributária por não a integrá-la, ou seja, continua com a posição 
de que não é qualquer posse hábil a qualificar o posseiro como contribuinte do IPTU. 
 

C;HWà;ｷﾐS;àW┝ヮﾉｷIｷデ;ヴàﾗゲàI;ゲﾗゲàSWàヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àIﾗﾐゲデ;ﾐデWゲàﾐ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱく 

áà LWｷà M;ﾐ;┌;ヴ;à W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデWà Wゲデ;HWﾉWIWà ケ┌Wà ﾗà ゲ┌IWゲゲﾗヴà ヴWゲヮﾗﾐSWà ヮWﾉﾗà IヴYSｷデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｹSﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌Wàゲ┌IWS;àﾐ;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàﾐﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àﾐ;àヮﾗゲゲWく 

áﾉYﾏàSｷゲゲﾗàaｷ┝;àケ┌Wàﾗゲàデｷデ┌ﾉ;ヴWゲàSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉàゲﾗHヴWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉà;ﾉｴWｷﾗがàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàﾐ;àaﾗヴﾏ;àS;à
ﾉWｷà Iｷ┗ｷﾉがà ケ┌;ﾐSﾗà Wゲデｷ┗WヴWﾏà ﾐ;à ヮﾗゲゲWà SｷヴWデ;à Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà aｷI;ﾏà ゲﾗﾉｷS;ヴｷ;ﾏWﾐデWà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲà ヮWﾉﾗà
ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
O┌デヴﾗàヮﾗﾐデﾗàW┝ヮヴWゲゲﾗàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàﾐ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàYàケ┌Wàﾗà;Sケ┌ｷヴWﾐデWàゲWヴ=àヴWゲヮﾗﾐゲ=┗WﾉàヮWﾉﾗゲà
IヴYSｷデﾗゲà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗゲà ヴWaWヴWﾐデWゲà ;ﾗゲà a;デﾗゲà ｪWヴ;SﾗヴWゲà ﾗIﾗヴヴｷSﾗゲà ;à ヮ;ヴデｷヴà S;à Wﾏｷゲゲ?ﾗà S;à C;ヴデ;à SWà
áヴヴWﾏ;デ;N?ﾗ14àケ┌;ﾐSﾗà;à;ケ┌ｷゲｷN?ﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàﾗIﾗヴヴWヴàWﾏàｴ;ゲデ;àヮ┎HﾉｷI;くààààààààààààààààààààààààààà 
PﾗヴàaｷﾏがàゲﾗHヴWàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàヮWゲゲﾗ;ﾉがàI;HWàaヴｷゲ;ヴàケ┌Wà;àLWｷàM;ﾐ;┌;ヴ;àWゲデ;HWﾉWIWàケ┌Wàケ┌;ﾐSﾗàﾗà;Sケ┌ｷヴWﾐデWà
S;à ヮﾗゲゲWがà Sﾗﾏｹﾐｷﾗà ┎デｷﾉà ﾗ┌à ヮヴﾗヮヴｷWS;SWà SWà HWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ﾃ=à ﾉ;ﾐN;Sﾗà aﾗヴà ヮWゲゲﾗ;à ｷﾏ┌ﾐWà ﾗ┌à ｷゲWﾐデ;がà
┗WﾐIWヴ?ﾗà ;ﾐデWIｷヮ;S;ﾏWﾐデWà ;ゲà ヮヴWゲデ;NﾛWゲà ┗ｷﾐIWﾐS;ゲà ヴWﾉ;デｷ┗;ゲà ;ﾗà IPTUがà ヴWゲヮﾗﾐSWﾐSﾗà ヮﾗヴà Wﾉ;ゲà ﾗà
;ﾉｷWﾐ;ﾐデWくà 
 

セaｷI;SｷI; 

1) Quando a aquisição do imóvel ocorrer em hasta pública, o adquirente 
será responsável pelos créditos tributários referentes aos fatos geradores 
ocorridos a partir da emissão da Carta de Arrematação. 

 

2) Quando o adquirente da posse, domínio útil ou propriedade de bem imóvel já lançado for 
pessoa imune ou isenta, vencerão antecipadamente as prestações vincendas relativas ao IPTU, 
respondendo por elas o alienante. 

 

  

                                                   
16 A Lei de Manaus cita neste ponto o parágrafo único do art. 693 do CPC de 1973 (Lei nº 5869), que foi revogado pelo novo 
CPC de 2015 (Lei nº 13.105), que atualmente trata do tema em seu art. 901, §§ 1º e 2º. 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   104 
202 

10.6. IPTU - CRITÉRIO QUANTITATIVO 

 

CヴｷデYヴｷﾗàQ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàSﾗàIPTU 

ヱぶàáàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàYàﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSWデWヴﾏｷﾐ;S;à;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWがà
IﾗﾐaﾗヴﾏWàPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàにàPGVàヮヴW┗ｷゲデ;àWﾏàﾉWｷàWà;àゲWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;S;àヮWヴｷﾗSｷI;ﾏWﾐデWき 
 

ヲぶà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUàゲWヴ=àSWぎ 
 

 ;ぶàヰがΓХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗき 
 HぶàヱがヵХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;き 
 IぶàヲХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàOUàI;ﾉN;S;き 
 SぶàンХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;SﾗがàNÃOàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàWàI;ﾉN;S;く 
 

áデWﾐN?ﾗぎàﾗゲàｷﾏﾙ┗Wｷゲàﾐ?ﾗàヴWゲｷSWﾐIｷ;ｷゲàIﾗﾏà=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àｷﾐaWヴｷﾗヴà;àヱっΓàS;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗàゲWヴ?ﾗà
デヴｷH┌デ;SﾗゲàIﾗﾏà;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSWàンがヰХくàààà 
  

Q┌;ﾐデﾗà;ﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗがàデWﾏﾗゲàSﾗｷゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàWゲゲWﾐIｷ;ｷゲぎà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàWà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;く 

Nﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàWﾉ;àYàSWaｷﾐｷS;àヮWﾉﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàにàVVIàWSｷaｷI;Sﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗà
WSｷaｷI;SﾗがàSWデWヴﾏｷﾐ;S;à;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàIﾗﾐデｷS;àﾐﾗゲà;ﾐW┝ﾗゲàIàWàIIà
S;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヲくヱΓヲがàSWàヲヰヱヶがà;àゲWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;S;àヮWヴｷﾗSｷI;ﾏWﾐデWàIﾗﾏà
H;ゲWàﾐﾗゲàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàﾉｷゲデ;Sﾗゲàﾐﾗà;ﾐW┝ﾗàIVàデ;ﾏHYﾏàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱく 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàンンàSﾗàCTNがàﾐ?ﾗàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷàﾐﾗàVVIàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗゲàHWﾐゲàﾏﾙ┗Wｷゲà
ﾏ;ﾐデｷSﾗゲがà Wﾏà I;ヴ=デWヴà ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWà ﾗ┌à デWﾏヮﾗヴ=ヴｷﾗがà ﾐﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ヮ;ヴ;à WaWｷデﾗà SWà ゲ┌;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗがà
W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà;aﾗヴﾏﾗゲW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏﾗSｷS;SWく 

ÉàIﾗﾏ┌ﾏàSﾗ┌デヴｷﾐ;àWàﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;àSWaｷﾐｷヴWﾏàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSWà┌ﾏàIﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗà;ケ┌WﾉWà┗;ﾉﾗヴà
ケ┌WàﾗàHWﾏà;ﾉI;ﾐN;ヴｷ;àWﾏàIﾗﾐSｷNﾛWゲàﾐﾗヴﾏ;ｷゲàﾐﾗàﾏWヴI;Sﾗくà 

Eﾏàケ┌WàヮWゲWàゲWヴがàWﾏàデWゲWがà┌ﾏ;àHﾗ;àSWaｷﾐｷN?ﾗがàWﾉ;àﾐ?ﾗàﾐWIWゲゲ;ヴｷ;ﾏWﾐデWàヴWヮヴWゲWﾐデ;à;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗà
SﾗàIPTUがàｷゲゲﾗàヮﾗヴケ┌WàYàｷﾏヮﾗゲゲｹ┗Wﾉがà;デYàヮﾗヴàa;ﾉデ;àSWà;ﾏﾗゲデヴ;ｪWﾏがàケ┌Wà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàゲWﾃ;à
ヴW;ﾉｷ┣;S;àヮWﾉ;à┗;ﾉﾗヴ;N?ﾗàﾏWヴI;SﾗﾉﾙｪｷI;à;ﾐ┌;ﾉàSWàI;S;à┌ﾏàSﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàS;àCｷS;SWく 

DWゲゲ;àaﾗヴﾏ;がà;à;ヮ┌ヴ;N?ﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗Wﾉà どàVVIàYàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮWﾉ;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàTヴｷH┌デ=ヴｷ;à
IﾗﾏàH;ゲWàﾐ;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàにàPGVàケ┌WàYàﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàWゲデ;HWﾉWIWà
ﾗゲàヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗゲàWàaｷ┝;àﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲàSﾗゲàデWヴヴWﾐﾗゲàWàIﾗﾐゲデヴ┌NﾛWゲàヮﾗヴàﾏﾗSWﾉﾗゲàふデｷヮﾗゲがàヮ;SヴﾛWゲがàﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗがà
a;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWNﾛWゲくくくぶく 
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No que tange à alíquota, inicialmente cabe dizer que, em regra, há dois tipos: a alíquota ad valorem 
e a alíquota ad rem. Há também casos em que se aplica a alíquota mista entre as duas citadas. 

à 
áﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà;S ┗;ﾉﾗヴWﾏぎàﾐ;S;àﾏ;ｷゲàゲ?ﾗàSﾗàケ┌Wà;ケ┌Wﾉ;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàケ┌WàヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾏà┌ﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàS;à
H;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくà 
  

áﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ;S ヴWﾏぎà ゲ?ﾗà ;ケ┌Wﾉ;ゲà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ケ┌Wà ヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾏà ┌ﾏà ┗;ﾉﾗヴà aｷ┝ﾗがà ヮﾗSWﾐSﾗà デWヴà Iﾗﾏﾗà
ヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗà┌ﾏ;àケ┌;ﾐデｷS;SWàﾗ┌à┌ﾏàヮWヴｹﾗSﾗàSWàデWﾏヮﾗく 

 

Nﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲがàWﾉ;à┗;ヴｷ;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàゲWヴàﾗ┌àﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗがà
HWﾏàIﾗﾏﾗがàWﾐデヴWàﾗゲàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗゲがàケ┌;ﾐデﾗà<àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àﾗ┌àﾐ?ﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàWっﾗ┌àI;ﾉN;S;く 
 

áﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲ 

;ぶàヰがΓХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗ 

HぶàヱがヵХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;く 

IぶàヲがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàOUàI;ﾉN;S;く 

SぶàンがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàNÃOàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;く 

WぶàンがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOà‘E“IDENCIáI“àIﾗﾏà=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àｷﾐaWヴｷﾗヴà;àヱっΓàS;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗく 
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11. O IPTU NO MUNICÍPIO DE MANAUS (CONTINUAÇÃO) 

 
 

Gﾗゲデ;ヴｷ;àSWà;ヮヴﾗa┌ﾐS;ヴàIﾗﾏà┗ﾗIZゲがàﾐWゲゲ;àﾐﾗゲゲ;à;┌ﾉ;がàﾗàデWﾏ;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàケ┌WàYàﾏ┌ｷデﾗà
ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàWﾏà┌ﾏàIWヴデ;ﾏWàヮ;ヴ;àI;ヴヴWｷヴ;àSWàTYIﾐｷIﾗàSWàTWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;àS;àIﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗく 

Vejamos esses tópicos!  
 

11.1. PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV15 

 

LWﾏHヴWどゲWàケ┌WàWﾏàM;ﾐ;┌ゲà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàYàSWaｷﾐｷS;àヮWﾉﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàふVVIぶà
WSｷaｷI;Sﾗà ﾗ┌à ﾐ?ﾗà WSｷaｷI;Sﾗがà SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗà ;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWがà IﾗﾐaﾗヴﾏWà Pﾉ;ﾐデ;à GWﾐYヴｷI;à SWà V;ﾉﾗヴWゲà
IﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗゲàふPGVぶàIﾗﾐデｷS;àﾐﾗゲà;ﾐW┝ﾗゲàIàWàIIàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがà;ﾉデWヴ;SﾗàヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヲくヱΓヲがàSWà
ヲヰヱヶがà;àゲWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;S;àヮWヴｷﾗSｷI;ﾏWﾐデWàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗゲàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàﾉｷゲデ;Sﾗゲàﾐﾗà;ﾐW┝ﾗà
IVàデ;ﾏHYﾏàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱく 
áàPGVàYàﾗàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗàSWàヴWｪヴ;ゲàWàデYIﾐｷI;ゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐﾗゲà;ﾐW┝ﾗゲàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàケ┌Wàaﾗヴﾏ;ﾏà
;àﾏWデﾗSﾗﾉﾗｪｷ;àSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàVVIàWがàIﾗﾏà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;がàヮWヴﾏｷデWどゲWàIｴWｪ;ヴàﾐﾗà┗;ﾉﾗヴà;àゲWヴà
ヮ;ｪﾗàSﾗàIPTUàSWà┌ﾏàｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;SﾗàWﾏàM;ﾐ;┌ゲく  

Nessa linha, para obtenção do valor venal são adotados os seguintes critérios: 
 

➢ ┗;ﾉﾗヴà S;à WSｷgI;N?ﾗà Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ヮﾗヴà デｷヮﾗà SWà Iﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗがà ゲWｪ┌ﾐSﾗà ヮ┌HﾉｷI;NﾛWゲà ヮﾗヴà ﾙヴｪ?ﾗゲà Wà
ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲà WゲヮWIｷ;ﾉｷ┣;S;ゲà IﾗﾏヮWデWﾐデWゲがà ゲ┌;ゲà I;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲà ｪWヴ;ｷゲがà デ;ｷゲà Iﾗﾏﾗà =ヴW;à
Iﾗﾐゲデヴ┌ｹS;がà ヮ;Sヴ?ﾗがà Wゲデヴ┌デ┌ヴ;à S;à Iﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗがà IﾗHWヴデ┌ヴ;がà ;ﾉｷﾐｴ;ﾏWﾐデﾗがà ゲｷデ┌;N?ﾗà Sﾗà ﾉﾗデWがà
ゲｷデ┌;N?ﾗàSWà┌ﾐｷS;SWàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;きà 

 

➢ ┗;ﾉﾗヴàSﾗàデWヴヴWﾐﾗがàゲWｪ┌ﾐSﾗàヮWゲケ┌ｷゲ;ゲàケ┌WàﾉW┗WﾏàWﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗàﾗゲàｹﾐSｷIWゲàSWà┗;ﾉﾗヴｷ┣;N?ﾗà
┗ｷﾐI┌ﾉ;Sﾗゲà;ﾗàﾉﾗｪヴ;Sﾗ┌ヴﾗがàケ┌;Sヴ;àﾗ┌à┣ﾗﾐ;àWﾏàケ┌WàWゲデｷ┗Wヴàゲｷデ┌;Sﾗàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉがàWàSWà=ヴW;ゲàケ┌Wà
;ヮヴWゲWﾐデWﾏà ﾏWﾉｴﾗヴWゲà IﾗﾐSｷNﾛWゲà SWà ｷﾐaヴ;Wゲデヴ┌デ┌ヴ;がà Iﾗﾏà ヮﾗデWﾐIｷ;ﾉà SWà IﾗﾐIWﾐデヴ;N?ﾗà SWà
;デｷ┗ｷS;SWゲàSWàｷﾐS┎ゲデヴｷ;がàSWàIﾗﾏYヴIｷﾗàWàSWàゲWヴ┗ｷNﾗゲがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗàﾐﾗàPﾉ;ﾐﾗàDｷヴWデﾗヴがà
Wà ゲ┌;ゲà I;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲà aｹゲｷI;ゲがà デ;ｷゲà Iﾗﾏﾗà =ヴW;à Sﾗà デWヴヴWﾐﾗがà ゲｷデ┌;N?ﾗàS;à ケ┌;Sヴ;がà デﾗヮﾗｪヴ;g;がà
ヮWSﾗﾉﾗｪｷ;がàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗがàaﾗヴﾏ;àWà;IWゲゲｷHｷﾉｷS;SWà;àWケ┌ｷヮ;ﾏWﾐデﾗゲà┌ヴH;ﾐﾗゲàWà┗;ヴｷ=┗WｷゲàデYIﾐｷI;ゲà
┌デｷﾉｷ┣=┗Wｷゲàヮ;ヴ;àgﾐゲàSWà;ﾉｷWﾐ;N?ﾗきà 

 

                                                   
15  Também é denominada Planta de Valores Imobiliários em Manaus. 
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➢ ケ┌;ｷゲケ┌Wヴàﾗ┌デヴﾗゲàS;Sﾗゲàｷﾐaﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗゲàﾗHデｷSﾗゲàヮWﾉ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗàaｷゲI;ﾉàIﾗﾏヮWデWﾐデWがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲà
SWgﾐｷSﾗゲàWﾏàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗく 

 

Frise-se que em Manaus, todﾗゲàﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲàg┝;Sﾗゲàﾐ;àPGVàデWヴ?ﾗàゲ┌;àIﾗヴヴWゲヮondência em Unidade 
Fiscal do Município に UFM16. 
 

セaｷI;SｷI; 

áàUﾐｷS;SWàFｷゲI;ﾉàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗà どàUFMàWﾏàM;ﾐ;┌ゲàヮ;ヴ;àヲヰヱΓがàSWà;IﾗヴSﾗà
IﾗﾏàﾗàDWIヴWデﾗàﾐ┨àヴがヲンΒがàSWàヲヰヱΒがà;àUFMàヮ;ヴ;àヲヰヱΓàYàSWà‘ガàヱヰヵがヴヰく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàOàﾐﾗ┗ﾗà┗;ﾉﾗヴàヴWaﾉWデWà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗàÍﾐSｷIWàN;Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàPヴWNﾗゲà;ﾗàCﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴàにàINPCàSWà
ンがヵヵΑΓХàゲﾗHヴWàﾗà┗;ﾉﾗヴàS;àUFMàSWàヲヰヱΒàケ┌WàWヴ;àSWàRガàヱヰヱがΑΒく 

 

OàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàIﾏﾙ┗WﾉàにàVVIàYàﾗHデｷSﾗàヮWﾉﾗàゲﾗﾏ;デﾙヴｷﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴàSﾗàTWヴヴWﾐﾗàにàVVTàWàSﾗàV;ﾉﾗヴàS;à
ESｷaｷI;N?ﾗàにàVVEく  

áゲゲｷﾏがàデWﾏどゲWàケ┌Wぎ 

VVIàЭàVVTàЩàVVE 

 

Pﾗヴàﾗ┌デヴﾗàﾉ;Sﾗがàヮ;ヴ;àゲWàIｴWｪ;ヴà;ﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàIPTUàH;ゲデ;à;ヮﾉｷI;ヴàゲﾗHヴWàﾗàVVIàﾗà┗;ﾉﾗヴàS;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;ぎ 
 

IPTUàЭàVVIà┝àáﾉｹケ┌ﾗデ; 

 

 

 

 

セaｷI;SｷI; 

N;à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴàSﾗàTE‘‘ENOàSW┗WﾏàゲWヴàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲぎ 
ヱぶà;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗき 

ヲぶà;àaヴ;N?ﾗàｷSW;ﾉàSﾗàデWヴヴWﾐﾗき 

ンぶàﾗゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà<à“ITUáÇÃOがà<àTOPOG‘áFIáàWà<àPEDOLOGIáきàW 

                                                   
16 http://semef.manaus.am.gov.br/receita/unidade-fiscal-do-municipio-valera-r-10178-em-2018/  
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ヴぶàﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàﾏWデヴﾗàケ┌;Sヴ;SﾗàふﾏヲぶàSﾗàデWヴヴWﾐﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗàヱぎàデﾗヮﾗｪヴ;aｷ;àYàﾗàヴ;ﾏﾗàS;àIｷZﾐIｷ;àケ┌WàWゲデ┌S;à;ゲàI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲàS;àゲ┌ヮWヴaｹIｷWàSWà┌ﾏàデWヴヴWﾐﾗà
ﾗ┌àヴWｪｷ?ﾗがàIﾗﾏàゲ┌;ゲàSｷﾏWﾐゲﾛWゲがàﾉW┗;ﾐデ;ﾏWﾐデﾗàヮﾉ;ﾐｷﾏYデヴｷIﾗàWà;ﾉデｷﾏYデヴｷIﾗがàWà;IｷSWﾐデWàｪWﾗｪヴ=aｷIﾗゲくà
P;ヴ;à;àPGVàWﾏàM;ﾐ;┌ゲがàWﾉ;àWﾐケ┌;Sヴ;àﾗàデWヴヴWﾐﾗàWﾏàヮﾉ;ﾐﾗがà;Iﾉｷ┗WがàSWIﾉｷ┗Wàﾗ┌àｷヴヴWｪ┌ﾉ;ヴく 
 

áデWﾐN?ﾗàヲぎàヮWSﾗﾉﾗｪｷ;àYàﾗàヴ;ﾏﾗàS;àIｷZﾐIｷ;àケ┌WàWゲデ┌S;à;àaﾗヴﾏ;N?ﾗàSﾗàゲﾗﾉﾗがàﾗヴｷｪWﾏがàヮヴﾗヮヴｷWS;SWゲàWà
Iﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗくà P;ヴ;à ;à PGVà Wﾏà M;ﾐ;┌ゲがà Wﾉ;à Wﾐケ┌;Sヴ;à ﾗà デWヴヴWﾐﾗà Wﾏà ﾐﾗヴﾏ;ﾉà ﾗ┌à ｷﾐ┌ﾐS=┗Wﾉがà
SｷaWヴWﾐIｷ;ﾐSﾗどゲWàﾐWゲデWà┎ﾉデｷﾏﾗàI;ゲﾗàﾗゲàデWヴヴWﾐﾗゲàｷﾐ┌ﾐS=┗WｷゲàWﾏàﾏ;ｷゲàSWàヵヰХくà 

 

áゲゲｷﾏがàヮ;ヴ;àゲWàIｴWｪ;ヴà;ﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàSﾗàTWヴヴWﾐﾗàふVVTぶがàH;ゲデ;àﾏ┌ﾉデｷヮﾉｷI;ヴàﾗà┗;ﾉﾗヴàS;àゲ┌;à=ヴW;àふáTぶがà
ヮWﾉ;à aヴ;N?ﾗà ｷSW;ﾉà ふFIぶがàヮWﾉﾗゲà a;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàふFCヱàにàゲｷデ┌;N?ﾗàSﾗà ﾉﾗデWきàFCヲàにàデﾗヮﾗｪヴ;aｷ;きàFCンàにà
ヮWSﾗﾉﾗｪｷ;ぶàWàヮWﾉﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏヲàSﾗàデWヴヴWﾐﾗàふVﾏヲTぶàﾐ;ケ┌Wﾉ;àﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗく 
 

VVTàЭàáTà┝àFIà┝àFCヱà┝àFCヲà┝àFCンàXàVﾏヲTààà 
  

Os fatores de correção de situação do lote na quadra são: 
 

F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàS;à“ITUáÇÃOàSﾗàLﾗデWàﾐ;àQ┌;Sヴ; 

Eゲケ┌ｷﾐ;っM;ｷゲàSWà┌ﾏ;àFヴWﾐデW ヱがヱ 

MWｷﾗàS;àQ┌;Sヴ; ヱがヰ 

Vｷﾉ; ヰがΒ 

EﾐIヴ;┗;Sﾗ ヰがΒ 

Q┌;Sヴ; ヱがヲ 

GﾉWH; ヰがヵ 
  

Oゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàSWàデﾗヮﾗｪヴ;aｷ;àゲ?ﾗぎ 
 

F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàS;àTOPOG‘áFIá 

Pﾉ;ﾐﾗ ヱがヰ 

áIﾉｷ┗W ヰがΓ 
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DWIﾉｷ┗W ヰがΑ 

IヴヴWｪ┌ﾉ;ヴ ヰがΒ 

 

Oゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàSWàヮWSﾗﾉﾗｪｷ;àゲ?ﾗぎ 
 

F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàS;àPEDOLOGIá 

Nﾗヴﾏ;ﾉà ヱがヰ 

Iﾐ┌ﾐS=┗WﾉàЩàヵヰХ ヰがヵ 

Iﾐ┌ﾐS=┗WﾉàにàヵヰХ ヰがΑ 

 

 

Importante esclarecer que fração ideal de terreno, nada mais é do que o percentual do terreno 
vinculada à área edificada, em caso de condomínio. 

Assim, em um prédio com 10 apartamentos iguais, cada apartamento teria fração ideal de terreno 
de 10% (ou 0,1). 

Por outro lado, a fração ideal de apenas uma unidade edificada ou de terreno sem edificação é igual 
a 1. 

 

C;HWàデ;ﾏHYﾏàSｷ┣Wヴàケ┌Wàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏWデヴﾗàケ┌;Sヴ;SﾗàSﾗàデWヴヴWﾐﾗàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗàáﾐW┝ﾗàIIàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがà
SWàヲヰヱヱがà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヲくヱΓヲがàSWàヲヰヱヶく 
P;ヴ;àI;S;à┌ﾏàSﾗゲàヶヵàゲWデﾗヴWゲàaｷゲI;ｷゲàWﾏàM;ﾐ;┌ゲがà;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲがàデ;ﾏHYﾏàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;à
Pﾉ;ﾐデ;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàIﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗゲがà;ヮヴWゲWﾐデ;àﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏヲàSWàデWヴヴWﾐﾗぎ 

 

Valor do M2 de Terreno em Manaus 

Setor Valor (UFM/m2) Setor Valor (UFM/m2) Setor Valor (UFM/m2) 

1 2,56 23 0,8 45 0,4 

2 2,56 24 0,5 46 0,35 

3 1,6 25 0,5 47 0,4 

4 0,8 26 1 48 0,3 

5 0,75 27 0,5 49 0,4 
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6 1,45 28 0,45 50 0,5 

7 1,8 29 0,5 51 2 

8 0,7 30 0,3 52 0,5 

9 0,45 31 0,3 53 0,3 

10 0,35 32 0,3 54 0,4 

11 0,35 33 0,93 55 0,35 

12 0,6 34 0,3 56 0,3 

13 0,6 35 2 57 0,3 

14 0,5 36 0,7 58 0,3 

15 0,7 37 0,4 59 0,35 

16 1 38 0,4 60 0,2 

17 0,4 39 0,5 61 0,16 

18 0,33 40 0,5 62 0,23 

19 0,33 41 0,7 63 0,16 

20 0,35 42 0,6 64 0,16 

21 0,3 43 0,2 65 0,16 

22 0,35 44 0,3   

 

Vejamos agora as regras previstas na PGV para avaliação do Valor Venal de uma Edificação. 
 

 セaｷI;SｷI; 

N;à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗàV;ﾉﾗヴàS;àEDIFICáÇÃOàSW┗WﾏàゲWヴàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲぎ 
ヱぶà;à=ヴW;àWSｷaｷI;S;àS;à┌ﾐｷS;SWàWﾏà;┗;ﾉｷ;N?ﾗき 

ヲぶà;àaヴ;N?ﾗàｷSW;ﾉàSﾗàデWヴヴWﾐﾗき 

ンぶà ﾗゲà a;デﾗヴWゲà SWà IﾗヴヴWN?ﾗà ケ┌;ﾐデﾗà <à “ITUáÇÃOがà ;ﾗàáLINHáMENTOà Wà <à PO“IÇÃOà Dáà UNIDáDEà
CON“T‘UÍDáきà 

ヴぶà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏWデヴﾗàケ┌;Sヴ;SﾗàふﾏヲぶàS;àESｷaｷI;N?ﾗきàW 

ヵぶàゲﾗﾏ;デﾙヴｷﾗàSﾗゲàヮﾗﾐデﾗゲàSﾗゲàIﾗﾏヮﾗﾐWﾐデWゲàS;àESｷaｷI;N?ﾗくà 

 

áゲゲｷﾏがàヮ;ヴ;à ゲWàIｴWｪ;ヴà;ﾗàV;ﾉﾗヴàVWﾐ;ﾉàS;àESｷaｷI;N?ﾗà ふVVEぶがàH;ゲデ;àﾏ┌ﾉデｷヮﾉｷI;ヴàﾗà┗;ﾉﾗヴàS;àゲ┌;à=ヴW;à
WSｷaｷI;S;à ふáEUぶがà ヮWﾉﾗà ゲﾗﾏ;デﾙヴｷﾗà Sﾗゲà ヮﾗﾐデﾗゲà Sﾗゲà IﾗﾏヮﾗﾐWﾐデWゲà S;à WSｷaｷI;N?ﾗà Sｷ┗ｷSｷSﾗゲà ヮﾗヴà ヱヰヰà
ふCáTっヱヰヰぶがàヮWﾉﾗゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàふFCヴàにàa;デﾗヴàSWà;ﾉｷﾐｴ;ﾏWﾐデﾗきàFCヵàにàゲｷデ┌;N?ﾗàS;àWSｷaｷI;N?ﾗきàFCヶà
にàヮﾗゲｷN?ﾗàS;à┌ﾐｷS;SWàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;ぶàWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏヲàS;àWSｷaｷI;N?ﾗàふVﾏヲTぶく 
 

VVEàЭàáEUà┝àふCáTっヱヰヰぶà┝àFCヴà┝àFCヵà┝àFCヶàXàVﾏヲààà 
  

Oゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàSWà;ﾉｷﾐｴ;ﾏWﾐデﾗàゲ?ﾗぎ 
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F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàSﾗàáLINHáMENTOàDáàEDIFICáÇÃO 

áﾉｷﾐｴ;S; ヰがΒ 

RWI┌;S; ヱがヰ 
   

Oゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàSWàゲｷデ┌;N?ﾗàS;àWSｷaｷI;N?ﾗàゲ?ﾗぎ 
 

F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàS;à“ITUáÇÃOàDáàEDIFICáÇÃO 

Iゲﾗﾉ;S; ヱがヰ 

Cﾗﾐﾃ┌ｪ;S; ヰがΓ 

GWﾏｷﾐ;S; ヰがΒ 

 

Oゲàa;デﾗヴWゲàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàSWàヮﾗゲｷN?ﾗàS;à┌ﾐｷS;SWàIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àゲ?ﾗぎ 
 

F;デﾗヴWゲàSWàCﾗヴヴWN?ﾗàS;àPO“IÇÃOàDáàEDIFICáÇÃO 

FヴWﾐデW ヱがヰ 

F┌ﾐSﾗゲ ヰがΑ 

“┌ヮWヴヮﾗゲデ;àFヴWﾐデW ヱがヰ 

“┌ヮWヴヮﾗゲデ;àF┌ﾐSﾗゲ ヱがヰ 

“ﾗHヴWﾉﾗﾃ; ヰがΓ 

G;ﾉWヴｷ; ヰがΑ 

Vｷﾉ; ヱがヰ 

 

C;HWàSｷ┣Wヴがà;ｷﾐS;がàケ┌Wàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàﾏWデヴﾗàケ┌;Sヴ;SﾗàSWàIﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗàáﾐW┝ﾗàIàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがà
SWàヲヰヱヱぎ 
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Pﾗヴàaｷﾏがàケ┌;ﾐデﾗà<à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàWàﾏWﾐゲ┌ヴ;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàS;àWSｷaｷI;N?ﾗがàI┌ﾏヮヴWà;ヮヴWゲWﾐデ;ヴàﾗà;ﾐW┝ﾗàVàS;à
LWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàケ┌Wàデヴ;デ;àSﾗàCáTàにàｹﾐSｷIWàSWàIﾗﾏヮﾗﾐWﾐデWゲàS;àWSｷaｷI;N?ﾗぎ 
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áゲゲｷﾏがà┗ｷﾏﾗゲàデﾗSﾗゲàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàケ┌WàIﾗﾏヮﾛWﾏà;àPﾉ;ﾐデ;àGWﾐYヴｷI;àSWàV;ﾉﾗヴWゲàIﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗゲくà 

Pﾗヴàﾗヮﾗヴデ┌ﾐﾗがàﾉWﾏHヴWどゲWàケ┌Wà;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUà┗;ヴｷ;àWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàゲWヴàﾗ┌àﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗがà
HWﾏàIﾗﾏﾗがàWﾐデヴWàﾗゲàﾐ?ﾗàWSｷaｷI;Sﾗゲがàケ┌;ﾐデﾗà<àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àﾗ┌àﾐ?ﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàWっﾗ┌àI;ﾉN;S;く 
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áﾉｹケ┌ﾗデ;àSﾗàIPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲ 

;ぶàヰがΓХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WﾉàWSｷaｷI;Sﾗ 

HぶàヱがヵХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;く 

IぶàヲがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàOUàI;ﾉN;S;く 

SぶàンがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàWSｷaｷI;SﾗがàNÃOàSﾗデ;SﾗàSWàﾏ┌ヴﾗàEàI;ﾉN;S;く 

WぶàンがヰХàヮ;ヴ;àｷﾏﾙ┗WｷゲàNÃOàRE“IDENCIáI“àIﾗﾏà=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àｷﾐaWヴｷﾗヴà;àヱっΓàS;à=ヴW;àSﾗàデWヴヴWﾐﾗく 
 

Antes de encerrarmos este tópico, cabem duas observações: 
 

1) WﾏàI;ゲﾗàSWàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷgI;Sﾗ, com frente para mais de um logradouro, a tributação do IPTU 
equivalerá à do logradouro correspondente ao descrito no documento de propriedade ou posse 
do imóvel ou, em caso de o imóvel não possuir os documentos de propriedade ou posse, deve ser 
adotado o endereço referente ao acesso principal do imóvel; e 
 

2) será arbitrado o Valor Venal do Imóvel - VVI nos casos: 
 

a) em que o contribuinte venha a impedir o levantamento dos elementos e características do imóvel, 
necessários à apuração da base de cálculo;  

  

b) em que o imóvel esteja fechado ou inabitado e seu proprietário ou responsável não seja 
localizado; 

 

c) em que haja omissão quanto às informações que possibilitem apurar a base de cálculo, ou não 
mereçam fé as declarações, esclarecimentos e documentos fornecidos pelo sujeito passivo. 
 

 セaｷI;SｷI; 

P;ヴ;à aｷﾐゲà SWà ;ヴHｷデヴ;ﾏWﾐデﾗà S;à H;ゲWà SWà I=ﾉI┌ﾉﾗà Sﾗà IPTUがà ;à =ヴW;à デﾗデ;ﾉà Sﾗà
デWヴヴWﾐﾗàゲWヴ=àIﾗﾐゲｷSWヴ;S;à=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;がàﾗHゲWヴ┗;ﾐSﾗどゲWàﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWぎ 
 

;ぶàWﾏàI;ゲﾗàSWàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗàIﾗﾏàﾏ;ｷゲàSWà┌ﾏàヮ;┗ｷﾏWﾐデﾗがà;à=ヴW;àIﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àSW┗Wヴ=àゲWヴà;ケ┌Wﾉ;à
ヴWﾉ;デｷ┗;à<à=ヴW;àデﾗデ;ﾉàSﾗàデWヴヴWﾐﾗがàﾏ┌ﾉデｷヮﾉｷI;S;àヮWﾉﾗàﾐ┎ﾏWヴﾗàSWàヮ;┗ｷﾏWﾐデﾗゲàﾗHゲWヴ┗;Sﾗゲき 
 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   115 
202 

Hぶàヮ;ヴ;à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàデWヴヴWﾐﾗがàゲWヴ=àIﾗﾐゲｷSWヴ;S;à;àゲｷデ┌;N?ﾗàﾗHゲWヴ┗;S;àSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWﾏà
ヴWﾉ;N?ﾗà <à ヮﾗゲｷN?ﾗà ﾐ;à ケ┌;Sヴ;à ヮ;ヴ;à ;┗;ﾉｷ;N?ﾗà Sﾗà a;デﾗヴà ふFCヱぶがà HWﾏà Iﾗﾏﾗà ;ヴHｷデヴ;Sﾗゲà ﾗà a;デﾗヴà SWà
デﾗヮﾗｪヴ;g;àふFCヲぶàIﾗﾏﾗàデWヴヴWﾐﾗàヮﾉ;ﾐﾗàWàﾗàa;デﾗヴàSWàヮWSﾗﾉﾗｪｷ;àふFCンぶàIﾗﾏﾗàデWヴヴWﾐﾗàﾐﾗヴﾏ;ﾉき 
 

Iぶàヮ;ヴ;à;┗;ﾉｷ;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàS;ゲàWSｷgI;NﾛWゲàゲWヴ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;SﾗゲàﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàa;デﾗヴWゲぎà 
à 

IくヱぶàF;デﾗヴàSﾗゲàCﾗﾏヮﾗﾐWﾐデWゲàS;àESｷgI;N?ﾗàふCáTぶがàｷｪ┌;ﾉàヱヰヰХき 
IくヲぶàF;デﾗヴàSWàáﾉｷﾐｴ;ﾏWﾐデﾗàふFCヴぶàЭà‘ECUáDáきà 
IくンぶàF;デﾗヴàSWà“ｷデ┌;N?ﾗàS;àESｷaｷI;N?ﾗàふFCヵぶàЭàI“OLáDáきàW 

IくヴぶàF;デﾗヴàSWàPﾗゲｷN?ﾗàS;àUﾐｷS;SWàCﾗﾐゲデヴ┌ｹS;àふFCヶぶàЭàF‘ENTEく 

 

11.2. ARRECADAÇÃO E LANÇAMENTO DO IPTU 

 

áà LWｷà ﾐ┨à ヱくヶヲΒがà SWà ヲヰヱヱがà aｷ┝;à ケ┌Wà ﾗà IPTUà ゲWヴ=à ﾉ;ﾐN;Sﾗà SWà ﾗaｹIｷﾗà Wà ;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWがà ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà ;デﾗà
ﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗàWSｷデ;SﾗàヮWﾉﾗà IｴWaWàSﾗàPﾗSWヴà E┝WI┌デｷ┗ﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà ﾉW┗;ﾐSﾗどゲWàWﾏàIﾗﾐデ;à ;à ゲｷデ┌;N?ﾗàS;à
┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;àﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàｷﾏWSｷ;デ;ﾏWﾐデWà;ﾐデWヴｷﾗヴがàWàゲWヴ=àWaWデ┌;SﾗàﾐﾗàﾐﾗﾏWàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWà
Iﾗﾐゲデ;ﾐデWàﾐﾗàC;S;ゲデヴﾗàIﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàI;S;ゲデヴ;ｷゲàSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷ┣;Sﾗゲà
ヮﾗヴàｷﾐｷIｷ;デｷ┗;àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàﾗ┌àﾗHデｷSﾗゲàSWàﾗaｹIｷﾗàヮWﾉﾗàaｷゲIﾗく 
DWàaﾗヴﾏ;àW┝ヮヴWゲゲ;がà;àLWｷàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà;SﾏｷデWàケ┌WàヮﾗSWヴ=àﾗIﾗヴヴWヴàﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàWàゲ┌;àヴW┗ｷゲ?ﾗàS┌ヴ;ﾐデWà
ﾗàW┝WヴIｹIｷﾗがàﾗHゲWヴ┗;SﾗがàIﾗﾐデ┌Sﾗがàﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàWàｷﾏヮ┌ｪﾐ;N?ﾗàaｷ┝;SﾗゲàWﾏàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗく 
 

セaｷI;SｷI; 

Oà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà IPTUà ヮﾗSWヴ=à ゲWヴà ｷﾏヮ┌ｪﾐ;Sﾗà ヮWﾉﾗà ゲ┌ﾃWｷデﾗà ヮ;ゲゲｷ┗ﾗがà ゲWﾃ;à
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWがà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉà ゲﾗﾉｷS=ヴｷﾗがàﾗ┌à ヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWà ﾉWｪ;ﾉがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSﾗà
ヮWSｷSﾗàSWàヴW┗ｷゲ?ﾗàSWà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがà;デYàンヰàSｷ;ゲàS;àS;デ;àSﾗà┗WﾐIｷﾏWﾐデﾗàS;à

Iﾗデ;à┎ﾐｷI;àﾗ┌àヮヴｷﾏWｷヴ;àヮ;ヴIWﾉ;がàﾗHゲWヴ┗;S;ゲà;ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデ;ヴWゲく 
 

áデWﾐN?ﾗà ヱぎà ゲWà デWﾏヮWゲデｷ┗;がà ;à ｷﾏヮ┌ｪﾐ;N?ﾗà ゲ┌ゲヮWﾐSWà ;à W┝ｷｪｷHｷﾉｷS;SWà Sﾗà IヴYSｷデﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷﾗà ;デYà ;à
SWIｷゲ?ﾗàSWgﾐｷデｷ┗;àﾐ;àWゲaWヴ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;┗;く 
 

áデWﾐN?ﾗà ヲぎà ﾗà ヮWSｷSﾗà SWà ヴW┗ｷゲ?ﾗà ゲWヴ=à a┌ﾐS;Sﾗà ヮWﾉﾗà ヴWケ┌WヴWﾐデWà ﾐﾗà WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗà SWà ケ┌Wà ﾗà
ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗぎ 
 

;ぶàゲWﾃ;àﾐ┌ﾉﾗがàヮﾗヴàｷﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;デｷ┗;àﾗ┌àヮ;ゲゲｷ┗;き 
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HぶàｷﾐIｷSWàWﾏà┗ｹIｷﾗàaﾗヴﾏ;ﾉがàヮﾗヴàSWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗàWﾏàﾏ;デYヴｷ;àSWàSｷヴWｷデﾗàWゲデ;HWﾉWIｷS;àﾐ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà
デヴｷH┌デ=ヴｷ;à┗ｷｪWﾐデWきà 

 

IぶàWゲデWﾃ;àｷヴヴWｪ┌ﾉ;ヴàケ┌;ﾐデﾗà<àﾏ;デYヴｷ;àSWàa;デﾗがàヴWﾉ;デｷ┗ﾗà;àS;SﾗゲàI;S;ゲデヴ;ｷゲがàIﾗﾏà┗;ﾉﾗヴàﾉ;ﾐN;Sﾗàﾏ;ｷﾗヴà
ケ┌WàﾗàIPTUàSW┗ｷSﾗがàゲWﾐSﾗàケ┌WàﾐWゲデWàI;ゲﾗàﾗàヴWIﾗヴヴWﾐデWàSW┗Wヴ=àゲWヴàゲ┌HﾏWデｷSﾗà<àW┗Wﾐデ┌;ﾉàaｷゲI;ﾉｷ┣;N?ﾗà
;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàヮ;ヴ;à;aWヴｷN?ﾗàSﾗゲàS;Sﾗゲàｷﾐaﾗヴﾏ;Sﾗゲく 

 

áデWﾐN?ﾗà ンぎà ;ゲà ｷﾏヮ┌ｪﾐ;NﾛWゲà ゲWヴ?ﾗà ﾃ┌ﾉｪ;S;ゲà SWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏà ﾗà PヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗà áSﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗà
TヴｷH┌デ=ヴｷﾗがàゲWﾐSﾗàケ┌WがàゲWàﾗà┗ｹIｷﾗàaﾗヴàゲ;ﾐ=┗WﾉがàSW┗Wヴ=àゲWヴàWaWデ┌;S;àヴW┗ｷゲ?ﾗàSﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàWàゲWàﾗà
┗ｹIｷﾗàaﾗヴàｷﾐゲ;ﾐ=┗WﾉがàSW┗Wヴ=àゲWヴàWaWデ┌;Sﾗàﾐﾗ┗ﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがàゲWàIﾗ┌HWヴく 

 

Fｷ┝Wがàデ;ﾏHYﾏがàケ┌Wà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàS;SﾗゲàI;S;ゲデヴ;ｷゲàSWIﾗヴヴWﾐデWゲàSWàﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗàaｹゲｷI;àｴ;┗ｷS;àﾐﾗà
ｷﾏﾙ┗Wﾉà S┌ヴ;ﾐデWà ﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà ゲWヴ=à IﾗﾐゲｷSWヴ;S;がà ヮ;ヴ;à WaWｷデﾗà SWà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗがà ;à ヮ;ヴデｷヴà Sﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà
ゲWｪ┌ｷﾐデWぎà 
à 

➢ ;ﾗà S;à IﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗà S;à ┌ﾐｷS;SWà ヮヴWSｷ;ﾉがà ヴWaﾗヴﾏ;à ﾗ┌à ;┌ﾏWﾐデﾗà ﾗ┌à S;à ﾗI┌ヮ;N?ﾗà ケ┌;ﾐSﾗà Wゲデ;à
ﾗIﾗヴヴWヴà;ﾐデWゲきà 

 

➢ ;ﾗàS;àﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;àﾗ┌àS;àIﾗﾐゲデ;デ;N?ﾗがàﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲàI;ゲﾗゲ. 
 

セaｷI;SｷI; 

áà NﾗデｷaｷI;N?ﾗà Sﾗà L;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà にà NLà Sﾗà IPTUà ;ﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWà Wà ;à
Iﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà<ゲàS;デ;ゲàSWà┗WﾐIｷﾏWﾐデﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàゲWヴ?ﾗàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲà
ヮﾗヴà ┗WｷI┌ﾉ;N?ﾗà SWゲゲ;ゲà ﾏ;デYヴｷ;ゲà ﾐﾗゲà ﾏWｷﾗゲà SWà Iﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗà SWà ﾏ;ゲゲ;がà

ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàSﾗàヴWIWHｷﾏWﾐデﾗがàヮﾗヴà┗ｷ;àヮﾗゲデ;ﾉがàS;ゲàｪ┌ｷ;ゲàSWàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàヮﾗSWヴ=àｷﾏヮヴｷﾏｷヴà;ゲàｪ┌ｷ;ゲàSﾗàIPTUàﾐﾗàPﾗヴデ;ﾉàEﾉWデヴﾚﾐｷIﾗàS;àPヴWaWｷデ┌ヴ;àSWà
M;ﾐ;┌ゲàWàﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲàヮﾗﾐデﾗゲàSWà;デWﾐSｷﾏWﾐデﾗàS;à“EMEFがàSWゲSWàﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗくàà 

 

áà LWｷà Sﾗà IPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲà ;ｷﾐS;à aｷ┝;à ;ﾉｪ┌ﾏ;ゲà ヴWｪヴ;ゲà WゲヮWIｷ;ｷゲà SWà ﾐﾗデｷaｷI;N?ﾗがà ┗Wﾃ;ﾏﾗゲà SWà aﾗヴﾏ;à
IﾗﾐゲﾗﾉｷS;S;àﾐﾗàケ┌;Sヴﾗà;àゲWｪ┌ｷヴく 
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RWｪヴ;ゲàEゲヮWIｷ;ｷゲàSWàL;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲぎ 

áデWﾐN?ﾗぎàゲWヴ=àIﾗﾐゲｷSWヴ;S;à;àゲｷデ┌;N?ﾗàaｹゲｷI;àSﾗàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌;ﾐSﾗàWゲデ;àaﾗヴàSｷaWヴWﾐデWàS;àゲｷデ┌;N?ﾗà
IﾗﾐデｷS;àﾐﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàデｹデ┌ﾉﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SW 

CﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗゲàWﾏàESｷaｷI;N?ﾗ 

ふｴ=à=ヴW;àヮヴｷ┗;デｷ┗;àWà=ヴW;àSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWà
Iﾗﾏ┌ﾏàSﾗゲàIﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗゲがàIﾗﾏヮﾗﾐSﾗàﾗàデﾗSﾗぶ 

;ぶà ;ゲà ┌ﾐｷS;SWゲà ;┌デﾚﾐﾗﾏ;ゲà ゲWヴ?ﾗà ﾉ;ﾐN;S;ゲà Wﾏà
ﾐﾗﾏWàSWàI;S;àIﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSWàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉà
ﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴきà 

Hぶà;ゲàヮ;ヴデWゲàIﾗﾏ┌ﾐゲàゲWヴ?ﾗàﾉ;ﾐN;S;ゲàWﾏàﾐﾗﾏWàSﾗà
IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗà ﾗ┌à ヴ;デW;S;ゲà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデWà <à
aヴ;N?ﾗàｷSW;ﾉàSWàI;S;à┌ﾐｷS;SWà;┌デﾚﾐﾗﾏ;きà 

IぶàWﾏàゲｴﾗヮヮｷﾐｪゲàIWﾐデWヴゲàゲWヴ?ﾗàﾉ;ﾐN;SﾗゲàWﾏàﾐﾗﾏWà
Sﾗà IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗがà ;ｷﾐS;à ケ┌Wàｴ;ﾃ;à ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
Wﾏà=ヴW;ゲàIﾗﾏWヴIｷ;ｷゲà;┌デﾚﾐﾗﾏ;ゲ 

CﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗàOヴSｷﾐ=ヴｷﾗ 

ふI;S;àIﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗàYàIﾗヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàSﾗàデﾗSﾗがà
ヮﾗSWﾐSﾗàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàゲWヴàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;Sﾗàにàヮヴﾗà

Sｷ┗ｷゲﾗàにàﾗ┌àﾐ?ﾗàにàヮヴﾗàｷﾐSｷ┗ｷゲﾗぶ 

;ぶàケ┌;ﾐSﾗàｷﾐSｷ┗ｷゲﾗàゲWヴ=àﾉ;ﾐN;SﾗàWﾏàﾐﾗﾏWàSWàI;S;à
IﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴがà
ﾗHゲWヴ┗;S;à;àaヴ;N?ﾗàｷSW;ﾉきà 

Hぶàケ┌;ﾐSﾗàSｷ┗ｷゲﾗàゲWヴ=àﾉ;ﾐN;SﾗàWﾏàﾐﾗﾏWàSWàI;S;à
IﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴがà
ﾗHゲWヴ┗;Sﾗà;àヮ;ヴデWàSWàI;S;à┌ﾏがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à
aヴ;N?ﾗàｷSW;ﾉ 

LﾗデW;ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗàヴWｪ┌ﾉ;ヴｷ┣;Sﾗ 
ﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàゲWヴ=àWaWデ┌;SﾗàWﾏàﾐﾗﾏWàSﾗà

SWデWﾐデﾗヴàS;àヮﾗゲゲWàSｷヴWデ;àS;à┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ; 

IﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàSWàｷﾏﾙ┗WﾉàSWàﾗaｹIｷﾗがàﾉWｪ;ﾉｷ┣;Sﾗゲàﾗ┌à
ﾐ?ﾗがàSWゲSWàケ┌Wà;ヮ┌ヴ;SﾗゲàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲà

ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗゲà;àWゲゲWàaｷﾏ 

ﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàヴWデヴﾗ;ｪWà<àS;デ;àS;àﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;àSﾗà
a;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴ 

EﾐデヴWｪ;àﾗaｷIｷ;ﾉàS;ゲàIｴ;┗Wゲàﾗ┌àS;àIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàS;à
WSｷaｷI;N?ﾗàSWàｷﾏﾙ┗WｷゲàヴW;ﾉｷ┣;Sﾗゲàヮﾗヴà

ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;ゲがàｷﾐIﾗヴヮﾗヴ;Sﾗヴ;ゲàWàIﾗﾐゲデヴ┌デﾗヴ;ゲ 

ﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàゲWヴ=àWaWデ┌;SﾗàﾐﾗàW┝WヴIｹIｷﾗà
ヮﾗゲデWヴｷﾗヴà;ﾗàS;àS;デ;àS;àWﾐデヴWｪ;àSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉà

;ﾉｷWﾐ;Sﾗàﾗ┌àIﾗﾐゲデヴ┌ｹSﾗ 
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セaｷI;SｷI; 

OàIPTUàWﾏàM;ﾐ;┌ゲàヮﾗSWàゲWヴàヴWIﾗﾉｴｷSﾗà<à┗ｷゲデ;àﾗ┌àWﾏà;デYàヱヲàヮ;ヴIWﾉ;ゲàﾏWﾐゲ;ｷゲà
Wàゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲがà<àIヴｷデYヴｷﾗàSﾗàPﾗSWヴàE┝WI┌デｷ┗ﾗがàゲWﾐSﾗàa;I┌ﾉデ;S;à;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàSWà
SWゲIﾗﾐデﾗゲà SｷaWヴWﾐIｷ;Sﾗゲà ;ﾗà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWà ケ┌Wà ﾗヮデ;ヴà ヮWﾉﾗà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà

デヴｷH┌デﾗà ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà SYHｷデﾗà ;┌デﾗﾏ=デｷIﾗà H;ﾐI=ヴｷﾗà ﾗ┌à Wﾏàﾗ┌デヴ;ゲàﾏﾗS;ﾉｷS;SWゲà SWà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗゲà
SWgﾐｷS;ゲàWﾏàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàﾗàPヴWaWｷデﾗàSWaｷﾐｷヴ=à;ﾐ┌;ﾉﾏWﾐデWàﾗàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàSWàSWゲIﾗﾐデﾗàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUà<à
┗ｷゲデ;がàWﾏàSYHｷデﾗà;┌デﾗﾏ=デｷIﾗàﾗ┌àWﾏàﾗ┌デヴ;àﾏﾗS;ﾉｷS;SWàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàSﾗàFｷゲIﾗがàﾗHゲWヴ┗;SﾗàﾗàﾉｷﾏｷデWà
デﾗデ;ﾉàﾏ=┝ｷﾏﾗàSWàンヰХく 

 

Oàﾐ?ﾗàヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUがàデﾗデ;ﾉàﾗ┌àヮ;ヴIｷ;ﾉがàﾐﾗゲàヮヴ;┣ﾗゲàSWデWヴﾏｷﾐ;SﾗゲàヮWﾉ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;à
ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàa;┣àIﾗﾏàケ┌WàｷﾐIｷS;àﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàWﾐI;ヴｪﾗゲぎ 
 

➢ ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàヮWﾉ;àUﾐｷS;SWàFｷゲI;ﾉàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàにàUFMき 
 

➢ ﾃ┌ヴﾗゲàSWàﾏﾗヴ;àSWàヱХà;ﾗàﾏZゲàﾗ┌àaヴ;N?ﾗき 
 

➢ ﾏ┌ﾉデ;àSWàﾏﾗヴ;àSWàヰがンンХàヮﾗヴàSｷ;àSWà;デヴ;ゲﾗがà;デYàﾗàﾉｷﾏｷデWàSWàヲヰХく 
 

Iﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴàケ┌Wàﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSWàI;S;àヮ;ヴIWﾉ;àSﾗàIPTUàYàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWàWàﾐ?ﾗàヮヴWゲ┌ﾏWà;à
ケ┌ｷデ;N?ﾗàS;ゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲく 

áﾉYﾏà Sｷゲゲﾗがà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ;デヴ;ゲﾗà ﾐﾗà ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗà SWà ヮ;ヴIWﾉ;ゲà IﾗﾐゲWI┌デｷ┗;ゲà ﾗ┌à ﾐ?ﾗがà Wﾏà ケ┌;ﾐデｷS;SWà Wà
ゲｷデ┌;NﾛWゲàSWgﾐｷS;ゲàWﾏàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗがà;I;ヴヴWデ;ヴ=àﾗà┗WﾐIｷﾏWﾐデﾗà;ﾐデWIｷヮ;SﾗàSﾗàデﾗデ;ﾉàS;àSｹ┗ｷS;く 

C;HWàSｷ┣Wヴàケ┌Wàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàIPTUàゲWヴ=àケ┌;ﾐデｷaｷI;SﾗàWﾏàUﾐｷS;SWàFｷゲI;ﾉàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàにàUFM17くà 

Por fim, cabe informar uma peculiaridade que vigorou de 2012 a 2016 em Manaus, em função da 
entrada em vigor da Lei nº 1.628, de 2011, e revogação da Lei nº 1.091, de 2006. 

A Lei nº 1.628, de 30 de dezembro de 2011, passou a produzir efeitos em 2012 e fixou uma variação 
percentual anual fixa para os lançamentos de IPTU dos exercícios 2012 a 2016, de modo que a 
variação percentual total decorrente da nova lei fosse atingida apenas no prazo de 5 anos. 

O┌àゲWﾃ;がàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàS;àPGVàWàSWàﾏﾗSﾗà;àﾐ?ﾗà;ヮﾉｷI;ヴàデﾗS;à;àW┗Wﾐデ┌;ﾉàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSﾗàIPTUà
ヮ;ヴ;àﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàWﾏà┌ﾏà┎ﾐｷIﾗà;ﾐﾗがàSWàヲヰヱヱàヮ;ヴ;àヲヰヱヲがà;àﾉWｷàaｷ┝ﾗ┌àケ┌WàWゲゲWàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàSWà;┌ﾏWﾐデﾗà
aﾗゲゲWàさヮ;ヴIWﾉ;SﾗざàSWàヲヰヱヲà;デYàヲヰヱヶく 

 

                                                   
17 http://semef.manaus.am.gov.br/receita/unidade-fiscal-do-municipio-valera-r-10178-em-2018/  
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11.3. CADASTRO IMOBILIÁRIO 

DWà ;IﾗヴSﾗà Iﾗﾏà ;à LWｷà ﾐ┨à ヱくヶヲΒがà SWà ヲヰヱヱがà Iﾗﾏà ;ﾉデWヴ;NﾛWゲà ヮﾗゲデWヴｷﾗヴWゲがà Yà ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷ;à ;à ｷﾐゲIヴｷN?ﾗà
ゲWヮ;ヴ;S;àSWàI;S;àｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àWàSWàデヴ;ﾐゲｷN?ﾗà┌ヴH;ﾐ;àSWàM;ﾐ;┌ゲがà;ｷﾐS;àケ┌Wà
ｷゲWﾐデﾗàﾗ┌àｷﾏ┌ﾐWà;ﾗàIPTUがàﾐﾗàC;S;ゲデヴﾗàIﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàS;à“WIヴWデ;ヴｷ;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàSWàFｷﾐ;ﾐN;ゲがà
TWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;àS;àIﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗàWàCﾗﾐデヴﾗﾉWàIﾐデWヴﾐﾗàにà“EMEFàふ;デ┌;ﾉàSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàS;à“WIヴWデ;ヴｷ;àM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà
SWàFｷﾐ;ﾐN;ゲがàヮﾉ;ﾐWﾃ;ﾏWﾐデﾗàWàTWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;àS;àIﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗàにà“EMEFぶくà 

O fracionamento da inscrição imobiliária poderá ocorrer em situações previstas em regulamento. 
 

セaｷI;SｷI; 

Oàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àゲﾗﾉｷIｷデ;N?ﾗàSWàｷﾐゲIヴｷN?ﾗàWàヮ;ヴ;àIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾗ┌à
;ﾉデWヴ;N?ﾗà I;S;ゲデヴ;ﾉà Yà SWà ンヰà Sｷ;ゲがà Iﾗﾐデ;Sﾗà S;à ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;à Sﾗゲà ヴWaWヴｷSﾗゲà
W┗WﾐデﾗゲがàWàSW┗WàゲWヴàWaWデ┌;S;àﾏWSｷ;ﾐデWàヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗく 

áデWﾐN?ﾗぎà ;à ┌ﾐｷS;SWà ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;à ゲWヴ=à I;S;ゲデヴ;S;à Wﾏà a┌ﾐN?ﾗà S;à デWゲデ;S;à ヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉがà ゲWﾐSﾗà Wゲデ;à
IﾗﾐゲｷSWヴ;S;à;àS;àWﾐデヴ;S;àヮヴｷﾐIｷヮ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàﾗ┌がàI;ゲﾗàゲWàデヴ;デWàSWàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾐ?ﾗàWSｷgI;Sﾗがà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗà
I;S;ゲデヴ;ﾉàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWヴ=à;ﾗàWﾐSWヴWNﾗàSWゲIヴｷデﾗàﾐﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗàSWàヮヴﾗヮヴｷWS;SWàﾗ┌àヮﾗゲゲWàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉく 

 

C;HWàSｷ┣Wヴàケ┌WàﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàSW┗Wぎ 
 

➢ ヴWケ┌WヴWヴà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗàI;S;ゲデヴ;ﾉàゲWﾏヮヴWàケ┌Wàaﾗヴﾏ;ヴà┌ﾏ;à┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;き 
 

➢ Iﾗﾏ┌ﾐｷI;ヴà ;à ;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà Sﾗゲà S;Sﾗゲà ゲWﾏヮヴWà ケ┌Wà ヮヴﾗﾏﾗ┗Wヴà ﾏﾗSｷgI;NﾛWゲà Wﾏà ゲ┌;ゲà
I;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲきà 
 

➢ Iﾗﾏ┌ﾐｷI;ヴà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàI;S;ゲデヴ;ﾉく 
 

CﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWà;ﾉデWヴ;N?ﾗàI;S;ゲデヴ;ﾉぎà;ゲàﾏﾗSｷgI;NﾛWゲàﾐ;àデｷデ┌ﾉ;ヴｷS;SWàﾗ┌à┌ゲﾗàS;à┌ﾐｷS;SWàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;く 
 

FヴｷゲWどゲWàケ┌WàﾗàI;S;ゲデヴﾗàYàaﾗヴﾏ;SﾗàヮWﾉﾗゲàS;SﾗゲàS;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗがà;デ┌;ﾉｷ┣;NﾛWゲàWà;ﾉデWヴ;NﾛWゲがà;ｷﾐS;àケ┌Wà
デ;ｷゲà;NﾛWゲàヮﾗゲゲ;ﾏàゲWヴàﾗヮWヴ;S;ゲàSWàﾗaｹIｷﾗがàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàﾗ┌デヴﾗゲàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗゲàﾗHデｷSﾗゲàヮWﾉ;àヴWヮ;ヴデｷN?ﾗà
gゲI;ﾉく 

O┌àゲWﾃ;がà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗがà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàWà;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàﾐﾗàI;S;ゲデヴﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴàヮヴﾗﾏﾗ┗ｷS;ゲぎà 
à 

;ぶàWﾏà┗ｷヴデ┌SWàSWàヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàSﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàﾗ┌àSWàゲW┌àヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWàﾉWｪ;ﾉきà 
à 
HぶàWﾏà┗ｷヴデ┌SWàSWàヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàSWàケ┌;ｷゲケ┌WヴàSﾗゲàIﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗゲがàWﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWà
IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗきà 
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à 
IぶàSWàﾗaｹIｷﾗぎ 

 

Iくヱぶà Wﾏà ゲWà デヴ;デ;ﾐSﾗà SWà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗà aWSWヴ;ﾉがà Wゲデ;S┌;ﾉà ﾗ┌à ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà ﾗ┌à SWà ゲ┌;ゲà WﾐデｷS;SWゲà
;┌デ=ヴケ┌ｷI;ゲàWàa┌ﾐS;Iｷﾗﾐ;ｷゲきàﾗ┌ 

 

Iくヲぶàヮ;ヴ;àﾗゲàSWﾏ;ｷゲàｷﾏﾙ┗Wｷゲがàケ┌;ﾐSﾗà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗがà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾗ┌à;ﾉデWヴ;N?ﾗàSWｷ┝;ヴàSWàゲWヴàaWｷデ;à
ﾐﾗàヮヴ;┣ﾗàﾉWｪ;ﾉがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàケ┌;ﾐデﾗà<ゲàヮWﾐ;ﾉｷS;SWゲà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲく 
 

Cﾗﾏà ｷゲゲﾗがà H┌ゲI;どゲWà ケ┌Wà ﾗà I;S;ゲデヴﾗà ゲWà ﾏ;ﾐデWﾐｴ;à ;デ┌;ﾉｷ┣;Sﾗà ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWﾏWﾐデWがà ﾏWゲﾏﾗà Iﾗﾏà ;ゲà
;デ┌;ﾉｷ┣;NﾛWゲàWà;ﾉデWヴ;NﾛWゲàﾐ;ゲàI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾗ┌àゲW┌àデｷデ┌ﾉ;ヴがàSWàﾏﾗSﾗà;àケ┌WàﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà
IPTUàヴWヮヴWゲWﾐデWàaｷSWSｷｪﾐ;ﾏWﾐデWàﾗàケ┌;ﾐデ┌ﾏàSW┗ｷSﾗàヮWﾉﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗく 
 

セaｷI;SｷI; 

TﾗS;à;ﾉデWヴ;N?ﾗàSWIﾗヴヴWﾐデWàSWàデヴ;ﾐゲaWヴZﾐIｷ;àSWàデｷデ┌ﾉ;ヴｷS;SWàSWàHWﾏàｷﾏﾙ┗Wﾉà
SW┗Wヴ=àゲWヴàIﾗﾏ┌ﾐｷI;S;à;ﾗàC;S;ゲデヴﾗàIﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàﾐﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàンヰà
Sｷ;ゲがà ;à Iﾗﾐデ;ヴà S;à S;デ;à S;à WaWデｷ┗;à デヴ;ﾐゲaWヴZﾐIｷ;がà ヮWﾉﾗà ゲ┌ﾃWｷデﾗà ヮ;ゲゲｷ┗ﾗà

áDQUI‘ENTEがàﾏWSｷ;ﾐデWà;àW┝ｷHｷN?ﾗàSWàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲàｷSﾚﾐWﾗゲく 

 

DWà デﾗSﾗà ﾏﾗSﾗがà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ケ┌Wà ゲWﾃ;à ;à YヮﾗI;à Wﾏà ケ┌Wà ゲWà ヮヴﾗﾏﾗ┗;ﾏà ;ゲà ;デ┌;ﾉｷ┣;NﾛWゲà I;S;ゲデヴ;ｷゲがà
Iﾗﾐゲデ;デ;S;à;àWaWデｷ┗;àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗàﾐﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;àヮWヴｹﾗSﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲがàヮﾗSWヴ=àゲWヴàヮヴﾗﾏﾗ┗ｷS;à
ヴW┗ｷゲ?ﾗà Sﾗà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà Sﾗà IPTUà SWà W┝WヴIｹIｷﾗゲà ヮヴWデYヴｷデﾗゲがà ﾗHゲWヴ┗;Sﾗà ﾗà ヮヴ;┣ﾗà SWI;SWﾐIｷ;ﾉà Wà
SWゲIﾗﾐデ;Sﾗゲàﾗゲà┗;ﾉﾗヴWゲàSﾗàIPTUàW┗Wﾐデ┌;ﾉﾏWﾐデWàヴWIﾗﾉｴｷSﾗゲàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗà;ﾉ┌SｷSﾗàa;デﾗàｪWヴ;Sﾗヴく 

PﾗヴàaｷﾏがàヴWヮｷゲWどゲWàケ┌WàデﾗS;ゲà;ゲàﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;ゲàWﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌Wàヮﾗゲゲ;ﾏà;aWデ;ヴà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗà
SW┗WﾏàﾗHヴｷｪ;デﾗヴｷ;ﾏWﾐデWàゲWヴàIﾗﾏ┌ﾐｷI;S;ゲà<à“EMEFく 
 

11.4. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DO IPTU 

V;ﾏﾗゲà┗WヴàﾐWゲデWàデﾙヮｷIﾗàデﾗSﾗゲàﾗゲàSW┗WヴWゲàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデ;ｷゲàｷﾐゲデｷデ┌ｹSﾗゲàWﾏàM;ﾐ;┌ゲàヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWà
ヲヰヱヱがàﾐﾗàｷﾐデWヴWゲゲWàS;à;ヴヴWI;S;N?ﾗàSﾗàIPTUく 

  

11.4.1. Declaração Mensal Imobiliária Eletrônica に DMI-e 

áà DMIどWà ﾗHﾃWデｷ┗;à ﾏ;ﾐデWヴà H;ﾐIﾗà SWà S;Sﾗゲà ﾃ┌ﾐデﾗà ;à “EMEFà ケ┌Wà IﾗﾐデWﾐｴ;à ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲà ゲﾗHヴWà ;ゲà
ﾗヮWヴ;NﾛWゲàヴWﾉ;デｷ┗;ゲà;à;ﾉｷWﾐ;NﾛWゲàWàIﾗﾐゲデヴ┌NﾛWゲàSWàｷﾏﾙ┗Wｷゲく 

áﾉYﾏà Sｷゲゲﾗがà Yà ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷ;à ヮ;ヴ;à ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷ;ゲがà ｷﾐIﾗヴヮﾗヴ;Sﾗヴ;ゲà Wà Iﾗﾐゲデヴ┌デﾗヴ;ゲà ケ┌;ﾐデﾗà ;à ﾗヮWヴ;NﾛWゲà
ヴWﾉ;デｷ┗;ゲà;à;ﾉｷWﾐ;NﾛWゲàWàIﾗﾐゲデヴ┌NﾛWゲàSWàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮﾗヴàWﾉ;ゲàヴW;ﾉｷ┣;S;ゲà;àケ┌;ﾉàSW┗Wヴ=àゲWヴàWﾏｷデｷS;àﾐ;à
S;デ;àS;àWﾐデヴWｪ;àﾗgIｷ;ﾉàS;ゲàIｴ;┗Wゲàﾗ┌àS;àIﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗàS;àWSｷgI;N?ﾗく 
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àOゲàOgIｷ;ｷゲàSﾗゲàC;ヴデﾙヴｷﾗゲàSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗WｷゲàWàNﾗデ;ゲàデ;ﾏHYﾏàゲ?ﾗàﾗHヴｷｪ;Sﾗゲà;àWﾐ┗ｷ;ヴà;àDMIどWがà
WﾏàﾏﾗSWﾉﾗàWゲヮWIｹgIﾗがà┗ｷゲ;ﾐSﾗà;àｷﾐaﾗヴﾏ;ヴがàSWﾐデヴWàﾗ┌デヴﾗゲがàﾗゲà;デﾗゲàケ┌WàﾉｴWゲàゲ?ﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗゲがà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗがà
;┗WヴH;N?ﾗàWàWゲIヴｷデ┌ヴ;N?ﾗàSWàｷﾏﾙ┗WｷゲàWàSｷヴWｷデﾗゲà;àWﾉWゲàヴWﾉ;デｷ┗ﾗゲく 

PﾗヴàaｷﾏがàaヴｷゲWどゲWàケ┌WàIﾗﾏヮWデWà;ﾗàPヴWaWｷデﾗàSWgﾐｷヴà;ゲàIﾗﾐSｷNﾛWゲàWàIヴｷデYヴｷﾗàSWàヮヴWWﾐIｴｷﾏWﾐデﾗがàHWﾏà
Iﾗﾏﾗàﾗàヮヴ;┣ﾗàSWàWﾐデヴWｪ;àS;àDMIどWく 
 

11.4.2. Inscrição de imóveis resultantes de loteamento, desmembramento ou 
remembramento:  

áàｷﾐゲIヴｷN?ﾗàSWàｷﾏﾙ┗WｷゲàヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWゲàSWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗがàSWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàﾗHﾃWデｷ┗;à
ﾏ;ﾐデWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;SﾗàﾗàI;S;ゲデヴﾗàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 

áﾐデWゲàSWàヴW;ﾉｷ┣;ヴﾏﾗゲà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàIﾗﾐゲｷSWヴ;NﾛWゲà;IWヴI;àSWゲデ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗà;IWゲゲﾙヴｷ;がàI;HWàSｷ┣Wヴàケ┌WがàSWà
;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;àLWｷàFWSWヴ;ﾉàﾐ┨àヶくΑヶヶがàSWàヱΓàSWàSW┣WﾏHヴﾗàSWàヱΓΑΓぎ 
 

Loteamento: é a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas 

vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 
existentes.  

 

Desmembramento: é a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

 

 

 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà;àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗàWàSWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàYà;à;HWヴデ┌ヴ;àﾗ┌àﾐ?ﾗàSWàﾐﾗ┗;ゲà┗ｷ;ゲàﾗ┌à
ﾉﾗｪヴ;Sﾗ┌ヴﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲàふヴ┌;ゲがà;┗WﾐｷS;ゲがàWゲデヴ;S;ゲがàくくくぶく 

D;à Sﾗ┌デヴｷﾐ;à Wà S;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà ┌ヴH;ﾐｹゲデｷI;à SWà ﾗ┌デヴﾗゲà WﾐデWゲà S;à aWSWヴ;N?ﾗà デ;ﾏHYﾏà ヮﾗSWﾏﾗゲà ;ゲゲｷﾏà
IﾗﾐIWｷデ┌;ヴàSWゲSﾗHヴﾗがàヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗàWàWﾐｪﾉﾗH;ﾏWﾐデﾗぎàà 

 

 Desdobro: é o parcelamento de lote resultante de loteamento ou desmembramento aprovado.  
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Englobamento: é a junção de dois ou mais lotes para a formação de um novo lote único, sem 

interferências nas vias já existentes.  

 

 

 

Remembramento: é a soma das áreas de duas ou mais glebas ou lotes, para a formação de 

novas glebas ou lotes.  

 

 

  

‘Wデﾗヴﾐ;ﾐSﾗà<ゲàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàS;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàSWàM;ﾐ;┌ゲがàデWﾏどゲWàケ┌WàﾗゲàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗゲàSWà
ｷﾏﾙ┗Wｷゲà ヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWゲà SWà SWゲﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗà ﾗ┌à ヴWﾏWﾏHヴ;ﾏWﾐデﾗà SW┗Wﾏà ゲﾗﾉｷIｷデ;ヴà ゲ┌;à ｷﾐゲIヴｷN?ﾗà
I;S;ゲデヴ;ﾉàSWﾐデヴﾗàSWàンヰàSｷ;ゲàIﾗﾐデ;SﾗゲàS;àS;デ;àSﾗàヴWゲヮWIデｷ┗ﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾃ┌ﾐデﾗà;ﾗàC;ヴデﾙヴｷﾗàSWà
‘WｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗Wｷゲく 

áﾉYﾏàSｷゲゲﾗがà;àﾉWｷàﾏ;ﾐ;┌;ヴ;àaｷ┝;àケ┌Wàケ┌;ﾐデﾗà<ゲà=ヴW;ゲàﾉﾗデW;S;ゲがàﾗàSWゲSﾗHヴ;ﾏWﾐデﾗàS;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗàゲﾙàゲWà
WaWデｷ┗;ヴ=à;àヮWSｷSﾗàIﾗﾏà;à;ヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗがàヮWﾉﾗゲàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗゲがàSﾗàヮヴﾗﾃWデﾗàSWàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗà;ヮヴﾗ┗;SﾗàヮWﾉﾗà
ﾙヴｪ?ﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàIﾗﾏヮWデWﾐデWく 

DWàデﾗSﾗàﾏﾗSﾗがà;ｷﾐS;àケ┌Wàﾐ;àa;ﾉデ;àS;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗàﾐﾗàC;ヴデﾙヴｷﾗàSWà‘WｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗WｷゲがàゲWヴ=à;SﾏｷデｷS;à;à
ｷﾐゲIヴｷN?ﾗà I;S;ゲデヴ;ﾉà SWà ﾗaｹIｷﾗà S;ゲà ┌ﾐｷS;SWゲà ヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWゲà SWà ﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗがà ケ┌;ﾐSﾗà ゲWà ┗WヴｷaｷI;ヴà ;à
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ﾗIﾗヴヴZﾐIｷ;à S;à ヮﾗゲゲWà SｷヴWデ;à S;ゲà ┌ﾐｷS;SWゲà ;┌デﾚﾐﾗﾏ;ゲがà ﾗHゲWヴ┗;Sﾗゲà ﾗゲà IヴｷデYヴｷﾗゲà Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲà Wﾏà
ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗく 

FヴｷゲWどゲWがàWﾐデヴWデ;ﾐデﾗがàケ┌WàWゲデ;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗàI;S;ゲデヴ;ﾉàSWàﾗaｹIｷﾗがàゲWﾏà;àｷﾐゲIヴｷN?ﾗàSﾗàﾉﾗデW;ﾏWﾐデﾗàﾐﾗàC;ヴデﾙヴｷﾗà
SWà‘WｪｷゲデヴﾗàSWàIﾏﾙ┗WｷゲがàデWﾏàI;ヴ=デWヴàヮヴWI=ヴｷﾗがàヮﾗSWﾐSﾗàゲWヴàI;ﾐIWﾉ;S;àヮﾗヴàSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉàﾗ┌à;à
ヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàSﾗàデｷデ┌ﾉ;ヴàS;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWがàSWゲSWàケ┌WàWゲデWàSWﾏﾗﾐゲデヴWà;àゲ┌;àゲｷデ┌;N?ﾗàﾉWｪ;ﾉがà;ｷﾐS;àケ┌Wà
デ;ﾉàﾏ;デYヴｷ;àgケ┌Wàゲ┌HﾗヴSｷﾐ;S;à<àSWIｷゲ?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉくà 

à 

11.4.3. Comunicação ao Cadastro Imobiliário Municipal  

áàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗà;ﾗàC;S;ゲデヴﾗà IﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàSWà;ゲゲｷﾐ;デ┌ヴ;àSWàIﾗﾐデヴ;デﾗàﾗ┌àﾗ┌デヴﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗà
ヴWﾉ;デｷ┗ﾗà<à;ケ┌ｷゲｷN?ﾗàﾗ┌àIWゲゲ?ﾗàSWàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾗ┌àSWàSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉà;àWﾉWàヴWﾉ;デｷ┗ﾗàﾗヴｷ┌ﾐSﾗàSWàヮWゲゲﾗ;àaｹゲｷI;àﾗ┌à
ﾃ┌ヴｹSｷI;àｷゲWﾐデ;àﾗ┌àｷﾏ┌ﾐWàﾗHﾃWデｷ┗;àﾏ;ﾐデWヴà;デ┌;ﾉｷ┣;SﾗàﾗàI;S;ゲデヴﾗàｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 

Fｷ┝;à;à LWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱがàケ┌Wàﾗà;Sケ┌ｷヴWﾐデWàﾗ┌àIWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗàSWà ｷﾏﾙ┗Wﾉàﾗ┌àSWàSｷヴWｷデﾗà ヴW;ﾉà;àWﾉWà
ヴWﾉ;デｷ┗ﾗがàSWàヮWゲゲﾗ;à aｹゲｷI;àﾗ┌à ﾃ┌ヴｹSｷI;がà ｷゲWﾐデ;àﾗ┌à ｷﾏ┌ﾐWà;ﾗà IPTUがàgI;ﾏàﾗHヴｷｪ;Sﾗゲà;à Iﾗﾏ┌ﾐｷI;ヴàゲ┌;à
ゲｷデ┌;N?ﾗà ﾃ┌ﾐデﾗà ;ﾗà C;S;ゲデヴﾗà IﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗà M┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがà ﾐﾗà ヮヴ;┣ﾗà SWà ンヰà Sｷ;ゲがà Iﾗﾐデ;Sﾗà S;à S;デ;à S;à
;ゲゲｷﾐ;デ┌ヴ;àSﾗàIﾗﾐデヴ;デﾗàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàﾗ┌デヴﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗàケ┌WàSZàゲ┌ヮﾗヴデWà;àWゲゲ;àﾗヮWヴ;N?ﾗがàﾗHゲWヴ┗;Sﾗà
ﾗàヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗくààà 
FヴｷゲWどゲWà ケ┌Wà ;à ﾗHヴｷｪ;デﾗヴｷWS;SWà Sﾗà ;Sケ┌ｷヴWﾐデWà ﾗ┌à IWゲゲｷﾗﾐ=ヴｷﾗà ｷﾐaﾗヴﾏ;ヴà WゲデWà ﾐWｪﾙIｷﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà <à
;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗがàﾐ?ﾗà;a;ゲデ;à;àﾏWゲﾏ;àﾗHヴｷｪ;デﾗヴｷWS;SWàヮﾗヴàヮ;ヴデWàS;àヮWゲゲﾗ;àｷゲWﾐデ;àﾗ┌àｷﾏ┌ﾐWàケ┌WàゲWﾃ;à;à
デヴ;ﾐゲﾏｷデWﾐデWàﾗ┌àIWSWﾐデWàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàﾗ┌àSｷヴWｷデﾗàヴW;ﾉà;àWﾉWàヴWﾉ;デｷ┗ﾗく 

 

Pﾗヴàaｷﾏがà;ヮヴWゲWﾐデﾗà┌ﾏ;à┗WS;N?ﾗàｪWヴ;ﾉàIﾗﾐゲデ;ﾐデWàﾐ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱぎ 
 

セaｷI;SｷI; 

Éà┗WS;Sﾗà;ﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗがàデｷデ┌ﾉ;ヴàSﾗàSﾗﾏｹﾐｷﾗà┎デｷﾉàﾗ┌àヮﾗゲゲ┌ｷSﾗヴà;àケ┌;ﾉケ┌Wヴà
デｹデ┌ﾉﾗà SWà HWﾏà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ｷﾏヮWSｷヴà ﾗà ;IWゲゲﾗà SWà ;┌デﾗヴｷS;SWà IﾗﾏヮWデWﾐデWà ﾗ┌à
ヮWゲゲﾗ;àIﾗﾐデヴ;デ;S;àヮWﾉ;àáSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàP┎HﾉｷI;がàヮ;ヴ;àヮヴﾗIWSWヴà<àﾏWSｷN?ﾗàSﾗà

ｷﾏﾙ┗Wﾉàヮ;ヴ;àWaWｷデﾗàSWà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàI;S;ゲデヴ;ﾉがàI;S;ゲデヴ;ﾏWﾐデﾗがàヴWI;S;ゲデヴ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌à;デWﾐSｷﾏWﾐデﾗà;à
ヮWSｷSﾗà SWà ヴW┗ｷゲ?ﾗà SWà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà SWà IPTUがà SWIﾗヴヴWﾐデWà SWà ゲﾗﾉｷIｷデ;N?ﾗà ﾗ┌à ｷﾏヮ┌ｪﾐ;N?ﾗà Sﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWà ﾗ┌à ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wﾉがà HWﾏà Iﾗﾏﾗà ゲWà ﾐWｪ;ヴà ;à W┝ｷHｷヴà SﾗI┌ﾏWﾐデﾗゲがà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;ﾐデWゲà SWà
ヴWIﾗﾉｴｷﾏWﾐデﾗがàﾗ┌àﾗ┌デヴﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗà┗ｷﾐI┌ﾉ;Sﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàケ┌;ﾐSﾗàﾉｴWàaﾗヴàゲﾗﾉｷIｷデ;Sﾗく 
 

áデWﾐN?ﾗぎàﾗàｷﾏヮWSｷﾏWﾐデﾗàﾗ┌à;àｷﾐ┗ｷ;Hｷﾉｷ┣;N?ﾗàSWà;IWゲゲﾗà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉがàケ┌;ﾐSﾗàSﾗàヮWSｷSﾗàSWàヴW┗ｷゲ?ﾗàSWà
ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà ヮﾗヴà ｷﾏヮ┌ｪﾐ;N?ﾗがà ｷﾏヮﾉｷI;ヴ=à ゲW┌à ｷﾏWSｷ;デﾗà ;ヴケ┌ｷ┗;ﾏWﾐデﾗがà ゲWﾏà ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗà ケ┌;ﾐデﾗà <à
;ヮﾉｷI;N?ﾗàSWàヮWﾐ;ﾉｷS;SWゲく 
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11.5. ISENÇÕES DO IPTU 

 

VWﾃ;ﾏﾗゲà;àヴWﾉ;N?ﾗàSWàｷゲWﾐNﾛWゲàSﾗàIPTUàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐ;àLWｷàﾐ┨àヱくヶヲΒがàSWàヲヰヱヱぎ 
 

ààààààààààààààààààààààààààIゲWﾐNﾛWゲàSﾗàIPTU 

a área do imóvel reconhecida pelo Poder Público Municipal como Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN, nos termos da Lei nº 886, de 14 de outubro de 2005, está isenta do 

IPTU, devendo o contribuinte observar os procedimentos regulamentares 

as pessoas que provem possuir um único imóvel e nele residam, desde que: 

a) o cônjuge, o filho menor ou o filho maior inválido não possuam imóvel; e  

b) a renda familiar não seja superior a 03 salários mínimos. 
 

Atenção: esta concessão tem prazo de validade de 03 anos, sendo que se o contribuinte continuar 

na mesma situação que deu ensejo ao benefício, deverá requerer novamente a isenção. 

ﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàSWàｷﾐデWヴWゲゲWàｴｷゲデﾙヴｷIﾗàﾗ┌àI┌ﾉデ┌ヴ;ﾉがà;ゲゲｷﾏàヴWIﾗﾐｴWIｷSﾗゲàヮWﾉﾗàﾙヴｪ?ﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà
IﾗﾏヮWデWﾐデWがàケ┌WàデWﾐｴ;ﾏàゲ┌;ゲàa;Iｴ;S;ゲàWàIﾗHWヴデ┌ヴ;ゲàヴWゲデ;┌ヴ;S;ゲàWﾏàゲ┌;ゲàI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲà

;ヴケ┌ｷデWデﾚﾐｷI;ゲàﾗヴｷｪｷﾐ;ｷゲがàSW┗WﾐSﾗàﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàﾗHゲWヴ┗;ヴàﾗゲàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàWﾏà
ヴWｪ┌ﾉ;ﾏWﾐデﾗ 

áデWﾐN?ﾗぎàWゲデ;àIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàデWﾏàヮヴ;┣ﾗàSWà┗;ﾉｷS;SWàSWàヰンà;ﾐﾗゲàWàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàﾗHﾃWデﾗàS;àｷゲWﾐN?ﾗàSW┗Wヴ=à
I┌ﾏヮヴｷヴà;àゲ┌;àa┌ﾐN?ﾗàゲﾗIｷ;ﾉがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàS;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà;ヮﾉｷI=┗WﾉがàSW┗WﾐSﾗがàケ┌;ﾐSﾗàゲ┌;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗà
Wﾐ┗ﾗﾉ┗Wヴà ﾗà W┝WヴIｹIｷﾗà SWà ;デｷ┗ｷS;SWà WIﾗﾐﾚﾏｷI;がà ゲWヴWﾏà ﾗHゲWヴ┗;S;ゲà ;ゲà ヴWｪヴ;ゲà Sﾗà ﾉｷIWﾐIｷ;ﾏWﾐデﾗà
IﾗﾐIWSｷSﾗàヮWﾉﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàM┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 

ﾗゲàｷﾏﾙ┗WｷゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲà;ﾗゲàヮﾗヴデ;SﾗヴWゲàSWàSﾗWﾐN;ゲàIヴﾚﾐｷI;ゲàデWヴﾏｷﾐ;ｷゲ 

áデWﾐN?ﾗぎà Wゲデ;à ｷゲWﾐN?ﾗà ゲWà ;ヮﾉｷI;がà デ;ﾏHYﾏがà ;ﾗゲà ヮﾗヴデ;SﾗヴWゲà SWà ﾐWIWゲゲｷS;SWゲà WゲヮWIｷ;ｷゲà ふPDEげゲぶがà
ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗゲàﾗ┌à ﾐ?ﾗがàケ┌WàWゲデWﾃ;ﾏàIﾗﾐデWﾏヮﾉ;Sﾗゲàﾐﾗゲàヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲà ゲﾗIｷ;ｷゲà Sﾗゲà ｪﾗ┗Wヴﾐﾗゲà aWSWヴ;ﾉがà
Wゲデ;S┌;ﾉàWっﾗ┌àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉ 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   125 
202 

ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàケ┌;ﾉｷgI;SﾗàIﾗﾏﾗàｴ;Hｷデ;N?ﾗàWIﾗﾐﾚﾏｷI; 

Considera-se habitação econômica: o imóvel construído, de uso residencial ou misto, com tipo 

de construção precária, WSｷgI;S;àWﾏà=ヴW;àSWà┗┌ﾉﾐWヴ;HｷﾉｷS;SWàゲﾗIｷ;ﾉ, cuja soma de pontos seja 
igual ou inferior a 36, na forma constante do anexo V da Lei nº 1.628, de 2011, com área de 
terreno igual ou inferior a 250 m² e área construída igual ou inferior a 70 m². 

 

 

11.6. INFRAÇÕES E PENALIDADES ACERCA DO IPTU 

 

Vejamos neste tópico as consequências (penalidades) quanto ao descumprimento (infrações) à 
legislação tributária acerca do IPTU em Manaus. 

A Lei nº 1.628, de 2011, assim define infração: 
 

Infração é a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe em inobservância, por parte do sujeito 

passivo, de obrigação tributária principal ou acessória estabelecida na legislação municipal. 

 

Essa definição vai em linha com o art. 136 do CTN que prevê: 
 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da 
intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (grifos não constantes no 
original) 

 

Frise-se que o lançamento das penalidades será sempre formalizado pela autoridade fiscal 
competente e em observância às normas regulamentares, sendo: 
 

a) por Auto de Infração e Intimação, quando decorreﾐデWàSWàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗàgゲI;ﾉ; ou 
 

b) por Notificação de Lançamento, quando detectado por outros instrumentos pela administração 
fazendária. 
  

A Lei nº 1.628, de 2011, fixa que a falta de recolhimento parcial ou total do IPTU, desde que apurada 
ヮﾗヴàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗàgゲI;ﾉ, sujeita o contribuinte à multa de 40% do valor do imposto 
não recolhido.  

Neste caso, o lançamento da penalidade deve ser efetuado:  
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➢ isoladamente, quando o IPTU tiver sido lançado de ofício, havendo conformidade entre as 
informações contidas no Cadastro Imobiliário Municipal com as características do imóvel, na 
data da ocorrência do fato gerador desse tributo;  

 

➢ conjuntamente IﾗﾏàﾗàIPTUがàケ┌;ﾐSﾗà┗WヴｷgI;S;àSｷaWヴWﾐN;àヮﾗゲｷデｷ┗;àWﾐデヴWàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗà
devido e o lançado, mediante constatação da falta de conformidade das informações contidas 
no Cadastro Imobiliário Municipal com as características do imóvel, na data da ocorrência do 
fato gerador desse tributo, sem prejuízo quanto à incidência de juros moratórios relativas à 
diferença devida de IPTU. 

 

Ainda de acordo com a lei manauara acerca do IPTU, o descumprimento das obrigações apuradas 
ヮﾗヴàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗ﾗàgゲI;ﾉàﾗ┌àSWデWIデ;S;ゲàヮWﾉ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàa;┣WﾐS=ヴｷ;àヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWà
outros instrumentos, sujeita o infrator às seguintes penalidades: 
 

Infrações cometidas por PESSOA FÍSICA e suas penalidades: 

por cada conjunto de até 5 informações omitidas, incompletas, ou erroneamente 
fornecidas na DMI-e 

0,5 UFM 

Wﾉ;àa;ﾉデ;àSWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗàSWàﾏﾗSｷgI;N?ﾗàSﾗゲàS;SﾗゲàヴWaWヴWﾐデWゲà<ゲàcaracterísticas do 
imóvel, constantes do Cadastro Imobiliário Municipal, para atualização cadastral, na 
forma e prazos previstos na legislação 

01 UFM 

pela falta de comunicação de alteração no uso ou na titularidade do imóvel constante 
no Cadastro Imobiliário Municipal 

01 UFM 

deixar de inscrever-se no Cadastro Imobiliário de Contribuintes, na forma e prazos 
previstos na legislação 

02 UFMs 

deixar de comunicar, na forma e prazos estabelecidos na legislação, a alienação e 
aquisição de imóvel, estando no gozo da isenção e nos casos disciplinados em 
regulamento 

02 UFMs 

pela falta de entrega da DMI-e, aplicável por cada declaração 02 UFMs 

ｷﾏヮWSｷヴàﾗà;IWゲゲﾗàSﾗà;ｪWﾐデWàa;┣WﾐS=ヴｷﾗàヮ;ヴ;à┗WヴｷgI;N?ﾗàSWàS;SﾗゲàI;S;ゲデヴ;ｷゲ 05 UFMs 

pelo gozo irregular da isenção relativa à área do imóvel reconhecida pelo Poder 
Público Municipal como Reserva Particular do Patrimônio Natural に RPPN ou relativa 
às pessoas que provem possuir um único imóvel e nele residam, com renda familiar 
não superior a 03 salários mínimos, sendo a penalidade aplicável por cada ano 
gozado irregularmente 

05 UFMs 
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fornecer ou apresentar ao fisco informação ou documento inexato ou inverídico, para 
cada documento inexato ou inverídico 

08 UFMs 

consignar valores diferentes ﾐ;ゲà┗ｷ;ゲàSﾗàﾏWゲﾏﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗàgゲI;ﾉ 08 UFMs 

não promover a inscrição dos imóveis resultantes de desmembramento ou 
remembramento, no prazo de 30 dias, contados da data do respectivo registro no 
Cartório de Registro de Imóveis 

08 UFMs 

por embaraçar ou impediヴà ;à ;N?ﾗà S;à ;┌デﾗヴｷS;SWà gゲI;ﾉがà ﾗ┌à ヮﾗヴà SWｷ┝;ヴà SWà ヮヴWゲデ;ヴà
informação, não apresentar comprovante de pagamento, documento ou outro 
qualquer, quando solicitado pelo fisco, ou por prestar informações com dolo, má fé, 
fraude ou simulação, ou, ainda, por falsificar autenticação bancária em guias de 
recolhimento de imposto, ヮ;ヴ;àI;S;àｪ┌ｷ;àa;ﾉゲｷgI;S; 

15 UFMs 

pelo descumprimento de qualquer outra obrigação estabelecida na Lei nº 1.628, de 
2011 

02 UFMs 

 

Lembre-se que a UFM para 2018 é de R$ 101,78. 

Vamos agora ver as penalidades para pessoa jurídica OU EMPRESÁRIO. 

 

Infrações cometidas por PESSOA JURÍDICA ou EMPRESÁRIO e suas 
penalidades: 

por cada conjunto de até 5 informações omitidas, incompletas, ou erroneamente 
fornecidas na DMI-e 

01 UFM 

deixar de comunicar as mﾗSｷgI;NﾛWゲà Sﾗゲà S;Sﾗゲà ヴWaWヴWﾐデWゲà <ゲà I;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲà Sﾗà
imóvel, constantes do Cadastro Imobiliário Municipal, para atualização cadastral, na 
forma e prazos previstos na legislação pertinente  

02 UFMs 

pela falta de comunicação de alteração no uso ou na titularidade do imóvel constante 
no Cadastro Imobiliário Municipal 

02 UFMs 

deixar de inscrever-se no Cadastro Imobiliário de Contribuintes, na forma e prazos 
previstos na legislação 

04 UFMs 

por deixar de comunicar, na forma e prazos estabelecidos na legislação, a venda de 
imóvel, estando no gozo de isenção ou imunidade 

04 UFMs 

pela falta de entrega da DMI-e, aplicável por cada declaração 04 UFMs 

ヮﾗヴàｷﾏヮWSｷヴàﾗà;IWゲゲﾗàSﾗà;ｪWﾐデWàa;┣WﾐS=ヴｷﾗàヮ;ヴ;à┗WヴｷgI;N?ﾗàSWàS;SﾗゲàI;S;ゲデヴ;ｷゲ 10 UFMs 
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por fornecer ou apresentar ao Fisco informação ou documento inexato ou inverídico, 
para cada informação ou documento inexato ou inverídico 

15 UFMs 

por consignar valores SｷaWヴWﾐデWゲàﾐ;ゲà┗ｷ;ゲàSﾗàﾏWゲﾏﾗàSﾗI┌ﾏWﾐデﾗàgゲI;ﾉ 15 UFMs 

não promover a inscrição dos imóveis resultantes de desmembramento ou 
remembramento, no prazo de 30 dias, contados da data do respectivo registro no 
Cartório de Registro de Imóveis 

15 UFMs 

pelo gozo irregular da isenção relativa à área do imóvel reconhecida pelo Poder 
Público Municipal como Reserva Particular do Patrimônio Natural に RPPN ou relativa 
às pessoas que provem possuir um único imóvel e nele residam, com renda familiar 
não superior a 03 salários mínimos, sendo a penalidade aplicável por cada ano 
gozado irregularmente 

20 UFMs 

WﾏH;ヴ;N;ヴàﾗ┌àｷﾏヮWSｷヴà;à;N?ﾗàS;à;┌デﾗヴｷS;SWàgゲI;ﾉàﾗ┌àヮﾗヴàSWｷ┝;ヴàSWàヮヴWゲデ;ヴàｷﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗがà
não apresentar comprovante de pagamento, documento ou outro qualquer, quando 
solicitado pelo Fisco ou por prestar informações com dolo, má fé, fraude ou simulação 
ou, ainda, por falsificar autenticação bancária em guias de recolhimento de imposto, 
ヮ;ヴ;àI;S;àｪ┌ｷ;àa;ﾉゲｷgI;S; 

30 UFMs 

pelo descumprimento de qualquer outra obrigação estabelecida na Lei nº 1.628, de 
2011 

05 UFMs 

 

Fixe que o sujeito autuado ou notificado pelo cometimento e infração à legislação tributária terá 
o prazo de 30 diasがàIﾗﾐデ;SﾗゲàS;àIｷZﾐIｷ;àS;àｷﾐデｷﾏ;N?ﾗàﾗ┌àﾐﾗデｷgI;N?ﾗがàpara pagar o crédito tributário 
ou penalidade lançada por meio de notificação fiscal ou auto de infração e intimação. 

 Ademais, no mesmo prazo de 30 dias, poderá o sujeito apresentar sua impugnação contra o 
lançamento, observado o Processo Administrativo Fiscal estabelecido na legislação tributária do 
Município de Manaus. 
 

セaｷI;SｷI; 

EﾏàI;ゲﾗàSWàヴWｷﾐIｷSZﾐIｷ;がà;ゲàヮWﾐ;ﾉｷS;SWゲàゲWヴ?ﾗà;ヮﾉｷI;S;ゲàWﾏàSﾗHヴﾗく 

áデWﾐN?ﾗぎàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWàヴWｷﾐIｷSZﾐIｷ;àﾗàIﾗﾏWデｷﾏWﾐデﾗàS;àﾏWゲﾏ;àｷﾐaヴ;N?ﾗàﾐﾗà
ヮヴ;┣ﾗàSWà;デYàヵà;ﾐﾗゲàIﾗﾐデ;Sﾗゲぎ 

 

;ぶàS;àS;デ;àSﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàS;àW┝ｷｪZﾐIｷ;き 
 

HぶàSﾗàデYヴﾏｷﾐﾗàSﾗàヮヴ;┣ﾗàヮ;ヴ;àｷﾐデWヴヮﾗゲｷN?ﾗàS;àSWaWゲ;きàﾗ┌ 
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IぶàS;àS;デ;àS;àSWIｷゲ?ﾗàIﾗﾐSWﾐ;デﾙヴｷ;àｷヴヴWIﾗヴヴｹ┗Wﾉàﾐ;àWゲaWヴ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;┗;がàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà<àｷﾐaヴ;N?ﾗà
;ﾐデWヴｷﾗヴく 

 

Um ponto interessante da Lei nº 1.628, de 2011, e criado para incentivar a regularização dos débitos 
lançados pelo cometimento de infração à legislação tributária do IPTU, é a oferta de descontos do 
valor da multa, com percentual variável de dedução, a depender do quanto antes ocorra este 
pagamento e limitado até 150 dias da ciência do lançamento. 

Vejamos esses percentuais de descontos e seus respectivos prazos. 
 

Reduções percentuais do valor da multa por infração: 

50% para recolhimento integral em até 30 dias 

45% para recolhimento em 2 parcelas iguais, vincendas em até 30 e 60 dias 

40% para recolhimento em 3 parcelas iguais, vincendas em até 30, 60 e 90 dias 

35% para recolhimento em 4 parcelas iguais, vincendas em até 30, 60, 90 e 120 dias 

30% para recolhimento em 5 parcelas iguais, vincendas em até 30, 60, 90, 120 e 150 dias 

 

Vejamos a seguir uma consolidação de jurisprudências acerca do IPTU. 

 

11.7. CONSOLIDAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIAS ACERCA DO IPTU 

Antes de passarmos ao estudo do próximo tema, vou consolidar aqui as principais teses e 
posicionamentos do STF e do STJ acerca do IPTU.  

Esse resumo pode te garantir algumas questões na prova. 
 

“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲぎà;ｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;àデWヴIWｷヴﾗゲがàヮWヴﾏ;ﾐWIWàｷﾏ┌ﾐWà;ﾗàIPTUàﾗà
ｷﾏﾙ┗Wﾉà ヮWヴデWﾐIWﾐデWà ;à ケ┌;ﾉケ┌Wヴà S;ゲà WﾐデｷS;SWゲà ヴWaWヴｷS;ゲà ヮWﾉﾗà ;ヴデくà ヱヵヰがà VIがà ゎIゎがà S;à
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà┗;ﾉﾗヴàSﾗゲà;ﾉ┌ｪ┌YｷゲàゲWﾃ;à;ヮﾉｷI;Sﾗàﾐ;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàヮ;ヴ;à
;ゲàケ┌;ｷゲàデ;ｷゲàWﾐデｷS;SWゲàaﾗヴ;ﾏàIﾗﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲく 

“┎ﾏ┌ﾉ;à ヶヶΒぎà Yà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ;à ﾉWｷà ﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà ケ┌Wà デWﾐｴ;à Wゲデ;HWﾉWIｷSﾗがà ;ﾐデWゲà S; ECà ヲΓっヲヰヰヰがà
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàヮ;ヴ;àﾗàIPTUがàゲ;ﾉ┗ﾗàゲWàSWゲデｷﾐ;S;à;à;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴàﾗàI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗàS;àa┌ﾐN?ﾗàゲﾗIｷ;ﾉà
S;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWà┌ヴH;ﾐ;く 
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a) RE 594015/SP: julgado em 06/04/2017 e publicado em 25/08/2017; 

EMENTA: IMUNIDADE に SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ARRENDATÁRIA DE BEM DA 
UNIÃO に IPTU. Não se beneficia da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 

ヱヵヰがàｷﾐIｷゲﾗàVIがà;ﾉｹﾐW;àさ;ざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉ a sociedade de economia mista ocupante de bem 
público. 

TEMA 385: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a sociedade de economia mista 
ocupante de bem público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: A imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da 
Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela 
exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a 
cobrança do IPTU pelo Município. 

PARTES: Município de Santos x PETROBRAS 

VOTAÇÃO: 6 x 3 (Voto vencedor: Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos Ministros 
Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, Alexandre de Moraes; Vencidos: 
Ministros Edson Fachin, Celso de Mello e Cármen Lúcia; Ausentes: Ministros Dias Toffoli e Gilmar 
Mendes) 
 

b) RE 601720/RJ: julgado em 06/04/2017 e publicado em 05/09/2017 

EMENTA: IPTU に BEM PÚBLICO に CESSÃO に PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. Incide o 
imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito 
privado, sendo esta a devedora. 

TEMA 437: Reconhecimento de imunidade tributária recíproca a empresa privada ocupante de 
bem público. 

TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL: Incide o IPTU, considerado imóvel de pessoa jurídica de 
direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. 

PARTES: Município do Rio de Janeiro x Barrafor Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 2 (Voto vencedor: Relator para o Acórdão に Ministro Marco Aurélio, acompanhado 
pelos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Alexandre de Moraes; Vencidos: Ministros Edson Fachin に Relator - e Celso de Mello; Ausentes: 
Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes) 
 

c) RE 434251/RJ: julgado em 19/04/2017 e publicado em 31/08/2017 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ART. 150, INC. VI, AL. 
A, DA CONSTITUIÇÃO). BEM IMÓVEL DA UNIÃO. CESSÃO A EMPREENDIMENTO PRIVADO 
EXPLORADOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA. INAPLICABILIDADE DA SALVAGUARDA 
CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

Sem Repercussão Geral 
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PARTES: Município do Rio de Janeiro x DISBARRA に Distribuidoria Barra de Veículos LTDA 

VOTAÇÃO: 7 x 1 (Voto vencedor: Relator に Ministro Joaquim Barbosa, acompanhado pelos 
Ministros Cármen Lúcia, Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso e Alexandre de 
Moraes; Vencido: Ministro Dias Toffoli; Ausentes: Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 
Ricardo Lewandowski) 

Cuidado com esse novo posicionamento do STF: os comentários aos 

julgados no STF dos REs 594015/SP, 601720/RJ e 434251/RJ estão na aula 
demonstrativa.  

IPTUàふくくくぶくàOà“┌ヮヴWﾏﾗàSWIﾉ;ヴﾗ┌à;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàS;àLCàΑっヱΓΑンàSﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWà
Pﾗヴデﾗà áﾉWｪヴWがà ﾐ;à ヴWS;N?ﾗà ケ┌Wà ﾉｴWà aﾗｷà IﾗﾐaWヴｷS;à ヮWﾉ;à LCà ヲヱヲっヱΓΒΓがà ┗W┣à ケ┌Wà ｷﾐゲデｷデ┌ｷ┌à
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲà Wﾏà ヴ;┣?ﾗà Sﾗà ┗;ﾉﾗヴà ┗Wﾐ;ﾉà Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉくà áà SWIﾉ;ヴ;N?ﾗà SWà
ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWà;デｷﾐｪWàﾗàゲｷゲデWﾏ;àS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàIﾗﾏﾗà┌ﾏàデﾗSﾗくàáヮﾉｷI;どゲWà;à

ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà;ﾐデWヴｷﾗヴàふLCàΑっヱΓΑンàWﾏàゲ┌;àヴWS;N?ﾗàﾗヴｷｪｷﾐ;ﾉぶがàS;Sﾗàケ┌Wà;ゲà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàﾐWﾉ;àヮヴW┗ｷゲデ;ゲàﾐ?ﾗà
┗;ヴｷ;ﾏàﾐ;àﾏWSｷS;àWﾏàケ┌WàゲWàWﾉW┗Wàﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉくàぷ‘EàンΓヰくヶΓヴàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐく EヴﾗゲàGヴ;┌がàﾃくà
ヲヴどヱヰどヲヰヰヶが ヲ┧àTが DJ SWàヱ┨どヱヲどヲヰヰヶくへ 

Tヴ;デ;ﾐSﾗどゲWàSWàﾏ;デYヴｷ;àゲ┌ﾃWｷデ;à;àWゲデヴｷデ;àヮヴW┗ｷゲ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàにàCFがà;ヴデくàヱヵンがàよàヲ┨がàIきà;ヴデくà
ヱヵンがàよàヴ┨きà;ヴデくàヱヵヶがàよàヱ┨きà;ヴデくàヱΒヲがàよàヴ┨がàIIきà;ヴデくàヱΓヵがàよàΓ┨àふIﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàゲﾗIｷ;ﾉàSW┗ｷS;àヮWﾉﾗà
WﾏヮヴWｪ;SﾗヴぶàにàｷﾐW┝ｷゲデWàWゲヮ;NﾗàSWàﾉｷHWヴS;SWàSWIｷゲﾙヴｷ;àヮ;ヴ;àﾗàCﾗﾐｪヴWゲゲﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉがàWﾏà
デWﾏ;àSWàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàデヴｷH┌デ=ヴｷ;がàｷﾐゲデｷデ┌ｷヴà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗;ゲàWﾏàゲｷデ┌;NﾛWゲàﾐ?ﾗà

;┌デﾗヴｷ┣;S;ゲàヮWﾉﾗàデW┝デﾗàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗくàぷáDCàΒàMCがàヴWﾉくàﾏｷﾐく CWﾉゲﾗàSWàMWﾉﾉﾗがàﾃくàヱンどヱヰどヱΓΓΓがàPが DJ SWà
ヴどヴどヲヰヰンくへ 

IPTUくàPヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWà;ﾐデWゲàS;àECàヲΓっヲヰヰヰくà IﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWがà ;ｷﾐS;àケ┌WàヮWﾉ;à┗ｷ;àSWà
;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲàSWàｷゲWﾐNﾛWゲàｪヴ;S┌;ｷゲくàáà┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàS;àｷゲWﾐN?ﾗàIﾗﾏﾗàｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà
SWà ｪヴ;S┌;N?ﾗà SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲがà Iﾗﾏà ;ヮﾉｷI;N?ﾗà <à ｪWﾐWヴ;ﾉｷS;SWà Sﾗゲà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲがà ﾐ?ﾗà
IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWà <à ゲ┌;à ﾐ;デ┌ヴW┣;à ﾃ┌ヴｹSｷI;くà NWゲゲWà I;ゲﾗがà ;à ｷゲWﾐN?ﾗà SWｷ┝;à SWà ;デ┌;ヴà Iﾗﾏﾗà

HWﾐWaｹIｷﾗà aｷゲI;ﾉくàDWàﾐﾗヴﾏ;àSWàW┝IWN?ﾗàケ┌WàYがà ヮ;ゲゲ;à ;à Iﾗﾏヮﾗヴàﾗà ;ゲヮWIデﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàS;à ﾐﾗヴﾏ;à
デヴｷH┌デ=ヴｷ;à ｷﾏヮﾗゲｷデｷ┗;がà ﾏﾗSWﾉ;ﾐSﾗà デﾗS;à ;à デ;HWﾉ;à SWà ;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà Wà デWﾐSﾗà Iﾗﾏﾗà WaWｷデﾗà ;à ┗WS;S;à
ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWくàáヮﾉｷI;N?ﾗàS;à“┎ﾏ┌ﾉ;àヶヶΒàSﾗà“TFくàぷ‘EàンヵヵくヰヴヶがàヴWﾉくàﾏｷﾐく EﾉﾉWﾐàGヴ;IｷWがàﾃくàヱ┨どΒどヲヰヱヱがà
Pが DJE SWàンヱどΒどヲヰヱヱくへ 

OàヴWIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàS;àｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàS;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàSﾗàIPTUàﾐ?ﾗà;a;ゲデ;à;à
IﾗHヴ;ﾐN;àデﾗデ;ﾉàSﾗàデヴｷH┌デﾗがàケ┌WàSW┗Wヴ=àゲWヴàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮWﾉ;àaﾗヴﾏ;àﾏWﾐﾗゲàｪヴ;┗ﾗゲ;àヮヴW┗ｷゲデ;à
Wﾏà ﾉWｷくà Tヴ;デ;どゲWがàﾐﾗà I;ゲﾗがàSWà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàヮ;ヴIｷ;ﾉàケ┌Wà;デｷﾐｪWà;ヮWﾐ;ゲà;àヮ;ヴデWà
ｷﾐIﾗﾏヮ;デｹ┗WﾉàIﾗﾏàﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàWàヮWヴﾏｷデWàゲW┌àヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàIﾗﾏàH;ゲWàﾐ;à;ﾉｹケ┌ﾗデ;à

ﾏｹﾐｷﾏ;くà Nﾗà I;ゲﾗà Sﾗゲà ;┌デﾗゲがà ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà ;ﾐデWヴｷﾗヴà デ;ﾏHYﾏà デヴ;┣à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWà SWà aﾗヴﾏ;à
ｷﾐIﾗﾏヮ;デｹ┗WﾉàIﾗﾏàﾗàデW┝デﾗàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàWﾐデ?ﾗà┗ｷｪWﾐデWがàﾗàケ┌WàヴWaﾗヴN;à;àﾐWIWゲゲｷS;SWàSWà;SﾗN?ﾗàS;à
ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉｷS;SWàヮ;ヴIｷ;ﾉくàぷ‘EàンΑΒくヲヲヱàáｪ‘が ‘EàンΒヱくΒヴンàáｪ‘ W ‘EàンΓヰくΓヲヶàáｪ‘がàヴWﾉくàﾏｷﾐく ‘ｷI;ヴSﾗà
LW┘;ﾐSﾗ┘ゲﾆｷがàﾃくàヲヵどΒどヲヰヰΓがàヱ┧àTが DJE SWàヱΒどΓどヲヰヰΓくへ 
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“┎ﾏ┌ﾉ;àヶヱヴぎààOàﾉﾗI;デ=ヴｷﾗàﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àSｷゲI┌デｷヴà;àヴWﾉ;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗど
デヴｷH┌デ=ヴｷ;àSWàIPTUàWàSWàデ;┝;ゲàヴWaWヴWﾐデWゲà;ﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉà;ﾉ┌ｪ;SﾗàﾐWﾏàヮ;ヴ;àヴWヮWデｷヴàｷﾐSYHｷデﾗà
SWゲゲWゲàデヴｷH┌デﾗゲくà 

 

“┎ﾏ┌ﾉ;àンΓΓぎàC;HWà<àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàヮ;ゲゲｷ┗ﾗàSﾗàIPTUくà 
 

“┎ﾏ┌ﾉ;à ンΓΑぎàOà IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWà Sﾗà IPTUà Yà ﾐﾗデｷaｷI;Sﾗà Sﾗà ﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗà ヮWﾉﾗà Wﾐ┗ｷﾗà Sﾗà I;ヴﾐZà ;ﾗà ゲW┌à
WﾐSWヴWNﾗくà 
 

“┎ﾏ┌ﾉ;àヱヶヰぎàÉàSWaWゲﾗà;ﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾗàIPTUがàﾏWSｷ;ﾐデWàSWIヴWデﾗがàWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàゲ┌ヮWヴｷﾗヴà;ﾗà
ｹﾐSｷIWàﾗaｷIｷ;ﾉàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;くàà 

Éà  ﾉWｪｹデｷﾏ;à;àIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗà IﾏヮﾗゲデﾗàPヴWSｷ;ﾉàTWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐﾗà どà IPTUàゲﾗHヴWà ｷﾏﾙ┗Wｷゲà
ゲｷデ┌;SﾗゲàWﾏà=ヴW;àSWàW┝ヮ;ﾐゲ?ﾗà┌ヴH;ﾐ;がà;ｷﾐS;àケ┌Wàﾐ?ﾗàSﾗデ;S;àSﾗゲàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲà
ヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗà;ヴデくàンヲがàよàヱ┨がàSﾗàCTNく 

C;HWà;ﾗàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWàIﾗﾏヮヴﾗ┗;ヴà;à;┌ゲZﾐIｷ;àSWàﾐﾗデｷaｷI;N?ﾗàSﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗà
ヮWﾉﾗàﾐ?ﾗàヴWIWHｷﾏWﾐデﾗàSﾗàI;ヴﾐZàSWàIﾗHヴ;ﾐN;àSﾗàIPTUくà 

NﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàWﾏàケ┌Wàﾗàﾉ;ﾐN;ﾏWﾐデﾗàゲWàS=àSWàﾗaｹIｷﾗがàIﾗﾏﾗàYàﾗàI;ゲﾗàSﾗàIPTUがàﾗàヮヴ;┣ﾗà
ヮヴWゲIヴｷIｷﾗﾐ;ﾉàヮ;ヴ;àゲWàヮﾉWｷデW;ヴà;à ヴWヮWデｷN?ﾗàSWà ｷﾐSYHｷデﾗàYàSWàIｷﾐIﾗà;ﾐﾗゲがàIﾗﾐデ;Sﾗゲà;à
ヮ;ヴデｷヴàS;àS;デ;àWﾏàケ┌WàゲWàSW┌àﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàデヴｷH┌デﾗがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱヶΒがàIがàSﾗà
CTNくà 

Oà┌ゲ┌aヴ┌デ┌=ヴｷﾗàSWàｷﾏﾙ┗Wﾉà┌ヴH;ﾐﾗàヮﾗゲゲ┌ｷàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;デｷ┗;àヮ;ヴ;àケ┌Wゲデｷﾗﾐ;ヴàﾗàIPTUく 

Éàヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àﾏWデヴ;ｪWﾏàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾏﾗàH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàS;àIﾗHヴ;ﾐN;àS;à
デ;┝;àSWàIﾗﾉWデ;àSWàﾉｷ┝ﾗがàヮﾗｷゲàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWàIﾗﾏà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàケ┌WàゲWà┌デｷﾉｷ┣;àヮ;ヴ;à
ﾗàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUく 

áà ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗà ﾗaｷIｷ;ﾉà S;à ヮﾉ;ﾐデ;à SWà ┗;ﾉﾗヴWゲà ｷﾏﾗHｷﾉｷ=ヴｷﾗゲà Yà ﾗHヴｷｪ;デﾙヴｷ;à ヮ;ヴ;à aｷﾐゲà SWà
;ヮ┌ヴ;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUく 

N?ﾗà ｷﾐIｷSWà IPTUがàﾏ;ゲà IT‘がà ゲﾗHヴWà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗà ﾐ;à =ヴW;à ┌ヴH;ﾐ;à SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがà
SWゲSWàケ┌Wà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWà┌デｷﾉｷ┣;SﾗàWﾏàW┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗàW┝デヴ;デｷ┗;がà ┗WｪWデ;ﾉがà ;ｪヴｹIﾗﾉ;がà
ヮWI┌=ヴｷ;àﾗ┌à;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉàふ;ヴデくàヱヵàSﾗàDLàヵΑっヱΓヶヶぶくà 
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Oà ﾚﾐ┌ゲà SWà ヮヴﾗ┗;ヴà ケ┌Wà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ﾐ?ﾗà Wゲデ=à ;aWデ;Sﾗà <à SWゲデｷﾐ;N?ﾗà ｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà S;à
;┌デ;ヴケ┌ｷ;à ﾗ┌à S;à a┌ﾐS;N?ﾗà ヴWI;ｷà ゲﾗHヴWà ﾗà WﾐデWà デヴｷH┌デ;ﾐデWà ケ┌Wà ヮヴWデWﾐSWà ;a;ゲデ;ヴà ;à
ｷﾏ┌ﾐｷS;SWく 

áà ;ヴヴWﾏ;デ;N?ﾗà Wﾏà ｴ;ゲデ;à ヮ┎HﾉｷI;à W┝ﾗﾐWヴ;à ;à ヴWヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWà Sﾗà ;Sケ┌ｷヴWﾐデWà ヮWﾉﾗà
ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUがàｴ;┗WﾐSﾗà;àゲ┌Hどヴﾗｪ;N?ﾗàSﾗàIヴYSｷデﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷﾗàゲﾗHヴWàﾗàヮヴWNﾗàヮWﾉﾗà
ケ┌;ﾉàaﾗｷà;ヴヴWﾏ;デ;SﾗàﾗàHWﾏàふ;ヴデくàヱンヰがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàSﾗàCTNぶく 

áàヮヴW┗ｷゲ?ﾗàW┝ヮヴWゲゲ;àﾐﾗàWSｷデ;ﾉà;IWヴI;àS;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWàSYHｷデﾗゲàSWàIPTUàゲﾗHヴWàﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉà
;ヴヴWﾏ;デ;Sﾗàデヴ;ﾐゲaWヴWà;ﾗà;ヴヴWﾏ;デ;ﾐデWà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàヮWﾉ;àゲ┌;àケ┌ｷデ;N?ﾗがàﾗàケ┌Wà
ﾐ?ﾗà;I;ヴヴWデ;àﾗaWﾐゲ;à;ﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàヱンヰàSﾗàCTNく 

Oà ヮヴﾗﾏｷデWﾐデWà Iﾗﾏヮヴ;Sﾗヴà Sﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà Wà ﾗà ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗっヮヴﾗﾏｷデWﾐデWà ┗WﾐSWSﾗヴà ゲ?ﾗà
IﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWゲàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗WｷゲàヮWﾉﾗàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàIPTUくà 

 

C;ヴｹゲゲｷﾏﾗゲがàaｷﾐ;ﾉｷ┣;ﾏﾗゲà;ケ┌ｷà;à‘Wｪヴ;àM;デヴｷ┣àSWàIﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTUàﾐﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàSWàM;ﾐ;┌ゲく 

áàゲWｪ┌ｷヴがà┗ﾗIZàデWヴ=àﾏ;ｷゲà┌ﾏ;àH;デWヴｷ;àSWàケ┌WゲデﾛWゲàSWàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲàヴWIWﾐデWゲがà;ｪﾗヴ;àゲﾗHヴWàﾗàIPTUがàヮ;ヴ;à
ケ┌Wà┗ﾗIZàヮﾗゲゲ;àゲWàW┝WヴIｷデ;ヴく 

PヴｷﾏWｷヴﾗà┗ﾗIZàデWヴ=àゲﾗﾏWﾐデWà;ゲàケ┌WゲデﾛWゲがàゲWﾏàヴWゲﾗﾉ┌N?ﾗàﾗ┌àIﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲàヮ;ヴ;àデWゲデ;ヴàゲW┌à;ヮヴWﾐSｷ┣;Sﾗくà 

EﾏàゲWｪ┌ｷS;がà┗ﾗIZàデWヴ=àﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàゲWﾏàIﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲくà 

Eがàヮﾗヴàaｷﾏがà┗ﾗIZàデWヴ=àﾐﾗ┗;ﾏWﾐデWà;àﾉｷゲデ;àSWàケ┌WゲデﾛWゲàヴWゲﾗﾉ┗ｷS;àWàIﾗﾏWﾐデ;S;く 
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12. LISTA DE QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES ACERCA DO IPTU 

 

 

1. (2017/FCC/TRF - 5ª REGIÃO/Analista Judiciário)  

Em fevereiro do corrente ano, 2017, um Município nordestino efetuou o lançamento de ofício do 
IPTU, cujo fato gerador ocorreu no dia 1° de janeiro do mesmo exercício. O referido lançamento foi 
feito em nome do Sr. Aníbal de Oliveira, que, segundo informações constantes do cadastro 
municipal, seria o proprietário do referido imóvel, na data da ocorrência do fato gerador. 

Em março de 2017, depois de devidamente notificado do lançamento realizado, o Sr. Aníbal de 
Oliveira apresentou, tempestivamente, no órgão municipal competente, impugnação contra o 
lançamento efetuado, alegando que, em 15 de dezembro de 2016, havia formalizado a doação do 
referido imóvel a seu filho, Sérgio de Oliveira, e que, em razão disso, não seria devedor do crédito 
tributário referente ao IPTU 2017. A impugnação estava instruída com cópia da escritura de doação 
e de seu respectivo registro, ainda em 2016, no Cartório de Registro de Imóveis competente. O 
doador esclareceu, ainda, na referida impugnação, que o órgão municipal competente não foi 
comunicado, nem por ele, nem pelo donatário, da transmissão da propriedade do referido imóvel, 
pois a legislação local não os obrigava a prestar tal informação. 

Sérgio de Oliveira, a seu turno, foi corretamente identificado como contribuinte do ITCMD devido 
em razão da doação por ele recebida, e pagou crédito tributário devido. 

Considerando os dados acima, bem como as regras do Código Tributário Nacional e da Constituição 
Federal acerca do lançamento tributário, constata-se que  

 

a) não poderá ser feito lançamento de IPTU contra Sérgio de Oliveira, em 2017, por ele já ter sido 
identificado, no ano anterior, como contribuinte do ITCMD incidente sobre a doação recebida.  

 

b) o princípio constitucional da anterioridade nonagesimal (noventena) impede o lançamento e a 
cobrança do IPTU antes de transcorridos 90 (noventa) da ocorrência de fato gerador do ITBI ou do 
ITCMD.  

 

c) o lançamento do IPTU, antes de decorrido um ano do lançamento do ITCMD, constitui 
bitributação, bem como violação do princípio do não confisco e da anterioridade nonagesimal 
(noventena).  
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d) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto pelo Município, ainda em 2017, pois, embora 
a doação tenha ocorrido antes de 1° de janeiro de 2017, a Fazenda Pública não teve conhecimento 
de tal fato antes de o contribuinte apresentar sua impugnação. 

  

e) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto, mas por órgão competente do Estado em que 
se localiza o referido Município, em obediência ao princípio constitucional da duplicidade instâncias 
de lançamento, e desde que obedecido o prazo prescricional. 

 

2. (2016/FCC/Prefeitura de Campinas に SP/Procurador)  

À luz da Constituição da República e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, está imune 
à incidência do Imposto sﾗHヴWà ;à PヴﾗヮヴｷWS;SWà PヴWSｷ;ﾉà Wà TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà UヴH;ﾐ;à Ъà IPTUà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà
pertencente a 
 

I. entidade de assistência social sem fins lucrativos, que atenda aos requisitos estabelecidos em 
lei, ainda que o imóvel seja alugado a terceiros, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais para as quais a entidade foi constituída. 

II. partido político ou fundação a este vinculada, salvo se o imóvel for alugado a terceiros. 

III. instituição de ensino superior pública, ainda que o imóvel seja alugado a terceiros, desde 
que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais para as quais a entidade foi 
constituída. 

IV. entidade sindical, desde que de trabalhadores e na medida em que o uso do imóvel esteja 
relacionado às finalidades essenciais da entidade ou, se alugado, desde que o valor dos aluguéis 
seja aplicado nas atividades essenciais para as quais a entidade foi constituída. 

Está correto o que se afirma APENAS em  
 

 

a) III e IV.  

b) I, III e IV.  

c) II e IV.  

d) I, II e III.  

e) I e II. 

 

3. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

De acordo com a Constituição Federal, compete ao Município instituir imposto sobre 
propriedade predial e territorial urbana e compete à União instituir imposto sobre propriedade 
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territorial rural. Via de regra, parte do território dos Municípios brasileiros é constituída pela 
zona urbana e parte pela zona rural.  

Tendo em vista a atribuição constitucional de competências tributárias e o disposto no Código 
Tributário Nacional e no Decreto Lei 57, de 1966, acerca dessa matéria, será tributado pelo  

a) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei estadual, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelo Poder Público, representados por abastecimento de água e por 
sistema de esgotos sanitários existentes nessa zona.  

b) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei municipal, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelos próprios moradores da região, representados por calçamento e por 
canalização de águas pluviais existentes nessa zona.  

c) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto estadual, por ser dotada 
de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de rede de 
iluminação pública e do respectivo posteamento para sua distribuição domiciliar nessa zona.  

d) ITR o imóvel localizado em zona urbana, quando utilizado em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial.  

e) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto municipal, por ser 
dotada de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de escola 
primária e de posto de saúde localizados a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel 
considerado.   

 

4. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

Um Município brasileiro, que nunca havia instituído o IPTU em seu território, decidiu fazê-lo 
em novembro de 2013, de modo que ainda houvesse tempo de lançá-lo e cobrá-lo, no próprio 
exercício de 2013, relativamente aos exercícios de 2009 a 2013. Ocorre, porém, que o referido 
imposto teve de ser instituído por decreto, pois a Câmara Municipal local, por esmagadora 
maioria de votos, não aprovou o projeto de lei relativo a sua criação. 

De acordo com as normas da Constituição Federal,  

a) esse imposto seria inexigível mesmo no exercício de 2015.  

b) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido exigido, lançado e cobrado 
a partir de 1º de janeiro de 2014.  

c) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado em 
relação aos exercícios de 2009 a 2013.  

d) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado apenas 
em relação ao exercício de 2013.  

e) esse imposto poderia ser exigido, lançado e cobrado a partir de 1º de janeiro de 2014.  
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5. (2015/FCC/TJ-PI: Juiz de Direito)  

Atenção: Para responder a questão, considere a seguinte situação hipotética: Banco Gaita S/A, 
instituição financeira regulamente constituída segundo as leis brasileiras, com estabelecimento 
matriz em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e estabelecimento filial em Teresina, 
Estado do Piauí, onde desempenha suas atividades empresariais em imóvel próprio. Em janeiro 
de 2015, o Banco Gaita S/A recebeu do Município de Teresina o carnê para o pagamento do 
IPTU e territorial urbano (IPTU) devido em 2015. Surpresos, os dirigentes do Banco 
constataram significativo aumento desse tributo em relação àquele devido em 2014. Além 
disto, antecipou-se a data do pagamento do IPTU devido, se comparada àquela anteriormente 
fixada para liquidação desse imposto municipal em 2014. Consultando a legislação municipal, 
os dirigentes do Banco apuraram que, em novembro de 2014, a municipalidade editou decreto 
alterando a data de pagamento desse imposto, corrigindo monetariamente o valor venal dos 
imóveis pelo índice oficial de inflação, após o que, também por decreto, alterou as 
importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação dos valores venais 
vigentes. Neste caso, pode-se exigir o IPTU de 2015 na data de pagamento fixada para 
liquidação do imposto em  

a) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

b) 2015, afastada a correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de 
inflação e a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

c) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

d) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

e) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

 

6. (2018/VUNESP/TJ-RS/Juiz de Direito) 

O governo estadual quer fomentar as áreas de lazer e turismo do Estado com a construção de 
um complexo multiuso com arena coberta que comporte a realização de shows e outros 
eventos de lazer, além de um aquário. Para tanto, pretende conceder à iniciativa privada a 
realização das obras de construção do complexo, que deverá ser levantado em área pública 
predefinida, e sua posterior exploração pelo prazo de 30 (trinta anos). O concessionário será 
remunerado exclusivamente pelas receitas advindas da exploração econômica do novo 
equipamento, inclusive acessórias. Para que o projeto tenha viabilidade econômica, está 
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prevista a possibilidade de construção de restaurantes, de um centro comercial, de pelo menos 
um hotel dentro da área do novo complexo, além da cobrança de ingresso para visitação do 
aquário e dos eventos e shows que vierem a ser realizados na nova arena. Há previsão de 
pagamento de outorga para o Estado em razão da concessão. 
 

Em relação à cobrança do IPTU pelo município onde se situa a área do complexo, é correto 
afirmar que 

a) por se tratar de área pública estadual, o Município não poderá cobrar IPTU em nenhuma 
ｴｷヮﾙデWゲWがà Wﾏà ヴ;┣?ﾗà S;à ｷﾏ┌ﾐｷS;SWà ヴWIｹヮヴﾗI;がà ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデｷｪﾗà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà VIがà け;けがà S;à
Constituição Federal de 1988. 

b) a cobrança do IPTU é indevida porque o concessionário não exerce nenhum direito de 
propriedade sobre o imóvel, sendo mero detentor de posse precária e desdobrada, decorrente 
de direito pessoal, fundada em contrato de cessão de uso, não podendo ser considerado 
contribuinte do imposto.  

c) apesar de o imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU se não 
restar comprovado que a outorga paga pelo concessionário ao Estado pela concessão foi 
integralmente revertida para a realização de atividades de caráter eminentemente público 

d) apesar do imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU porque a 
área foi cedida a pessoa jurídica de direito privado para a realização de atividades com fins 
lucrativos, sendo o concessionário o contribuinte do imposto.  

e) a cobrança do IPTU é indevida porque o imóvel é público, sendo irrelevante para a 
caracterização do fato gerador a finalidade que o Estado dá ao imóvel. 

 

7. (2018/VUNESP/Prefeitura de Bauru/Procurador Jurídico)  

Empresa que exerce atividade econômica com fins lucrativos, arrendou regularmente imóvel 
de propriedade do Estado. No momento oportuno, foi notificada pela Prefeitura para 
recolhimento do IPTU に Imposto Predial e Territorial Urbano incidente sobre aquele imóvel 
arrendado. Nessa hipótese, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
IPTU 

a) não é devido em razão da imunidade recíproca aplicável aos bens públicos. 

b) não é devido em razão da isenção de impostos aplicável aos bens públicos. 

c) não é devido, uma vez que a empresa encontra-se em imóvel público e, portanto, faz jus a 
benefícios fiscais em prol do desenvolvimento regional. 

d) é devido porque a imunidade recíproca não se estende a empresa privada exploradora de 
atividade econômica com finalidade lucrativa arrendatária de imóvel público.  

e) é devido, porém deverá ser cobrado diretamente do Estado proprietário do imóvel. 
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8. (2018/FGV/SEFIN-RO/Auditor)  

Determinado Estado da Federação cedeu um imóvel de sua propriedade à pessoa jurídica de 
direito privado ABC, para que esta exerça atividade econômica com fins lucrativos, no local do 
imóvel. 

Em relação à cobrança de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do 
imóvel, assinale a afirmativa correta.  
 

a) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista a imunidade recíproca das pessoas 
de direito público, princípio garantidor da Federação e cláusula pétrea.   

b) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista que o Estado é isento do pagamento 
do IPTU de imóveis de sua propriedade.  

c) O IPTU é devido e o Estado, contribuinte do imposto, deve realizar o pagamento.  

d) O IPTU não é devido, uma vez que o Estado não é sujeito passivo da exação.  

e) O IPTU é devido e a pessoa jurídica de direito privado é a responsável tributária e quem deve 
realizar o pagamento. 

 

9. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Para fins de instituição e cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, o Código Tributário Nacional exige a implementação por parte do Poder Público 
Municipal de, pelo menos, dois melhoramentos ali elencados. 

Assinale a alternativa que contém 02 (dois) melhoramentos previstos no CTN.  
 

a) Meio-fio ou calçamento, com ou sem canalização de águas pluviais, e abastecimento de 
água.  

b) Sistemas de esgotos sanitários e rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição familiar.  

c) Sistema de esgotos sanitários e escola primária a uma distância mínima de 05 (cinco) 
quilômetros do imóvel considerado. 

d) Abastecimento de água e posto de saúde a uma distância mínima de 10 (dez) quilômetros 
do imóvel considerado. 

 

10. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Considerando o que dispõe a CF, julgue o item a seguir, a respeito das limitações do poder de 
tributar, da competência tributária e das normas constitucionais aplicáveis aos tributos.  

O IPTU pode ter alíquotas superiores para os imóveis de maior valor. 
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(    ) CERTO               (    ) ERRADO 

 

11. (2018/VUNESP/Câmara de Itaquaquecetuba に SP/Procurado Jurídico)  

A Constituição Federal apresenta as limitações ao poder de tributar, que, dentre elas, obriga 
ao Poder Executivo submeter certos temas à análise do Poder Legislativo Federal, para 
aprovação por meio de Lei Complementar, como, por exemplo: 
 

a) definição dos contribuintes da Contribuição de Melhoria. 
 

b) aumento da Base de Cálculo do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana). 
 

c) fixação da alíquota do ITBI (Imposto sobre a Transmissão inter vivos, por ato oneroso, de 
bens imóveis). 

d) alteração da data de vencimento da Taxa de Lixo. 
 

e) definir a alíquota mínima do ISS (Imposto sobre Serviços). 

 

12. (2018/IESES/TJにCE/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Nos termos do Código Tributário Nacional, assinale a alternativa correta sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU: 
 

a) Não poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
 

b) A base do cálculo do imposto é o valor de mercado do imóvel. 
 

c) Contribuinte do imposto é sempre o proprietário do imóvel. 
 

d) Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado 
na zona urbana do Município. 

 

13. (2018/VUNESP/PauliPrev に SP/Procurador Autarquico)  

Instituição de educação, sem fins lucrativos, é proprietária de bem imóvel situado em região 
urbana. O imóvel nunca foi utilizado diretamente pela instituição, mas era alugado a terceiros, 
sendo o valor do aluguel recebido aplicado integralmente no objeto social da instituição, 
dentro do país. A instituição nunca distribuiu qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e mantém escrituração de suas 
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receitas e despesas em livros contábeis como manda a legislação. Com a crise econômica, 
porém, o antigo locatário do imóvel denunciou o contrato e devolveu as chaves, encontrando-
se o imóvel, na virada do exercício fiscal, desocupado. 
 

Dado o cenário descrito, avalie as alternativas a seguir e assinale a opção correta. 
 

a) A instituição deve pagar o imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), pois se 
trata de imóvel sediado em território urbano, não havendo exceção à cobrança de IPTU sobre 
o patrimônio de instituições de educação, mas apenas sobre o patrimônio de instituições 
religiosas e de assistência social.  
 

b) O fato de a instituição de educação não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou 
de suas rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e manter escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis, é irrelevante, dado se tratar de instituição sem fins 
lucrativos. 
 

c) No período em que o imóvel permaneceu alugado, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU) era do locatário, cabendo unicamente 
a este responder perante o Município por eventual inadimplência. 
 

d) Os bens imóveis temporariamente ociosos de propriedade das instituições de educação 
sem fins lucrativos não são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), o mesmo se aplicando aos imóveis alugados quando os recursos sejam 
destinados à manutenção das finalidades da instituição. 
 

e) Os bens imóveis de propriedade das instituições de educação sem fins lucrativos, quando 
ociosos, são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), o 
mesmo se aplicando aos imóveis alugados, dado não guardarem correlação com as atividades 
meritórias resguardadas pela Constituição. 

 

14. (2018/FGV/Câmara de Salvador - BA)  

Conforme previsto na Constituição da República de 1988, deve obediência integral aos 
princípios da legalidade, anterioridade anual e anterioridade nonagesimal, o imposto sobre: 
 

a) a propriedade de veículos automotores; 

b) a renda e proventos de qualquer natureza; 

c) operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

d) serviços de qualquer natureza; 

e) a propriedade territorial urbana. 
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15. (2018/CONSULPLAN/Câmara de Belo Horizonte に MG/Consultor Legislativo)  

A respeito de Tributação (Sistema Tributário Nacional, Administração Tributária e Tributos 
municipais), assinale a alternativa INCORRETA, tendo por base o disposto na Lei nº 5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

a) No que tange à Administração Tributária, o intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 
entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a 
transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 

b) Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da administração 
pública dos Municípios celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 

c) Para efeitos de instituição e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, a lei municipal deve considerar como base do cálculo do imposto o valor venal do 
imóvel, sendo que na determinação de referida base de cálculo, deve ser levado em 
consideração o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel. 
 

d) Em que pese a existência de exceções no Código Tributário Nacional e sem prejuízo do 
disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

 

16. (2018/Orhion Consultoria/Prefeitura de Jaguariúna に SP/Procurador Jurídico)  

Considerando as Súmulas do Supremo Tribunal Federal, em matéria tributária, analise os 
Enunciados a seguir: 
 

I - A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, 
II, da Constituição Federal. 

II - É inconstitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base 
de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma 
base e outra. 
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III - É constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza に ISS sobre 
operações de locação de bens móveis. 

IV - Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade. 

V - Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
qualquer das entｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐstituição Federal, desde que o 
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

Assinale a alternativa CORRETA: 
 

a) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.  
 

b) Apenas as afirmativas II e IV estão corretas. 

c) Apenas as afirmativas I, II e III estão corretas. 
 

d) Apenas as afirmativas I, IV e V estão corretas. 

 

17. (2018/FUNDEP/TCE に MG/Auditor)  

Considere a hipótese que foi sancionada e publicada em 23/12/2016 uma lei estadual 
aumentando a base de cálculo do imposto sobre a propriedade de veículo automotor (IPVA). 
O objetivo é de cobrar o IPVA reajustado já no ano de 2017, sendo certo que o fato gerador da 
obrigação se daria no dia 01/01/2017. 
 

No dia 26/12/2016, um Decreto do município de Belo Horizonte/MG, assinado pelo prefeito, 
com a motivação de atualização, para o recolhimento no ano de 2017, acrescentou 15% sobre 
o valor do Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano (IPTU) exigido no ano de 
2016. Cumpre ressaltar que o índice oficial de correção monetária no ano de 2016 previa 
percentual de 10%. O fato gerador do tributo também se dá no dia 01/01/2017. 
 

Diante desse caso hipotético e considerando o IPVA 2017 e IPTU 2017, assinale a alternativa 
CORRETA. 
 

a) O IPVA não poderá ser cobrado no ano de 2017, tendo em vista a violação ao princípio da 
anterioridade nonagesimal. 
 

b) O IPTU poderá ser cobrado no ano de 2017, uma vez que o Código Tributário Nacional 
admite a atualização do IPTU mediante Decreto.  
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c) O IPVA poderá ser cobrado no ano de 2017, e o IPTU não poderá ser cobrado no ano de 
2017. 
 

d) O IPVA e o IPTU não poderão ser cobrados no ano de 2017. 
 

e) O IPTU não poderá ser cobrado, uma vez que não se respeitou o princípio da anterioridade 
do exercício financeiro. 

 

18. (2018/FAUEL/Prefeitura de Paranavaí に PR/ Procurador Municipal)  

Acerca do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 

a) É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao 
índice oficial de correção monetária. 
 

b) É inconstitucional a cobrança do IPTU em alíquotas diferenciadas em razão da destinação 
dos imóveis. 
 

c) A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. Na determinação da base de 
cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade. 
 

d) Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
qualquer das WﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

e) É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do IPTU em função do número de  

imóveis do contribuinte.  

 

19. (2018/CONSULPLAN/TJ-MG/ Titular de Serviços de Notas e de Registros - Provimento)  

Em relação aos impostos em espécie, assinale a alternativa INCORRETA. 
 

a) O Imposto de Transmissão Causa Mortis é devido pela alíquota vigente ao tempo da abertura 
da sucessão. 
 

b) O legislador tributário municipal pode eleger o sujeito passivo do IPTU, contemplando as 
situações previstas no Código Tributário Nacional. 
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c) Na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, IPTU, se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel. 
 

d) Não incide IPTU, mas imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), sobre imóvel 
localizado na área urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração 
extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial. 

 

20. (2018/VUNESP/Prefeitura de SOROCABA に SP/ Procurador do Município)  

O imposto municipal sobre propriedade territorial urbana (IPTU) é tributo classificado, segundo 
a forma de lançamento, como sujeito a lançamento 
 

a) de ofício, considerando-se não ser necessária ação ou declaração do contribuinte para que 
seja lançado o tributo, mas apenas ação da administração tributária tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo. 
 

b) por homologação, considerando-se que o envio da notificação de lançamento do tributo ao 
contribuinte, junto à ficha bancária de pagamento, não esgota a relação jurídico-tributária, a 
qual apenas se aperfeiçoa com o pagamento do tributo pelo contribuinte ou seu responsável. 
 

c) por declaração, considerando-se que cabe ao sujeito passivo, na forma da legislação 
tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, 
indispensáveis à sua efetivação, tais como a existência de edificações no terreno que alterem 
a área construída ou outras características do imóvel que afetem a obrigação tributária. 
 

d) de ofício, considerando-se que o envio da notificação de lançamento do tributo ao 
contribuinte, junto à ficha bancária de pagamento, não esgota a relação jurídico-tributária, 
cabendo ao sujeito passivo, na forma da legislação tributária, prestar à autoridade 
administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento. 
 

e) por homologação, considerando-se que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento do IPTU sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se, 
ato contínuo, pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do pagamento 
antecipado, expressamente o homologa. 
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21. (2018/CESPE/Polícia Federal/ Perito Criminal Federal)  

Em cada um do item seguinte, é apresentada uma situação hipotética, seguida de uma 
assertiva a ser julgada a respeito de obrigação tributária sobre ganho de capitais, de Imposto 
Predial Territorial Urbano (IPTU) e de crimes previdenciários. 
 

Gustavo e Eduardo firmaram, por meio de instrumento particular, um contrato de transmissão 
de posse de imóvel urbano. Nessa situação, a municipalidade poderá exigir do adquirente 
Eduardo as eventuais obrigações provenientes do IPTU relativas ao período anterior à 
assinatura do contrato de transmissão de posse. 
 

(    ) Certo              (    ) Errado 

 

22. (2018/CS-UFG/Câmara de Goiânia - GO/ Procurador Jurídico Legislativo)  

A arrecadação de tributos de competência municipal atende aos ditames constitucionais e 
legais na seguinte situação: 
 

a) uma empresa que trabalha com exportação de serviços desenvolvidos no Brasil e cujos 
resultados também se verifiquem nos seus limites territoriais, mas pagos por residentes no 
exterior, ainda assim terá a obrigação de recolher ISS ao município em que a lei dessa forma o 
determinar. 
 

b) uma instituição de assistência social sem fins lucrativos possui, além de sua sede, um outro 
imóvel em área urbana municipal alugado para terceiros, sendo que o valor recebido com tais 
aluguéis são utilizados para as finalidades essenciais da instituição e, consequentemente, é 
devido o IPTU ao município onde esse imóvel está registrado. 
 

c) uma prefeitura municipal edita lei específica que trate de áreas inseridas no plano diretor e 
exige dos proprietários das referidas áreas o pagamento do IPTU, desde que este não seja 
progressivo no tempo em razão da subutilização do solo urbano. 
 

d) uma empresa de eventos, localizada no município de Goiânia-GO, contrata outra empresa, 
localizada em Belo Horizonte-MG, para realizar serviço de instalação de andaimes e palcos em 
um evento que ocorrerá na cidade de Aparecida de Goiânia-GO, sendo o ISS exigido e 
arrecadado pelo município de Goiânia-GO 

 

23. (2017/VUNESP/Prefeitura de Marília に SP/Procurador Jurídico)  

A Associação dos Familiares e Amigos dos Vulneráveis de Marília, instituição de assistência 
social sem fins lucrativos, possui dois imóveis na área urbana municipal. Em um deles funciona 
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sua sede, onde são desenvolvidas as atividades da associação. O outro encontra-se alugado 
para terceiro, para fins comerciais. Sobre esse segundo imóvel 
 

a) incide IPTU, porquanto apenas o imóvel utilizado diretamente no desempenho das 
atividades assistenciais é alcançado pela imunidade subjetiva prevista na Constituição Federal. 
 

b) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, já que a imunidade constitucional para 
entidades assistenciais não abrange imposto sobre patrimônio.  
 

c) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, porque a imunidade constitucional para 
entidades é subjetiva e abrange aquelas que tenham finalidade de educação, além de partidos 
políticos, inclusive suas fundações, e entidades sindicais. 
 

d) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros, imóvel pertencente a instituição 
de assistência social permanece imune ao IPTU, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais da entidade proprietária.  
 

e) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros e independentemente da 
destinação do valor dos aluguéis, imóvel pertencente a instituição de assistência social 
permanece imune ao IPTU, já que a imunidade constitucional é, nessa hipótese, subjetiva. 

 

24.  (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Aliomar Baleeiro sempre sustentou ser o IPTU um imposto velho na competência dos 
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàヮﾗｷゲがàIﾗﾏàﾗàﾐﾗﾏWàSWàさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざがàデヴｷH┌デ;┗;à ｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;Sﾗゲくà
Seu surgimento é datado de 19 de maio de 1799, quando a Rainha D. Maria, desejando um 
empréstimo, recomendou ao Governador da Bahia que instituísse o estabelecimento de 
décimas nas casas das cidades marítimas. Em geral, é um dos poucos tributos pagos sem 
maiores questionamentos pelos contribuintes, tendo em vista a aceitação do contribuinte na 
tributação do fato gerador escolhido: a propriedade imobiliária. Sobre o IPTU, atribua V para 
Verdadeiro e F para Falso nos itens abaixo: 
 

I. Seu fato gerador está previsto no artigo 156, inciso I, da Constituição de 1988, e é mais bem 
explicitado no artigo 32 do Código Tributário Nacional (CTN): é a propriedade, o domínio útil e 
a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido no Código Civil, situado 
na zona urbana do Município, desde que servido por, no mínimo, dois dos melhoramentos 
arrolados no § 1 daquele dispositivo. 
 

II. O artigo 33 do CTN estabelece que a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, 
considerando-se o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. O valor 

Equipe Wagner Damazio, Wagner Damazio

Aula 00

Legislação Tributária Municipal p/ ISS-Manaus (Técnico de Tecnologia da Informação) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

   148 
202 

venal de um imóvel é o preço de venda, levando-se em consideração o terreno acrescido de 
suas edificações, estimado por critérios técnicos prescritos em lei municipal. É o valor real do 
imóvel, aquele que o imóvel alcançará para compra e venda à vista, conforme as condições 
usuais do mercado imobiliário. 
 

III. Em relação ao sujeito passivo, o lançamento do IPTU deverá ser feito individualmente contra 
o proprietário, ou contra o titular de domínio útil, ou ainda, contra o possuidor (posseiro) do 
imóvel. 
 

IV. O sujeito ativo é o município (art. 156, I, da CF c/c art. 32 do CTN). 

Analisados os itens, é correto afirmar que: 
 

a) Apenas os itens I, III e IV estão corretos; 

b) Apenas os itens I, II e III estão corretos; 

c) Apenas os itens II, III e IV estão corretos; 

d) Apenas os itens I, I e IV estão corretos. 

 

25. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Voltando ao tema do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU. Definida 
em Lei Municipal, zona urbana é considerada como tal, quando observado o requisito mínimo 
da existência de dois tipos de melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público 
(benfeitorias, obras ou melhoramentos que permitem que determinada área seja considerada 
como zona urbana). Marque o item onde só constam esses tipos de melhoramentos: 

a) Aterro sanitário e Posto de Saúde. 

b) Rede de escolas municipais e estaduais. 

c) Mercado Público e Central de Abastecimento. 

d) Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar e Sistema 
de Esgotos Sanitários. 

 

26. (2016/UFMT/ DPE-MT: Defensor Público)  

No tocante à aplicação da progressividade no tempo ao imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), é correto afirmar: 
 

a) A progressividade urbanística do IPTU é compreendida como modalidade de tributação 
excessiva com efeito semelhante ao confiscatório, uma vez que sua finalidade precípua é 
retirar a propriedade imobiliária do particular para transferi-la ao Poder Público Municipal.  
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b) É medida com função nitidamente fiscal, pois visa aumentar a arrecadação do Município 
mediante aumento progressivo das alíquotas do IPTU. 

c) A instituição da progressividade no tempo confere ao IPTU uma função extrafiscal para 
obtenção de certas metas que prevalecem sobre os fins meramente arrecadatórios de recursos 
monetários. 

d) A cobrança progressiva no tempo do IPTU está relacionada com a função social da 
propriedade, razão pela qual atinge os proprietários de imóveis com menos tempo de 
utilização.  

e) A progressividade urbanística do IPTU pode ser afastada quando o uso inadequado do imóvel 
for justificado pela falta de recursos financeiros de seu proprietário. 

 

27. (2016/CONSULTEC/Prefeitura de Ilhéus に BA: Auditor Fiscal)  

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ね IPTU ね tem como fato gerador 

a) a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil. 

b) a posse, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei de Diretrizes Orçamentárias. 

c) a posse ou propriedade de bem imóvel. 

d) a manutenção de terrenos e imóveis efetivamente habitados. 

e) os terrenos onde se encontram o Município de Ilhéus. 

 

28. (2016/BIO-RIO/Prefeitura de Barra Mansa に RJ: Advogado)  

Identifique as afirmativas a seguir como verdadeiras (V) ou falsas (F): 
 

( ) O IPTU é um imposto de competência municipal, que possui como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
 

( ) Florentina é proprietária de um terreno que está localizado a quinhentos metros de distância 
de uma escola primária e de um posto de saúde, não existindo nenhum outro melhoramento 
ou serviço mantido pelo público que sirva a sua casa. Nesse caso, pode-se afirmar que, como 
o terreno não encontra-se em zona urbana, a proprietária terá imunidade ao pagamento de 
IPTU. 
 

( ) É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
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subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, de 
além de outras formas de apenação, ser instituído o IPTU progressivo no tempo. 
 

( ) Ainda quando alugados a terceiros, permanece isento ao pagamento de IPTU o imóvel 
pertencente a uma entidade sindical de trabalhadores, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tal entidade.  
 

( ) O prefeito de determinado município fez a atualização monetária da base de cálculo do IPTU, 
por Decreto, que foi publicado em Diário Oficial no dia 1° de dezembro de 2015. Não obstante 
a atualização tenha sido feita seguindo rigorosamente o índice oficial de correção monetária, 
pode-se afirmar que ocorreu ofensa ao princípio da legalidade tributária, que exige que a 
majoração de tributos ocorra mediante lei. 
 

Assinale a opção que apresenta a sequência CORRETA, de cima para baixo:  

a) V - V - F - F - V 

b) F - V - V - V - F 

c) F - F - F - V - V  

d) V - F - V - F - F  

 

29. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO: Procurador Municipal):  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

 

30. (2016/VUNESP/Câmara de Marília - SP: Procurador Jurídico)  

Segundo o regramento estabelecido no Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, é correto 
afirmar que 
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a) não existe imunidade específica no que se refere ao imposto sobre a transmissão inter vivos, 
por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI). 

b) o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) não poderá ter alíquotas 
diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

c) cabe ao Senado Federal, por meio de Resolução, fixar as alíquotas máximas e mínimas do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência impositiva 
dos Estados (ISS). 

d) sem prejuízo da progressividade no tempo, nos casos especificados pela Constituição 
Federal, o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) poderá ser 
progressivo em razão do valor do imóvel. 

e) cabe ao Plano Diretor do Município, no que se refere ao imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, não compreendidos na competência impositiva dos Estados (ISS), regular a forma e 
as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

 

31. (2016/FAURGS/TJ-RS: Juiz de Direito)  

No que diz respeito ao Código Tributário Nacional, assinale com V (verdadeiro) ou F (falso) as 
afirmações abaixo.  

( ) Dois irmãos proprietários de um mesmo imóvel urbano desde 2010, recebido por doação 
dos pais em antecipação da legítima, havendo inadimplemento, não responderão 
solidariamente em relação ao crédito de IPTU cujo fato gerador ocorreu em 2014. 

( ) Um menor de 16 anos que tenha recebido por doação um imóvel urbano, escriturado e 
registrado onde necessário, possuirá capacidade tributária passiva em relação ao IPTU. 

( ) Uma pessoa, na hipótese de ser solidariamente obrigada por expressa designação por lei, 
poderá alegar o benefício de ordem, desde que nomeie bens do devedor, sitos no mesmo 
município, livres e desembaraçados, quantos bastem para solver o débito. 

( ) Uma pessoa que venda mercadorias como autônoma, sem possuir pessoa jurídica 
regularmente constituída, é dotada de capacidade tributária passiva. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é   

a) V に F に V に V.  

b) F に F に V に F.   

c) V に V に F に V.   

d) F に V に F に V.   

e) V に V に V に F.   
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32. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT: Auditor Fiscal)  

Segundo a legislação, Caio, proprietário do imóvel X, celebra contrato de locação com Tício, no 
qual estabelece que o responsável pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Urbana に IPTU será o locatário do imóvel. O referido contrato foi registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  

 
Sobre a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.  

a) O contrato é válido, podendo ser oposto ao Fisco, que deverá realizar o lançamento do IPTU 
tendo como sujeito passivo Tício, locatário do imóvel. 

b) O contrato é valido e terá seus efeitos limitados aos contratantes, mas não produzirá efeito 
contra o Fisco, no que se refere à responsabilidade tributária. 

c) O contrato é nulo, uma vez que altera definição de sujeição passiva disposta em lei. 

d) O contrato é valido, tendo em vista que o Código Tributário Nacional prevê que o locatário 
é o sujeito passivo da obrigação tributária referente ao pagamento do IPTU. 

e) O contrato é válido e cria, para o pagamento do IPTU, uma forma de responsabilidade 
solidária entre o locador e o locatário. 

 

33.  (2016/CESPE/TJ-AM: Juiz de Direito)  

Por decreto do prefeito, de agosto de 2014, o município de Manaus atualizou a base de cálculo 
do IPTU e sua planta de valores imobiliários, para a cobrança do tributo em 2015. Na 
atualização, foi usada como referência a taxa SELIC para títulos federais, índice oficial para 
cálculo dos encargos pela mora dos tributos federais. 

Nessa situação hipotética,  

a) o ato é válido, pois, tendo o decreto sido editado no ano de 2014 para surtir efeitos em 2015, 
foi observado o princípio da anterioridade. 

b) o ato é inválido, pois apenas lei municipal poderia indicar a SELIC como índice de correção 
monetária no município. 

c) o ato é inválido, por implicar acréscimo real, e não mera correção. 

d) o ato é válido, pois sendo o IPTU um tributo extrafiscal, a ele não se aplica o princípio da 
legalidade. 

e) o ato é válido, pois a taxa SELIC é índice oficial, não constituindo a sua aplicação, para 
correção da base de cálculo do IPTU, majoração de tributo. 
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34. (2016/VUNESP/Prefeitura de Registro に SP/Advogado)  

Caso um contribuinte, em razão de ser proprietário de determinado bem imóvel, seja instado 
a pagar o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e também o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), esse contribuinte deve 

a) promover o pagamento de ambos os impostos, visto que possuem base de cálculo diversa e 
são devidos a entes tributantes diferentes. 

b) promover ação anulatória, visando anular ambos os lançamentos, porque a base de cálculo 
dos tributos exigidos é idêntica. 

c) promover ação de consignação em pagamento, porque ambos os tributos têm incidência 
sobre o mesmo fato gerador. 

d) pagar ambos os impostos, pois, caso o imóvel esteja localizado na área limítrofe entre a zona 
urbana e a zona rural, os dois impostos serão devidos. 

e) ingressar imediatamente com exceção de pré-executividade. 

 

35. (2016/IOBV/Câmara de Barra Velha に SC: Advogado)  

Uma certa Câmara de Vereadores, por meio de um procedimento de dispensa de licitação, 
alugou uma casa para o desenvolvimento de suas atividades. Aponte a única alternativa 
correta, consoante a legislação tributária vigente: 

a) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ocorrerá 
normalmente durante o prazo da locação, não obstante o responsável tributário será a Câmara 
de Vereadores. 

b) Haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU, ainda que a 
casa esteja alugada para um ente público, e o pagamento será de responsabilidade do 
particular proprietário do imóvel.  

c) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ficará suspensa 
enquanto durar o contrato de locação, por conta da imunidade que é inerente à Câmara.  

d) Não haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU caso tenha 
havido previsão expressa no edital de licitação.  

 

36. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ: Fiscal de Tributos に Superior)  

Um pequeno empresário cultiva, de forma organizada e comercial, inclusive com empregados, 
hortaliças para venda, em sua propriedade, que está localizada em área de um Município. A 
rua onde fica a propriedade consta da definição de lei municipal, tem meio-fio, conta com 
abastecimento de água e sistema de esgotos sanitários, tendo ainda iluminação pública. De 
acordo com a hipótese apresentada, sobre a propriedade em questão:  
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a) não haverá incidência de nenhum imposto, por conta de imunidade prevista na Constituição 
Federal; 

b) haverá incidência do IPTU, pois a propriedade está inserida em área da zona urbana 
municipal; contando com quatro dos melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder 
Público, indicados no CTN;  

c) haverá a incidência do ITR, pois o IPTU não incidirá sobre o imóvel urbano que, 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial;  

d) haverá incidência do IPTU, pois basta a lei municipal estabelecer que determinada área 
pertence à zona urbana para ensejar a cobrança do imposto municipal;  

e) haverá a incidência do ITR, pois o imposto federal tem sua receita repartida com o 
Município.  

 

37. (2015/PUC-PR/Prefeitura de Maringá に PR: Procurador)  

Em relação ao IPTU e Territorial Urbano (IPTU), assinale a alternativa CORRETA.  

a) Incide o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e não o imposto 
sobre a propriedade territorial rural (ITR) sobre imóveis comprovadamente utilizados para 
exploração extrativa, agrícola, pecuária ou agroindustrial, se estes estiverem localizados em 
áreas consideradas urbanas pela legislação municipal.  

b) A atualização do valor venal do imóvel, pela correção monetária, constitui majoração da 
base de cálculo do IPTU, não podendo ser feita, por conseguinte, por ato do poder executivo, 
mas exclusivamente por lei. 

c) A exigência de IPTU progressivo no tempo é faculdade do Poder Público municipal, ainda que 
o solo da propriedade urbana seja não edificado, subutilizado ou não utilizado. 

d) Lei do município de Maringá/PR, promulgada e publicada em 01.12.2014, aumentou o valor 
venal de todos os imóveis localizados naquele município. O IPTU de Maringá de 2015 foi 
lançado e cobrado em janeiro de 2015, com base nos novos valores estipulados pela lei 
municipal. Tal lei, entretanto, é inconstitucional, por violar o princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

e) Os municípios poderão, validamente, estabelecer alíquotas progressivas do IPTU em razão 
da renda do proprietário do imóvel urbano, em atendimento ao princípio da capacidade 
contributiva e à função social da propriedade.   

 

38. (2015/FAURGS/TJ-RS: Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais に Remoção) 

Assinale a alternativa que contém afirmativa correta em relação ao imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana. 
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a) Somente os municípios têm a competência para instituir o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana. 

b) A progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, prevista no § 
4º do inc.II do art. 182 da Constituição Federal, tem função preponderantemente extrafiscal. 

c) O imposto só poderá ter alíquotas diferenciadas emfunção da localização do imóvel. 

d) O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana não poderá ter alíquotas 
progressivas atendendo a função preponderantemente arrecadatória. 

 

  

39. (2015/VUNESP/TJ-SP: Juiz de Direito)  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 639632 AgR/MS, ao analisar a questão 
relativa à cobrança progressiva do IPTU estabeleceu alguns parâmetros e, de acordo com tal 
julgamento, é correto afirmar que 

a) a parafiscalidade é o fenômeno por meio do qual se busca a concretização da função social 
da propriedade. 

b) é inconstitucional o regime de alíquotas progressivas do IPTU com base no valor venal do 
imóvel. 

c) a progressividade extrafiscal também tem previsão normativa no Estatuto da Cidade. 

d) os pressupostos e condições para aplicação da progressividade extrafiscal e da 
progressividade fiscal devem ser os mesmos. 

 

40. (2015/FGV/TCM-SP: Direito)  

Lei municipal, publicada em 20 de dezembro de 2015, aumenta a base de cálculo e também a 
alíquota do IPTU. Em relação ao fato gerador que ocorrerá em 1º/01/2016: 

a) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável a nova alíquota; 

b) não será aplicável a nova base de cálculo, mas será aplicável a nova alíquota; 

c) será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

d) não será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

e) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável metade da nova alíquota. 

 

41. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP/Procurador Jurídico)  

O convento das Irmãzinhas de Santo Afrânio alugou parte de suas instalações para uma escola 
particular pelo valor de R$ 3.000,00 por mês. O produto do aluguel é destinado a uma creche 
que o convento mantém para crianças carentes que nela recebem educação formal, religiosa 
e alimentação. A prefeitura do município onde se localiza o convento, contudo, está a lhe exigir 
o imposto predial e territorial urbano. A exação, em tal situação, é 
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a) devida, pois a locação é atividade regida pelo direito privado que em nada se confunde com 
as atividades essenciais do convento. 

b) devida porque, na medida em que o convento celebrou contrato de locação, a isenção de 
que gozava em relação ao imposto deixa de se justificar. 

c) indevida porque, ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente ao convento, na medida em que o valor dos aluguéis é aplicado nas atividades 
para as quais foi constituído. 

d) indevida porque as entidades religiosas e assistenciais são anistiadas de qualquer imposto, 
em razão do caráter que ostentam, pouco importando se alugam ou não suas propriedades. 

e) indevida porque quem deve arcar com o imposto é a escola locatária em razão do contrato 
celebrado com o convento. 

  

42. (2016/Instituto Legatus/Câmara Municipal de Bertolínia に PI/Procurador) 

No que se refere ao Poder de Tributar, podemos afirmar: 

 

a) As contribuições de melhoria serão decorrentes de obras públicas e instituídas por Decreto. 

b) É facultado ao Prefeito elevar a base de cálculo do IPTU através de Decreto. 

c) Os Municípios, juntamente com a União, Estados e Distrito Federal, poderão instituir 
impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

d) É lícito ao município a cobrança do IPTU dos bens imóveis pertencentes ao Estado localizados 
na sua zona urbana. 

e) Todas as alternativas anteriores estão corretas. 

  

43. (2016/CONSULPLAN/TJ-MG/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Considerando disposições do Código Tributário Nacional, NÃO é correto afirmar:   

 

a)  A modificação da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano, tornando-o mais 
oneroso depende de lei. 

b) A atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não constitui majoração do 
tributo.  

c) Município pode atualizar o Imposto Predial e Territorial Urbano, mediante decreto, em 
percentual superior ao índice oficial de correção monetária.   

d) Depende de lei a previsão de hipóteses de suspensão do crédito tributário. 
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44. (2016/UECE-CEV/Prefeitura de Amontada に CE/Auditor Fiscal)  

Considera-se Zona Urbana, para efeito de incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana に IPTU に, as áreas onde existem pelo menos 2 (dois) melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder Público. Assinale a opção em que todos esses 
melhoramentos estão elencados corretamente. 
 

a) Meio-fio ou calçamento de pedra tosca ou paralelepípedo, com ou sem canalização de águas 
pluviais; abastecimento de água; sistema de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com 
o seu posteamento para distribuição domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma 
distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

b) Meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais; abastecimento de água; sistema 
de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o seu posteamento para distribuição 
domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 2 (dois) quilômetros 
do imóvel considerado. 

c) Meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais; abastecimento de água; sistema 
de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o s eu posteamento para distribuição 
domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros 
do imóvel considerado. 

d) Meio-fio ou calçamento de pedra tosca ou paralelepípedo sem canalização de águas pluviais; 
abastecimento de água; sistema de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o seu 
posteamento para distribuição domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância 
máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

  

45. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO/Procurador Municipal) 

Em relação à cobrança do IPTU pelos Munícipios e às imunidades tributárias, é correto afirmar 
que: 
 

a) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está imune à cobrança, desde que o 
imóvel seja de sua propriedade.  

b) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está sujeita à cobrança, mesmo 
desempenhando serviço de utilidade pública. 

c) Os imóveis de partidos políticos estão sujeitos à cobrança, em qualquer situação, por não se 
enquadrarem em nenhuma das hipóteses de imunidade. 

d) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ainda que de propriedade de 
particular franqueado, está imune à cobrança, uma vez que se protege o serviço público 
exclusivo. 
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e) É vedada a cobrança sobre o imóvel sede de partido político por força de imunidade 
constitucional, voltando, entretanto, a incidir o imposto no exercício seguinte à desafetação 
do imóvel. 

  

46. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT/Auditor Fiscal)  

O imóvel X, de propriedade a Igreja Cristã ABC, é utilizado para escritório e residência de 
pastores e diáconos da igreja. Anualmente, a Igreja Cristã recebe o carnê do Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU referente ao imóvel X. 
 

Sobre a hipótese apresentada, tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
assinale a afirmativa correta.  

 

a) Está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que o imóvel é um local para residência, 
não se tratando, portanto, de espaço para a prática de atividades religiosas. 

b) Não está correto o lançamento do IPTU, uma vez que o carnê do imposto deve ser emitido 
mensalmente, sob pena de ferir o princípio da capacidade contributiva. 

c) Não está correto o lançamento do IPTU, uma vez que o imóvel goza de imunidade tributária. 

d) Não está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que não houve ocorrência do fato 
gerador do imposto. 

e) Não está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que o contribuinte do imposto são 
os pastores e diáconos residentes no imóvel. 

  

47. (2016/FGV/CODEBA/Advogado)  

O Município X realizou o lançamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana に IPTU 
em face da contribuinte Igreja Cristã ABC, referente ao imóvel onde realiza seus cultos. Por não 
concordar com o lançamento, a Igreja Cristã ABC ofereceu impugnação ao lançamento. 
Assinale a opção que indica a possível tese de defesa da contribuinte.  

 

a) O IPTU é devido sobre qualquer propriedade territorial urbana, inclusive sobre o imóvel em 
que a Igreja Cristã ABC realiza seus cultos. 

b) O IPTU não é devido, pois os templos de qualquer culto são isentos desse tributo.  

c) O IPTU não incide sobre imóveis onde se realizam cultos, por ausência de previsão legal.  

d) O IPTU não é devido, pois os templos de qualquer culto são imunes a qualquer imposto. 

e) O IPTU não é devido, pois a Igreja Cristã ABC não possui capacidade tributária. 
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48. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ/Agente Fazendário)  

Quanto ao Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana - IPTU, a matéria que poderá 
ser veiculada por decreto é a: 

 

a) redução das alíquotas; 

b) majoração da base de cálculo; 

c) atualização da base de cálculo, desde que por índice oficial de correção monetária; 

d) redução da base de cálculo; 

e) atualização da base de cálculo, por qualquer dos índices de preço adotados pelo mercado. 

  

49. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ/Agente Fazendário)  

Determinado contribuinte do IPTU não pagou o tributo relativo ao seu único imóvel residencial 
nos últimos quatro anos e vem a sofrer a execução fiscal para cobrança do imposto. Nesse caso: 
 

a) o imóvel residencial não pode responder pela dívida do IPTU por ser bem de família; 

b) todos os bens e rendas do contribuinte, sem comportar exceções, respondem pelo 
pagamento de todo crédito de natureza tributária; 

c) o único imóvel residencial poderá ser penhorado para satisfação do crédito tributário de 
IPTU; 

d) bens gravados por ônus real ou por cláusulas de inalienabilidade não podem ser alcançados 
para satisfação do crédito tributário; 

e) todos os bens móveis do contribuinte, sem comportar exceções, respondem pelo 
pagamento de todo crédito de natureza tributária. 
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13. GABARITO SEM COMENTÁRIOS 

 

 

1. D 

2. B 

3. D 

4. A 

5. D 

6. D 

7. D 

8. E 

9. B 

10. CERTO 

11. E 

12. D 

13. D 

14. D 

15. C 

16. D 

17. C 

18. B 

19. C 

20. A 

21. CERTO 

22. A 

23. D 

24. A 

25. D 

26. C 

27. A 

28. D 

29. C 

30. D 

31. D 

32. B 

33. C 

34. C 

35. B 

36. C 

37. C 

38. B 

39. C 

40. C 

41. C 

42. C 

43. C 

44. C 

45. A 

46. C 

47. D 

48. C 

49. C 
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14. QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES ACERCA DO IPTU RESOLVIDAS 

E COMENTADAS 

 

1. (2017/FCC/TRF - 5ª REGIÃO/Analista Judiciário)  

Em fevereiro do corrente ano, 2017, um Município nordestino efetuou o lançamento de ofício 
do IPTU, cujo fato gerador ocorreu no dia 1° de janeiro do mesmo exercício. O referido 
lançamento foi feito em nome do Sr. Aníbal de Oliveira, que, segundo informações constantes 
do cadastro municipal, seria o proprietário do referido imóvel, na data da ocorrência do fato 
gerador. 

Em março de 2017, depois de devidamente notificado do lançamento realizado, o Sr. Aníbal de 
Oliveira apresentou, tempestivamente, no órgão municipal competente, impugnação contra o 
lançamento efetuado, alegando que, em 15 de dezembro de 2016, havia formalizado a doação 
do referido imóvel a seu filho, Sérgio de Oliveira, e que, em razão disso, não seria devedor do 
crédito tributário referente ao IPTU 2017. A impugnação estava instruída com cópia da 
escritura de doação e de seu respectivo registro, ainda em 2016, no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. O doador esclareceu, ainda, na referida impugnação, que o órgão 
municipal competente não foi comunicado, nem por ele, nem pelo donatário, da transmissão 
da propriedade do referido imóvel, pois a legislação local não os obrigava a prestar tal 
informação. 

Sérgio de Oliveira, a seu turno, foi corretamente identificado como contribuinte do ITCMD 
devido em razão da doação por ele recebida, e pagou crédito tributário devido. 

Considerando os dados acima, bem como as regras do Código Tributário Nacional e da 
Constituição Federal acerca do lançamento tributário, constata-se que  
 

a) não poderá ser feito lançamento de IPTU contra Sérgio de Oliveira, em 2017, por ele já ter 
sido identificado, no ano anterior, como contribuinte do ITCMD incidente sobre a doação 
recebida.  
 

b) o princípio constitucional da anterioridade nonagesimal (noventena) impede o lançamento 
e a cobrança do IPTU antes de transcorridos 90 (noventa) da ocorrência de fato gerador do ITBI 
ou do ITCMD.  
 

c) o lançamento do IPTU, antes de decorrido um ano do lançamento do ITCMD, constitui 
bitributação, bem como violação do princípio do não confisco e da anterioridade nonagesimal 
(noventena).  
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d) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto pelo Município, ainda em 2017, pois, 
embora a doação tenha ocorrido antes de 1° de janeiro de 2017, a Fazenda Pública não teve 
conhecimento de tal fato antes de o contribuinte apresentar sua impugnação. 
  

e) o lançamento de ofício do IPTU poderá ser revisto, mas por órgão competente do Estado 
em que se localiza o referido Município, em obediência ao princípio constitucional da 
duplicidade instâncias de lançamento, e desde que obedecido o prazo prescricional.  

Comentários 

Correta a alternativa "d" que está em linha com o art. 149 do CTN pelo qual o Fisco pode revisar de 
ofício os seus lançamentos, desde que não extinto o direito da Fazenda Pública, ou seja, enquanto 
não decorrida a decadência. Ademais, o inciso VIII do aludido artigo é claro em autorizar a revisão 
quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior. 
Incorreta a alternativa "a" porque nos termos do art. 149 do CTN, a Administração Tributária poderá 
revisar de ofício os seus lançamentos enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, ou seja, 
enquanto não decorrida a decadência. Ademais, o fato era não conhecido pela Administração 
Municipal, competente pelo IPTU, e sim pela Administração Estadual, competente pelo ITCMD. 
Incorreta a alternativa "b" porque não há nenhuma vedação constitucional relacionada à 
anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c") que impeça o lançamento do IPTU em função de lapso 
temporal do fato gerador do ITBI ou ITCMD. Incorreta a alternativa "c" porque não há qualquer 
relação temporal limitativa de lançamento do IPTU e do ITCMD, porque não se trata de bitributação 
(dois entes tributantes, fazendo incidir tributos diferentes sobre o mesmo sujeito passivo e para o 
mesmo fato gerador; aqui os fatos geradores são diferentes: ITCMD é a doação; o IPTU é a 
propriedade de bem imóvel localizado na zona urbana do Município) e porque não houve violação 
do não confisco (art. 150, IV) ou da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c"). Incorreta a 
alternativa "e" porque o Município e os Estados são entes tributantes autônomos, não cabendo falar 
em duplicidade de instâncias entre pessoas jurídicas de direito público interno diferentes.    

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

2. (2016/FCC/Prefeitura de Campinas に SP/Procurador)  

À luz da Constituição da República e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, está imune 
<à ｷﾐIｷSZﾐIｷ;à Sﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà ゲﾗHヴWà ;à PヴﾗヮヴｷWS;SWà PヴWSｷ;ﾉà Wà TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà UヴH;ﾐ;à Ъà IPTUà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà
pertencente a 
 

I. entidade de assistência social sem fins lucrativos, que atenda aos requisitos estabelecidos em 
lei, ainda que o imóvel seja alugado a terceiros, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais para as quais a entidade foi constituída. 

II. partido político ou fundação a este vinculada, salvo se o imóvel for alugado a terceiros. 

III. instituição de ensino superior pública, ainda que o imóvel seja alugado a terceiros, desde 
que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais para as quais a entidade foi 
constituída. 
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IV. entidade sindical, desde que de trabalhadores e na medida em que o uso do imóvel esteja 
relacionado às finalidades essenciais da entidade ou, se alugado, desde que o valor dos aluguéis 
seja aplicado nas atividades essenciais para as quais a entidade foi constituída. 

Está correto o que se afirma APENAS em  
 

a) III e IV.  

b) I, III e IV.  

c) II e IV.  

d) I, II e III.  

e) I e II. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

A questão trata da imunidade tributária constante no art. 150, VI, c, da CRFB, cujo texto é: sem 
prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à união, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e da Súmula 
VｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲàSﾗà“TFがàI┌ﾃﾗàデW┝デﾗàYぎàさáｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;àデWヴIWｷヴﾗゲがàヮWヴﾏ;ﾐece imune ao IPTU o 
imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, 
desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram 
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲざく 

Gabarito: さbざくà 

3. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

De acordo com a Constituição Federal, compete ao Município instituir imposto sobre 
propriedade predial e territorial urbana e compete à União instituir imposto sobre propriedade 
territorial rural. Via de regra, parte do território dos Municípios brasileiros é constituída pela 
zona urbana e parte pela zona rural.  

Tendo em vista a atribuição constitucional de competências tributárias e o disposto no Código 
Tributário Nacional e no Decreto Lei 57, de 1966, acerca dessa matéria, será tributado pelo  

a) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei estadual, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelo Poder Público, representados por abastecimento de água e por 
sistema de esgotos sanitários existentes nessa zona.  

b) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em lei municipal, por ser dotada de 
benefícios mantidos pelos próprios moradores da região, representados por calçamento e por 
canalização de águas pluviais existentes nessa zona.  

c) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto estadual, por ser dotada 
de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de rede de 
iluminação pública e do respectivo posteamento para sua distribuição domiciliar nessa zona.  
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d) ITR o imóvel localizado em zona urbana, quando utilizado em exploração extrativa vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial.  

e) IPTU o imóvel localizado na zona urbana, assim definida em decreto municipal, por ser 
dotada de benefícios mantidos pelo Poder Público, representados pela existência de escola 
primária e de posto de saúde localizados a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel 
considerado.   

Comentários  

Posição do STJ (REsp 1.112.646/SP). Não incide IPTU, mas ITR, sobre imóvel localizado na área 
urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração extrativa, vegetal, 
agrícola, pecuária ou agroindustrial. Segundo o art. 15, do Decreto-Lei nº 57/66, ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà さケ┌Wが 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-
ｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉざàゲ┌HﾏWデW-se à incidência do ITR. 

Gabarito: さSざくà 

4. (2016/FCC/Prefeitura de São Luís に MA: Procurador Municipal)  

Um Município brasileiro, que nunca havia instituído o IPTU em seu território, decidiu fazê-lo 
em novembro de 2013, de modo que ainda houvesse tempo de lançá-lo e cobrá-lo, no próprio 
exercício de 2013, relativamente aos exercícios de 2009 a 2013. Ocorre, porém, que o referido 
imposto teve de ser instituído por decreto, pois a Câmara Municipal local, por esmagadora 
maioria de votos, não aprovou o projeto de lei relativo a sua criação. 

De acordo com as normas da Constituição Federal,  

a) esse imposto seria inexigível mesmo no exercício de 2015.  

b) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido exigido, lançado e cobrado 
a partir de 1º de janeiro de 2014.  

c) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado em 
relação aos exercícios de 2009 a 2013.  

d) se esse imposto tivesse sido instituído por lei, ele poderia ter sido lançado e cobrado apenas 
em relação ao exercício de 2013.  

e) esse imposto poderia ser exigido, lançado e cobrado a partir de 1º de janeiro de 2014.  

Comentários  

Aplicação direta da reserva legal estatuída no art. 97 do CTN. A instituição de tributos deve ser 
realizada por lei stricto sensu. Assim, mesmo em 2015 ele seria inexigível em respeito ao princípio 
da legaliS;SWà デヴｷH┌デ=ヴｷ;くà Lﾗｪﾗがà IﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さ;ざくà áà ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à ゎHゎàWゲデ=à ｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮﾗヴケ┌Wがà
mesmo que fosse aprovado por lei em novembro de 2013 (data de publicação do Decreto), essa 
cobrança teria que respeitar o princípio da anterioridade geral e nonagesimal (art. 150, inciso III, 
alíneas "b" e "c"). Logo, a cobrança já a partir de 1º de janeiro de 2014 seria inconstitucional. Cuidado 
para não confundir instituição do IPTU em uma cidade (um novo tributo) com apenas a fixação da 
base de cálculo do IPTU, fato que ocorre em cidade em que ele já é cobrado anualmente. A fixação 
da base de cálculo do IPTU é exceção ao princípio da anterioridade nonagesimal (§1º do art. 150 da 
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CRFB). Já a instituição de novo imposto (é a primeira vez que o IPTU seria criado e cobrado no 
Município citado na questão) deve cumprir tanto a anterioridade geral quanto a nonagesimal. 
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàSﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;àｷヴヴWデヴﾗ;デｷ┗ｷS;SWくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàWﾏà
função do princípio da anterioridade, irretroatividade e porque, se cumprisse a anterioridade, 
ヮﾗSWヴｷ;à ゲWヴà IﾗHヴ;Sﾗà ヮ;ヴ;à ﾗゲà W┝WヴIｹIｷﾗゲà ゲ┌HゲWケ┌WﾐデWゲくà IﾐIﾗヴヴWデ;à ;à ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さWざà ヮﾗヴà I;┌ゲ;à Sﾗà
princípio da anterioridade nonagesimal.    

Gabarito: さ;ざく  

5. (2015/FCC/TJ-PI: Juiz de Direito)  

Atenção: Para responder a questão, considere a seguinte situação hipotética: Banco Gaita S/A, 
instituição financeira regulamente constituída segundo as leis brasileiras, com estabelecimento 
matriz em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e estabelecimento filial em Teresina, 
Estado do Piauí, onde desempenha suas atividades empresariais em imóvel próprio. Em janeiro 
de 2015, o Banco Gaita S/A recebeu do Município de Teresina o carnê para o pagamento do 
IPTU e territorial urbano (IPTU) devido em 2015. Surpresos, os dirigentes do Banco 
constataram significativo aumento desse tributo em relação àquele devido em 2014. Além 
disto, antecipou-se a data do pagamento do IPTU devido, se comparada àquela anteriormente 
fixada para liquidação desse imposto municipal em 2014. Consultando a legislação municipal, 
os dirigentes do Banco apuraram que, em novembro de 2014, a municipalidade editou decreto 
alterando a data de pagamento desse imposto, corrigindo monetariamente o valor venal dos 
imóveis pelo índice oficial de inflação, após o que, também por decreto, alterou as 
importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação dos valores venais 
vigentes. Neste caso, pode-se exigir o IPTU de 2015 na data de pagamento fixada para 
liquidação do imposto em  

a) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

b) 2015, afastada a correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de 
inflação e a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

c) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação 
e alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da elevação 
dos valores venais vigentes. 

d) 2015, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 

e) 2014, com correção monetária dos valores venais dos imóveis pelo índice oficial de inflação, 
mas sem a alteração das importâncias constantes da planta genérica de valores em vista da 
elevação dos valores venais vigentes. 
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Comentários  

A situação hipotética trata de dois Decretos. O primeiro alterou a data de pagamento e atualizou 
monetariamente a base de cálculo pelo índice oficial de inflação. Essas duas mudanças podem ser 
feitas por Decreto não exigindo lei em sentido estrito, estando em linha com a Súmula Vinculante 
nº 50 do STF e o art. 97 do CTN. Súmula Vinculante 50 cujo teor é: Norma legal que altera o prazo 
de recolhimento de obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade. Ou seja, a 
alteração da data prevista para pagamento do tributo não se sujeita à anterioridade. Isso porque a 
anterioridade só se aplica a casos de instituição ou aumento de tributo (visa garantir a não surpresa 
do maior encargo tributário pelo contribuinte), não podendo equiparar essas ocorrências com a 
modificação do prazo para pagamento, seja antecipando ou postergando. Também de acordo com 
o STF não se aplica o artigo 97 do CTN à alteração de prazo para pagamento. Assim, não há 
necessidade de lei em sentido estrito, podendo alterações dessa ordem ser realizadas por Decreto. 
Já o segundo Decreto é ilegal porque ele alterou os valores venais da Planta Genérica de Valores に 
PGV. Para aumento (majoração) de tributo é necessária lei em sentido estrito. Não confunda 
atualização monetária (mera recomposição do poder de compra da moeda em função da inflação) 
com majoração de tributo (efetivo aumento de carga tributária). Lembre-se também que a súmula 
160 do STJ afirma: É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual 
superior ao índice oficial de correção monetária.  

Gabarito: さSざくà 

6. (2018/VUNESP/TJ-RS/Juiz de Direito) 

O governo estadual quer fomentar as áreas de lazer e turismo do Estado com a construção de 
um complexo multiuso com arena coberta que comporte a realização de shows e outros 
eventos de lazer, além de um aquário. Para tanto, pretende conceder à iniciativa privada a 
realização das obras de construção do complexo, que deverá ser levantado em área pública 
predefinida, e sua posterior exploração pelo prazo de 30 (trinta anos). O concessionário será 
remunerado exclusivamente pelas receitas advindas da exploração econômica do novo 
equipamento, inclusive acessórias. Para que o projeto tenha viabilidade econômica, está 
prevista a possibilidade de construção de restaurantes, de um centro comercial, de pelo menos 
um hotel dentro da área do novo complexo, além da cobrança de ingresso para visitação do 
aquário e dos eventos e shows que vierem a ser realizados na nova arena. Há previsão de 
pagamento de outorga para o Estado em razão da concessão. 
 

Em relação à cobrança do IPTU pelo município onde se situa a área do complexo, é correto 
afirmar que 

a) por se tratar de área pública estadual, o Município não poderá cobrar IPTU em nenhuma 
hipóteseがà Wﾏà ヴ;┣?ﾗà S;à ｷﾏ┌ﾐｷS;SWà ヴWIｹヮヴﾗI;がà ヮヴW┗ｷゲデ;à ﾐﾗà ;ヴデｷｪﾗà ヱヵヰがà ｷﾐIｷゲﾗà VIがà け;けがà S;à
Constituição Federal de 1988. 

b) a cobrança do IPTU é indevida porque o concessionário não exerce nenhum direito de 
propriedade sobre o imóvel, sendo mero detentor de posse precária e desdobrada, decorrente 
de direito pessoal, fundada em contrato de cessão de uso, não podendo ser considerado 
contribuinte do imposto.  
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c) apesar de o imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU se não 
restar comprovado que a outorga paga pelo concessionário ao Estado pela concessão foi 
integralmente revertida para a realização de atividades de caráter eminentemente público 

d) apesar do imóvel ser de propriedade do Estado, o Município poderá cobrar IPTU porque a 
área foi cedida a pessoa jurídica de direito privado para a realização de atividades com fins 
lucrativos, sendo o concessionário o contribuinte do imposto.  

e) a cobrança do IPTU é indevida porque o imóvel é público, sendo irrelevante para a 
caracterização do fato gerador a finalidade que o Estado dá ao imóvel. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

A questão apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do RE 594015/SP, RE 
601720/RJ e RE 434251/RJ pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A imunidade recíproca, 
prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada arrendatária de imóvel 
público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins lucrativos. Nessa hipótese é 
constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com repercussão geral); 2) Incide o 
imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito 
privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). Assim, se houve a concessão do 
imóvel do Estado a pessoa jurídica privada que irá explorar economicamente o imóvel com fins 
lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do concessionário, já que este, no novo entendimento 
do STF, é considerado responsável pelo pagamento do IPTU. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざくà 

7. (2018/VUNESP/Prefeitura de Bauru/Procurador Jurídico)  

Empresa que exerce atividade econômica com fins lucrativos, arrendou regularmente imóvel 
de propriedade do Estado. No momento oportuno, foi notificada pela Prefeitura para 
recolhimento do IPTU に Imposto Predial e Territorial Urbano incidente sobre aquele imóvel 
arrendado. Nessa hipótese, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
IPTU 

a) não é devido em razão da imunidade recíproca aplicável aos bens públicos. 

b) não é devido em razão da isenção de impostos aplicável aos bens públicos. 

c) não é devido, uma vez que a empresa encontra-se em imóvel público e, portanto, faz jus a 
benefícios fiscais em prol do desenvolvimento regional. 

d) é devido porque a imunidade recíproca não se estende a empresa privada exploradora de 
atividade econômica com finalidade lucrativa arrendatária de imóvel público.  

e) é devido, porém deverá ser cobrado diretamente do Estado proprietário do imóvel. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Mais uma questão que apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do RE 
594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A 
imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada 
arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins 
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lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com 
repercussão geral); 2) Incide o imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido 
a pessoa jurídica de direito privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). 
Assim, se houve o arrendamento do imóvel do Estado a empresa que exerce atividade econômica 
com fins lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do arrendatário, já que este, no novo 
entendimento do STF, é considerado responsável pelo pagamento do IPTU. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざくà 

8. (2018/FGV/SEFIN-RO/Auditor)  

Determinado Estado da Federação cedeu um imóvel de sua propriedade à pessoa jurídica de 
direito privado ABC, para que esta exerça atividade econômica com fins lucrativos, no local do 
imóvel. 

Em relação à cobrança de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do 
imóvel, assinale a afirmativa correta.  
 

a) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista a imunidade recíproca das pessoas 
de direito público, princípio garantidor da Federação e cláusula pétrea.   

b) É vedada a cobrança do IPTU do imóvel, tendo em vista que o Estado é isento do pagamento 
do IPTU de imóveis de sua propriedade.  

c) O IPTU é devido e o Estado, contribuinte do imposto, deve realizar o pagamento.  

d) O IPTU não é devido, uma vez que o Estado não é sujeito passivo da exação.  

e) O IPTU é devido e a pessoa jurídica de direito privado é a responsável tributária e quem deve 
realizar o pagamento. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Novamente uma questão que apresenta o novo posicionamento do STF advindo dos julgamentos do 
RE 594015/SP, RE 601720/RJ e RE 434251/RJ pelos quais foram firmadas as seguintes teses: 1) A 
imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa privada 
arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica com fins 
lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município (Tema 385 com 
repercussão geral); 2) Incide o imposto Predial e Territorial Urbano considerado bem público cedido 
a pessoa jurídica de direito privado, sendo esta a devedora (Tema 437 com repercussão geral). 
Assim, se houve o arrendamento do imóvel do Estado a empresa que exerce atividade econômica 
com fins lucrativos, poderá o Município cobrar o IPTU do arrendatário, já que este, no novo 
entendimento do STF, é o responsável pelo pagamento do IPTU. Portanto, tenha atenção total com 
este tema!!! 

 

 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさWざくà 
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9. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Para fins de instituição e cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
- IPTU, o Código Tributário Nacional exige a implementação por parte do Poder Público 
Municipal de, pelo menos, dois melhoramentos ali elencados. 

Assinale a alternativa que contém 02 (dois) melhoramentos previstos no CTN.  
 

a) Meio-fio ou calçamento, com ou sem canalização de águas pluviais, e abastecimento de 
água.  

b) Sistemas de esgotos sanitários e rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para 
distribuição familiar.  

c) Sistema de esgotos sanitários e escola primária a uma distância mínima de 05 (cinco) 
quilômetros do imóvel considerado. 

d) Abastecimento de água e posto de saúde a uma distância mínima de 10 (dez) quilômetros 
do imóvel considerado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

De acordo com o §1º do art. 32 do CTN, tem-se que: para os efeitos deste imposto, entende-se como 
zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos 
pelo Poder Público: I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; II - abastecimento 
de água; III - sistema de esgotos sanitários; IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento 
para distribuição domiciliar; V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 
(três) quilômetros do imóvel considerado. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさHざくà 

10. (2018/CESPE/PGM-Manaus/Procurador)  

Considerando o que dispõe a CF, julgue o item a seguir, a respeito das limitações do poder de 
tributar, da competência tributária e das normas constitucionais aplicáveis aos tributos.  

O IPTU pode ter alíquotas superiores para os imóveis de maior valor. 
 

(    ) CERTO               (    ) ERRADO 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

De acordo com o inciso I do §1º do art. 156 da CRFB, o IPTU pode ser progressivo em razão do valor 
do imóvel e essa progressividade pode ser representada pela alíquota superior aos imóveis de maior 
valor. Ou seja, além da alíquota diferente em função da localização ou uso do imóvel (inciso II do §1º 
do art. 156 da CRFB), ela pode ser diferenciada também em função do valor do imóvel (inciso I do 
§1º do art. 156 da CRFB). 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさCERTOざ.  
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11. (2018/VUNESP/Câmara de Itaquaquecetuba に SP/Procurado Jurídico)  

A Constituição Federal apresenta as limitações ao poder de tributar, que, dentre elas, obriga 
ao Poder Executivo submeter certos temas à análise do Poder Legislativo Federal, para 
aprovação por meio de Lei Complementar, como, por exemplo: 
 

a) definição dos contribuintes da Contribuição de Melhoria. 
 

b) aumento da Base de Cálculo do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana). 
 

c) fixação da alíquota do ITBI (Imposto sobre a Transmissão inter vivos, por ato oneroso, de 
bens imóveis). 

d) alteração da data de vencimento da Taxa de Lixo. 
 

e) definir a alíquota mínima do ISS (Imposto sobre Serviços). 

Comentários 

De acordo com o inciso I do §3º do art. 156 da CRFB, cabe à lei complementar fixar as alíquotas 
máximas e mínimas relativas ao ISS. Incorreta a alternativa "a" porque, de acordo com o art. 146, III, 
"a", da CRFB, compete à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes. Portanto, não confunda normas gerias com a fixação do contribuinte. Esta fixação 
compete à lei do ente tributante. Incorreta as alternativas "b" e "c" porque não há no texto 
constitucional exigência de lei complementar para aumento da base de cálculo do IPTU ou fixação 
da alíquota do ITBI. Tais circunstâncias podem ser estabelecidas por lei ordinária. Por fim, incorreta 
a alternativa "e" porque, conforme entendimento do STF, alteração de data de vencimento de 
tributo pode ser realizada pela legislação tributária, incluindo, portanto, normas infralegais. Logo, 
não se exige lei complementar para tal. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさWざく 

12. (2018/IESES/TJにCE/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Nos termos do Código Tributário Nacional, assinale a alternativa correta sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU: 
 

a) Não poderá ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
 

b) A base do cálculo do imposto é o valor de mercado do imóvel. 
 

c) Contribuinte do imposto é sempre o proprietário do imóvel. 
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d) Tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel localizado 
na zona urbana do Município. 

Comentários 

Questão importante para ressaltar também para você a atenção necessária quanto ao enunciado da 
questão. Perceba que o examinador quer saber a alternativa correta à luz do CTN (não foi 
Constituição, não foi nenhuma outra lei geral ou especial). Nessa linha e considerando o teor das 
alternativas, a única correta é a "d". Esta está em linha com o "caput" do art. 32 do CTN. Veja: o 
imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. Incorreta a alternativa "a" 
porque, além de não ter fundamento no CTN, contraria a previsão do inciso II do §1º do art. 156 do 
CTN que permite ao IPTU ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
Incorreta a alternativa "b" porque, de acordo com o art. 33, "caput" do CTN, a base do cálculo do 
imposto é o valor venal do imóvel. Por fim, incorreta a alternativa "c" já que, contribuinte do IPTU é 
o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, conforme 
preconizado no art. 34 do CTN. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

13. (2018/VUNESP/PauliPrev に SP/Procurador Autarquico)  

Instituição de educação, sem fins lucrativos, é proprietária de bem imóvel situado em região 
urbana. O imóvel nunca foi utilizado diretamente pela instituição, mas era alugado a terceiros, 
sendo o valor do aluguel recebido aplicado integralmente no objeto social da instituição, 
dentro do país. A instituição nunca distribuiu qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e mantém escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis como manda a legislação. Com a crise econômica, 
porém, o antigo locatário do imóvel denunciou o contrato e devolveu as chaves, encontrando-
se o imóvel, na virada do exercício fiscal, desocupado. 
 

Dado o cenário descrito, avalie as alternativas a seguir e assinale a opção correta. 
 

a) A instituição deve pagar o imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), pois se 
trata de imóvel sediado em território urbano, não havendo exceção à cobrança de IPTU sobre 
o patrimônio de instituições de educação, mas apenas sobre o patrimônio de instituições 
religiosas e de assistência social.  
 

b) O fato de a instituição de educação não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou 
de suas rendas, a qualquer título, a seus associados ou diretores, e manter escrituração de suas 
receitas e despesas em livros contábeis, é irrelevante, dado se tratar de instituição sem fins 
lucrativos. 
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c) No período em que o imóvel permaneceu alugado, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU) era do locatário, cabendo unicamente 
a este responder perante o Município por eventual inadimplência. 
 

d) Os bens imóveis temporariamente ociosos de propriedade das instituições de educação 
sem fins lucrativos não são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), o mesmo se aplicando aos imóveis alugados quando os recursos sejam 
destinados à manutenção das finalidades da instituição. 
 

e) Os bens imóveis de propriedade das instituições de educação sem fins lucrativos, quando 
ociosos, são passíveis de cobrança do imposto sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), o 
mesmo se aplicando aos imóveis alugados, dado não guardarem correlação com as atividades 
meritórias resguardadas pela Constituição. 

Comentários 

Incorreta a alternativa "a" porque, de acordo com o art. 150, VI, "c", da CRFB, sem prejuízo de outras 
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. Portanto, não procede a 
informação de não haver previsão de imunidade para instituições de educação. 

Incorreta a alternativa "b" porque a imunidade de que trata o art. 150, VI, "c", da CRFB é 
condicionada ao atendimento dos requisitos legais. Ademais, esses requisitos legais são insculpidos 
nos 3 incisos do art. 14 do Código Tributário Nacional - CTN: I に não distribuírem qualquer parcela 
de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; II - aplicarem integralmente, no País, os seus 
recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas 
receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Incorreta a alternativa "c" porque, de acordo com a Súmula Vinculante nº 52 do STF, ainda quando 
alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 

Correta a alternativa "d" que se alinha com a posição da Súmula Vinculante nº 52 do STF, bem como 
com a jurisprudência da Suprema Corte, fixa em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 
767.332: A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da CF/88 aplica-se aos bens imóveis, 
temporariamente ociosos, de propriedade das instituições de educação e de assistência social sem 
fins lucrativos que atendam os requisitos legais. [Tese definida no RE 767.332 RG, rel. min. Gilmar 
Mendes, P, j. 31-10-2013, DJE 230 de 22-11-2013, Tema 693.] 

Incorreta a alternativa "e" porque afronta a jurisprudência do STF já discorrida da alternativa "d". 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 
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14. (2018/FGV/Câmara de Salvador - BA)  

Conforme previsto na Constituição da República de 1988, deve obediência integral aos 
princípios da legalidade, anterioridade anual e anterioridade nonagesimal, o imposto sobre: 
 

a) a propriedade de veículos automotores; 

b) a renda e proventos de qualquer natureza; 

c) operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

d) serviços de qualquer natureza; 

e) a propriedade territorial urbana. 

Comentários 

A banca examinadora buscou explorar o §1º do art. 150 da CRFB cujo teor é: a vedação do inciso III, 
b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso 
III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da 
base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. Portanto, incorreta a alternativa 
"a", já que o IPVA (art. 155, III) é exceção à aplicação da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c"). 
Incorreta a alternativa "b" porque o IR (art. 153, III) é exceção à aplicação da anterioridade 
nonagesimal (art. 150, III, "c").  Incorreta a alternativa "d" porque o IPTU (art. 156, I) é exceção à 
aplicação da anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "c"). Assim, correta a alternativa "c" que afirma 
ser o ISS um imposto que deve obediência integral tanto à anterioridade geral quanto à 
anterioridade nonagesimal (art. 150, III, "b" e "c"). 

G;H;ヴｷデﾗぎàさdざく 

15. (2018/CONSULPLAN/Câmara de Belo Horizonte に MG/Consultor Legislativo)  

A respeito de Tributação (Sistema Tributário Nacional, Administração Tributária e Tributos 
municipais), assinale a alternativa INCORRETA, tendo por base o disposto na Lei nº 5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

a) No que tange à Administração Tributária, o intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 
entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a 
transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 

b) Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da administração 
pública dos Municípios celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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c) Para efeitos de instituição e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, a lei municipal deve considerar como base do cálculo do imposto o valor venal do 
imóvel, sendo que na determinação de referida base de cálculo, deve ser levado em 
consideração o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel. 
 

d) Em que pese a existência de exceções no Código Tributário Nacional e sem prejuízo do 
disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

Comentários 

A alternativa a ser assinalada é a "c" porque, de acordo com o §único do art. 33 do CTN, na 
determinação da base de cálculo do IPTU, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em 
caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, 
aformoseamento ou comodidade. Correta a alternativa "a" que apresenta o teoro do §2º do art. 198 
do CTN. Correta a alternativa "b" que apresenta o teor do art. 193 do CTN. Correta a alternativa "d" 
que apresenta a inteligência do art. 198 do CTN (trata do sigilo fiscal). 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざく 

16. (2018/Orhion Consultoria/Prefeitura de Jaguariúna に SP/Procurador Jurídico)  

Considerando as Súmulas do Supremo Tribunal Federal, em matéria tributária, analise os 
Enunciados a seguir: 
 

I - A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, 
II, da Constituição Federal. 

II - É inconstitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base 
de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma 
base e outra. 

III - É constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza に ISS sobre 
operações de locação de bens móveis. 

IV - Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade. 

V - Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

Assinale a alternativa CORRETA: 
 

a) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.  
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b) Apenas as afirmativas II e IV estão corretas. 
 

c) Apenas as afirmativas I, II e III estão corretas. 
 

d) Apenas as afirmativas I, IV e V estão corretas. 

Comentários 

Correta a assertiva I que apresenta o teor da Súmula Vinculante 19. Incorreta a assertiva II porque, 
de acordo com a Súmula Vinculante 29 do STF, é constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, 
de um ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja 
integral identidade entre uma base e outra. Incorreta a assertiva III porque, de acordo com a Súmula 
Vinculante 31 do STF, é inconstitucional a incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza 
- ISS sobre operações de locação de bens móveis. Correta a assertiva IV que apresenta o teor da 
Súmula Vinculante 50 do STF. Correta a assertiva V que apresenta o teor da Súmula Vinculante 52 
do STF. Portanto, a resposta correta é a alternativa "d"  

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 

17. (2018/FUNDEP/TCE に MG/Auditor)  

Considere a hipótese que foi sancionada e publicada em 23/12/2016 uma lei estadual 
aumentando a base de cálculo do imposto sobre a propriedade de veículo automotor (IPVA). 
O objetivo é de cobrar o IPVA reajustado já no ano de 2017, sendo certo que o fato gerador da 
obrigação se daria no dia 01/01/2017. 
 

No dia 26/12/2016, um Decreto do município de Belo Horizonte/MG, assinado pelo prefeito, 
com a motivação de atualização, para o recolhimento no ano de 2017, acrescentou 15% sobre 
o valor do Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbano (IPTU) exigido no ano de 
2016. Cumpre ressaltar que o índice oficial de correção monetária no ano de 2016 previa 
percentual de 10%. O fato gerador do tributo também se dá no dia 01/01/2017. 
 

Diante desse caso hipotético e considerando o IPVA 2017 e IPTU 2017, assinale a alternativa 
CORRETA. 
 

a) O IPVA não poderá ser cobrado no ano de 2017, tendo em vista a violação ao princípio da 
anterioridade nonagesimal. 
 

b) O IPTU poderá ser cobrado no ano de 2017, uma vez que o Código Tributário Nacional 
admite a atualização do IPTU mediante Decreto.  
 

c) O IPVA poderá ser cobrado no ano de 2017, e o IPTU não poderá ser cobrado no ano de 
2017. 
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d) O IPVA e o IPTU não poderão ser cobrados no ano de 2017. 
 

e) O IPTU não poderá ser cobrado, uma vez que não se respeitou o princípio da anterioridade 
do exercício financeiro. 

Comentários 

De acordo com o §1º do art. 150 da CRFB, a anterioridade nonagesimal não se aplica à fixação da 
base de cálculo do IPTU e do IPVA. Portanto, não há qualquer inconstitucional quanto à lei estadual 
que aumentou a base de cálculo do IPVA em 23 de dezembro de 2016, já cobrando-a a partir de 01 
de janeiro de 2017. Em tese, também não teria problema, pelo mesmo fundamento, em relação ao 
IPTU, mas no caso deveria o aumento (majoração) deveria ter sido por lei ou, sendo por Decreto, 
deveria ter se limitado ao índice oficial de inflação (Súmula 160 do STJ e art. 97, §§1º e 2º do CTN). 
Assim, correta a alternativa "c". 

G;H;ヴｷデﾗぎàさIざく 

18. (2018/FAUEL/Prefeitura de Paranavaí に PR/ Procurador Municipal)  

Acerca do IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 

a) É defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao 
índice oficial de correção monetária. 
 

b) É inconstitucional a cobrança do IPTU em alíquotas diferenciadas em razão da destinação 
dos imóveis. 
 

c) A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. Na determinação da base de 
cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade. 
 

d) Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
ケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲàWﾐデｷS;SWゲàヴWaWヴｷS;ゲàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉがàSWゲSWàケ┌Wàﾗà
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas. 
 

e) É inconstitucional a fixação de adicional progressivo do IPTU em função do número de  

imóveis do contribuinte.  

Comentários 

Incorreta a alternativa "b" porque, de acordo com o inciso II do §1º do art. 156 da CRFB, o IPTU  pode 
sim ter alíquotas diferenciadas em função da localização e do uso (destinação) do imóvel.  Correta a 
alternativa "a" que apresenta o teor da Súmula 160 do STJ. Correta a alternativa "c" que apresenta 
o teor do "caput" do art. 33 do CTN combinado com seu §único. Correta a alternativa "d" que 
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apresenta a literalidade da Súmula Vinculante nº 52 do STF. Correta a alternativa "e" porque 
apresenta o teor da Súmula 589 do STF. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさbざく 

19. (2018/CONSULPLAN/TJ-MG/ Titular de Serviços de Notas e de Registros - Provimento)  

Em relação aos impostos em espécie, assinale a alternativa INCORRETA. 
 

a) O Imposto de Transmissão Causa Mortis é devido pela alíquota vigente ao tempo da abertura 
da sucessão. 
 

b) O legislador tributário municipal pode eleger o sujeito passivo do IPTU, contemplando as 
situações previstas no Código Tributário Nacional. 

c) Na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana, IPTU, se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel. 
 

d) Não incide IPTU, mas imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), sobre imóvel 
localizado na área urbana do Município, desde que comprovadamente utilizado em exploração 
extrativa, vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial. 

Comentários 

áà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàSWàa;デﾗàﾐﾗゲà;ヮヴWゲWﾐデ;àﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗o e temporal adequado ao ITCM, cuja 
alíquota a ser adotada será a vigente à época da abertura da sucessão. 

J=à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;がàヮﾗｷゲàﾗàﾉWｪｷゲﾉ;SﾗヴàヮﾗSWヴ=àWﾉWｪWヴà┌ﾏàSﾗゲàIﾗﾐデヴｷH┌ｷﾐデWs arrolados no 
artigo 34 do Código Tributário Nacional - Lei nº 5172, de 1966), a seguir explicitado: 
 

さ Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
デｹデ┌ﾉﾗくざ 

 

A ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàYàIﾗヴヴWデ;くàM┌ｷデ;ゲàﾉWｪｷゲﾉ;NﾛWゲàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ｷゲà┗WS;ﾏà;àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIPTU para imóveis 
dedicados às atividades do setor primário, ainda que localizadas em zona urbana municipal. Neste 
caso, o tributo a incidir é o próprio ITR. 

Nosso gabarito é a ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざがàケ┌Wà;ﾏヮﾉｷ;àWケ┌ｷ┗ﾗI;S;ﾏWﾐデWàﾗゲàIﾗﾏヮﾗﾐWﾐデWゲàSﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗゲà
imóveis para fins de tributação pelo IPTU, contrariando o disposto pelo artigo 33 do Código 
Tributário Nacional - Lei nº 5172, de 1966), reproduzido a seguir com nossos grifos: 
 

さ Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

 

 Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis 
mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, 
aformoseamento ou comodidadeくざ 
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G;H;ヴｷデﾗぎàさcざく 

20. (2018/VUNESP/Prefeitura de SOROCABA に SP/ Procurador do Município)  

O imposto municipal sobre propriedade territorial urbana (IPTU) é tributo classificado, segundo 
a forma de lançamento, como sujeito a lançamento 
 

a) de ofício, considerando-se não ser necessária ação ou declaração do contribuinte para que 
seja lançado o tributo, mas apenas ação da administração tributária tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo. 
 

b) por homologação, considerando-se que o envio da notificação de lançamento do tributo ao 
contribuinte, junto à ficha bancária de pagamento, não esgota a relação jurídico-tributária, a 
qual apenas se aperfeiçoa com o pagamento do tributo pelo contribuinte ou seu responsável. 
 

c) por declaração, considerando-se que cabe ao sujeito passivo, na forma da legislação 
tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, 
indispensáveis à sua efetivação, tais como a existência de edificações no terreno que alterem 
a área construída ou outras características do imóvel que afetem a obrigação tributária. 
 

d) de ofício, considerando-se que o envio da notificação de lançamento do tributo ao 
contribuinte, junto à ficha bancária de pagamento, não esgota a relação jurídico-tributária, 
cabendo ao sujeito passivo, na forma da legislação tributária, prestar à autoridade 
administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento. 
 

e) por homologação, considerando-se que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento do IPTU sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se, 
ato contínuo, pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do pagamento 
antecipado, expressamente o homologa. 

Comentários 

O lançamento do IPTU, via de regra, ocorre através de ofício. Tal é a modalidade de lançamento 
dispensada para o Imposto. O lançamento de ofício está previsto, inclusive, pelo artigo 142 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966): 
 

さArt. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, 

assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito 

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional.ざ 
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Embora e via de regra, o sujeito passivo deva prestar informações relativas à inscrição e alteração 
dos dados cadastrais do seu imóvel, isso não implicará na alteração da modalidade de lançamento 
tributário providenciado para o IPTU. 

G;H;ヴｷデﾗぎàさaざく 

21. (2018/CESPE/Polícia Federal/ Perito Criminal Federal)  

Em cada um do item seguinte, é apresentada uma situação hipotética, seguida de uma 
assertiva a ser julgada a respeito de obrigação tributária sobre ganho de capitais, de Imposto 
Predial Territorial Urbano (IPTU) e de crimes previdenciários. 
 

Gustavo e Eduardo firmaram, por meio de instrumento particular, um contrato de transmissão 
de posse de imóvel urbano. Nessa situação, a municipalidade poderá exigir do adquirente 
Eduardo as eventuais obrigações provenientes do IPTU relativas ao período anterior à 
assinatura do contrato de transmissão de posse. 
 

(    ) Certo              (    ) Errado 

Comentários 

No caso em tela, a posse do imóvel urbano configura que Eduardo é contribuinte do IPTU, nos 
termos do artigo 34 do Código Tributário Nacional -  Lei nº 5172, de 1966), a seguir explicitado: 
 

さ Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
デｹデ┌ﾉﾗくざ 

 

Note que o artigo 130 do citado Código estipula que os créditos tributários associados ao imóvel 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo se houver prova de quitação dos mesmos 
no título translativo (na situação apresentada no enunciado, não há nenhuma ressalva neste 
sentido). 

Vejamos: 
 

さárt. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do デｹデ┌ﾉﾗà;àヮヴﾗ┗;àSWàゲ┌;àケ┌ｷデ;N?ﾗくざ 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさCERTOざく 

22. (2018/CS-UFG/Câmara de Goiânia - GO/ Procurador Jurídico Legislativo)  

A arrecadação de tributos de competência municipal atende aos ditames constitucionais e 
legais na seguinte situação: 
 

a) uma empresa que trabalha com exportação de serviços desenvolvidos no Brasil e cujos 
resultados também se verifiquem nos seus limites territoriais, mas pagos por residentes no 
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exterior, ainda assim terá a obrigação de recolher ISS ao município em que a lei dessa forma o 
determinar. 
 

b) uma instituição de assistência social sem fins lucrativos possui, além de sua sede, um outro 
imóvel em área urbana municipal alugado para terceiros, sendo que o valor recebido com tais 
aluguéis são utilizados para as finalidades essenciais da instituição e, consequentemente, é 
devido o IPTU ao município onde esse imóvel está registrado. 
 

c) uma prefeitura municipal edita lei específica que trate de áreas inseridas no plano diretor e 
exige dos proprietários das referidas áreas o pagamento do IPTU, desde que este não seja 
progressivo no tempo em razão da subutilização do solo urbano. 
 

d) uma empresa de eventos, localizada no município de Goiânia-GO, contrata outra empresa, 
localizada em Belo Horizonte-MG, para realizar serviço de instalação de andaimes e palcos em 
um evento que ocorrerá na cidade de Aparecida de Goiânia-GO, sendo o ISS exigido e 
arrecadado pelo município de Goiânia-GO 

Comentários 

áà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;à さHざà ゲWàWケ┌ｷ┗ﾗI;à;ﾗà Iﾗﾐデヴ;ヴｷ;ヴàﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗàヮWﾉ;ゲà“┌ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàﾐ┨àヵ2 - STF, que 
disciplina que, ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor 
dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas.  

áà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàゲWàWケ┌ｷ┗ﾗI;がàヮﾗｷゲàIﾗﾐデヴ;ヴｷ;àa;I┌ﾉS;SWàIﾗﾐaWヴｷS;à;ﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàヮWﾉﾗà;ヴデくàヱΒヲがà§ 
4º, da CFRB 1988: 
 

§ 4ºÉ facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos 
da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento,     sob pena, sucessivamente, de: 

I - Parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais. 

 

J=à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàｷｪﾐﾗヴ;àケ┌WàﾗゲàゲWヴ┗ｷNﾗゲàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲà<àｷﾐゲデ;ﾉ;N?ﾗ de andaimes e palcos ensejam 
a incidência do ISSQN no local da prestação do serviço, conforme previsão contida na Lei 
Complementar nº 116, de 2003 (no seu extenso artigo 3º) 

áàﾏWゲﾏ;àLWｷàCﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ヴà┗;ﾉｷS;à;à;ゲゲWヴデｷ┗;àIﾗﾐデｷS;àﾐ;àﾉWデヴ;ざà;ざがàヮﾗゲデﾗàケ┌Wàﾐão se enquadram 
como exportações de serviços para o exterior do País os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo 
resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Vejamos: 
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さ Art. 2o O imposto não incide sobre: 

I に as exportações de serviços para o exterior do País; 
II に a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho 
consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
III に o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e 
acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se 

verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exteriorくざ 
 

G;H;ヴｷデﾗぎàさaざく 

23. (2017/VUNESP/Prefeitura de Marília に SP/Procurador Jurídico)  

A Associação dos Familiares e Amigos dos Vulneráveis de Marília, instituição de assistência 
social sem fins lucrativos, possui dois imóveis na área urbana municipal. Em um deles funciona 
sua sede, onde são desenvolvidas as atividades da associação. O outro encontra-se alugado 
para terceiro, para fins comerciais. Sobre esse segundo imóvel 
 

a) incide IPTU, porquanto apenas o imóvel utilizado diretamente no desempenho das 
atividades assistenciais é alcançado pela imunidade subjetiva prevista na Constituição Federal. 
 

b) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, já que a imunidade constitucional para 
entidades assistenciais não abrange imposto sobre patrimônio.  
 

c) incide IPTU, assim como sobre o primeiro imóvel, porque a imunidade constitucional para 
entidades é subjetiva e abrange aquelas que tenham finalidade de educação, além de partidos 
políticos, inclusive suas fundações, e entidades sindicais. 
 

d) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros, imóvel pertencente a instituição 
de assistência social permanece imune ao IPTU, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado 
nas atividades essenciais da entidade proprietária.  
 

e) não incide IPTU, pois, ainda quando alugado a terceiros e independentemente da 
destinação do valor dos aluguéis, imóvel pertencente a instituição de assistência social 
permanece imune ao IPTU, já que a imunidade constitucional é, nessa hipótese, subjetiva. 

Comentários 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 52 do STF, ainda quando alugado a terceiros, permanece 
imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas peﾉﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàS;à
Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais 
entidades foram constituídas. Portanto, correta a penas a alternativa "d" 

 

G;H;ヴｷデﾗぎàさSざく 
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24.  (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Aliomar Baleeiro sempre sustentou ser o IPTU um imposto velho na competência dos 
M┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲがàヮﾗｷゲがàIﾗﾏàﾗàﾐﾗﾏWàSWàさSYIｷﾏ;à┌ヴH;ﾐ;ざがàデヴｷH┌デ;┗;à ｷﾏﾙ┗WｷゲàWSｷaｷI;Sﾗゲくà
Seu surgimento é datado de 19 de maio de 1799, quando a Rainha D. Maria, desejando um 
empréstimo, recomendou ao Governador da Bahia que instituísse o estabelecimento de 
décimas nas casas das cidades marítimas. Em geral, é um dos poucos tributos pagos sem 
maiores questionamentos pelos contribuintes, tendo em vista a aceitação do contribuinte na 
tributação do fato gerador escolhido: a propriedade imobiliária. Sobre o IPTU, atribua V para 
Verdadeiro e F para Falso nos itens abaixo: 
 

I. Seu fato gerador está previsto no artigo 156, inciso I, da Constituição de 1988, e é mais bem 
explicitado no artigo 32 do Código Tributário Nacional (CTN): é a propriedade, o domínio útil e 
a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido no Código Civil, situado 
na zona urbana do Município, desde que servido por, no mínimo, dois dos melhoramentos 
arrolados no § 1 daquele dispositivo. 
 

II. O artigo 33 do CTN estabelece que a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, 
considerando-se o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. O valor 
venal de um imóvel é o preço de venda, levando-se em consideração o terreno acrescido de 
suas edificações, estimado por critérios técnicos prescritos em lei municipal. É o valor real do 
imóvel, aquele que o imóvel alcançará para compra e venda à vista, conforme as condições 
usuais do mercado imobiliário. 
 

III. Em relação ao sujeito passivo, o lançamento do IPTU deverá ser feito individualmente contra 
o proprietário, ou contra o titular de domínio útil, ou ainda, contra o possuidor (posseiro) do 
imóvel. 
 

IV. O sujeito ativo é o município (art. 156, I, da CF c/c art. 32 do CTN). 

Analisados os itens, é correto afirmar que: 
 

a) Apenas os itens I, III e IV estão corretos; 

b) Apenas os itens I, II e III estão corretos; 

c) Apenas os itens II, III e IV estão corretos; 

d) Apenas os itens I, I e IV estão corretos. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà デヴ;デ;ﾏﾗゲàSﾗàIヴｷデYヴｷﾗàケ┌;ﾐデｷデ;デｷ┗ﾗàS;à‘Wｪヴ;àM;デヴｷ┣àSWà IﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗà IPTUがàWﾏà
WゲヮWIｷ;ﾉàﾐﾗàケ┌Wàデ;ﾐｪWà<àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗがàNÃOàゲWàｷﾐIﾉ┌ｷàﾐﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàﾗゲàHWﾐゲàﾏﾙ┗Wｷゲàﾏ;ﾐデｷSﾗゲがàWﾏà
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I;ヴ=デWヴà ヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWà ﾗ┌à デWﾏヮﾗヴ=ヴｷﾗがà ﾐﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉがà ヮ;ヴ;à WaWｷデﾗà SWà ゲ┌;à ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗがà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà
;aﾗヴﾏﾗゲW;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIﾗﾏﾗSｷS;SWàふ;ヴデくàンンàSﾗàCTNぶくàáゲゲｷﾏがà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àIIàWゲデ=àWヴヴ;S;く 

Gabarito: さ;ざくà 

25. (2016/IDIB/Prefeitura de Novo Gama に GO: Fiscal de Tributos)  

Voltando ao tema do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana に IPTU. Definida 
em Lei Municipal, zona urbana é considerada como tal, quando observado o requisito mínimo 
da existência de dois tipos de melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público 
(benfeitorias, obras ou melhoramentos que permitem que determinada área seja considerada 
como zona urbana). Marque o item onde só constam esses tipos de melhoramentos: 

a) Aterro sanitário e Posto de Saúde. 

b) Rede de escolas municipais e estaduais. 

c) Mercado Público e Central de Abastecimento. 

d) Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar e Sistema 
de Esgotos Sanitários. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Cﾗﾏﾗà┗ｷゲデﾗàケ┌;ﾐSﾗà;HﾗヴS;ﾏﾗゲàﾗàIヴｷデYヴｷﾗàWゲヮ;Iｷ;ﾉがàIﾗﾐゲｷSWヴ;どゲWà┣ﾗﾐ;à┌ヴH;ﾐ;àデﾗS;à;à=ヴW;àWﾏàケ┌Wà
W┝ｷゲデ;ﾏàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàW┝WI┌デ;Sﾗゲàﾗ┌àﾏ;ﾐデｷSﾗゲàヮWﾉﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗがàｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàヮWﾉﾗàﾏWﾐﾗゲàSﾗｷゲà
SﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàふよヱ┨àSﾗà;ヴデくàンヲàSﾗàCTNぶぎàIàどàﾏWｷﾗどaｷﾗàﾗ┌àI;ﾉN;ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏàI;ﾐ;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWà=ｪ┌;ゲàヮﾉ┌┗ｷ;ｷゲきà
IIàどà;H;ゲデWIｷﾏWﾐデﾗàSWà=ｪ┌;きàIIIàどàゲｷゲデWﾏ;àSWàWゲｪﾗデﾗゲàゲ;ﾐｷデ=ヴｷﾗゲきàIVàどàヴWSWàSWàｷﾉ┌ﾏｷﾐ;N?ﾗàヮ┎HﾉｷI;がàIﾗﾏà
ﾗ┌à ゲWﾏàヮﾗゲデW;ﾏWﾐデﾗà ヮ;ヴ;àSｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗàSﾗﾏｷIｷﾉｷ;ヴきà Và どàWゲIﾗﾉ;àヮヴｷﾏ=ヴｷ;à ﾗ┌àヮﾗゲデﾗàSWà ゲ;┎SWがà ;à ┌ﾏ;à
Sｷゲデ>ﾐIｷ;àﾏ=┝ｷﾏ;àSWàデヴZゲàケ┌ｷﾉﾚﾏWデヴﾗゲàSﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗくà 

Gabarito: さSざくà 
26. (2016/UFMT/ DPE-MT: Defensor Público)  

No tocante à aplicação da progressividade no tempo ao imposto sobre a propriedade territorial 
urbana (IPTU), é correto afirmar: 
 

a) A progressividade urbanística do IPTU é compreendida como modalidade de tributação 
excessiva com efeito semelhante ao confiscatório, uma vez que sua finalidade precípua é 
retirar a propriedade imobiliária do particular para transferi-la ao Poder Público Municipal.  

b) É medida com função nitidamente fiscal, pois visa aumentar a arrecadação do Município 
mediante aumento progressivo das alíquotas do IPTU. 

c) A instituição da progressividade no tempo confere ao IPTU uma função extrafiscal para 
obtenção de certas metas que prevalecem sobre os fins meramente arrecadatórios de recursos 
monetários. 

d) A cobrança progressiva no tempo do IPTU está relacionada com a função social da 
propriedade, razão pela qual atinge os proprietários de imóveis com menos tempo de 
utilização.  
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e) A progressividade urbanística do IPTU pode ser afastada quando o uso inadequado do imóvel 
for justificado pela falta de recursos financeiros de seu proprietário. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
Diz-se caráter extrafiscal quando a tributação não busca, precipuamente, o auferimento de receitas 
para o erário e sim fomentar ou regular um setor da economia ou o mercado. Amparado no art. 182 
da CRFB e no artigo 7º da Lei 10.257, de 10 e julho de 2001 (Estatuto das Cidades), a Lei Municipal 
pode estabelecer a cobrança progressiva do IPTU para os casos de não cumprimento da função social 
da propriedade urbana.  Caso o sujeito passivo titular do imóvel, devidamente notificado para 
realizar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, não o faça no prazo legal, seu IPTU (IPTU e Territorial Urbano) poderá 
ter alíquota progressiva, de no máximo o dobro do ano anterior, pelo prazo de 5 anos, até o limite 
de 15% (regra do Estatuto das Cidades). Tem caráter precipuamente extrafiscal.  

Gabarito: さIざくà 

27. (2016/CONSULTEC/Prefeitura de Ilhéus に BA: Auditor Fiscal)  

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ね IPTU ね tem como fato gerador 

a) a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, 
como definido na lei civil. 

b) a posse, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei de Diretrizes Orçamentárias. 

c) a posse ou propriedade de bem imóvel. 

d) a manutenção de terrenos e imóveis efetivamente habitados. 

e) os terrenos onde se encontram o Município de Ilhéus. 

Comentários  

É o critério material de incidência do IPTU e do Imposto Territorial Urbano constante no caput do 
art. 32 do CTN, pelo qual se afirma, que o imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município. 

Gabarito: さ;ざくà 

28. (2016/BIO-RIO/Prefeitura de Barra Mansa に RJ: Advogado)  

Identifique as afirmativas a seguir como verdadeiras (V) ou falsas (F): 
 

( ) O IPTU é um imposto de competência municipal, que possui como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
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( ) Florentina é proprietária de um terreno que está localizado a quinhentos metros de distância 
de uma escola primária e de um posto de saúde, não existindo nenhum outro melhoramento 
ou serviço mantido pelo público que sirva a sua casa. Nesse caso, pode-se afirmar que, como 
o terreno não encontra-se em zona urbana, a proprietária terá imunidade ao pagamento de 
IPTU. 
 

( ) É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pena, de 
além de outras formas de apenação, ser instituído o IPTU progressivo no tempo. 
 

( ) Ainda quando alugados a terceiros, permanece isento ao pagamento de IPTU o imóvel 
pertencente a uma entidade sindical de trabalhadores, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades essenciais de tal entidade.  
 

( ) O prefeito de determinado município fez a atualização monetária da base de cálculo do IPTU, 
por Decreto, que foi publicado em Diário Oficial no dia 1° de dezembro de 2015. Não obstante 
a atualização tenha sido feita seguindo rigorosamente o índice oficial de correção monetária, 
pode-se afirmar que ocorreu ofensa ao princípio da legalidade tributária, que exige que a 
majoração de tributos ocorra mediante lei. 
 

Assinale a opção que apresenta a sequência CORRETA, de cima para baixo:  

a) V - V - F - F - V 

b) F - V - V - V - F 

c) F - F - F - V - V  

d) V - F - V - F - F  

Comentários  

A segunda assertiva está errada porque não se trata de imunidade e sim estar fora do campo de 
incidência do tributo. Perceba que o §2º do art. 32 do CTN, exｷｪWàﾏWﾉｴﾗヴ;ﾏWﾐデﾗゲàｷﾐSｷI;SﾗゲàWﾏàさヮWﾉﾗà
menﾗゲàSﾗｷゲàSﾗゲàｷﾐIｷゲﾗゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲざがàゲWﾐSﾗàケ┌WàWゲIﾗﾉ;àヮヴｷﾏ=ヴｷ;àﾗ┌àヮﾗゲデﾗàSWàゲ;┎SWがà;à┌ﾏ;àSｷゲデ>ﾐIｷ;à
máxima de três quilômetros do imóvel considerado, está em um único inciso. Há necessidade, 
portanto, de um outro melhoramento para configurar Zona Urbana. A quarta assertiva incorre em 
erro porque fala em isenção quando o correto é imunidade. Aplicação da Súmula Vinculante 52: 
さáｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;àデWヴIWｷヴﾗゲがàヮWヴﾏ;ﾐWIWàｷﾏ┌ﾐWà;ﾗàIPTUàﾗàｷﾏﾙ┗WﾉàヮWヴデWﾐIWﾐデWà;àケ┌;ﾉケ┌WヴàS;ゲà
entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis 
ゲWﾃ;à;ヮﾉｷI;Sﾗàﾐ;ゲà;デｷ┗ｷS;SWゲàヮ;ヴ;à;ゲàケ┌;ｷゲàデ;ｷゲàWﾐデｷS;SWゲàaﾗヴ;ﾏàIﾗﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲざくàáà┎ﾉデｷﾏ;à;ゲゲWヴデｷ┗;àWゲデ=à
errada porque, como vimos, a mera atualização do valor monetário da base de cálculo do imposto 
não configura majoração, podendo, desde que respeite os limites da inflação oficial, ser realizada 
por Decreto do Executivo. Lembre-se que a atualização da base de cálculo do IPTU é exceção ao 
cumprimento da anterioridade nonagesimal. 
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Gabarito: さSざくà 

29. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO: Procurador Municipal):  

Considerando as regras da anterioridade e anualidade em matéria tributária relativa ao IPTU, 
a afirmativa correta é: 

a) A alteração de alíquota produz efeitos imediatamente. 

b) À majoração da base de cálculo, prevista em lei, se aplica exclusivamente a anterioridade 
nonagesimal. 

c) A atualização anual da base de cálculo, com base em índices oficiais de inflação, poderá ser 
procedida por ato do poder executivo. 

d) A majoração prevista em lei somente poderá produzir seus efeitos no exercício posterior ao 
que entrou em vigor a lei, se estiver considerado o reajuste na lei orçamentária anual. 

e) A majoração progressiva da alíquota prevista na lei 10.257/2001 deverá ser precedida de lei 
específica para cada aumento, observando, todas as leis de reajuste, a anterioridade clássica. 

Comentários  

Disposição do §2º do art. 97 do CTN pelo qual a mera atualização do valor monetário da base de 
cálculo do impoゲデﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐaｷｪ┌ヴ;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗくàáàﾉWデヴ;àさ;ざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wà;ﾉデWヴ;N?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;à
ヮ;ヴ;àﾏ;ｷﾗヴàSW┗WàヴWゲヮWｷデ;ヴà;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWくàáàさHざàヮﾗヴケ┌Wàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSW┗WàヴWゲヮWｷデar 
;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉくààáàさSざàヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàゲWàW┝ｷｪWà;àヮヴW┗ｷゲ?ﾗàﾐ;àLWｷàOヴN;ﾏWntária Anual. A CRFB não 
manteve o princípio da anualidade que era previsto no §29 do art. 150 da Constituição de 1967 e 
tinha o seguinte texto: nenhum tributo será cobrado em cada exercício sem prévia autorização 
orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneiヴ;àWàﾗàｷﾏヮﾗゲデﾗàﾉ;ﾐN;Sﾗàヮﾗヴàﾏﾗデｷ┗ﾗàSWàｪ┌Wヴヴ;くàáàさWざàヮﾗヴケ┌Wà
não necessita de lei anual. Basta uma única lei prevendo a progressividade da alíquota anualmente. 

Gabarito: さIざくà 

30. (2016/VUNESP/Câmara de Marília - SP: Procurador Jurídico)  

Segundo o regramento estabelecido no Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, é correto 
afirmar que 

a) não existe imunidade específica no que se refere ao imposto sobre a transmissão inter vivos, 
por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI). 

b) o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) não poderá ter alíquotas 
diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

c) cabe ao Senado Federal, por meio de Resolução, fixar as alíquotas máximas e mínimas do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência impositiva 
dos Estados (ISS). 

d) sem prejuízo da progressividade no tempo, nos casos especificados pela Constituição 
Federal, o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) poderá ser 
progressivo em razão do valor do imóvel. 
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e) cabe ao Plano Diretor do Município, no que se refere ao imposto sobre serviços de qualquer 
natureza, não compreendidos na competência impositiva dos Estados (ISS), regular a forma e 
as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

Comentários  

É o mandamento introduzido na CRFB pela EC nº 29, de 2000, pela qual o Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana poderá ser progressivo em razão do valor venal (art. 150, 
よヱ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIぶくà;à;ゲゲWヴデｷ┗;àさ;ざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wàｴ=àヮヴW┗ｷゲ?ﾗàSWàｷﾏ┌ﾐｷS;SWàヮ;ヴ;àﾗàITBI-IV: art. 156, 
よヲ┨がàS;àC‘FBくàáàさHざàヮﾗヴケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;àヮﾗゲsibilidade introduzida na CRFB também pela EC nº 29, de 
ヲヰヰヰくàáàさIざàWà;àさWざàヮorque cabe à Lei Complementar (§3º, inciso I, do art. 156 da CRFB). 

Gabarito: さSざくàà 

31. (2016/FAURGS/TJ-RS: Juiz de Direito)  

No que diz respeito ao Código Tributário Nacional, assinale com V (verdadeiro) ou F (falso) as 
afirmações abaixo.  

( ) Dois irmãos proprietários de um mesmo imóvel urbano desde 2010, recebido por doação 
dos pais em antecipação da legítima, havendo inadimplemento, não responderão 
solidariamente em relação ao crédito de IPTU cujo fato gerador ocorreu em 2014. 

( ) Um menor de 16 anos que tenha recebido por doação um imóvel urbano, escriturado e 
registrado onde necessário, possuirá capacidade tributária passiva em relação ao IPTU. 

( ) Uma pessoa, na hipótese de ser solidariamente obrigada por expressa designação por lei, 
poderá alegar o benefício de ordem, desde que nomeie bens do devedor, sitos no mesmo 
município, livres e desembaraçados, quantos bastem para solver o débito. 

( ) Uma pessoa que venda mercadorias como autônoma, sem possuir pessoa jurídica 
regularmente constituída, é dotada de capacidade tributária passiva. 

A sequência correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é   

a) V に F に V に V.  

b) F に F に V に F.   

c) V に V に F に V.   

d) F に V に F に V.   

e) V に V に V に F.   

Comentários  

A capacidade tributária é prevista no art. 126 do CTN e independe da capacidade civil das pessoas 
naturais; de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 
exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou 
negócios; e de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma 
unidade econômica ou profissional. 

Gabarito: さSざくà 
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32. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT: Auditor Fiscal)  

Segundo a legislação, Caio, proprietário do imóvel X, celebra contrato de locação com Tício, no 
qual estabelece que o responsável pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Urbana に IPTU será o locatário do imóvel. O referido contrato foi registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  

 
Sobre a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.  

a) O contrato é válido, podendo ser oposto ao Fisco, que deverá realizar o lançamento do IPTU 
tendo como sujeito passivo Tício, locatário do imóvel. 

b) O contrato é valido e terá seus efeitos limitados aos contratantes, mas não produzirá efeito 
contra o Fisco, no que se refere à responsabilidade tributária. 

c) O contrato é nulo, uma vez que altera definição de sujeição passiva disposta em lei. 

d) O contrato é valido, tendo em vista que o Código Tributário Nacional prevê que o locatário 
é o sujeito passivo da obrigação tributária referente ao pagamento do IPTU. 

e) O contrato é válido e cria, para o pagamento do IPTU, uma forma de responsabilidade 
solidária entre o locador e o locatário. 

Comentários  

Como vimos, trata-se de aplicação do artigo 123 do CTNàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIWàさゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSWàﾉWｷàWﾏà
contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das 
obrigações trib┌デ=ヴｷ;ゲà IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWゲざくà O┌à ゲWﾃ;がà ヮ;ヴ;à aｷﾐゲà SWà ゲ┌ﾃWｷN?ﾗà ヮ;ゲゲｷ┗;à Sﾗà IPTUà Wà Sﾗà
Territorial Urbano, o contribuinte continua a ser o proprietário do imóvel e não o locatário. 

Gabarito: さHざくà 

33.  (2016/CESPE/TJ-AM: Juiz de Direito)  

Por decreto do prefeito, de agosto de 2014, o município de Manaus atualizou a base de cálculo 
do IPTU e sua planta de valores imobiliários, para a cobrança do tributo em 2015. Na 
atualização, foi usada como referência a taxa SELIC para títulos federais, índice oficial para 
cálculo dos encargos pela mora dos tributos federais. 

Nessa situação hipotética,  

a) o ato é válido, pois, tendo o decreto sido editado no ano de 2014 para surtir efeitos em 2015, 
foi observado o princípio da anterioridade. 

b) o ato é inválido, pois apenas lei municipal poderia indicar a SELIC como índice de correção 
monetária no município. 

c) o ato é inválido, por implicar acréscimo real, e não mera correção. 

d) o ato é válido, pois sendo o IPTU um tributo extrafiscal, a ele não se aplica o princípio da 
legalidade. 
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e) o ato é válido, pois a taxa SELIC é índice oficial, não constituindo a sua aplicação, para 
correção da base de cálculo do IPTU, majoração de tributo. 

Comentários  

Só se aplica o §2º do art. 97 do CTN no caso de mera atualização do valor monetário da base de 
cálculo do imposto, limitado aos índices oficiais de governo para a inflação. A taxa SELIC não é o 
índice oficial do governo para inflação, portanto, não se trata de atualização monetária da base de 
cálculo, mas verdadeira majoração tributária que reclama lei em sentido estrito. 

Gabarito: さIざくà 

34. (2016/VUNESP/Prefeitura de Registro に SP/Advogado)  

Caso um contribuinte, em razão de ser proprietário de determinado bem imóvel, seja instado 
a pagar o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e também o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), esse contribuinte deve 

a) promover o pagamento de ambos os impostos, visto que possuem base de cálculo diversa e 
são devidos a entes tributantes diferentes. 

b) promover ação anulatória, visando anular ambos os lançamentos, porque a base de cálculo 
dos tributos exigidos é idêntica. 

c) promover ação de consignação em pagamento, porque ambos os tributos têm incidência 
sobre o mesmo fato gerador. 

d) pagar ambos os impostos, pois, caso o imóvel esteja localizado na área limítrofe entre a zona 
urbana e a zona rural, os dois impostos serão devidos. 

e) ingressar imediatamente com exceção de pré-executividade. 

Comentários  

Havendo a cobrança simultânea de IPTU e ITR para o mesmo imóvel, o CTN prevê a possibilidade de 
o particular ingressar com a ação de consignação em pagamento (art. 164, inciso III). 

Gabarito: さIざ.  

35. (2016/IOBV/Câmara de Barra Velha に SC: Advogado)  

Uma certa Câmara de Vereadores, por meio de um procedimento de dispensa de licitação, 
alugou uma casa para o desenvolvimento de suas atividades. Aponte a única alternativa 
correta, consoante a legislação tributária vigente: 

a) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ocorrerá 
normalmente durante o prazo da locação, não obstante o responsável tributário será a Câmara 
de Vereadores. 

b) Haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU, ainda que a 
casa esteja alugada para um ente público, e o pagamento será de responsabilidade do 
particular proprietário do imóvel.  
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c) A incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU ficará suspensa 
enquanto durar o contrato de locação, por conta da imunidade que é inerente à Câmara.  

d) Não haverá incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana に IPTU caso tenha 
havido previsão expressa no edital de licitação.  

Comentários  

Como vimos, trata-ゲWàSWà;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヲンàSﾗàCTNàケ┌WàWゲデ;HWﾉWIWàさゲ;ﾉ┗ﾗàSｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲàSWàﾉWi em 
contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das 
ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲà デヴｷH┌デ=ヴｷ;ゲà IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWゲざくà O┌à ゲWﾃ;がà ヮ;ヴ;à aｷﾐs de sujeição passiva do IPTU e do 
Territorial Urbano, o contribuinte continua a ser o proprietário do imóvel e não o locatário. Perceba 
que o imóvel não ingressa no patrimônio da Câmara Municipal e, portanto, não está ao alcance da 
imunidade recíproca. 

Gabarito: さHざくà 

36.  (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ: Fiscal de Tributos に Superior)  

Um pequeno empresário cultiva, de forma organizada e comercial, inclusive com empregados, 
hortaliças para venda, em sua propriedade, que está localizada em área de um Município. A 
rua onde fica a propriedade consta da definição de lei municipal, tem meio-fio, conta com 
abastecimento de água e sistema de esgotos sanitários, tendo ainda iluminação pública. De 
acordo com a hipótese apresentada, sobre a propriedade em questão:  
 

a) não haverá incidência de nenhum imposto, por conta de imunidade prevista na Constituição 
Federal; 

b) haverá incidência do IPTU, pois a propriedade está inserida em área da zona urbana 
municipal; contando com quatro dos melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder 
Público, indicados no CTN;  

c) haverá a incidência do ITR, pois o IPTU não incidirá sobre o imóvel urbano que, 
comprovadamente, seja utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial;  

d) haverá incidência do IPTU, pois basta a lei municipal estabelecer que determinada área 
pertence à zona urbana para ensejar a cobrança do imposto municipal;  

e) haverá a incidência do ITR, pois o imposto federal tem sua receita repartida com o 
Município.  

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
PﾗゲｷN?ﾗàSﾗà“TJàふ‘Eゲヮàヱくヱヱヲくヶヴヶっ“PぶくàN?ﾗàｷﾐIｷSWàIPTUがàﾏ;ゲàIT‘がàゲﾗHヴWàｷﾏﾙ┗WﾉàﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à=ヴW;à┌ヴH;ﾐ;à
SﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;がà ┗WｪWデ;ﾉがà ;ｪヴｹIﾗﾉ;がà
ヮWI┌=ヴｷ;à ﾗ┌à ;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉくà “Wｪ┌ﾐSﾗà ﾗà ;ヴデくà ヱヵがà Sﾗ DWIヴWデﾗどLWｷà ﾐ┨à ヵΑっヶヶがà ﾗà ｷﾏﾙ┗Wﾉà さケ┌Wがà
Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWがà ゲWﾃ;à ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;à ┗WｪWデ;ﾉがà ;ｪヴｹIﾗﾉ;がà ヮWI┌=ヴｷ;à ﾗ┌à ;ｪヴﾗど
ｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉざàゲ┌HﾏWデWどゲWà<àｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIT‘く 
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Gabarito: さIざくà 

37. (2015/PUC-PR/Prefeitura de Maringá に PR: Procurador)  

Em relação ao IPTU e Territorial Urbano (IPTU), assinale a alternativa CORRETA.  

a) Incide o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e não o imposto 
sobre a propriedade territorial rural (ITR) sobre imóveis comprovadamente utilizados para 
exploração extrativa, agrícola, pecuária ou agroindustrial, se estes estiverem localizados em 
áreas consideradas urbanas pela legislação municipal.  

b) A atualização do valor venal do imóvel, pela correção monetária, constitui majoração da 
base de cálculo do IPTU, não podendo ser feita, por conseguinte, por ato do poder executivo, 
mas exclusivamente por lei. 

c) A exigência de IPTU progressivo no tempo é faculdade do Poder Público municipal, ainda que 
o solo da propriedade urbana seja não edificado, subutilizado ou não utilizado. 

d) Lei do município de Maringá/PR, promulgada e publicada em 01.12.2014, aumentou o valor 
venal de todos os imóveis localizados naquele município. O IPTU de Maringá de 2015 foi 
lançado e cobrado em janeiro de 2015, com base nos novos valores estipulados pela lei 
municipal. Tal lei, entretanto, é inconstitucional, por violar o princípio da anterioridade 
nonagesimal. 

e) Os municípios poderão, validamente, estabelecer alíquotas progressivas do IPTU em razão 
da renda do proprietário do imóvel urbano, em atendimento ao princípio da capacidade 
contributiva e à função social da propriedade.   

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲà 
IﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàヮﾗヴケ┌WがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàﾃ=àSWIｷSｷ┌àﾗà“TJàWﾏàヴWI┌ヴゲﾗàヴWヮWデｷデｷ┗ﾗàWàIﾗﾏàH;ゲWàﾐﾗà
;ヴデくàヱヵàSﾗàDWIヴWデﾗどLWｷàﾐ┨àヵΑがàSWàヱΓヶヶがàﾐ?ﾗà ｷﾐIｷSWà IPTUがàﾏ;ゲà IT‘がàゲﾗHヴWà ｷﾏﾙ┗Wﾉà ﾉﾗI;ﾉｷ┣;Sﾗàﾐ;à=ヴW;à
┌ヴH;ﾐ;à Sﾗà M┌ﾐｷIｹヮｷﾗがà SWゲSWà ケ┌Wà Iﾗﾏヮヴﾗ┗;S;ﾏWﾐデWà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà Wﾏà W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗà W┝デヴ;デｷ┗;がà ┗WｪWデ;ﾉがà
;ｪヴｹIﾗﾉ;がàヮWI┌=ヴｷ;àﾗ┌à;ｪヴﾗｷﾐS┌ゲデヴｷ;ﾉくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàΓΑがàよヲ┨がà
SﾗàCTNがàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗàS;àヴWゲヮWIデｷ┗;àH;ゲWàSWà
I=ﾉI┌ﾉﾗくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾐ?ﾗàゲWàW┝ｷｪWàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗàヮ;ヴ;à;ヮWﾐ;ゲà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾗàIPTUà;デYàﾗà ﾉｷﾏｷデWàSﾗà
ｹﾐSｷIWàﾗaｷIｷ;ﾉàSWàｷﾐaﾉ;N?ﾗくàIﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wがà;àゲ┎ﾏ┌ﾉ;àヱヶヰàSﾗà“TJàヮヴW┗ZぎàÉàSWaWゲﾗà;ﾗàﾏ┌ﾐｷIｹヮｷﾗà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾗàIPTUがà
ﾏWSｷ;ﾐデWàSWIヴWデﾗがàWﾏàヮWヴIWﾐデ┌;ﾉàゲ┌ヮWヴｷﾗヴà;ﾗàｹﾐSｷIWàﾗaｷIｷ;ﾉàSWàIﾗヴヴWN?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;くàPﾗヴデ;ﾐデﾗがà;デYàﾗà
ﾉｷﾏｷデWàS;àｷﾐaﾉ;N?ﾗがàヮﾗSWàゲWヴàヮﾗヴàSWIヴWデﾗくàCﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヱΒヲがà
よヴ┨がàS;àC‘FBがàYàa;I┌ﾉデ;Sﾗà;ﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉがàﾏWSｷ;ﾐデWàﾉWｷàWゲヮWIｹaｷI;àヮ;ヴ;à=ヴW;àｷﾐIﾉ┌ｹS;àﾐﾗà
ヮﾉ;ﾐﾗà SｷヴWデﾗヴがà W┝ｷｪｷヴがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à ﾉWｷà aWSWヴ;ﾉがà Sﾗà ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗà Sﾗà ゲﾗﾉﾗà ┌ヴH;ﾐﾗà ﾐ?ﾗà WSｷaｷI;Sﾗがà
ゲ┌H┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà ﾗ┌à ﾐ?ﾗà ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗがà ケ┌Wà ヮヴﾗﾏﾗ┗;à ゲW┌à ;SWケ┌;Sﾗà ;ヮヴﾗ┗Wｷデ;ﾏWﾐデﾗがà ゲﾗHà ヮWﾐ;がà
ゲ┌IWゲゲｷ┗;ﾏWﾐデWがàSWぎàIàどàヮ;ヴIWﾉ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àWSｷaｷI;N?ﾗàIﾗﾏヮ┌ﾉゲﾙヴｷﾗゲきàIIàどàｷﾏヮﾗゲデﾗàゲﾗHヴWà;àヮヴﾗヮヴｷWS;SWà
ヮヴWSｷ;ﾉàWà デWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉà┌ヴH;ﾐ;àヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ﾗàﾐﾗà デWﾏヮﾗきà IIIà どàSWゲ;ヮヴﾗヮヴｷ;N?ﾗàIﾗﾏàヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗàﾏWSｷ;ﾐデWà
デｹデ┌ﾉﾗゲà S;à Sｹ┗ｷS;à ヮ┎HﾉｷI;à SWà Wﾏｷゲゲ?ﾗà ヮヴW┗ｷ;ﾏWﾐデWà ;ヮヴﾗ┗;S;à ヮWﾉﾗà “Wﾐ;Sﾗà FWSWヴ;ﾉがà Iﾗﾏà ヮヴ;┣ﾗà SWà
ヴWゲｪ;デWà SWà ;デYà SW┣à ;ﾐﾗゲがà Wﾏà ヮ;ヴIWﾉ;ゲà ;ﾐ┌;ｷゲがà ｷｪ┌;ｷゲà Wà ゲ┌IWゲゲｷ┗;ゲがà ;ゲゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲà ﾗà ┗;ﾉﾗヴà ヴW;ﾉà S;à
ｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàWàﾗゲàﾃ┌ヴﾗゲàﾉWｪ;ｷゲくàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàヮﾗヴケ┌WがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヰàS;à
C‘FBがà;àaｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàYàW┝IWN?ﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉくà
Lﾗｪﾗがà ﾐ?ﾗà Yà ｷﾐIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà Wゲゲ;à IﾗHヴ;ﾐN;à ﾃ=à ;à ヮ;ヴデｷヴà SWà ヱ┨à SWà ﾃ;ﾐWｷヴﾗà SWà ヲヰヱヵà ふI┌ﾏヮヴWà ;à
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;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàｪWヴ;ﾉàWàﾐ?ﾗàヮヴWIｷゲ;àI┌ﾏヮヴｷヴà;à;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWàﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉぶくàゎよàヱ┨àáà┗WS;N?ﾗàSﾗàｷﾐIｷゲﾗà
IIIがàHがàﾐ?ﾗàゲWà;ヮﾉｷI;à;ﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヴΒがàIがàヱヵンがàIがàIIがàIVàWàVきàWàヱヵヴがàIIきàWà;à┗WS;N?ﾗàSﾗà
ｷﾐIｷゲﾗàIIIがàIがàﾐ?ﾗàゲWà;ヮﾉｷI;à;ﾗゲàデヴｷH┌デﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヴΒがàIがàヱヵンがàIがàIIがàIIIàWàVきàWàヱヵヴがàIIがàﾐWﾏà<àaｷ┝;N?ﾗà
S;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗゲàｷﾏヮﾗゲデﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàﾐﾗゲà;ヴデゲくàヱヵヵがàIIIがàWàヱヵヶがàIくゎàáﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴà
ケ┌Wà;┌ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐa┌ﾐSWàIﾗﾏàﾏWヴ;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàEゲゲ;àYà;àSｷaWヴWﾐN;àWﾐデヴWàﾗà
ｷﾐIｷゲﾗàIIàSﾗà;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNàWàゲW┌àよヲ┨くàáデ┌;ﾉｷ┣;ヴàヮWﾉ;àｷﾐaﾉ;N?ﾗàゲｷｪﾐｷaｷI;àヴWヮﾗヴàﾗàヮﾗSWヴàSWàIﾗﾏヮヴ;àS;à
ﾏﾗWS;àケ┌WàaﾗｷàIﾗヴヴﾗｹSﾗàヮWﾉ;àｷﾐaﾉ;N?ﾗàSﾗàヮWヴｹﾗSﾗくàJ=à;àWaWデｷ┗;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàﾗ┌à;┌ﾏWﾐデﾗがàIﾗﾏﾗàIﾗﾐゲデﾗ┌à
ﾐ;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;がàゲｷｪﾐｷaｷI;àケ┌Wàｴﾗ┌┗Wàﾐ?ﾗà;ヮWﾐ;ゲà;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàﾏﾗﾐWデ=ヴｷ;がàﾏ;ゲàｷﾐIヴWﾏWﾐデﾗàヴW;ﾉàSﾗàデヴｷH┌デﾗà
ふ;Iｷﾏ;àS;àｷﾐaﾉ;N?ﾗぶくàáゲゲｷﾏがà;àヮ;ヴデWàｷﾐｷIｷ;ﾉàS;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àケ┌WàSｷ┣àケ┌Wàﾗà;┌ﾏWﾐデﾗàaﾗｷàヮヴﾗS┌┣ｷSﾗàヮﾗヴàﾉWｷà
Wàﾐ?ﾗàヮﾗヴàSWIヴWデﾗàWゲデ=àIﾗヴヴWデ;くàIﾐIﾗヴヴWデ;à;à;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗàよヱ┨àSﾗà;ヴデくàヱヵヶàS;à
C‘FBがà ;à ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWà Sﾗà IPTUàヮﾗSWà ゲWヴà ﾐﾗà デWﾏヮﾗà ふヮWﾉﾗà SWゲI┌ﾏヮヴｷﾏWﾐデﾗà S;à a┌ﾐN?ﾗà ゲﾗIｷ;ﾉà S;à
ヮヴﾗヮヴｷWS;SWà┌ヴH;ﾐ;ぶがàWﾏàヴ;┣?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴà┗Wﾐ;ﾉàSﾗàｷﾏﾙ┗Wﾉàふｷﾏﾙ┗Wｷゲàﾏ;ｷゲà┗;ﾉﾗヴｷ┣;SﾗゲàIﾗﾏà;ﾉｹケ┌ﾗデ;ゲà
ﾏ;ｷﾗヴWゲぶがàS;àﾉﾗI;ﾉｷ┣;N?ﾗàふH;ｷヴヴﾗゲàﾏ;ｷゲà┗;ﾉﾗヴｷ┣;SﾗゲàIﾗﾏà┗;ﾉﾗヴàﾏ;ｷﾗヴぶàﾗ┌àSﾗà┌ゲﾗàふヴWゲｷSWﾐIｷ;ﾉàﾏWﾐﾗヴàケ┌Wà
IﾗﾏWヴIｷ;ﾉがà ゲWヴ┗ｷNﾗà Wà ｷﾐS┎ゲデヴｷ;がà ヮﾗヴà W┝Wﾏヮﾉﾗぶくà N?ﾗà ｴ=à ;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗà Iﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉà ヮ;ヴ;à ;à
ヮヴﾗｪヴWゲゲｷ┗ｷS;SWàSﾗàIPTUàWﾏàa┌ﾐN?ﾗàS;àヴWﾐS;àSﾗàヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗàふﾗàケ┌WàSWàIWヴデ;àaﾗヴﾏ;àYàﾗHﾃWデﾗàS;àヴWｪヴ;à
ﾏ;デヴｷ┣àSWàｷﾐIｷSZﾐIｷ;àSﾗàIﾏヮﾗゲデﾗàSWà‘WﾐS;ぶく 

Gabarito: さIざくà 

38. (2015/FAURGS/TJ-RS: Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais に Remoção) 

Assinale a alternativa que contém afirmativa correta em relação ao imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana. 

a) Somente os municípios têm a competência para instituir o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana. 

b) A progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, prevista no § 
4º do inc.II do art. 182 da Constituição Federal, tem função preponderantemente extrafiscal. 

c) O imposto só poderá ter alíquotas diferenciadas emfunção da localização do imóvel. 

d) O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana não poderá ter alíquotas 
progressivas atendendo a função preponderantemente arrecadatória. 

Comentários  

Diz-se caráter extrafiscal quando a tributação não busca, precipuamente, o auferimento de receitas 
para o erário e sim fomentar ou regular um setor da economia ou o mercado. É exatamente o que 
ocorre com a disposição do art. 182, §4º, da CRFB e do artigo 7º da Lei 10.257, de 10 e julho de 2001 
(Estatuto das Cidades). 

Gabarito: さHざくà 
  

39. (2015/VUNESP/TJ-SP: Juiz de Direito)  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 639632 AgR/MS, ao analisar a questão 
relativa à cobrança progressiva do IPTU estabeleceu alguns parâmetros e, de acordo com tal 
julgamento, é correto afirmar que 
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a) a parafiscalidade é o fenômeno por meio do qual se busca a concretização da função social 
da propriedade. 

b) é inconstitucional o regime de alíquotas progressivas do IPTU com base no valor venal do 
imóvel. 

c) a progressividade extrafiscal também tem previsão normativa no Estatuto da Cidade. 

d) os pressupostos e condições para aplicação da progressividade extrafiscal e da 
progressividade fiscal devem ser os mesmos. 

Comentários  

Está prevista no art. 7º da Lei 10.257, de 10 e julho de 2001 (Estatuto das Cidades) com o seguinte 
teor:  Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 
5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município 
procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo 
no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. § 1o O valor da 
alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5o desta 
Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 
quinze por cento. § 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, 
garantida a prerrogativa prevista no art. 8o. § 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia 
relativas à tributação progressiva de que trata este artigo. 

Gabarito: さIざくà 

40. (2015/FGV/TCM-SP: Direito)  

Lei municipal, publicada em 20 de dezembro de 2015, aumenta a base de cálculo e também a 
alíquota do IPTU. Em relação ao fato gerador que ocorrerá em 1º/01/2016: 

a) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável a nova alíquota; 

b) não será aplicável a nova base de cálculo, mas será aplicável a nova alíquota; 

c) será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

d) não será aplicável a nova base de cálculo e não será aplicável a nova alíquota; 

e) será aplicável a nova base de cálculo e será aplicável metade da nova alíquota. 

Comentários 

áà aｷ┝;N?ﾗàS;àH;ゲWàSWà I=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗà IPTUàWàSﾗà Iﾏヮﾗゲデﾗà TWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàUヴH;ﾐﾗàYà W┝IWN?ﾗà;ﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàS;à
;ﾐデWヴｷﾗヴｷS;SWà ﾐﾗﾐ;ｪWゲｷﾏ;ﾉà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà Sﾗà よヱ┨à Sﾗà ;ヴデくà ヱヵヰà S;à C‘FBくà F;デﾗà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà ﾗIﾗヴヴWà Iﾗﾏà;à
ﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWà;ﾉｹケ┌ﾗデ;く 

Gabarito: さIざく  
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41. (2016/VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes に SP/Procurador Jurídico)  

O convento das Irmãzinhas de Santo Afrânio alugou parte de suas instalações para uma escola 
particular pelo valor de R$ 3.000,00 por mês. O produto do aluguel é destinado a uma creche 
que o convento mantém para crianças carentes que nela recebem educação formal, religiosa 
e alimentação. A prefeitura do município onde se localiza o convento, contudo, está a lhe exigir 
o imposto predial e territorial urbano. A exação, em tal situação, é 
 

a) devida, pois a locação é atividade regida pelo direito privado que em nada se confunde com 
as atividades essenciais do convento. 

b) devida porque, na medida em que o convento celebrou contrato de locação, a isenção de 
que gozava em relação ao imposto deixa de se justificar. 

c) indevida porque, ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente ao convento, na medida em que o valor dos aluguéis é aplicado nas atividades 
para as quais foi constituído. 

d) indevida porque as entidades religiosas e assistenciais são anistiadas de qualquer imposto, 
em razão do caráter que ostentam, pouco importando se alugam ou não suas propriedades. 

e) indevida porque quem deve arcar com o imposto é a escola locatária em razão do contrato 
celebrado com o convento. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

áヮﾉｷI;N?ﾗàS;à“┎ﾏ┌ﾉ;àVｷﾐI┌ﾉ;ﾐデWàヵヲàSﾗà“TFぎàさáｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗà;ﾉ┌ｪ;Sﾗà;àデWヴIWｷヴﾗゲがàヮWヴﾏ;ﾐWIWàｷﾏ┌ﾐWà;ﾗà
IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição 
Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades 
aﾗヴ;ﾏàIﾗﾐゲデｷデ┌ｹS;ゲざくàEﾏàケ┌WàヮWゲWà;à“┎ﾏ┌ﾉ;àIｷデ;ヴàﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさIざがàﾗà“TFàﾃ=àゲWàﾏ;ﾐｷaestou no sentido 
de sua aplicação também para o art. 1ヵヰがàVIがàさHざがàS;àC‘FBく 

Gabarito: さIざ.  

42. (2016/Instituto Legatus/Câmara Municipal de Bertolínia に PI/Procurador) 

No que se refere ao Poder de Tributar, podemos afirmar: 
 

a) As contribuições de melhoria serão decorrentes de obras públicas e instituídas por Decreto. 

b) É facultado ao Prefeito elevar a base de cálculo do IPTU através de Decreto. 

c) Os Municípios, juntamente com a União, Estados e Distrito Federal, poderão instituir 
impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

d) É lícito ao município a cobrança do IPTU dos bens imóveis pertencentes ao Estado localizados 
na sua zona urbana. 

e) Todas as alternativas anteriores estão corretas. 
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CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

áà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴケ┌Wà;àｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗàﾐWIWゲゲｷS;SWàSWàﾉWｷàWﾏàゲWﾐデｷSﾗàWゲデヴｷデﾗà
ふ;ヴデくàΓΑàSﾗàCTNぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàｷﾐIﾗヴヴWàWﾏàWヴヴﾗàヮﾗヴケ┌WがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàΓΑがàよヲ┨がàSﾗàCTNがàﾗàケ┌Wà
ﾐ?ﾗàYàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;àﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮﾗSWàゲWヴàヴW;ﾉｷ┣;S;àヮﾗヴàDWIヴWデﾗがàYà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗà
S;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàふﾐ?ﾗàWﾉW┗;N?ﾗぶくàáà;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàWゲデ=àWヴヴ;S;àヮﾗヴàI;┌ゲ;àS;àｷﾏ┌ﾐｷS;SWàSWàケ┌Wàデヴ;デ;à
ﾗà;ヴデくàヱヵヰがàVIがàさ;ざàS;àC‘FBくàáﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗà;ヴデくàヱヴヵがàｷﾐIｷゲﾗゲàIがàIIàWàIIIがàS;àC‘FBく 

Gabarito: さcざくà 

43. (2016/CONSULPLAN/TJ-MG/Titular de Serviços de Notas e de Registros)  

Considerando disposições do Código Tributário Nacional, NÃO é correto afirmar:   
 

a)  A modificação da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano, tornando-o mais 
oneroso depende de lei. 

b) A atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo não constitui majoração do 
tributo.  

c) Município pode atualizar o Imposto Predial e Territorial Urbano, mediante decreto, em 
percentual superior ao índice oficial de correção monetária.   

d) Depende de lei a previsão de hipóteses de suspensão do crédito tributário. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

NﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàΓΑがàよヲ┨がàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌ｷàﾏ;ﾃﾗヴ;N?ﾗàSWàデヴｷH┌デﾗà;à;デ┌;ﾉｷ┣;N?ﾗàSﾗà┗;ﾉﾗヴàﾏﾗﾐWデ=ヴｷﾗàS;à
H;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗàヮﾗSWà;デ┌;ﾉｷ┣;ヴàﾏﾗﾐWデ;ヴｷ;ﾏWﾐデWà;àH;ゲWàSWàI=ﾉI┌ﾉﾗàSﾗàIPTUàヮﾗヴà
SWIヴWデﾗàSWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàゲ┌ヮWヴWà;àｷﾐaﾉ;N?ﾗàﾗaｷIｷ;ﾉàSﾗàｪﾗ┗WヴﾐﾗàﾐﾗàヮWヴｹﾗSﾗく 

Gabarito: さIざくà 

44. (2016/UECE-CEV/Prefeitura de Amontada に CE/Auditor Fiscal)  

Considera-se Zona Urbana, para efeito de incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana に IPTU に, as áreas onde existem pelo menos 2 (dois) melhoramentos 
construídos ou mantidos pelo Poder Público. Assinale a opção em que todos esses 
melhoramentos estão elencados corretamente. 
 

a) Meio-fio ou calçamento de pedra tosca ou paralelepípedo, com ou sem canalização de águas 
pluviais; abastecimento de água; sistema de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com 
o seu posteamento para distribuição domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma 
distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

b) Meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais; abastecimento de água; sistema 
de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o seu posteamento para distribuição 
domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 2 (dois) quilômetros 
do imóvel considerado. 
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c) Meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais; abastecimento de água; sistema 
de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o s eu posteamento para distribuição 
domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros 
do imóvel considerado. 

d) Meio-fio ou calçamento de pedra tosca ou paralelepípedo sem canalização de águas pluviais; 
abastecimento de água; sistema de esgoto sanitário; rede de iluminação pública, com o seu 
posteamento para distribuição domiciliar e escola primária ou posto de saúde a uma distância 
máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Como visto quando abordamos o critério espacial, considera-se zona urbana toda a área em que 
existam melhoramentos executados ou mantidos pelo Poder Público, indicados em pelo menos dois 
dos seguintes (§1º do art. 32 do CTN): I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; III - sistema de esgotos sanitários; IV - rede de iluminação pública, com 
ou sem posteamento para distribuição domiciliar; V - escola primária ou posto de saúde, a uma 
distância máxima de três quilômetros do imóvel considerado. 

Gabarito: さcざくà 

45. (2016/FUNRIO/Prefeitura de Trindade に GO/Procurador Municipal) 

Em relação à cobrança do IPTU pelos Munícipios e às imunidades tributárias, é correto afirmar 
que: 
 

a) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está imune à cobrança, desde que o 
imóvel seja de sua propriedade.  

b) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está sujeita à cobrança, mesmo 
desempenhando serviço de utilidade pública. 

c) Os imóveis de partidos políticos estão sujeitos à cobrança, em qualquer situação, por não se 
enquadrarem em nenhuma das hipóteses de imunidade. 

d) Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ainda que de propriedade de 
particular franqueado, está imune à cobrança, uma vez que se protege o serviço público 
exclusivo. 

e) É vedada a cobrança sobre o imóvel sede de partido político por força de imunidade 
constitucional, voltando, entretanto, a incidir o imposto no exercício seguinte à desafetação 
do imóvel. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Conforme jurisprudência do STF a EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos possui direito 
à imunidade tributária. Nesse sentido:  

Imunidade recíproca. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. (...) Exercício simultâneo de 
atividades em regime de exclusividade e em concorrência com a iniciativa privada. Irrelevância. 
Existência de peculiaridades no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art. 150, VI, a, da 
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CF. [RE 601.392, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 28-2-2013, P, DJE de 5-6-2013, com repercussão 
geral.] Vide RE 407.099, rel. min. Carlos Velloso, j. 22-6-2004, 2ª T, DJ de 6-8-2004.  

IPTU. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos に ECT. Abrangência. (...) O Plenário do STF declarou 
a compatibilidade do DL 509/1969 に que dispõe sobre a impenhorabilidade dos bens da ECT e os 
benefícios fiscais outorgados a essa empresa に com a Constituição do Brasil. [AI 718.646 AgR, rel. 
min. Eros Grau, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 24-10-2008.] As empresas públicas prestadoras de serviço 
público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo 
por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: CF, art. 150, VI, a. [RE 407.099, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 22-6-2004, 2ª T, DJ de 6-8-2004.] = ACO 803 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-11-
2014, P, DJE de 12-2-2015 = ACO 789, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 1º-9-2010, P, DJE de 15-10-
2010 Vide RE 601.392, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 28-2-2013, P, DJE de 5-6-2013, com 
repercussão geral. A referida posição do STF não se estende às unidades franqueadas dos Correios. 

Gabarito: さaざくà 

46. (2016/FGV/Prefeitura de Cuiabá に MT/Auditor Fiscal)  

O imóvel X, de propriedade a Igreja Cristã ABC, é utilizado para escritório e residência de 
pastores e diáconos da igreja. Anualmente, a Igreja Cristã recebe o carnê do Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU referente ao imóvel X. 
 

Sobre a hipótese apresentada, tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
assinale a afirmativa correta.  
 

a) Está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que o imóvel é um local para residência, 
não se tratando, portanto, de espaço para a prática de atividades religiosas. 

b) Não está correto o lançamento do IPTU, uma vez que o carnê do imposto deve ser emitido 
mensalmente, sob pena de ferir o princípio da capacidade contributiva. 

c) Não está correto o lançamento do IPTU, uma vez que o imóvel goza de imunidade tributária. 

d) Não está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que não houve ocorrência do fato 
gerador do imposto. 

e) Não está correto o lançamento do IPTU, tendo em vista que o contribuinte do imposto são 
os pastores e diáconos residentes no imóvel. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

O imóvel de propriedade de Templo de qualquer culto é imune de impostos nos termos do art. 150, 
VI, b, da CRFB. 

Gabarito: さcざくà 

47. (2016/FGV/CODEBA/Advogado)  

O Município X realizou o lançamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana に IPTU 
em face da contribuinte Igreja Cristã ABC, referente ao imóvel onde realiza seus cultos. Por não 
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concordar com o lançamento, a Igreja Cristã ABC ofereceu impugnação ao lançamento. 
Assinale a opção que indica a possível tese de defesa da contribuinte.  
 

a) O IPTU é devido sobre qualquer propriedade territorial urbana, inclusive sobre o imóvel em 
que a Igreja Cristã ABC realiza seus cultos. 

b) O IPTU não é devido, pois os templos de qualquer culto são isentos desse tributo.  

c) O IPTU não incide sobre imóveis onde se realizam cultos, por ausência de previsão legal.  

d) O IPTU não é devido, pois os templos de qualquer culto são imunes a qualquer imposto. 

e) O IPTU não é devido, pois a Igreja Cristã ABC não possui capacidade tributária. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

O imóvel de propriedade de Templo de qualquer culto é imune de impostos nos termos do art. 150, 
VI, b, da CRFB. 

Gabarito: さdざくà 

48. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ/Agente Fazendário)  

Quanto ao Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana - IPTU, a matéria que poderá 
ser veiculada por decreto é a: 
 

a) redução das alíquotas; 

b) majoração da base de cálculo; 

c) atualização da base de cálculo, desde que por índice oficial de correção monetária; 

d) redução da base de cálculo; 

e) atualização da base de cálculo, por qualquer dos índices de preço adotados pelo mercado. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Nos termos do §2º do art. 97 do CTN, não constitui majoração de tributo a atualização do valor 
monetário da base de cálculo. Portanto, o Município pode atualizar monetariamente a base de 
cálculo do IPTU por decreto desde que não supere a inflação oficial do governo no período. Os fatos 
descritos nas demais alternativas reclamam lei em sentido estrito (art. 97 do CTN). 

Gabarito: さcざくà 

49. (2015/FGV/Prefeitura de Niterói に RJ/Agente Fazendário)  

Determinado contribuinte do IPTU não pagou o tributo relativo ao seu único imóvel residencial 
nos últimos quatro anos e vem a sofrer a execução fiscal para cobrança do imposto. Nesse caso: 
 

a) o imóvel residencial não pode responder pela dívida do IPTU por ser bem de família; 

b) todos os bens e rendas do contribuinte, sem comportar exceções, respondem pelo 
pagamento de todo crédito de natureza tributária; 
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c) o único imóvel residencial poderá ser penhorado para satisfação do crédito tributário de 
IPTU; 

d) bens gravados por ônus real ou por cláusulas de inalienabilidade não podem ser alcançados 
para satisfação do crédito tributário; 

e) todos os bens móveis do contribuinte, sem comportar exceções, respondem pelo 
pagamento de todo crédito de natureza tributária. 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ 

Nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei Federal nº 8.009, de 29 de março de 1990がà さ;à
impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, 
trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: IV - para cobrança de impostos, predial ou 
territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel famili;ヴざく 

Gabarito: さcざくà 
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15. VERSÕES DA AULA 

 

 

 

Caro aluno! Para garantir que o curso esteja atualizado, sempre que alguma mudança no 
conteúdo for necessária, uma nova versão da aula será disponibilizada. 

 

➢ MﾗSｷaｷI;Sﾗàﾐ;àS;デ;àヱヱっヰンっヲヰヱΓàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗàヱΒく 

➢ Atualizado na data 12/03 a UFM para 2019. 
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16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

C;ヴｹゲゲｷﾏﾗゲがàaｷﾐ;ﾉｷ┣;ﾏﾗゲà;ケ┌ｷàWゲゲ;àﾐﾗゲゲ;àヮヴｷﾏWｷヴ;à;┌ﾉ;àヮﾙゲàWSｷデ;ﾉぁ 

áｷﾐS;àｴ=àﾏ┌ｷデﾗàI;ﾏｷﾐｴﾗàヮWﾉ;àaヴWﾐデWàふIﾗﾐデｷﾐ┌;N?ﾗàSﾗàIPTUきàITBIきàI““きàT;┝;ゲきàCﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗàSWàMWﾉｴﾗヴｷ;きà
Cá‘FどMàWàNﾗヴﾏ;ゲàGWヴ;ｷゲぶく  

NWゲゲWàﾐﾗゲゲﾗàI┌ヴゲﾗà┗ﾗIZàデWヴ=à;àデWﾗヴｷ;àIﾗﾏヮﾉWデ;àWàﾏ┌ｷデﾗゲàW┝WヴIｹIｷﾗゲàヮ;ヴ;àデヴWｷﾐ;ヴàゲ┌;à;ヮヴWﾐSｷ┣;ｪWﾏくà 

Cﾗﾏﾗà┗ﾗIZàゲ;HWがà┌ﾏ;àケ┌Wゲデ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàﾗàSｷaWヴWﾐIｷ;ﾉàヮ;ヴ;àゲ┌;à;ヮヴﾗ┗;N?ﾗàWﾏà┌ﾏàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàIﾗﾏà;à
IﾗﾐIﾗヴヴZﾐIｷ;à;Iｷヴヴ;S;àIﾗﾏﾗàYàヮ;ヴ;àﾗàI;ヴｪﾗàSWàTYIﾐｷIﾗàSWàTWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;àS;àIﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗ 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがàYàｷﾏヮヴWゲIｷﾐSｹ┗WﾉàWゲデ┌S;ヴàIﾗﾏà;aｷﾐIﾗàI;S;àSWデ;ﾉｴWàS;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗàデヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉく 

CﾗﾐデWà IﾗﾏｷｪﾗàﾐWゲゲ;à ゲ┌;à I;ﾏｷﾐｴ;S;くàáHﾗヴS;ヴWﾏﾗゲà;ケ┌ｷà デﾗS;à ;à ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà デヴｷH┌デ=ヴｷ;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉà SWà
aﾗヴﾏ;àWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣;S;àWàIﾗﾏàﾏ┌ｷデﾗゲàHｷ┣┌ゲàSWàヮヴﾗ┗;く 
  

 

Lembre-se que, havendo qualquer dificuldade na compreensão da teoria ou na resolução dos 
exercícios, você pode contar comigo por meio do Fórum de Dúvidas!  

Estarei à disposição para superar qualquer dificuldade no aprendizado da disciplina.  

Repito: conte comigo como um parceiro nessa sua caminhada! 
 

Além disso, para ficar por dentro das notícias do mundo dos concursos públicos, recomendo que 
você siga o perfil do Estratégia Concursos nas mídias sociais! Você também poderá seguir meu perfil 
no Instagram. Por meio dele eu busco não só transmitir notícias de eventos do Estratégia e de fatos 
relativos aos concursos em geral, mas também compartilhar questões comentadas de concursos 
específicos que o ajudará em sua preparação! 

Tudo isso para que você esteja cada dia mais próximo de vencer esse desafio e ver seu nome no 
Diário Oficial!  

 

 

 

Que DEUS o abençoe e o ilumine nos estudos! 
 

Cordial abraço 

Wagner Damazio 
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